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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 12 em 29 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 122852/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Interessado: AIRTON CARLOS PISSETTI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 104500/02
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: ELZA MARQUES GONÇALVES

Processo: 199315/02
Origem: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
Interessado: JOÃO DE LIMA ELEUTERIO

Processo: 312707/02
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: LUIZ DE SOUZA LEAL

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 23125/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: LINDIARA SANTANA SANTOS

Processo: 406277/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 426537/06 Sobrestado desde 14/12/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: ROQUE ZIMMERMANN

Processo: 516331/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LINO ALFEU ZENI

CONSULTA

Processo: 184214/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

Processo: 492750/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 588367/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 179020/02
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: RUBENS DE SOUZA PEREIRA

Processo: 148312/05
Origem: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: VALDIR HIDALGO MARTINEZ

Processo: 332105/05
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA

Processo: 296617/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: ADÃO DE ALMEIDA RAMOS

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 297683/04 Adiado desde 22/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSULTA

Processo: 47622/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
Interessado: LAERCIO MARCELO NASS

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 366538/99
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 369757/04
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Processo: 414515/04
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Interessado: CELCIO LUIZ REIS

Processo: 324633/05 Vistas desde 15/03/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MASAO TAKECHI

Processo: 398991/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ LEONIDAS LUPEPSO

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 283930/06 Vistas desde 15/03/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Interessado: JOSÉ ADÃO ZANETTE

Processo: 352100/06
Origem: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
Interessado: CELSO DA SILVA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 377447/06 Adiado desde 08/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: MARIA DE FATIMA BOSI

Processo: 402824/06 Sobrestado desde 08/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: FERNANDO VANUCHI PEPPES

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 228557/06 Adiado desde 15/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 201499/01
Origem: ANTONIO CARLOS TANCREDO DA COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Processo: 16678/02
Origem: PAULO SERGIO BARBOSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 16716/02
Origem: PAULO SERGIO BARBOSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 194585/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

Processo: 339613/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

Processo: 515144/02
Origem: ADIL MARCONDES EUZÉBIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 287803/03
Origem: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 352591/03
Origem: GILMAR GONÇALVES PASSOS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Processo: 367173/03
Origem: ADALBERTO GOETZ
Interessado: ADALBERTO GOETZ

Processo: 461811/03
Origem: JOSE DOMINGOS SCARPELLINI
Interessado: JOSE DOMINGOS SCARPELLINI

Processo: 43631/04
Origem: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE/
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Processo: 123557/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: DURVALINO ROCHA RIBEIRO

Processo: 255259/05
Origem: AGOSTINHO ALVARES PARRALES FILHO
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

RECURSO DE REVISTA

Processo: 327167/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Interessado: JOSÉ ALVES DA SILVA

Processo: 79193/05
Origem: HÉLIO VASCONCELOS FILHO
Interessado: HÉLIO VASCONCELOS FILHO

Processo: 39650/06
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MARIO SATO

Processo: 259843/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: SANTINO FERREIRA DOS SANTOS

Processo: 581672/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: HILARIO ANDRASCHKO

CONSULTA

Processo: 22530/07
Origem: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Interessado: VALMOR VANDERLINDE

REPRESENTAÇÃO

Processo: 199072/02
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 563363/03 Adiado desde 15/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GABRIEL GUY LÉGER

Processo: 33991/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
Interessado: DILSON DELAVY MORAES

Processo: 215710/05 Vistas desde 01/03/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
Interessado: WILSON DE MORAIS SOUZA

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

Processo: 465435/06 Sobrestado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA

RECURSO FISCAL

Processo: 350910/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Processo: 564182/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDVALDO TAGLIARI POSTO

AUDITORIA

Processo: 330340/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 123038/06 Adiado desde 08/02/2007
Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 313872/06 Vistas desde 15/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 563909/06 Vistas desde 01/03/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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Atas
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

Processo: 623340/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 367932/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Interessado: DOMINGOS GELMAR FERREIRA

Processo: 512541/04
Origem: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Interessado: JOÃO MARIA CLAUDINO

Processo: 220820/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
Interessado: ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01 Nova Audiência desde 08/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO FISCAL

Processo: 235617/03 Adiado desde 01/03/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 515757/05 Adiado desde 08/03/2007
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 11240/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Aguarda Voto de Desempate desde 25/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 181670/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

RECURSO DE REVISTA

Processo: 517977/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Interessado: AROLDO CORREA DE MATTOS

Processo: 71699/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: VALDENIR ANTONIO PALMIERI

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 472636/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Tribunal Pleno

Ata da Sessão Extraordinária nº 1, de 05 de março de 2007

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e sete (05/03/2007), com

início às onze (11:00) horas, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária do

Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. Antes da abertura da Sessão, o Mestre

de Cerimônias, Senhor Carlos Marassi, anunciou a presença das seguintes

autoridades: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Conselheiro

Nestor Baptista; Vice-Governador do Estado do Paraná, Orlando Pessuti,

representando o Governador do Estado do Paraná, Roberto Requião; Presidente

da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, Deputado Nelson Justus;

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Desembargador José

Antônio Vidal Coelho; Sub-Procurador de Justiça do Estado do Paraná, Luís

Eduardo Trigo Roncaglio, representando o Procurador Geral de Justiça do Estado

do Paraná, Milton Riquelme de Macedo; Vice-Prefeito de Curitiba, Luciano Ducci,

representando o Prefeito Municipal de Curitiba, Beto Richa; Procuradora Geral

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Angela Cassia Costaldello;

Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Conselheiro Henrique

Naigeboren; Corrregedor-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; Conselheiros do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, Heinz Georg Herwig e Caio Marcio Nogueira Soares;

Auditores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Roberto Macedo

Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Ivens Zschoerper Linhares e Thiago Barbosa

Cordeiro; Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná, Rafael Iatauro, e demais

Secretários de Estado; Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas, Kátia Regina Puchaski, Gabriel Guy Léger, Célia Rosana Kansou, Elisa

Kondo Langner, Eliseu Correa, Juliana Sternardt Reiner, Flavio de Azambuja

Berti, Valéria Borba e Michael Richard Reiner; e ainda a presença de Deputados

Federais, Deputados Estaduais, Prefeitos Municipais, vice-Prefeitos Municipais,

Presidentes de Câmaras Municipais, Reitores, Juízes de Direito, Vereadores,

Secretários Municipais, Dirigentes de órgãos de Imprensa do Estado, Empresários,

Servidores da Casa, Familiares e Amigos do Empossado. Após a execução do

Hino Nacional, o Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA,

declarou aberta a Sessão Extraordinária, com a presença dos Conselheiros

Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto Mello Guimarães

e Caio Márcio Nogueira Soares, bem como dos Auditores Roberto Macedo

Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Ivens Zschoerper Linhares e Thiago Barbosa

Cordeiro, registrando a ausência do Conselheiro Artagão de Mattos Leão em

razão de férias, sendo substituído pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski, e também

a ausência dos Auditores Eduardo de Sousa Lemos e Sérgio Ricardo Valadares

Fonseca, em razão de férias. O Auditor Ivens Zschoerper Linhares compôs o

quorum da sessão, mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50,

II, do Regimento Interno. Participou, como representante do Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral Angela Cassia Costaldello. A

Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.

O Senhor PRESIDENTE anunciou que a Sessão Extraordinária foi convocada,

nos termos dos arts. 29 e 437, I, do Regimento Interno, e publicada nos Atos

Oficiais do Tribunal de Contas nº 88, de 02 de março de 2007, para o fim de

posse do Senhor Hermas Eurides Brandão, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas, através

do Decreto Estadual nº 4, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná nº

7.382, de 04 de janeiro de 2007, bem como para a homologação da composição

da 2ª Câmara do Tribunal. Dando continuidade, o Senhor PRESIDENTE solicitou

aos Senhores Conselheiros Henrique Naigeboren, Fernando Augusto Mello

Guimarães e Caio Márcio Nogueira Soares para acompanhar o Senhor Hermas

Eurides Brandão a adentrar ao Plenário. Em seguida, convidou o Senhor Hermas

Eurides Brandão a prestar o compromisso legal. Prestado o compromisso legal, o

Senhor Secretário da Sessão procedeu à leitura do Termo de Posse, o qual foi

assinado pelo empossado. Dando prosseguimento, o Senhor PRESIDENTE

convidou a esposa do Senhor Hermas Eurides Brandão, Senhora Ana Maria

Martins Brandão, para colocação das vestes talares. Cumpridas as formalidades

legais, o Senhor PRESIDENTE declarou empossado no cargo de Conselheiro do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná o Senhor Hermas Eurides Brandão. Nas

saudações ao novo Conselheiro, usaram da palavra a Procuradora Geral Angela

Cassia Costaldello, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas; o Auditor Senhor Jaime Tadeu Lechinski, representando os Auditores do

Tribunal de Contas; e o Conselheiro Senhor Heinz Georg Herwig, representando

os Conselheiros do Tribunal de Contas. Na seqüência, também usou da palavra o

Vice-Governador do Estado, Orlando Pessuti, representando o Governador do

Estado do Paraná, Roberto Requião. Após, o novo Conselheiro Hermas Brandão

usou da palavra. Em continuidade, o Senhor PRESIDENTE, nos termos dos arts.

117 e 119 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e arts. 5º,

inciso XIX, e 8º, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal, propôs a

homologação da composição da 2ª Câmara do Tribunal, da seguinte forma:

Presidente: Conselheiro Artagão de Mattos Leão e membros Conselheiros

Fernando Augusto Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão, e Auditores Jaime

Tadeu Lechinski, Thiago Barbosa Cordeiro e Eduardo de Sousa Lemos. Colocada

à apreciação, a proposta foi homologada pelo Plenário. Ao final, o Senhor

PRESIDENTE agradeceu a presença das autoridades e dos Senhores e Senhoras

presentes na Sessão e desejou sucesso ao novo Conselheiro Hermas Eurides

Brandão. E nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a Primeira Sessão

Extraordinária do Tribunal Pleno, às doze horas e dez minutos (12:10), convocando

a próxima Sessão, Ordinária, para o dia oito de março deste ano (08/03/2007),

no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada

pelo Secretário, AGILEU CARLOS BITTENCOURT,  e pelo Presidente do

Colegiado, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA.*********

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno

Ata da Sessão Ordinária número 8, de 01 de Março de 2007

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e sete (01/03/2007), com

início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a oitava Sessão Ordinária do Tribunal

Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , com a presença dos Conselheiros

Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig e Caio Márcio Nogueira Soares, bem

como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Ivens

Zschoerper Linhares e Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Artagão

de Mattos Leão em razão de férias, sendo substituído pelo Auditor Jaime Tadeu

Lechinski. Ausente o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, por motivo

de viagem de acompanhamento de inspeção na região Sudoeste do Paraná, nos

dias 28/02 e 01 e 02/03/2007, sendo substituído pelo Auditor Thiago Barbosa

Cordeiro. Ausentes em razão de férias os Auditores Eduardo de Sousa Lemos e

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. O Auditor Ivens Zschoerper Linhares compôs

o quorum da sessão, mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50,

II, do Regimento Interno. Participou, como representante do Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello. A

Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.

O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à

homologação do Plenário a Ata de nº 7, da Sessão Ordinária do dia 22 de fevereiro

de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu

a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do

Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,

do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foi incluído em mesa para

julgamento o processo nº 40016/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper

Linhares. Foram julgados os processos nºs: 158229/05, 478672/02, 61273/04,

367320/04, 330188/05, 342520/06, 612500/06, 9126/97, 365077/04, 215419/

05 e 40016/07. Foram concedidas vistas dos processos nºs: 215710/05, da pauta

do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Auditor Thiago Barbosa

Cordeiro; e 563909/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares,

para o Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram com vistas os processos

nºs: 377447/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães; 123038/06, da pauta do Conselheiro Caio

Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Henrique Naigeboren; 313872/06,

da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães; 285044/00, da pauta do Auditor Roberto

Macedo Guimarães, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 452040/98, da

pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães, para o Auditor Ivens Zschoerper

Linhares; e 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o

Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram devolvidos os processos nºs: 218671/05,

pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig, ao Conselheiro Henrique Naigeboren,

tendo sido retirado de pauta; 235617/03, pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro,

ao Auditor Roberto Macedo Guimarães, tendo sido adiado. Foi retirado de pauta

o processo nº 348641/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares.

Foi adiado o julgamento do processo nº 256138/04, da pauta do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães. Continuaram com seus julgamentos adiados

os processos nºs: 337607/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão;

92847/00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 344308/05, 11240/06

e 114225/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 513162/

06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, este por ausência de quorum

para votação da matéria; e 297683/04, da pauta do Conselheiro Henrique

Naigeboren. Continuaram sobrestados os processos nºs: 23125/06, 406277/06,

426537/06, 516331/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 402824/

06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 237092/06 e 465435/06, da

pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares. Não houve pauta de processos

do Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor

PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer

uso, às quatorze horas e trinta e oito minutos (14:38), encerrou a Oitava Sessão

Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão Extraordinária para o dia cinco

de março de dois mil e sete (05/03/07), às onze (11:00) horas, para a posse do

Senhor Hermas Eurides Brandão no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas,

bem como para homologação da composição da Segunda Câmara do Tribunal, e

outra, Ordinária, para o dia oito de março do corrente ano (08/03/2007), no horário

regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo

Secretário,             AGILEU CARLOS BITTENCOURT,  e pelo Presidente do

Colegiado,             CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. *************

**************************************************************
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ACÓRDÃO Nº 141/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 352.560/04
INTERESSADO : LACI DEONISIO GIEHL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Admissão de pessoal sem concurso público.
Provimento parcial. Legalidade e registro com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Laci Deonisio Giehl, através
de seu Procurador, contra a Resolução nº. 3864/2004, na parte que negou registro
à contratação de médico cirurgião.
Fundamentou a decisão a necessidade, no caso, do provimento do cargo através
de concurso público.
Em sua defesa o Prefeito alega que não obteve sucesso em selecionar candidato,
levando a municipalidade a realizar teste seletivo. A contratação atendeu a interesse
público, satisfazendo a necessidade coletiva. Ateve-se o recorrente ao princípio
da continuidade do serviço público, bem como aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, pois, não será possível a realização de concurso público,
resultando em prejuízo à população.
A Diretoria Jurídica entende que no presente caso, a contratação não pode ser
por prazo determinado, pois, trata-se de cargo de caráter efetivo e, consoante o
art. 37, II, da Constituição Federal, deve ser provido através de concurso público.
Ao final conclui pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo entendimento
da Diretoria Jurídica.
VOTO
Respeitosamente, no presente caso, não acompanho as manifestações acima,
considerando tratar-se de contratação temporária de médico cirurgião, através de
teste seletivo, a qual já se encerrou.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando-se a
decisão recorrida, constante do item II, da Resolução nº 3864/2004-TC, para
julgar legal a contratação de médico cirurgião, determinado seu registro, com
ressalva, tendo em vista a não realização de concurso público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 352.560/04,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial e reformar a decisão recorrida, constante do item II da
Resolução nº 3864/2004, da prestação de contas protocolada sob nº 235.005/03,
no sentido de julgar legal a contratação de médico cirurgião, determinando seu
registro, com ressalva, tendo em vista a não realização de concurso público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

ACÓRDÃO nº 165/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 37627/07
INTERESSADO: JOCELINTO CANTO
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO
RECEBEU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – MATÉRIA TRATA D A NOS
EMBARGOS NÃO VERSA  SOBRE OBSCURIDADE, DÚVIDA,
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO DE DECISÃO – NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso de agravo interposto contra decisão
deste Conselheiro (Despacho 59/2.007-FAMG – folhas 257/258) por meio da
qual não foi recebido recurso de embargos de declaração.
Alega o Agravante, em síntese, que o prazo para a interposição dos embargos
deveria correr da data em que foi possibilitada a retirada em carga dos autos do
processo, e não da data de publicação da decisão que pretendia atacar.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ainda que se considere procedentes as alegações recursais e, conseqüentemente,
os embargos de declaração tempestivos, o mesmo não merece ser conhecido.
Dispõe a LC/PR 113/2.005:
Art. 76. Cabem Embargos de Declaração, no prazo de 5 (cinco) dias, com efeito
suspensivo, quando a decisão:
I - contiver obscuridade, dúvida ou contradição; ou,
II - omitir ponto sobre o qual deveria pronunciar-se.
Compulsando-se a peça relativa aos embargos de declaração facilmente se verifica
que os argumentos nela apontados não dizem respeito a obscuridade, dúvida,
contradição ou omissão. O Recorrente, na realidade, interpôs mais um recurso de
revista só que com outra nomenclatura, aduzindo, de maneira sintética, que:
- O índice de aplicação de recursos em ações voltadas à área da educação não
deve ser causa de desaprovação das contas, pois tal impropriedade foi apenas
ressalvada na prestação de contas do Município de Curitiba;
- O julgamento do recurso de revista é nulo, pois nele tomaram parte Conselheiros
e Auditores que já haviam participado da decisão de primeiro grau.
Nesta esteira, já havia sido apontado no despacho vergastado:
Não obstante a intempestividade do recurso, cumpre salientar que os
apontamentos elencados em tal peça não atendem à previsão legal, uma vez
que não versam sobre obscuridade, dúvida, contradição ou omissão existentes
no julgamento, mas a aspectos que devem ser levantados em sede de recurso de
revista.

Finalmente, não merece acolhida a alegação de nulidade da decisão pela
participação no julgamento de Conselheiros e Auditores que participaram da
análise da prestação de contas. Tal argumento deriva de raciocínio derivado de
deturpada interpretação conjugada dos regimentos desta Carta e do Código de
Processo Civil.
Em face do exposto, voto pelo não provimento do agravo.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao agravo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 213/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 612500/06
INTERESSADO : ROMUALDO PEREIRA VELASCO
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Câmara Municipal. Pagamento de sessões extraordinárias. Resposta
negativa.
RELATÓRIO
O Presidente do Legislativo Municipal de Mandaguari consulta sobre a
possibilidade do pagamento de sessões extraordinárias aos Vereadores, em
convocação pelo Executivo, Legislativo, para esta legislatura ou para a
subseqüente.
Junta parecer da Assessoria Jurídica da Câmara.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca cita decisões desta Casa sobre o
assunto.
A Diretoria de Contas Municipais opina pela impossibilidade de pagamento de
sessão extraordinária aos Vereadores, nos exatos termos do Acórdão nº 1593/06-
Tribunal Pleno, que anexa aos autos.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina da mesma forma, com a
advertência de que eventuais pagamentos referentes às sessões extraordinárias
posteriores à publicação da Emenda Constitucional nº 50/06, deverão ser
devolvidos aos cofres públicos, sob pena de desaprovação das respectivas
prestações de contas.
VOTO
Diante do exposto, nos termos dos Pareceres da unidade técnica e do
Ministério Público de Contas, voto pela resposta negativa à consulta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 612500/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta da CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI,
nos termos dos Pareceres da unidade técnica e do Ministério Público junto a
este tribunal, pela impossibilidade de pagamento de sessão extraordinária aos
Vereadores, nos exatos termos do Acórdão nº 1593/06-Tribunal Pleno, com a
advertência de que eventuais pagamentos referentes a essas sessões extraordinárias
posteriores à publicação da Emenda Constitucional nº 50/06, deverão ser
devolvidos aos cofres públicos, sob pena de desaprovação das respectivas
prestações de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de março de 2007 – Sessão nº 8.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 220/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 436527/04
ENTIDADE :  CENTRO DE PROTEÇÃO DA VIDA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: JOSE PARDINHO SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Conhecimento do Recurso, quanto ao mérito, pelo provimento do mesmo,
reformando-se a decisão contida na Resolução n°.  6579/2004,  pela
REGULARIDADE COM RESSALVA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Centro de
Proteção de Vida de Assis Chateaubriand, visando reformar a decisão
consubstanciada na Resolução nº. 6579/04.
Em análise, a Diretoria de Análise de Transferências por meio do Parecer nº.
155/05-DRC/CAS (fls. 18 a 23) do protocolado nº. 43652-7/04 manifestou pelo
provimento parcial da decisão, mantendo-se a desaprovação das contas, mas com
redução dos recursos para devolução, tendo sido acompanhado pelo Ministério
Público através do Parecer nº. 9124/05 (fls. 24 a 29).
Ato contínuo, em despacho nº. 628/05 (fls. 31), o Relator Conselheiro Nestor
Baptista determinou nova intimação do interessado, na pessoa do Senhor
Presidente, Sr. José Pardinho Souza, para que efetuasse o pagamento do valor
remanescente de R$ 699,68 (seiscentos e noventa nove reais e sessenta oito
centavos).
Em cumprimento a intimação, o Centro de Proteção da Vida de Assis Chateubriand
manifestou-se requerendo mais prazo. O Conselheiro Relator Nestor Baptista
através do despacho nº. 704/05 determinando nova intimação ao Sr. José Pardinho
Souza, tendo sido encaminhado AR e retornado com assinatura do recebedor.
Registra-se que o prazo foi expirado sem manifestação do interessado.

A Diretoria de Análise de Transferências ratifica o Parecer nº.155/05-DRC/CAS
(fls. 18 a 23), no sentido de reformar parcialmente a decisão consubstanciada na
Resolução 6.579/04, mantendo-se a desaprovação das contas, mas com redução
do quantum a ser devolvido ao Estado, referente às despesas constantes do
documento DARF de fls. 405 do anexo 05, no valor de R$ 699,68 (seiscentos e
noventa nove reais e sessenta oito centavos), devidamente corrigidas a partir de
30/07/2002, por estarem fora do prazo de vigência do Convênio, estipulado na
cláusula quinta, com início em 01 de janeiro de 2001 e encerramento em 31 de
dezembro de 2002.
O parecer nº. 22008/06, de fls.121, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas é pelo conhecimento do recurso de revista e, no mérito, por seu
improvimento, mantendo-se a decisão anterior.
VOTO
Diante do acima exposto, VOTO pelo recebimento desse Recurso de Revista,
por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo seu
PROVIMENTO, considerando que as justificativas fartamente apresentadas pelo
recorrente evidenciam que os repasses pelo Poder Público à entidade
freqüentemente eram efetuados com atraso e que o montante despendido fora do
período abrangido para execução do convênio, no valor de R$699,68 (seiscentos
e noventa nove reais e sessenta oito centavos), correspondente a 0,13% do total
repassado equivalente a R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), não
tem o condão de contaminar toda a comprovação. Assim, julgo pela reforma da
Resolução nº. 6579/2004, e ato contínuo, pela REGULARIDADE COM
RESSALVA  das contas do Centro de Proteção de Vida de Assis Chateubriand,
referente ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. José Pardinho Souza,
recomendando que a execução de despesas para os fins conveniados se restrinja
ao período circunscrito pelo acordo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista ,  por  presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO e, em conseqüência,
reformar a Resolução nº. 6579/2004-TC, no sentido de julgar regular com
ressalva  as contas do Centro de Proteção de Vida de Assis Chateubriand, referente
ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. José Pardinho Souza,
recomendando que a execução de despesas para os fins conveniados se restrinja
ao período circunscrito pelo acordo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de março de 2007 – Sessão nº 9.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 224/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 553/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: EPAMINONDAS ZÉTOLA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e não provimento. Ausência de
argumentos novos para alterar a decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Recurso de Revista interposto por Epaminondas
Zetóla, o qual se insurge em face de decisão exarada na Resolução n. 6125/2005
(fls. 331), a qual julgou procedente a denúncia formulada contra o Recorrente e
outros, a qual noticiava irregularidades em obra pública.
Em suas razões de recurso (fls. 347/360), o Recorrente, em apertada síntese,
apregoa sua ilegitimidade passiva, a irregularidade da inicial, a nulidade da
auditoria realizada, chamamento ao processo de outros envolvidos, seu
desconhecimento das alegadas irregularidades, entre outros.
A Diretoria Jurídica c:– DIJUR, em parecer de nº. 15784/06, de fls. 369, refuta
os argumentos trazidos pelo Recorrente em sua peça recursal, pois se restringem
à mera reedição daqueles aventados quando da instrução do feito, em sede de
contraditório (fls. 195/206). Segundo a DIJUR, não há no presente expediente,
novos elementos hábeis a autorizar a reforma da decisão vergastada. Como já
considerado pela Resolução n. 6125/2005, a irregularidade do certame é manifesta,
o que legitima o decreto condenatório, não havendo como se pleitear a modificação
do decisum pelos já desgastados argumentos.
Por fim a DIJUR, com fulcro nos elementos carreados aos autos, opina pelo
conhecimento do recurso, eis que tempestivo, para no mérito negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a decisão combatida, haja vista a ausência de novos
elementos autorizadores da pretendida reforma.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu parecer de nº. 22014/
06, de fls. 370, corrobora com o mesmo entendimento da DIJUR.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica e Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas VOTO pelo recebimento desse Recurso de Revista, por
presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo NÃO
PROVIMENTO, com a conseqüente MANUTENÇÃO da Resolução nº. 6125/
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista ,  por  presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo NÃO PROVIMENTO, com a conseqüente
MANUTENÇÃO da Resolução nº. 6125/2005-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de março de 2007 – Sessão nº 9.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 225/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24091/06 e 24610/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: PAULO ROBERTO GODOY e NADIR LAIDANE
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e provimento. Reforma da decisão
recorrida julgando pela Regularidade com Ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de recursos de revistas interpostos pelo Magnífico
Reitor Prof. Paulo Roberto Godoy (fls. 102 a 114) e do Sr. Nadir Laidane (fls.
115 a 118), sobre o contido na Resolução nº. 8580/2005 (fls. 93) que determinou
a notificação do Sr. Nadir Laidane para o recolhimento de R$5.000,00(cinco mil
reais) a partir de 04/07/2000, nos termos da Instrução nº. 4521/05 da Diretoria
de Análise de Transferências (fls. 93).
A Diretoria de Análise de Transferências se manifestou nos seguintes termos:
Recurso de Revista do Magnífico Reitor Prof. Paulo Roberto Godoy
Preliminar
Respeitosamente, não há gravame e/ou lesão ao recorrente, assim, ausente o
pressuposto para a recorribilidade.
O recorrente contra arrazoou inclusive a imputação de devolução de valores e de
multa (fls. 106 e 107), que sequer constam da resolução recorrida (fls. 93), assim
incabível o recurso.
Poder-se-ia cogitar na figura do amicus curiae figura ligada à assistência no
processo civil, o que evidentemente não é o caso.
Outrossim, outra alegação seria da possibilidade da ação de regresso contra o
recorrente pelo imputado, Sr. Nadir Laidane, o que não é o caso, pois a imputação
não foi solidária, mas individualizada.
Recurso de Revista do Sr. Nadir Laidane
No mérito
Em síntese, alegou o recorrente que:
1. a divisão financeira da Universidade Estadual de Ponta Grossa reconheceu o
erro consistente em não ter aberto conta específica para o evento, efetuando o
depósito dos recursos na conta corrente do Centro Acadêmico do Curso de
Engenharia de Materiais o que repassou os recursos para a conta dos acadêmicos
coordenadores do evento;
2. as despesas foram efetuadas pelos coordenadores do evento junto à empresa
Sávio Costa & Motti Ltda. – Sati Turismo, que lhes ofereceu recibos e não notas
fiscais;
3. a entidade diligenciou para regularizar a documentação, mas foi em vão;
4. que o lapso foi da divisão financeira e não do recorrente, que exerceu o cargo
de pró-reitor por quase dez anos;
Ora, o ponto central do recolhimento está nas despesas não previstas no plano de
aplicação, quais sejam despesas com hospedagem, que ainda por cima não foram
comprovadas por meio de notas fiscais.
Quanto à ausência de notas fiscais, foram encaminhados recibos e ordem de
serviços, que a exemplo das passagens aéreas foram relevadas pelo Relator que
somente imputou a devolução para as despesas de hospedagem.
Vislumbra-se que na hipótese de ser mantida a condenação ao recorrente, ocorrerá
verdadeiro enriquecimento sem causa, pois o beneficiário do evento foi a
Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Entende a Diretoria de Análise de Transferências, que deve ser reformada a decisão
para aprovar com ressalva o convênio, pela irregularidade formal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer 6811/06,
se manifesta pela inclusão no pólo passivo o Prof. Roberto Frederico Merhy,
Reitor da Entidade à época da assinatura do Convênio.
Oportunizado o contraditório ao ex-Reitor, o mesmo apresentou suas razões de
defesa mediante o protocolo nº. 381452/06, de fls. 134.
A Diretoria de Análise de Transferências foi novamente chamada a se pronunciar,
o fazendo com o parecer nº. 297/06, de fls. 144, sendo mantida sua posição
anterior, ou seja, pela reforma da decisão para aprovar com ressalva o convênio,
em face de irregularidade formal, considerando que impor sanção ao Reitor à
época seria enriquecimento sem causa em favor do Estado do Paraná.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo recebimento
dos recursos para excluir a responsabilidade dos recorrentes e imputá-la ao ex-
Reitor Sr. Roberto Frederico Merhy.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências,
VOTO pelo recebimento desses Recursos de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO,
com a conseqüente reforma da Resolução nº. 8580/2005, julgando-a Regular
com Ressalva, recomendando à entidade, que na execução de outras transferências
voluntárias, atenha-se às formalidades regimentais, sob pena de desaprovação
das contas e aplicação das penalidades cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber os Recursos de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento, com a conseqüente reforma
da Resolução nº. 8580/2005-TC, julgando regular com ressalva a prestação das
contas, recomendando à entidade que na execução de outras transferências
voluntárias atenha-se às formalidades regimentais, sob pena das contas serem
julgadas irregulares e aplicação das penalidades cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de março de 2007 – Sessão nº 9.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 226/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 563780/06
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO: RENATO AYRES RIBEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de revista. Impugnação de despesas. Inexistência de dano ao erário.
Pelo provimento do recurso.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo ex-Diretor da Faculdade
Estadual de Filosofia Ciências e Letras de Jacarezinho, Sr. Renato Ayres Ribeiro,
objetivando a reforma da decisão contida no Acórdão nº 3164/06, que julgou
procedente a proposta de impugnação de despesas por atos ilegais de gestão e
falsidade ideológica, com a responsabilização do ordenador de despesas, Sr.
Renato Ayres Ribeiro à devolução de valores.
O Recorrente foi responsabilizado a restituir à entidade o valor de R$ 36.105,89,
devidamente atualizados, pago a maior que o devido pela execução total, apurado
e apontado em relatório de auditoria.
A matéria objeto da impugnação são procedimentos licitatórios realizados pela
entidade sendo o primeiro deles para ampliação de seis salas e dois conjuntos
sanitários, cujo contrato posteriormente foi objeto de aditivo com acréscimo de
valores. Em seguida, realizou-se um segundo procedimento licitatório, com o
mesmo objeto, logrando vencedora a mesma empresa, sendo também realizado
termo aditivo referente a este contrato.
ic:O recorrente se defende afirmando haver algumas incongruências entre o voto
que fundamentou a decisão ora rebatida e a proposta de impugnação inicial, tais
como, a referência ao Professor da Faculdade como engenheiro da obra, a alegação
de que houve entrega de propostas fora do prazo, sem que tivesse considerado o
edital de prorrogação para apresentação das propostas das empresas (fls. 48),
descreve valores incorretos referentes às licitações. Afirma que requereu a esta
Corte, em 07 abril 2003, a realização de diligência externa à instituição para que
fosse verificada in loco a obra concluída, esclarecendo as incongruências contidas
na impugnação.
Menciona, ainda, o recorrente que o Parecer nº 224/05, exarou entendimento
pelo não acolhimento da proposta de impugnação de despesas, por não haverem
valores a serem restituídos, mas procedimentos equivocados, desconformes à
legislação de regência, que não acarretaram, ao final, dano ao erário, propondo o
Procurador a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria-
Geral do Estado para apuração dos fatos relatados.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, unidade proponente pela instauração do
processo, às fls. 295/296, se manifesta pela manutenção da conclusão demonstrada
na proposta de impugnação, eis que não foram apresentadas novas justificativas
capazes de alterar as ilegalidades cometidas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 2053/07) corrobora
as conclusões contidas no Parecer nº 224/05, do próprio órgão, entendendo que
não há prova nos autos para embasar a penalidade de devolução de valores,
tampouco que fundamente a argüição de que houve cometimento de falsidade
ideológica.
Reafirma a posição exarada no Parecer nº 224/05 de que para apuração dos fatos
indicados no relatório de impugnação de despesas devem os autos serem remetidos
ao Ministério Público Estadual, órgão competente para investigar e apurar o
cometimento dos tipos penais da Lei nº 8666/93.
Alega, ainda, que não há qualquer indício de documentos que pudessem
caracterizar falsidade ideológica, tampouco a efetiva comprovação de dano ao
erário, pois consta que a obra foi concluída e está em pleno funcionamento, e
relata que, nos termos do parecer acima citado, a obra foi realizada por preço
abaixo do mercado.
Conclui o opinativo com a manifestação pelo provimento do presente recurso
para o fim de não ser acolhida a proposta de impugnação de despesas, reformando-
se o Acórdão de nº 3164/06, assim como se propõe a remessa dos autos ao
Ministério Público Estadual, para que, no âmbito de suas competências adote as
medidas cabíveis ao caso
VOTO
Considerando as razões acima expostas, especialmente as contidas no Parecer nº
2053/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pelo
conhecimento do presente recurso, para no mérito dar-lhe provimento, reformando
a decisão contida no Acórdão nº 3164/06, no sentido de julgar improcedente a
impugnação proposta, corroborando o entendimento do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas que não há prova nos autos para embasar a penalidade de
devolução de valores, tampouco que fundamente a argüição de que houve
cometimento de falsidade ideológica.
Deixo, por fim, de encaminhar cópias ao Ministério Público Estadual, tendo em
vista a conclusão acima referida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão contida no Acórdão nº 3164/06-TC, no sentido de julgar improcedente a
impugnação proposta, corroborando o entendimento do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas que não há prova nos autos para embasar a penalidade de
devolução de valores, tampouco que fundamente a argüição de que houve
cometimento de falsidade ideológica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de março de 2007 – Sessão nº 9.
HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 241/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 497240/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado HELDER TEOFILO DOS SANTOS
Relator: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa. Recurso de Revista. Município de Morretes.Prestação de Contas.
Justificativas não permitem reforma do julgado. Manutenção da Resolução n.°
7333/04. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Helder Teófilo dos Santos, ex-
Prefeito Municipal de Morretes, objetivando reforma da decisão contida na
Resolução n.° 7333/04, que desaprovou a prestação de contas do Poder Executivo,
exercício financeiro de 2002, em razão das seguintes irregularidades :
I  v:– irregularidade formal;
II - emissão de empenhos acima das dotações orçamentárias;
III - déficit orçamentário ;
IV - inconsistência nos saldos das contas patrimoniais ;
V - inconsistência nos saldos em relação as posições apresentadas nos extratos
bancários.
Relativamente aos primeiros três tópicos, o recorrente junta documentação que
entende suficiente para sanar os vícios apontados, e sobre os dois últimos tópicos
afirma que as irregularidades serão sanadas no exercício de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais, opinando no feito, assevera que os documentos
juntados não foram suficientes para sanar a irregularidade formal apontada, e que
remanescem as irregularidades relativas à emissão de empenhos acima das
dotações orçamentárias e ao déficit , tendo em vista que o ex-gestor não apresentou
justificativas ou esclarecimentos quanto a estes itens.
O Ministério Público, na esteira do pronunciamento técnico, opina pelo
improvimento do Recurso de Revista.
VOTO
Com razão os setores técnico e jurídico. A ausência de justificativas com referencia
a alguns tópicos aliada à escassez de documentos de outros não permitem reforma
do julgado, por isso que, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pelo conhecimento do
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu
improvimento, mantendo-se integralmente a Resolução n° 7333/04.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 497240/04, de responsabilidade de HELDER TEOFILO DOS
SANTOS.
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
no mérito, pelo seu improvimento, mantendo integralmente a Resolução n°7333/
04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 08 de março de 2007 – Sessão n°09.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 245/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 547229/06
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa. Recurso de Revista. Mun. Diamante do Norte. Prestação de contas de
Auxílio. Recolhimento dos valores referentes a não aplicação financeira dos
recursos. Provimento do Recurso de Revista. Reforma do Acórdão n.° 2752/
06.Contas regulares. Baixa de Responsabilidade.
RELATÓRIO
Neste processo de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Pedro Edivaldo Ruiperes
Selani, Preefeito Municipal de diamante do Norte, objetivando reforma da decisão
contida no Acórdão 2752/06, que desaprovou a prestação de contas de Auxílio, e
responsabilizou o ordenador das despesas Sr. Gesse Arlindo dos Santos, diante
da ausência de aplicação financeira dos recursos, diante do recolhimento dos
valores referentes a não aplicação financeira dos recursos, via GR-PR (fls. 146),
a Diretoria de Análises de Transferência e Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas opinaram pelo provimento do apelo, para reforma da decisão recorrida
e baixa de responsabilidade.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando os segmentos técnico e jurídico, é pelo
conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 2752/06, dar por
aprovada a prestação de contas de auxílio recebido do IASP, objeto do protocolado
n.° 312654/03, dando-se abaixa de responsabilidade do ordenador das despesas
Sr. Gesse Arlindo dos Santos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 547229/06, responsabilidade de Gesse Arlindo dos Santos,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
no mérito, pelo seu provimento para reformar o Acórdão n°2752/06, dando por
aprovada a prestação de contas de auxilio recebido do IASP, objeto do protocolado
n°312654/03, dando baixa de responsabilidade do ordenador das despesas o
Sr.Gesse Arlindo dos Santos.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 08 de março de 2007 – Sessão n°09.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 247/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 37619/07
Assunto: RECURSO FISCAL
Entidade: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado GASPARETTO VEICULOS LTDA
Relator: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso Fiscal. Decisão SEFA N° 111/2006. Pelo conhecimento e não
provimento, mantendo-se a decisão recorrida. Operação interestadual de venda
direta pelo fabricante. Inexistência de diferencial de alíquota a ser cobrado no
Estado de destino. Aplicação do art. 155, § 2°, VII, “b” da CF/88. Insubsistência
do auto de infração.
Trata o presente de Recurso Fiscal no qual o Exmo. Sr. Secretário da Fazenda
recorre “ex officio”, fls. 204/205, encaminhado a este Tribunal para análise e
julgamento, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual, combinado
com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317, IX do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
A autuação refere-se a exigência de ICMS, multa e juros pela falta de emissão de
documentos fiscais, relativo a vendas de veículos, referente as notas fiscais de
vendas emitidas pela montadora FIAT Automóveis S/A, tendo como destinatários
pessoas físicas e/ou jurídicas com domicílios tributários neste Estado. Proposta a
penalidade prevista na alínea “a”, inciso VI, § 1º, artigo 55, da Lei nº. 11.580/96.
A Decisão SEFA n°. 111/2006, de 19/10/2006, manteve o Acórdão do Pleno nº.
18/2006, entendendo não ser devido qualquer imposto ao Estado do Paraná, no
presente caso, por falta de legitimidade para agir como sujeito ativo da obrigação
tributária. E que as razões externadas devem ser levadas em consideração, haja
vista a previsão legislativa, por norma federal, sobre a possibilidade da prática
de vendas diretas dos fabricantes de veículos a consumidor final, dentro dos
limites ajustados entre as indústrias e as concessionárias de marcas. Sendo assim,
entendeu o sr. Secretário, não procede a exigência do montante lançado neste
processo fiscal, por carecer de motivação o ato administrativo diante da
inexistência de fato gerador do ICMS no território paranaense. Tal procedimento
se encontra também manifestado nos autos por meio de parecer doutrinário e
decisões de tribunais de justiça estadual e superior.
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Instrução n° 40/07, opina pela
manutenção da decisão da SEFA por entender que as operações foram efetuadas
dentro do disposto na legislação de regência e que não ocorreu fato gerador de
ICMS no território paranaense, uma vez que não foram efetuadas novas operações
de venda dos veículos pela concessionária. Aduziu, por fim, que as notas fiscais/
faturas de prestações de serviços emitidas pela interessada contra a FIAT
Automóveis S/A correspondem à revisão e entrega ao consumidor final referente
aos veículos fabricados e comercializados pela montadora. Observa, ainda, que
neste mesmo sentido foi a decisão do Pleno desta Corte, através do Acórdão n°
774/06, em processo semelhante ao presente.
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer n° 2552/07, acompanhou a Diretoria de
Contas Estaduais, opinando pelo não provimento do recurso a fim de manter a
decisão da SEFA e desconstituir o auto de infração.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 2356/
07, observa que na Reunião n.º 01 do Grupo de Procuradores que atuam em
Recursos Fiscais, foi corroborado por todos os procuradores presentes o
entendimento esboçado no Parecer n.º 7551/06, emitido no protocolo n.º 395980/
05, de lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, pelo não provimento de
recurso fiscal que vise à subsistência de auto de infração atinente à não emissão
de notas fiscais por concessionárias de veículos quando da entrega de veículos a
consumidores finais na hipótese em que a venda foi realizada diretamente pela
montadora/fabricante ao consumidor final, sendo que as concessionárias apenas
prestam o serviço de entrega e revisão do veículo para a montadora. Assim sendo,
conclui o MPjTC pelo não provimento do Recurso Fiscal.
VOTO
Por indevida a autuação fiscal, já que o fato gerador ocorreu em outro Estado, o
voto do Relator, acompanhando a Instrução n° 40/07 da Diretoria de Contas
Estaduais, o Parecer n° 2552/07 da Diretoria Jurídica, o Parecer n° 2356/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e decisões anteriores desta Corte,
é pelo não provimento do presente Recurso Fiscal, mantida a decisão n° 111/
2006- SEFA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL protocolados
sob nº 37619/07, responsabilidade de GASPARETTO VEICULOS LTDA,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso Fiscal, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito pelo não provimento mantendo a decisão n°111/2006-SEFA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 08 de março de 2007 – Sessão n°09.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

TOMADA DE CONTAS

Processo: 469866/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RIO BOM

Processo: 428811/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO RURAL PARANACITY E CRUZEIRO DO SUL
EM PARANACITY

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 402874/03
Origem: MUNICÍPIO DE PIEN
Interessado: MUNICÍPIO DE PIEN

Processo: 53704/05
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 5939/02
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: ADALBERTO BICUDO QUEVEDO

Processo: 170892/03
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 53640/05
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 154517/05
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA

Processo: 177525/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 183243/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 189810/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: EDSON DARLEI BASSO

Processo: 192064/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
Interessado: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO

APOSENTADORIA

Processo: 158806/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMELIA LOPES CORDEIRO

Processo: 412664/05 Adiado desde 06/03/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

Processo: 58492/06
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: TEREZA DE SOUZA E SILVA

Processo: 305152/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARCIA MARQUES DA SILVA TOZZI

PENSÃO

Processo: 197441/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HEDILA VIEIRA LOURENÇO

REFORMA

Processo: 480530/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JONAS SENS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 58494/02
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: VALDEMAR JOSÉ BOSI

Processo: 450841/05 Nova Audiência desde 20/03/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 512588/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 102928/06
Origem: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO
Interessado: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 421349/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMEIRA

Processo: 476143/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO TRIUNFENSE DE ABRIGO E PROTEÇÃO A
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

Processo: 476178/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO À
COMUNIDADE DE SÃO PEDRO DO IVAÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 187318/05
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 129257/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 173221/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 183871/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ORTIGUEIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA

Processo: 193257/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

APOSENTADORIA

Processo: 516660/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRACEMA SANTOS DE LIRO

Processo: 629942/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ DE FREITAS

Processo: 34539/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON LEVANDOSKI

Processo: 35721/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JACIR PECHEFIST PEREIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 176867/06
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 167324/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 178840/05
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ WILSON DE SOUZA

Processo: 193591/06
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PARANÁ
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PARANÁ

Processo: 196272/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado:  UNESPAR -  FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA

Primeira Câmara

Pautas
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TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 476267/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DA
MESORREGIÃO VALE DO RIBEIRA /GUARAQUEÇABA

Processo: 481104/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LAR DOM BOSCO - COMUNIDADE TERAPÊUTICA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 100491/02
Origem: MUNICÍPIO DE FAROL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAROL

Processo: 94589/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

Processo: 22302/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

Processo: 139534/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 161521/05
Origem: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

Processo: 168500/05
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 208530/06
Origem: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE
Interessado: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE

Processo: 305004/06
Origem: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Interessado: GERALDO GARCIA MOLINA

Processo: 4190/07
Origem: INSTITUTO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DE LONDRINA
Interessado: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO

Processo: 15569/07
Origem: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVIDA DE
UNIÃO DA VITÓRIA
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 183389/02
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA

Processo: 113083/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Processo: 121000/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

Processo: 128927/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA

Processo: 133394/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA

Processo: 136164/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA

Processo: 141052/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU

Processo: 142725/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Processo: 145694/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 147026/06
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO

Processo: 147182/06
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DE CA MPO MOURÃO E REGIÃO
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO

Processo: 147190/06
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 147409/06
Origem: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
Interessado: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO

Processo: 193958/06
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO
Interessado:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 160052/02
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 97787/05
Origem: COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO
Interessado: COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO

Processo: 183142/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 174821/06
Origem: ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE AUDIO COMUNICAÇÃO
INFANTIL DE MARINGÁ
Interessado: ADÉLIA ALMEIDA MATIAS

Processo: 283086/06
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 283906/06
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ

Processo: 287618/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALVORADA DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALVORADA DO SUL

APOSENTADORIA

Processo: 277546/05
Origem: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
Interessado: SEBASTIANA RODRIGUES SANTOS

Processo: 511670/05
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: MARIA BELÉM GUIMARÃES DE SOUZA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 132020/01
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Interessado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Processo: 228398/04
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Interessado: PEDRO PAULINO DA SILVA

Processo: 45409/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 202345/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 179521/98
Origem: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ
Interessado: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ

Processo: 100940/00
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Interessado: MUNICÍP IO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

Processo: 234874/03
Origem: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Interessado: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS

Processo: 121194/04
::Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Processo: 114779/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

Processo: 115457/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

Processo: 123662/05
Origem: MUNICÍPIO DE CURIÚVA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURIÚVA

Processo: 123700/05
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 123867/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - CURIUVAPREV
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - CURIUVAPREV

Processo: 123956/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO

Processo: 126602/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Processo: 132289/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

Processo: 132297/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA

Processo: 137329/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

Processo: 137337/05
Origem: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL

Processo: 137450/05 Vistas desde 13/03/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 94065/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA

Processo: 98044/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE
IBAITI
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DE IBAITI

Processo: 103290/06 Adiado desde 20/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 121035/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 125928/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

Processo: 126932/06
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA

Processo: 127190/06
Origem: CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA
Interessado: CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA

Processo: 127785/06
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 128978/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 133777/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 136202/06
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
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Processo: 136229/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Processo: 137063/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Processo: 137772/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS

Processo: 138299/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
JABOTI
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE JABOTI

Processo: 140331/06
Origem: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA

Processo: 142482/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 143764/06
Origem: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
Interessado: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI

Processo: 146372/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

Processo: 148642/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 183718/04
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: ENEAS SOUZA MACHADO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 211654/06
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

Processo: 216516/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 147955/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Processo: 142829/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE

Processo: 121418/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORAÍ

Processo: 125901/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA

Processo: 134145/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA

Processo: 135028/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS

Processo: 139988/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA

Processo: 140005/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL

Processo: 145775/06
Origem: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Processo: 147077/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 147662/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI

Processo: 148740/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

Processo: 206090/06
Origem: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA
Interessado: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA

ALERTA

Processo: 519810/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site

do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 08 de 13 de março de 2007

Aos treze dias do mês de março, as quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a oitava sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos do artigo
6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ GEORG

HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA  e  IVENS ZSCHOERPER LINHARES .  Presente,  ainda,  a

Procuradora do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA
BORBA . Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 07 da
sessão ordinária do dia 06 de março de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado.

Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464, determinação de sobrestamento de processos, o CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG assim o fez na Diretoria Jurídica 523281/06, 251709/

05, na Diretoria de Contas Estaduais do processo 42906/07 e na origem os
numerados 228670/06 e 345580/04. O CONSELHEIRO  CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES na Diretoria Jurídica do processo 375246/05. O

CONSELHEIRO  HENRIQUE NAIGEBOREN na Diretoria Jurídica dos
processos 410857/02, 149475/05 e 627320/06. Concedida a oportunidade para
inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do

Regimento Interno, o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG incluiu o
63300/07. Em seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem qualquer
manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Foi concedida a

palavra ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG e CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES para relato de suas pautas. Em seguida
concedeu a palavra aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,

SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, para relatório dos processos de suas atribuições. Finalmente, o
PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao

relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram julgados os
seguintes p rocessos: 192471/06, 196574/06, 112220/00, 44810/05, 197054/05,
172918/06, 37994/00, 89727/01, 131161/03, 160110/03, 163853/03, 168715/

03, 193183/03, 146901/04, 364666/04, 516784/04, 37148/05, 42508/05, 43261/
05, 392965/05, 91090/06, 166349/06, 187826/06, 189047/06, 191475/06,
197996/06, 198216/06, 202108/06, 210240/06, 212839/06, 538742/06, 9087/

07, 15747/07, 180771/05, 165660/06, 172128/06, 198941/06, 199425/06,
376982/04, 274317/02, 367781/02, 439040/05, 415276/06, 144216/04, 597790/
06, 610443/06, 155807/05, 160433/99, 428587/05, 106167/03, 173921/03,

440893/04, 63610/05, 167337/06, 181212/05, 171920/06, 191122/06, 289899/
00, 263487/04, 589932/06, 63300/07, 71327/00, 486200/05, 194/04, 176000/
06, 181836/06, 189748/06, 205581/06, 220548/06, 399360/06, 542391/06,

542480/06, 362342/98, 576490/03, 385833/04, 535999/06, 595282/06, 616832/
06, 13078/07, 43031/07, 375246/05, 351030/06, 405467/06, 447968/06, 217856/
03, 110340/05, 114493/05, 114507/05, 114515/05, 137680/05, 142012/05,

147340/05, 147529/05, 113369/06, 138884/06, 140870/06, 141818/06, 142431/
06, 148570/06, 148782/06, 200695/06, 172534/03, 172852/03, 148181/04,
231680/06, 231760/06, 389593/06, 404410/06, 422973/06, 296900/03, 525027/

05, 427096/06, 105927/06, 129087/06, 131693/06, 132134/06, 134447/06,
135460/06, 139961/06, 142458/06, 142989/06, 146585/06, 180754/02, 139620/
04, 130468/06, 132428/06, 143470/06, 151030/03, 115286/02, 40875/03,

176700/03, 41110/05, 93565/06, 191653/06, 195004/06, 195705/06.� Da pauta
do CONSELHEIRO  HEINZ GEORG HERWIG foi adiado o processo 132010/
03 e 191885/04, retirado o 180879/05, do CONSELHEIRO HENRIQUE

NAIGEBOREN permanece adiado o processo 412664/05 desde 06/03/07, e do
Auditor  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES foi  concedida vis ta  ao
CONSELHEIRO  HEINZ GEORG HERWIG do processo 19501/04 e ao

CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do 137450/05, do
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES permanece a concessão de vista
desde 13/02 ao CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do

141628/05. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra,
sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a oitava sessão ordinária da
Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e vinte minutos, CONVOCANDO

outra ordinária, para o dia 20 de março do corrente ano, no horário regimental. E
para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia
Amaro, Secretário, em exercício da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 222/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 355557/00
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Relator: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Tomada de Contas. Exercício de 1997. Nos termos da DRC e MPjTC.
Pela Irregularidade com medidas apontadas pela DRC.
R E L A T Ó R I O
Trata o presente processo, de Tomada de Contas de convênio firmado entre o
Município de Rio Branco do Sul e a Secretaria de Estado da Agricultura - SEAB,
referente ao exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 4.550,00 (quatro mil,
quinhentos e cinqüenta reais), tendo por objeto a aquisição de 500 toneladas de
calcário.
A Diretoria de Revisora de Contas, inicialmente emitiu a Instrução n.º 3610/
2001, na qual apontou carência de documentação, voltando a se manifestar após
diligência à origem para suprimento da deficiência documental, desta feita através
da Instrução n.º 678/02, quando observou não haver sido cumprida a diligência
em face de que remanesceram alguns documentos faltantes e, portanto, sugere a
regularidade com ressalva, recomendando a aplicação de multa, de acordo com o
artigo 5º, inciso V, do Provimento nº 01/98, no que foi acompanhada pela Douta
Procuradoria junto ao Tribunal de Contas.
Através da Resolução nº 3011/2002, este Tribunal aplicou ao ex-prefeito João
Dirceu Nazzari, multa de R$ 300,00, conferindo prazo de15 dias para cumprimento
da mesma, contra a qual foi interposto Recurso de Revista pelo então prefeito
Bento Quimelli, já que este é que foi intimado do despacho retro mencionado.
Em nova análise a DRC, detectou a falta de intimação do ex-prefeito, bem como
o descabimento da via recursal em razão do despacho não configurar decisão de
mérito, mas, denúncia. Após intimado o ex-prefeito, o presente protocolado foi
submetido à apreciação do Conselheiro Relator, Heinz Georg Herwig, que diante
do não pronunciamento do ex-alcaide, determinou, por meio do despacho de fls.
308, o cancelamento do protocolado que continha o recurso, assim como, a
reabertura da instrução processual para nova oitiva da DRC e Procuradoria, em
vista dos fatos trazidos por ocasião do recurso.
Diante do contido na peça recursal, a DRC, em sua Instrução nº126/02, constatou
a ausência de documentos probatórios de várias alegações ali contidas, entendendo
comprovado que não foram adquiridas as 500 toneladas previstas no convênio,
mas, quantidade inferior, recomendando o recolhimento integral dos recursos
repassados, corrigidos, pelo ordenador da despesa, o ex-prefeito João Dirceu
Nazzari, em face a não comprovação regular da prestação de contas, bem como
a aplicação de multa e inclusão do nome do ex-alcaide no cadastro dos inelegíveis
e, não havendo o recolhimento, a determinação de inscrição em dívida ativa,
tudo conforme legislação apontada.
Em Parecer de nº 9181/03, a Douta Procuradoria, concluindo pela existência de
lesão à comunidade Rio-branquense e, face à retificação do posicionamento do
órgão instrutivo deste Tribunal, entende oportuna a concessão de novo
contraditório ao Sr. Dirceu Nazzari e Sr. Gentil Paski de Faria, bem como, a
notificação da SEAB para manifestação quanto ao Laudo de Supervisão que atesta
que os objetivos do convênio haviam sido atingidos, contrariamente ao que revelam
os documentos juntados aos autos.
Determinada a diligência recomendada pela DRC, pronunciaram-se no feito os
Senhores João Dirceu Nazzari e Gentil Paske de Faria, sem que suas justificativas
e esclarecimentos tenham sido acatadas pela DRC, que, em seu Parecer de n.º
188/04, ratifica os pareceres anteriores (nº69/02 e nº126/02), no que é corroborada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, entendendo não serem as
contas passíveis de aprovação.
V O T O
Da análise da Tomada de Contas do Município de Rio Branco do Sul, tem-se que
o objeto do convênio não foi integralmente cumprido, razão pela qual o voto do
relator é pela IRREGULARIDADE das presentes contas, exercício financeiro de
1997, devendo ser adotadas as medidas que se seguem:
1) o recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente corrigidos a
partir do dia 12.11.1997, ao Tesouro do Estado, pelo ordenador das despesas, o
Ex-Prefeito Municipal Sr. João Dirceu Nazzari, portador da Carteira de Identidade
nº 1.391.584/PR, em face da não comprovação regular da prestação de contas,
nos termos do art. 19, inciso XVI da Lei Estadual n.º 5.615/67;
2) aplicação de multa, conforme Resolução n° 3011/2002 (fl.115) do Protocolo
n° 35555-7/00 e nos termos do art. 5°, do Provimento n° 01/98, dos arts. 14,
inciso IV e 36 da Lei Estadual n° 5.616/67, art. 75, inciso VIII da Constituição
Estadual e art. 71, VIII da Constituição Federal. Para o cumprimento de tal mister,
o encaminhamento dos autos à Diretoria de Tomada de Contas para apuração da
correção do valor recolhido em R$ 300,00 (trezentos reais), todavia, sem correção
monetária;
3) a inclusão do nome do ex-prefeito municipal, Sr. José Dirceu Nazzari, no
cadastro dos inelegíveis, em cumprimento ao disposto no art. 1°, inciso I, alínea
g, da Lei Complementar n° 64/90, art. 11, § 5º, da Lei Federal n° 9.504/97, nos
arts. 1° a 3° da Lei Estadual n° 10.959/94, e ainda os arts. 86 e 87 do Provimento
n° 01/02-TC;
4) na hipótese do não recolhimento dos valores apontados, poderá ser determinada
a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 71 da Constituição Federal,
§ 3º do art. 75 da Constituição Estadual e da Lei nº 6.830/80;
5) o encaminhamento do presente ao Ministério Publico para providências quanto
ao Laudo de Supervisão n.º 009/00 (p.101) emitido pela SEAB, que atestou o
cumprimento do objeto do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 355557/00, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
DO SUL, sob responsabilidade do Sr. João Dirceu Nazzari,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das presentes contas, exercício financeiro de l997,
devendo ser adotadas as medidas que seguem:
1) o recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente corrigidos a
partir do dia 12.11.l997, ao Tesouro do Estado, pelo ordenador das despesas, o
EX-Prefeito Municipal Sr. João Dirceu Nazzari, portador da Carteira de Identidade
n°l.391.584/PR, em face da não comprovação regular da prestação de contas,
nos termos do artigo 19, inciso XVI da Lei Estadual n°5.615/67;
2) aplicação de multa, conforme Resolução n°3011/2002 (fl.ll5) do Protocolo
n°355557/00 e nos termos do artigo 5°, do Provimento n°01/98, dos artigos 14,
inciso IV e 36 da Lei Estadual da Constituição Federal. Para o cumprimento de
tal mister, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Tomada de Contas para
apuração da correção do valor recolhido em R$ 300,00 (trezentos reais), todavia,
sem correção monetária;
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3) a inclusão do nome do ex-prefeito municipal, Sr. José Dirceu Nazzari, no
cadastro dos inelegíveis, em cumprimento ao disposto no artigo l°, alínea g, da
Lei Complementar n°64/90, artigo 11, § 5°, da Lei Federal n° 9.504/97, nos
artigos 1° a 3° da Lei Estadual n°10.959/94, e ainda os artigos 86 e 87 do
Provimento n°01/02-TC;
4) na hipótese do não recolhimento do valores apontados, poderá ser determinada
a inscrição em dívida ativa, nos termos do §3° do artigo 71 da Constituição Federal,
§3° do artigo 75 da Constituição Estadual e da Lei n°6830/80;
5) o encaminhamento do presente ao Ministério Público para providência quanto
ao laudo de Supervisão n°009/00 (p.101) emitido pela SEAB, que atestou o
cumprimento do objeto do convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor  ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão n°03.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 391/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164035/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIEN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 164035/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA/FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/MPAS ao
MUNICÍPIO DE PIEN, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 31.500,00
(trinta e um mil, e quinhentos reais), que teve por objeto a erradicação do trabalho
infantil, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 396/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 43288/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de termo de contrato e
sua publicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 16.705,03
(Dezesseis mil, setecentos e cinco reais e três centavos), tendo por objeto
elaboração de projeto de engenharia direcionado às obras a serem realizadas no
prédio da UNV Pioneiros.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 756/06-OCN-DAT (fls.67) e
da Instrução inicial nº 2124/06-DAT/CAS (fls. 60) da Diretoria de Análise de
Transferências, o município de Foz do Iguaçu, na pessoa do prefeito, Sr. Paulo
Mac Donald Ghisi, encaminhou, através do protocolo 22353-9/06 (fls. 70), os
documentos faltantes, guia de recolhimento de recursos (fls. 78) e planilha de
cálculos expedida pela Diretoria de Execuções (fls. 79), exceto termo de contrato
com empresa Miraí Construções Ltda e respectiva publicação.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 5072/06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 19179/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de termo de contrato e sua publicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 43288/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 16.705,03 (dezesseis
mil, setecentos e cinco reais e três centavos), em razão de ausência de termo de
contrato e sua publicação, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 399/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 183053/05
ORIGEM: INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INTERESSADO: INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres estaduais.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio firmado entre o
interessado e a SETP, no valor de R$ 42.454,37, referente ao exercício de 2004,
destinados a Apoio Financeiro para implantar o Programa de Aquisição de
Alimentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9639/06, opina
pela regularidade com ressalva, tendo em vista a ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres estaduais.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
21445/06, opina no sentido de que as contas em exame sejam julgadas regulares
com ressalvas, na forma do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 113/2005.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida aos cofres públicos estaduais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183053/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL – SETP ao INSTITUTO SALESIANO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 42.454,37 (quarenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e
trinta e sete centavos), ressalvada  a ausência de aplicação financeira de recursos
recebidos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres públicos estaduais,
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 400/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 187792/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 187792/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE NOVA SANTA BÁRBARA, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 37.588,73 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito
reais e setenta e três centavos), que teve por objeto o apoio financeiro para a
implantação do Programa de Aquisição de Alimentos, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 403/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 121060/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 121060/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 29.878,99 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e oito
reais e noventa e nove centavos), que teve por objeto a manutenção da prestação
de serviços de transporte escolar rural aos alunos da rede pública de ensino, com
fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 405/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146410/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 146410/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA - SECR ao MUNICÍPIO DE UMUARAMA, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que teve por objeto a
ampliação da Creche Casa da Criança, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 410/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 193982/06
ORIGEM: CARITAS DIOCESANA DE PALMAS
INTERESSADO: CARITAS DIOCESANA DE PALMAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesa não prevista
no plano de aplicação, devidamente justificada.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETP,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 52.690,22 (cinqüenta e
dois mil e seiscentos e noventa reais e vinte e dois centavos), tendo por objeto a
transferência de recursos para cobrir despesas com a realização da 14ª Conferência
da Juventude Paranaense.
Analisando este Processo na Instrução nº. 5414/06 (fls. 66/68), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito constitucional ao contraditório e ampla defesa ao Sr. José Benito Sartori.
Através do protocolo nº. 35895-7/06, o Sr. José Benito Sartori apresentou
documentos e esclarecimentos e, em relação à despesa fora do plano de aplicação,
com serviço de segurança, justificou este procedimento mencionando o fato de
que o corpo de bombeiros exigiu a presença de seguranças para a realização do
evento conforme documento anexado às fls. 100/102.
A Diretoria de Análise de Transferências, tendo em vista que a entidade não
havia previsto esta despesa, mas cumpriu os procedimentos exigidos pela Lei
para a realização do evento, comprovado com fotos anexadas às fls. 89/99,
contando inclusive com a presença do então Secretário do Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, Padre Roque Zimmermann, entende, através da
Instrução nº 7315/06, pela regularidade com ressalva do processo.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
15608/06, opina pela regularidade das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
sendo a ressalva referente à realização de despesas não previstas no plano de
aplicação, devidamente justificadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 193982/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL – SETP à CARITAS DIOCESANA DE PALMAS,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 52.690,22 (cinqüenta e
dois mil, seiscentos e noventa reais e vinte e dois centavos), ressalvada  a
realização de despesas não previstas no plano de aplicação, devidamente
justificadas, acompanhando os termos da Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 411/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213797/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aviso de crédito
bancário e da publicação do Convênio.
RELATÓRIO
Trata-se o presente expediente de prestação de contas de convênio firmado entre
o interessado e a SETP, no valor de R$ 216,00, referente ao exercício de 2005,
destinados à revisão de benefícios de prestação continuada – BPC.
A Diretoria de Análises de Transferências, através da Instrução nº 8456/06, opina
pela regularidade com ressalva da prestação de contas, em razão de ausência de
aviso de crédito bancário e da publicação do Convênio na imprensa oficial.
Por sua vez o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº 19060/06 opina pela aprovação da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de aviso de crédito bancário e da publicação do Convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 213797/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE VERA CRUZ
DO OESTE, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 216,00 (duzentos e
dezesseis reais), em razão de ausência de aviso de crédito bancário e da publicação
do Convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 412/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 214025/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio que tem por objeto
aquisição de equipamento e material de consumo.
A Diretoria de Análise de transferências, através da Instrução nº 8185/06, opina
pela regularidade com ressalva do processo, alegando que prestação de contas
foi apresentada com 08 (oito) dias de atraso em relação ao prazo estabelecido no
art. 1º, § 2º, do Provimento nº 29/94, ou seja, em 08.05.2006, conforme demonstra
a etiqueta de protocolo às fls. 02.
Propugna, também, pela aplicação de multa a Sra. Tânia Martins Costa, Prefeita
Municipal, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº 20195/
06, apresenta as mesmas conclusões da unidade técnica, opinando pela
regularidade do processo, com imposição de ressalva e multa pelo atraso na
prestação das contas.
VOTO
O voto do relator, com base na documentação que compõe o processo e em especial
a Certidão da Diretoria de Protocolo deste Tribunal, fls. 67, que atesta que os
documentos foram postados na agência do correio da origem em 28.04.06, é pela
regularidade da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 214025/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP/CEDCA/FIA/IASP ao MUNICÍPIO DE
LOBATO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 3.773,48 (três mil,
setecentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos), com base na
documentação que compõe o processo e em especial a Certidão da Diretoria de
Protocolo deste Tribunal, fls. 67, que atesta que os documentos foram postados
na agência do correio da origem em 28.04.06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 414/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 287600/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida e pelo atraso na prestação
das contas. Aplicação de multa, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar
nº 113/2005.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, encaminhada
pela APAE de Nova Tebas, referente a recursos repassados pela SETP, no exercício
de 2005, no valor de R$ 10.244,48, visando aquisição de equipamentos e material
de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 6948/06, apontou
irregularidades de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos e atraso
na prestação de contas, concedendo ao Sr. José Carlos Lupatelli direito de defesa
e contraditório.
O interessado apresentou esclarecimentos e documentações de fls. 64 a 68.
Em reexame do feito, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 9168/06, examinou a defesa apresentada pelo interessado, salientando não ser
procedente a justificativa do interessado acerca do atraso na apresentação da
prestação de contas, recomendando ao final aprovação com ressalva da prestação
de contas, com aplicação de multa ao Sr. José Carlos Lupatelli nos termos do
artigo 87, I, ‘a’ da Lei nº 113/95, o que é acompanhada pelo Parecer nº 19762/06
do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida e pelo atraso na prestação das contas, com aplicação de multa, no
valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. José Carlos Lupatelli, representante legal
da entidade à época da p rotocolização das contas, no cargo de Presidente, com
recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com
base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do atraso na
apresentação desta prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 287600/06,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL -  SETP/CEDCA/FIA/IASP à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA TEBAS,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.244,48(dez mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), em razão de ausência de
aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida e
pelo atraso na citada prestação;
II - Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. José
Carlos Lupatelli, representante legal da entidade à época da protocolização das
contas, no cargo de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através
de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº
113/2005, em face do atraso na apresentação desta prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 415/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 307392/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos, devidamente ressarcida, e ainda atraso na prestação de contas, com
aplicação de multa, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Prestação de Contas de Convênio, firmado com
a SETP, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 24.045,99 (vinte e quatro
mil, quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), tendo por objeto a aquisição
de equipamentos e ampliação de imóvel.
Analisado este Processo na Instrução n.º 6100/06 (fls. 54/56), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito constitucional do contraditório e ampla defesa a Sra. Nereida Zanella,
tendo em vista a não aplicação financeira do valor de R$24.045,99 (vinte e quatro
mil quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), no período entre 20/09/
2005, e o atraso na prestação das contas.
Através do protocolo n.º45318-6/06 (fls. 59/61), a Sra. Nereida Zanella
apresentou, GUIA GR-PR, Código da Receita n.º 5339, comprovando o
recolhimento de R$ 210,14 (duzentos e dez reais e quatorze centavos), no dia
14/09/2006 (fls. 60/61).
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 8588/06, opina pela regularidade com ressalvas do
processo, em razão da não aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi
devidamente ressarcida, bem como pela conduta do atraso de prestação de contas,
que enseja a aplicação de multa a Sra. Nereida Zanella, com base no art. 87, I, a,
da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
20611/06, opina pela aprovação com ressalva das contas, com aplicação
de multa.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão da
não aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida,
bem como pela conduta do atraso de prestação de contas, que enseja a aplicação
de multa a Sra. Nereida Zanella, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 307392/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE DOIS VIZINHOS, no exercício
financeiro de 2005, em razão da não aplicação financeira de recursos recebidos,
a qual foi devidamente ressarcida, bem como pela conduta do atraso de prestação
de contas, que enseja a aplicação de multa a Sra. Nereida Zanella, com base no
art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 416/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 312914/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JABOTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária
que tem por objeto a aquisição de um veículo usado para o Conselho Tutelar.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 8763/06, opina
pela regularidade do processo, ressalvando, entretanto, o atraso na prestação das
contas, o que é acompanhada pelo Parecer nº 20481/06 do ministério Público
junto a esta Corte.

VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do processo, em razão do atraso na prestação das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 312914/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP/FIA/IASP ao MUNICÍPIO DE
JABOTI, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 7.530,40 (sete mil
quinhentos e trinta reais e quarenta centavos), em razão do atraso na citada
prestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 419/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163524/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163524/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAUDADE
DO IGUAÇU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 163.801,66 (cento
e sessenta e três mil, oitocentos e um reais e sessenta e seis centavos), que teve
por objeto o pagamento de pessoal, secretaria, zelador, atendente, instrutor,
professor e encargos sociais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 420/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171938/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAMBARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram devidamente convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social repassada
pela Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 226.608,52, referente ao
exercício financeiro de 2005, objetivando o pagamento de pessoal, secretária,
instrutor, zelador, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 10064/06, opina
pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a Convalidação de
despesas ocorrida.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 22714/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 171938/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMBARÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 226.608,52
(duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e oito reais e cinqüenta e dois centavos),
tendo em vista a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 422/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180376/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TRES BARRAS DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de convalidação de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação e ausência de termo de convênio,
autorização governamental e sua publicação.
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RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social firmado entre
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Barras do Paraná e SEED,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 96.685,36 (Noventa e seis mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos) destinado a pagamento
de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 8654/06, aponta a
ausência do Termo de Convênio, Autorização Governamental, Publicação,
contudo, considerando que trata-se de um convênio plurianual, e que o convênio
inicial já foi apreciado por aquela Unidade e ainda considerando-se que foi anexado
o Termo Aditivo,fls.03, entende que é de se aplicar ao caso o princípio da
“economia processual” , ressalvando-se a ausência verificada.
Também aponta realização de despesas não previstas no plano de aplicação, porém,
destaca que o Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria de Estado
da Educação do Paraná, enviou a esta Corte, vários Termos de Convalidação,
com o propósito de validar despesas efetuadas pelas instituições de educação
especial conveniadas com o Estado, em desacordo com o plano de aplicação
vigente até Dezembro de 2005, mas que foram efetivamente empregadas nos fins
previstos nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da Constituição do Estado do Paraná.
No presente caso, o termo de convalidação para as despesas apontadas, encontra-
se anexado.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
9876/06, ratifica a Instrução anterior e opina pela regularidade com ressalva da
comprovação, ressalvando a Convalidação de despesas ocorrida e ausência de
documentos.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através do Parecer nº 21833/
06, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, tendo em vista
decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo as ressalvas
referente a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação e
ausência de termo de convênio, autorização governamental e sua publicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180376/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRES
BARRAS DO PARANA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
96.685,36 (noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis
centavos), acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, tendo em vista a convalidação
de despesas não previstas no plano de aplicação e ausência de termo de convênio,
autorização governamental e sua publicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 423/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200466/06
INTERESSADO : CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE
EXCEPCIONAIS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de convalidação de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas de Subvenção Social concedida
pela SEED, à entidade interessada, no valor de R$ 114.902,55, referente ao
exercício financeiro de 2005, destinados ao pagamento de pessoal, instrutor,
secretária, zelador, atendente, professor e encargos sociais.
r:A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9824/06, opina
pela regularidade da regularidade com ressalva da prestação de contas,
considerando a apresentação de termo de convalidação emitido pelo órgão
repassador.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 21782/
06, opina pela regularidade das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a
ressalva referente a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 200466/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 114.902,55
(cento e quatorze mil, novecentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos),
tendo em vista a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 425/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 202523/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram devidamente convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.185.013,10
(um milhão, cento e oitenta e cinco mil, treze reais e dez centavos), tendo por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2922/06 (fls. 189) e da Instrução
inicial nº 7839/06 (fls. 184/187) da Diretoria de Análise de Transferências, a
entidade manifesta-se às fls. 125/126, apresentando esclarecimentos com relação
às despesas não previstas no convênio, conforme citado na instrução e ainda, o
Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria de Estado da Educação
do Paraná, enviou a esta Corte, vários Termos de Convalidação, com o propósito
de validar despesas efetuadas pelas instituições de educação especial conveniadas
com o Estado, em desacordo com o plano de aplicação vigente até Dezembro de
2005, mas que foram efetivamente empregadas nos fins previstos nos Artigos
174, 178 e 180, IV, da Constituição do Estado do Paraná.
No presente caso, o termo de convalidação para as despesas apontadas, na
instrução nº. 7704/06 (multa e juros, gratificação de função, função gratificada,
auxiliar de sala, cozinheiro, auxiliar administrativo, motorista, assistente
administrativo, auxiliar) encontra-se anexado, motivo pela qual a Diretoria entende
por ressalvar a questão.
Todavia, referido Termo de Convalidação, não valida as despesas com HORA
EXTRA, DSR HORA EXTRA, RECEPCIONISTA. Sendo assim, a Diretoria de
Análise de Transferências, através da Instrução nº 9338/06, opina pela
irregularidade das contas e o recolhimento parcial dos recursos repassados, no
valor de R$ 3.739,03 (três mil e setecentos e trinta e nove reais e três centavos),
referente aos pagamentos efetuados em desacordo com os termos de convênio.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
20469/06, considerando a justificativa de fls. 190 e 191, que apontam que as
atividades desenvolvidas necessitam de maior número de pessoas para realizá-
las, sendo essa a razão das horas extras, opina pela regularidade com ressalvas
das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo
em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva
referente à convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202523/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.185.013,10 (um milhão,
cento e oitenta e cinco mil, treze reais e dez centavos), ressalvada  a convalidação
de despesas não previstas no plano de aplicação, acompanhando os termos do
Parecer do Ministério Público junto a esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 427/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 15553/01
INTERESSADO : SILES BENEDITO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. TIDE e Gratificação Função Risco de Vida.
Precedentes na Casa. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia de 2ª Classe, LF-01 da SESP, no
qual a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 13040/04-DATJ, opinou pela
legalidade e registro, e o Ministério Público manifestou-se pela negativa de
registro, conforme consta no Parecer nº 734/05.
Com a devida venia do posicionamento do Ministério Público, mas esta Casa já
se manifestou a respeito de situações semelhantes, onde foram aceitas as
incorporações da gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva e da função
risco de vida.
As ementas reproduzidas pelo Ministério Público datam de 1994 e 2002, isto é,
anteriores as decisões desta Corte de Contas que julgou legal a inativação de
servidores da Polícia Civil, destacando-se a decisão proferida no Protocolo nº
91091/04-TC, consubstanciada no Acórdão nº 1253/06. Assim sendo, acolho o
Parecer nº 13040/04-DATJ e voto pela legalidade e registro do aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 15553/01, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SILES BENEDITO RODRIGUES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal as Resoluções nº 731/00 e nº 3134/01, publicadas no Diário Oficial
nº5847 de 17/10/00 e nº 5970 de 20/04/01, respectivamente, que concedeu
aposentadoria ao servidor SILES BENEDITO RODRIGUES, determinando o
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 429/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 382272/01
INTERESSADO : IDALINA LIMA NORBERTO DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Tribunal de Justiça. Legitimidade para concessão de
inativação até a assinatura do convênio com o Paranaprevidência. Precedentes
na Casa. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria voluntária da servidora acima
nominada, ocupante do cargo de Agente de Limpeza do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Araucária.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10313/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato aposentatório e o Ministério Público, conforme
posicionamento externado no Parecer nº 14824/06, conclui pela negativa de
registro nos seguintes termos:
Ante o exposto, e sem embargo à possibilidade de realizar-se a diligência para
eventual oitiva do órgão previdenciário, a ser determinada a critério do
eminente relator, este representante do Ministério Público de Contas, desde
logo, manifesta-se pela negativa de registro, em face à inobservância da Lei
Estadual nº 12.398/98, posto que os valores correspondentes ao benefício
previdenciár io  devem ser  suportados  pelo  Fundo Financeiro  da
Paranaprevidência e não com recursos orçamentários do Poder Judiciário.
Com a devida venia do entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, mas em outros protocolos, que tratam da inativação de servidores do
Tribunal de Justiça, a conclusão foi pela legalidade e registro do ato concessório.
De acordo com a norma do art. 34 da Lei nº 13.398/98, a Paranaprevidência
juntamente com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência firmaram
convênio com o Tribunal de Justiça, “ tornando-se ambas as partes legítimas
para baixarem os atos concessórios a partir da data de publicação do respectivo
instrumento no Diário Oficial”.
Assim sendo, até a data da assinatura do convênio, que se deu em 21.12.2005, o
Tribunal de Justiça tem legitimidade para baixar atos de aposentadoria dos seus
servidores, razão pela qual acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e voto
pela legalidade e registro da inativação em epígrafe.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 382272/01, entre as partes TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ e IDALINA LIMA NORBERTO DA CRUZ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 383/01, publicado no Diário da Justiça nº
5961, do dia 12/09/01, que concedeu aposentadoria à servidora IDALINA LIMA
NORBERTO DA CRUZ, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 430/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 426257/02
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇA DE SOUZA BRUM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Serviço Extraordinário. Diligências não atendidas. Pela
negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria da servidora acima nominada, cujos
cálculos dos proventos apresentam a gratificação de serviço extraordinário
proporcional.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 6548/06-DIJUR, opinou pela negativa
de registro em razão de não terem sido atendidas as diligências determinadas por
esta Corte de Contas, posicionamento acompanhado pelo Ministério Público
conforme o Parecer nº 12728/06:
A Diretoria Jurídica, Parecer nº 6548/06 (fls. 69/70), observa que em 16/12/1998
estavam presentes todos os requisitos para a implementação do serviço
extraordinário nos cálculos de proventos. No entanto, considerando que não foram
cumpridas as cinco diligências propostas a PARANAPREVIDÊNCIA para
retificação do seu entendimento, opina pela negativa de registro da presente
inativação.
Este Ministério Público de Contas, na esteira do mesmo entendimento do órgão
instrutivo, propugna pela negativa de registro da presente aposentadoria.
Compulsando os documentos que instruem este expediente, verifica-se que foram
realizadas diligências ao Paranaprevidência com o intuito de retificar o cálculo
da gratificação acima mencionada sem que fossem atendidas, sob o argumento
de que estava sendo aplicada a Resolução nº 8871/02.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer, reproduz texto da Lei Complementar nº 21/
84 e afirma que a servidora já teria cumprido os requisitos legais exigidos para a
incorporação da gratificação mencionada, na sua integralidade, bem como, que a
Resolução nº 8871/02 não faz qualquer menção a proporcionalidade.
Posto isto, em razão do não atendimento das diligências realizadas, acolho as
manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público e voto pela negativa
de registro do presente ato de inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 426257/02, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA DA GRAÇA DE SOUZA BRUM.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos do Parecer nº 6548/06 da
Diretoria Jurídica – Dijur e do Parecer nº 12728/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas – MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 431/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 311155/04
INTERESSADO : JUSTIANO CALIXTO TERRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Cálculo dos proventos em dissonância com a legislação
vigente. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Auxliar de Almoxarifado da Prefeitura de Andirá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11422/06-DIJUR, opinou pela
negativa de registro, por entender que a concessão foi realizada violando a
legislação vigente, posição corroborada pelo Ministério Público, conforme o
Parecer nº 15584/06.
Compulsando a documentação que instrui este processo de inativação, verifica-
se que foram realizadas algumas diligências solicitando a retificação do cálculo
dos proventos, sem que fossem cumpridas, destacando a manifestação no Parecer
nº 4291/06-DIJUR:
Em que pese a documentação apresentada, verifica-se que o protocolado não se
encontra em condições de merecer registro, uma vez que os cálculos apresentados
estão em desacordo com o disposto na Emenda Constitucional nº 41 e 47, pois os
valores além de superarem a última remuneração do servidor, foram incluídas
vantagens que não podem ser objeto de incorporação, por se tratar de verba em
cargo em comissão e ainda não constarem do último contracheque do servidor.
Apresentado os esclarecimentos pela Prefeitura Municipal, não foram realizadas
as retificações mencionadas nos pareceres, razão pela qual acolho as manifestações
acima e voto pela negativa de registro do ato aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 311155/04, entre as partes MUNICÍPIO DE ANDIRÁ e
JUSTIANO CALIXTO TERRA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos do Parecer nº 11422/06 da
Diretoria Jurídica - DIJUR e do Parecer nº 15584/06 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 432/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 368428/05
INTERESSADO : FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Servidor do quadro de pessoal da Assembléia Legislativa.
Observância das normas legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível 061, inativado pelo Ato da
Comissão Executiva nº 371/2005, publicado no Diário da Assembléia nº 080, de
10.08.2005, retificado pelo Ato da Comissão Executiva nº 451/2006, publicado
no mesmo periódico datado de 07.06.2006.
A Diretoria Jurídica, conforme consta no Parecer nº 12250/06-DIJUR, opinou
pela legalidade e registro da inativação em comento, e o Ministério Público,
posicionou-se pela negativa de registro, de acordo com o Parecer nº 15488/06,
nos seguintes termos:
Considerada a vigência do dispositivo legal em questão e não tendo o processo
administrativo afeto à análise das condições para efeito de concessão do
benefício tramitado pela Paranaprevidência, o parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado é no sentido de negar registro ao ato,
decorrendo daí a necessidade de que o Plenário da Corte determine o
encaminhamento do feito à Paranaprevidência para as medidas cabíveis, bem
como oficie à Assembléia Legislativa para que adote o procedimento exigido
pela lei em relação aos casos vindouros.
A respeito das aposentadorias de funcionários da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, esta Corte de Contas já se pronunciou, razão pela qual transcreve
parte do Acórdão nº 259/07 da Primeira Câmara:
Com a devida vênia da manifestação do Ministério Público, esta Corte já se
pronunciou a respeito do fato acima apontado, conforme se observa na decisão
proferida no Protocolo nº 31811/04, consubstanciada no Acórdão nº 3959/06
da Primeira Câmara, na qual foi feito o seguinte destaque:
“Em que pese a posição defendida pelo MPjTC, vale lembrar que pelo Decreto
Estadual nº 1.748, de 24/01/2.000, a matéria ficou na dependência de convênio
a ser firmado entre o PARANAPREVIDÊNCIA e o Tribunal de Justiça,
Ministério Público e o Tribunal de Contas.
Vale ressaltar, que referido convênio foi firmado em 20 de dezembro de 2.005
com vigência a partir de sua publicação ocorrida em 23 do mesmo mês e ano,
não se aplicando ao ato em epígrafe, uma vez que o presente ato aposentatório
vem datado de 31 de janeiro de 2003"....
O convênio foi firmado no exercício de 2005 não podendo atingir o ato que
aposentou compulsoriamente a servidora acima citada, uma vez que a sua
inativação se deu em dezembro de 2001.
Posto isto, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade
e registro do ato aposentatório.
O ato de inativação se deu em 01º de agosto de 2005, anterior ao convênio acima
mencionado, permitindo aquela Casa Legislativa a concessão de aposentadorias.
Posto isto, com a devida venia do posicionamento do Ministério Público junto a
esta Casa, acompanhando o posicionamento desta Casa em outros protocolos de
aposentadorias dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
acolho a manifestação da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro do
ato aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº  368428/05,  entre as  partes  ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTA DO DO PARANÁ e FRANCISCO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar legal o Ato da Comissão Executiva nº 371/05, publicado no Diário da
Assembléia nº 080, do dia 10/08/05, retificado pelo Ato da Comissão Executiva
nº 451/06, publicado pelo mesmo diário nsº 067/068 de 07/06/06, que concedeu
aposentadoria ao servidor FRANCISCO DOS SANTOS, determinando o seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 433/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 376394/06
INTERESSADO : GENI RIBEIRO PAZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Professora. Inteligência do artigo 2º, §1º da EC 41/03.
Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria da servidora acima citada, ocupante
do cargo de Professor do Município de Barracão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 476/07-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro do ato aposentatório e o Ministério Público manifestou-se pela negativa
de registro, conforme os seguintes termos do Parecer nº 1665/07:
Data máxima vênia, este representante do Ministério Público de Contas opina
pela negativa de registro posto que a servidora interessada não perfaz o requisito
de idade mínima constante do art. 40, §5º da CF/88, que exige 50 anos para
aposentadoria de professora, cumprindo anotar que segundo documentos de fls.
10, a servidora contava com 48 anos de idade quando da inativação.
De acordo com o posicionamento do Ministério Público, a razão da negativa de
registro foi que a servidora não teria atingido a idade mínima para a sua inativação,
conforme prescreve o artigo 40, §5º da Constituição Federal.
Com a devida venia, o Decreto nº 92/06 (fls.24) que concedeu a inativação com
fulcro no artigo 2º, §1º da Emenda Constitucional nº 41/03, que prescreve:
Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária
com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição
Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação
daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo
que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea a deste inciso.
§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art.
40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na seguinte proporção:
 I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;
II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria
na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.
A servidora contava com 48 (quarenta e oito) anos de idade na data da concessão
e contava com 27 anos, 09 meses e 06 dias de tempo de serviço na função de
professora, conforme fazem provas as certidões de tempo de serviço.
Posto isto, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade
e registro do ato que concedeu a aposentadoria em comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 376394/06, entre as partes MUNICÍPIO DE BARRACÃO e GENI
RIBEIRO PAZ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 092/06, publicado no Jornal da Fronteira, do dia 23/06/
06, que concedeu aposentadoria à servidora GENI RIBEIRO PAZ, determinando
o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 434/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 621291/06
INTERESSADO: GILMAR ANTONIO CLABONDE
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva Remunerada. Gratificação de Tempo de Serviço. Precedentes
na Casa. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de inativação do servidor acima nominado, no posto/
graduação de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná, no qual a
Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 979/07-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro.
O Ministério Público, conforme consta no Parecer nº 1277/07, manifestou-se
pela realização de diligência para retificação dos cálculos dos proventos, por
entender que a gratificação de tempo de serviço foi calculada equivocadamente.
VOTO
A respeito deste tema, esta Corte de Contas já se posicionou, conforme decisões
proferidas em processos semelhantes, dentre os quais cita-se os Protocolos nº
32821-0/04, 55543-4/06, 51898-9/06, dentre outros, cujos pronunciamentos
acompanharam a decisão consubstanciada no Acórdão nº 08/2005.
Posto isto, acolho o Parecer da Diretoria Jurídica e voto, com a devida venia do
Ministério Público, pela legalidade e registro do ato que concedeu a transferência
para a reserva remunerada do servidor, corroborando as manifestações desta Casa
em processos semelhantes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 621291/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILMAR
ANTONIO CLABONDE,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal a Resolução nº 9554/06, publicada no D.O.E. nº 7338, de 26/10/06,
que concedeu a transferência para a reserva remunerada ao servidor GILMAR
ANTONIO CLABONDE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 487/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 427021/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE
PARANAENSE EM PARANAVAÍ
Interessado ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE
PARANAENSE EM PARANAVAÍ
Responsável: EDNEU AUREO VERDÉRIO
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade com
ressalvas das contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações,
pela regularidade com ressalvas das contas prestadas.
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, no valor de 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), tendo como objetivo de promover o
fortalecimento institucional da Associação e implementação do Paraná Urbano.
O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Edneu Áureo Verdério é relativo ao
exercício financeiro de 2003.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 4057/06, de
fls. 112/113, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 13947/
06 de fls. 114, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do
que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005,
ressalvando, porém, o atraso de 178 (cento e setenta e oito) dias na apresentação
desta prestação de contas.
VOTO
Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
o douto Parquet junto a esta Colenda Corte, este Relator não vislumbra reparos
a serem acrescentados, portanto, nesta esteira, VOTO pela regularidade
ressalvando, porém o atraso de 178 (cento e setenta e oito) dias na apresentação
das contas de convênio prestadas pela Associação dos Municípios do Noroeste
Paranaense em Paranavaí, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta
Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 427021/04, da
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE PARANAENSE EM
PARANAVAÍ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da prestação de contas de transferência voluntária da
Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense em Paranavaí, ressalvando,
porém o atraso de l78(cento e setenta e oito) dias na apresentação das contas de
convênio, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão n°06.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 510/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476224/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EDUCRIANÇA - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA
E AO ADOLESCENTE DE MARINGÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas,  instaurada contra a
EDUCRIANÇA – Associação de Amparo a Criança e ao Adolescente de Maringá,
de recursos repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias,
constantes da listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que, transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada de contas e
irregularidade das contas, com a adoção das seguintes medidas: recolhimento
dos recursos repassados, devidamente corrigidos, pela Entidade, sob pena de
inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou o entendimento da DAT,
propugnando pela desaprovação das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas, em processos similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
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II – pelo recolhimento do valor de R$ 3.598,19 (três mil, quinhentos e noventa e
oito reais e dezenove centavos), devidamente corrigido de acordo com as datas
dos repasses, constantes da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do
Estado, pela EDUCRIANÇA – Associação de Amparo a Criança e ao Adolescente
de Maringá, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476224/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas e, no mérito,
desaprovar, a prestação de contas de transferência voluntária da EDUCRIANÇA
- ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE
MARINGÁ, em razão da omissão da respectiva prestação de contas, na forma
do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art.
248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar recolhimento do valor de R$ 3.598,19 (três mil, quinhentos e
noventa e oito reais e dezenove centavos), devidamente corrigido de acordo com
as datas dos repasses, constantes da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro
do Estado, pela EDUCRIANÇA – Associação de Amparo a Criança e ao
Adolescente de Maringá, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº
113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 517/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 181960/04
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de instrução insatisfatória do
processo, especificamente quanto à falta de comprovação da entrega de carta-
convite.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado com SESA/ISEP,
referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos
mil reais), tendo por objeto a manutenção do Consórcio para a realização de
consultas médicas especializadas e serviços de apoio e diagnóstico.
Analisado este processo na Instrução n° 4312/05 (fls. 74/75), a Diretoria de Análise
de Transferências opinou pela aprovação das contas com ressalva e aplicação de
multa, em função da entidade não ter observado, no processo licitatório,
formalidade determinada em lei, ou seja, ao encaminhar os convites da licitação
por meio de fac-simile, não solicitou a comprovação da entrega dos mesmos
pelos respectivos convidados.
No entanto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu
Requerimento n° 98/06 (fls. 76), entendeu, que estando o convênio com seu prazo
de vigência esgotado, a entidade deveria comprovar o restante dos recursos.
Em atendimento ao Despacho n° 1165/06 (fls. 79), foi expedido o Ofício n° 538/
06 (fls. 80), visando intimar o representante legal da entidade para os fins do
Requerimento n° 98/06, do Ministério Público junto ao TC.
Para atender ao solicitado por esta Corte, o interessado apresentou ofício n° 163/
06 (fls. 81), protocolo n° 39213-6/06-TC, acompanhado de termo aditivo (fls.
83/84), que prorroga a vigência do convênio n° 060/2003 até dezembro de 2007.
Esclarece ainda, que a prestação de contas complementar foi protocolada no
Tribunal de Contas sob o n° 4117-0/05 de 28/01/2005 junto ao Tribunal de Contas.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 9938/06, reitera os termos da Instrução anterior, no sentido da regularidade
com ressalva desta prestação de contas, no entanto, sem a aplicação de multa, em
função da impropriedade ressalvada, qual seja, deixar de observar, no processo
licitatório, formalidade determinada em lei, que ocorreu antes da publicação da
Lei Complementar n° 113/05 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas, o que é
acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
instrução insatisfatória do processo, especificamente quanto à falta de
comprovação da entrega de carta-convite.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 181960/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ – SESA/ISEP ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA DE LONDRINA, referente ao exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com ressalva
em razão de instrução insatisfatória do processo, especificamente quanto à falta
de comprovação da entrega de carta-convite, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a
esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 521/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 54349/97
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS e do
FGTS, da empresa contratada para a obra.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Prefeitura Municipal de Planalto e a SEAB, visando a adequação de estradas
rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 1424/02, informa
que foi realizada auditoria no Sub-Programa “Adequação de Estradas Rurais”,
conforme deliberado na Resolução nº 7544/97, tendo sido constatadas diversas
irregularidades, as quais foram expostas nas conclusões do Relatório da Comissão
de Auditoria e transcritas pela Diretoria.
Ademais, esclarece a DAT ter sido realizada também Auditoria no Programa Paraná
Rural, pela CAOCI, citando os achados desta auditoria e as recomendações.
Em Instrução n° 4963/05, a DAT aponta a ausência de controle interno na execução
do convênio pela SEAB. Contudo, considerando a Resolução nº 11571/00, que
eximiu a SEAB das irregularidades levantadas pela Auditoria realizada por esta
Corte no Programa, a DAT opina pela ressalva nos procedimentos adotados pela
SEAB no presente convênio, nos termos do artigo 13, II do Provimento nº 29/94-
TC.
E quanto ao gestor municipal, diante do Sr. Nilo Lucietto não ter tomado
conhecimento das irregularidades, solicitou que fosse oportunizado novo
contraditório ao mesmo.
O Sr. Nilo Lucietto apresentou documentos e justificativas protocolados sob nº
23894-3/06.
A DAT, através Instrução nº 6770/06, manifestou-se pela aprovação com ressalva,
diante da ausência da anexação das certidões negativas de débito junto ao INSS
e FGTS da empresa contratada, o que é acompanhada pelo Parecer nº 22279/06
do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS e do FGTS da empresa
contratada para a obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54349/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, referente ao
exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 106.865,00 (cento e seis mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais), com ressalva  em razão da ausência de
Certidão Negativa de Débitos do INSS e do FGTS da empresa contratada para a
obra, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o
Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 522/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 54357/97
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de encaminhamento posterior de
documentação da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEAB,
referente ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 34.075,00 (Trinta e
quatro mil e setenta e cinco reais), tendo por objeto a adequação de estradas
rurais.
Analisado este Processo na Instrução nº.2747/06(fls.60/62), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas da gestão do Sr.
Nilo Lucietto, responsável à época, pela execução do Convênio, em razão da
ausência dos Relatórios de Medições e Laudo de Conclusão da Obra, emitido
pela SEAB.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou esta Diretoria no Parecer
nº.8068/06 (fls.63/64).
O Sr. Nilo Lucietto, foi citado mediante ofício e, através do protocolo nº. 433444/
06, fls.69/75, apresentou o Laudo de Fiscalização e Conclusão da Obra de nº
008/97, bem como, a alteração do Projeto.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 8207/06, verifica que o responsável, atendeu ao solicitado,
uma vez que foram encaminhados a este Tribunal o Laudo de Fiscalização e
Conclusão da Obra, emitido pela SEAB e opina pela regularidade com ressalva
do processo, o que é acompanhada pelo Parecer nº 22278/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
envio posterior de documentação da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54357/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMNETO - SEAB ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, referente ao
exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 34.075,00 (trinta e quatro mil e
setenta e cinco reais), ressalvado  envio posterior de documentação da prestação
de contas, acompanhando os termos da Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e do Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 524/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54100/99
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de falta de licitação para compras,
a qual foi entendida não ser necessária por parte do interessado.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de recursos estaduais recebidos pelo
MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, em 1997, no valor de R$ 6.808.00, da SECR, em
face do Termo de Cooperação nº. 005/97 para a execução do Programa
Atendimento a Criança em Creche.
A Diretoria de Análise de Transferências, antiga Diretoria Revisora de Contas,
através da Instrução nº 4054/05 opina pela irregularidade da prestação de contas
em face da falta do procedimento licitatório e sugere a aplicação de multa ao
então gestor.
Quanto à não realização de licitação o ex-Prefeito, Sr. José Pereira da Silva,
manifesta-se às fls. 74 esclarecendo que, em face das compras terem sido feitas
mês a mês, foi entendido que não havia a necessidade de licitação.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
21311/06, inobstante a falta de licitação para as compras, mas considerando o
cumprimento dos objetivos do convênio conforme Termo de fls. 37, opina pela
aprovação com ressalva das contas, sem aplicação de multa tendo em vista a falta
de amparo legal para tal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de falta de licitação para compras, a qual não restou demonstrada no
processo que trouxe prejuízos ao erário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54100/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, ressalvando a falta de licitação para
compras, a qual não restou demonstrada no processo que trouxe prejuízos ao
erário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 527/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 153986/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade das contas, com ressalva, em razão da ausência de aplicação
financeira dos recursos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de Convênio, firmado entre a
FUNDEPAR e o Município de Cidade Gaúcha, no valor de R$ 10.569,75 (dez
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), referente ao
exercício de 2001, tendo por objeto a execução de melhorias no estabelecimento
de ensino EET Arthur Bernardes.
Analisado o processo pela DAT, esta manifestou-se pela irregularidade das contas
devido à ausência de aplicação financeira dos recursos e o não encaminhamento
do original de uma das notas fiscais de despesa, tendo imputado ao espólio a
responsabilidade pela obrigação em vista do falecimento do gestor/ordenador
das despesas.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou o entendimento da
Diretoria de Análise de Transferências, opinando pela irregularidade das contas.
VOTO
Considerando que há termo de recebimento definitivo da obra e que o contraditório
restou prejudicado em face do falecimento do gestor/ordenador da despesas e
consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto pela
regularidade das contas, com ressalva, em razão da ocorrência de erros formais,
sobretudo a ausência da aplicação financeira, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, § 1º do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 153986/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ressalvando a ocorrência
de erros formais, sobretudo a ausência da aplicação financeira, na forma do art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, § 1º
do Regimento Interno.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 530/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159945/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio e por falta de aplicação financeira de
recursos recebidos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETP,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 43.718,00 (Quarenta e
três mil e setecentos e dezoito reais), tendo por objeto construção de uma creche
padrão 90.
Analisado este Processo na Instrução nº 6310/05-DRC/CAS (fls. 520), a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do Direito Constitucional do Contraditório ao Sr. Hussein Bakri, tendo
em vista a ausência de documentos e irregularidades.
O Sr. Hussein Bakri foi intimado através de ofício (fls. 523) e através do protocolo
nº 15188-0/06 (fls. 530), apresentou esclarecimentos e documentos.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Hussein Bakri, a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se novamente pela irregularidade das contas
e concessão de novo contraditório tendo em vista que permaneceram injustificadas
a ausência da CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à Obra,
do termo de recebimento definitivo da Obra, emitido pelo DECOM e da não
aplicação financeira dos recursos recebidos no valor de R$ 27.328,00, durante o
período do dia 19/04/02 ao dia 13/06/02, contrariando o disposto no art.116, § 4º
da Lei 8666/93, bem como a comprovação de despesas no valor de R$ 2.913,44,
como contrapartida do município.
Retornando aos autos através do protocolo 32951-5/06 (fls. 555), o Sr. Hussein
Bakri apresentou Ofício da Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária
(fls. 556), noticiando a respeito dos procedimentos para a obtenção da CND –
Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à Obra, termo de recebimento
definitivo da Obra emitido pelo DECOM (fls. 557); relato de que entrou em
contato com a Diretoria de Execuções e foi informado de ter havido deflação no
período em que o dinheiro não foi aplicado, motivo pelo qual não teria que recolher
valores ao Tesouro do Estado (fls. 555) e Nota fiscal complementando a
contrapartida do município (fls. 559).
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Hussein Bakri, a Diretoria de
Análise de Transferências, através da Instrução nº 6629/06, opina pela regularidade
com ressalvas da prestação de contas, em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio e por ausência de aplicação financeira de
recursos recebidos, o que é acompanhada pelo Parecer nº 19149/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, e a
Informação da Diretoria de Execuções, atestando que houve deflação no período
em que deveriam ser aplicados recursos pelo interessado, é pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas, em razão da ausência de Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio e de acordo
com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão nº 1365/
2006, bem como pela ausência de aplicação financeira de recursos recebidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 159945/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, ressalvando
a ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto
do convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte,
constante do Acórdão nº 1365/2006, bem como pela ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 533/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183331/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade das contas, com ressalva em razão da ausência de aplicação
financeira dos recursos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de Convênio, firmado entre a SERT –
Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho e o Município de Cidade
Gaúcha, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), referente ao exercício
de 2002, tendo por objeto a construção de um “Centro de Apoio ao Trabalhador
Rural Volante”.
Analisado o processo pela DAT, esta manifestou-se pela irregularidade das contas
devido à ausência de aplicação financeira dos recursos, tendo imputado ao espólio
a responsabilidade pela obrigação, tendo em vista o falecimento do gestor/
ordenador das despesas.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou o entendimento da
Diretoria de Análise de Transferências, opinando pela irregularidade das contas.

VOTO
Considerando que há termo de recebimento definitivo da obra e que o contraditório
restou prejudicado em face do falecimento do gestor/ordenador da despesas e
consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto pela
regularidade das contas, com ressalva, em razão da ocorrência de erros formais,
sobretudo a ausência da aplicação financeira, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, § 1º do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183331/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO ao MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ressalvando a
ocorrência de erros formais, sobretudo a ausência da aplicação financeira, na
forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o
art. 247, § 1º do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 535/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 231573/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de existência de saldo de convênio,
devidamente devolvido após manifestação deste Tribunal e atraso no envio de
documentos.
RELATÓRIO
Trata o presente Processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEAB, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 3.750,00 (três mil
setecentos e cinqüenta reais), tendo por objeto a aquisição de sementes de milho.
Analisado este Processo na Instrução n.º4597/06-DAT/CAS (fls. 53/54), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas
e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. Péricles
de Holleben Mello, ex-Prefeito, tendo em vista a existência de saldo do convênio
no valor de R$ 557,04 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e quatro centavos).
Através do protocolo extemporâneo n.º32553-6/06 (fls. 55/100), o Sr. Pedro
Wosgrau Filho, atual Prefeito, apresentou: Parecer Contábil (fls. 56/58); GUIA
GR-PR, Código da Receita n.º 5339, comprovando o recolhimento de R$ 674,32
(seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), no dia 30/06/06 (fls.
60); e extratos bancários (fls. 61/100).
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 8694/06,
examinando o contraditório apresentado, através do protocolo extemporâneo,
pelo Sr. Pedro Wosgrau Filho atual Prefeito, constata que foi sanada a
irregularidade e opina pela aprovação com ressalva das contas, com aplicação de
multa pelo atraso no envio de documentos.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
22889/06, opina pela regularidade com ressalva do processo, diante do atraso na
protocolização.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, ressalvando a
existência de saldo de convênio, devidamente ressarcido e atraso no envio de
documentos a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 231573/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, ressalvando a
existência de saldo de convênio, devidamente ressarcido e atraso no envio de
documentos a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 538/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 512653/03
INTERESSADO : FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferências Voluntárias. Regularidade das contas, com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre o PARANÁ
ESPORTES e a Federação Paranaense de Futebol de Salão, referente ao exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil
reais), tendo por objeto custear as despesas com a realização dos 51º Jogos
Universitários Brasileiros, realizado no período de 12 a 20 de julho de 2003,
nesta Capital.
Procedidas as análises das contas pela unidade técnica, oportunizado e exercido
o contraditório pela Entidade, bem como intimado o órgão repassador acerca das
impropriedades na formalização do convênio, a DAT manifestou-se pela
irregularidade das contas em razão da realização das despesas antes da vigência
do convênio, sugerindo a imputação ao gestor pela devolução parcial dos recursos
ao Estado.

O Ministério Público junto a este Tribunal opinou pela desaprovação das contas,
porém, atribuindo à Entidade a responsabilidade pela devolução integral dos
recursos, em razão das impropriedades cronológicas ocorridas na formalização
do convênio. Advoga também no sentido de alertar as Inspetorias responsáveis
pelo controle da entidade repassadora, sobre tais ocorrências.
VOTO
Verifico que consta do presente o Termo de Cumprimento dos Objetivos e que a
autorização submetida ao Governador explicitava tratar-se de formalização de
convênio para evento já realizado, cujas despesas foram realizadas com fulcro
no empenho previamente emitido.
Diante do exposto, e conforme vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em razão da utilização do
instrumento de convênio para “convalidação de despesas”, na forma do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e
2º do Regimento Interno;
II – pela comunicação dos fatos às Inspetorias responsáveis pelo controle da
entidade repassadora, para que sejam implementadas medidas apropriadas no
âmbito de suas competências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 512653/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:Œ
I - Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTES à FEDERAÇÃO PARANAENSE DE
FUTEBOL DE SALÃO, ressalvando a utilização do instrumento de convênio
para “convalidação de despesas”, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno.
II - Comunicar os fatos às Inspetorias responsáveis pelo controle da entidade
repassadora, para que sejam implementadas medidas apropriadas no âmbito de
suas competências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 539/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 473007/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferências Voluntárias. Regularidade das Contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado entre a
FUNDEPAR e o Município de Laranjeiras, no valor de R$ 82.418,34 (oitenta e
dois mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), referente ao
exercício de 2004, tendo por objeto a execução de reparos e melhorias na EE Rio
de Prata.
Analisado o processo pela DAT, esta manifestou-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, ao contrário, entendeu haver vício
inescusável no processo licitatório, inclusive com fracionamento indevido,
alegando que a empresa vencedora da carta convite havia se beneficiado de
contratação indireta (sem licitação) para os serviços complementares, propugnando
então pela desaprovação indicando as sanções cabíveis.
VOTO
Verifico que encontram-se nos autos os Termos de Recebimento Definitivo das
Obras (reparos e melhorias), bem como, não encontro quaisquer indícios das
irregularidades apontadas pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas em processo similares, voto:
I – pela regularidade das contas, na forma do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 246 do Regimento Interno;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 473007/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 542/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 54999/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos, a qual foi devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a SEED, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 11.624,12, tendo por objeto oferecer
condições do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural do município de São Jorge do Ivaí.
Analisado este Processo na Instrução nº 5205/06 (fls.28), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. José Luiz Bovo,
tendo em vista que o município não realizou a aplicação financeira dos recursos,
no período em que o mesmo não foi utilizado como segue: R$ 9.923,70 de 14/07/
2004 a 29/11/2004; ausência de Autorização Governamental; ausência de Extrato
de publicação do Termo de Convênio e Processo licitatório, modalidade Tomada
de Preço, nº 003/2004 completo, pois só nos foi encaminhado o Termo de
Homologação e Adjudicação do referido processo.
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O Sr. José Luiz Bovo, através do protocolo nº 488460/06 (fls.37), apresentou a
Autorização Governamental (fls.39/41); Publicação do Extrato do convênio
(fls.42); Processo licitatório, modalidade Tomada de Preço, nº 003/2004 completo
(fls.44/87) e comprovante de recolhimento, referente a não aplicação financeira
dos recursos recebidos, este recolhimento comprovado através do encaminhamento
da GR-PR (fls.38) autenticada em 28/09/2006 pelo valor de R$ 323,12, valor o
qual foi devidamente conferido pela Diretoria de Execuções (fls.91) e considerado
correto.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. José Luiz Bovo, a Diretoria de
Análise de Transferências, através da Instrução nº 9650/06, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
22188/06, opina pela regularidade com ressalva das contas, em razão de ausência
de aplicação financeira de recursos recebidos.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi
devidamente ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54999/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 11.624,12 (onze mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
doze centavos), ressalvada  a ausência de aplicação financeira de recursos
recebidos, a qual foi devidamente ressarcida, acompanhando os termos do Parecer
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 544/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 282582/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO
AZUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão do atraso na prestação das contas
e realização de despesas fora do plano de aplicação, as quais foram devidamente
ressarcidas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETP,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 76.856,30 (Setenta e
seis mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e trinta centavos), tendo por objeto
apoio financeiro para implantar o Programa de Aquisição de Alimentos.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 891/06 (fls. 170) e da Instrução
inicial nº 2646/06 (fls. 163/166) da Diretoria de Análise de Transferências, a
entidade encaminhou GR/PR no valor de R$ 209,21(duzentos e nove reais e
vinte e um centavos), referente a despesas irregulares. Valor este considerado
correto pela Diretoria de Execuções, após atualização da despesa. – fls. 172 e
184, bem como demais documentos solicitados.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 6538/06, opina pela regularidade com ressalva do processo, em razão de
realização de despesas não previstas no plano de aplicação e atraso na prestação
das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
23114/06, opina pela aprovação das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências é pela regularidade com ressalvas do processo, sendo as ressalvas
referente a realização de despesas não previstas no plano de aplicação,
devidamente ressarcidas e pelo atraso na prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 282582/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE
CERRO AZUL, ressalvando a realização de despesas não previstas no plano de
aplicação, devidamente ressarcidas e pelo atraso na prestação de contas
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 547/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179360/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 179360/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PA RANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE UMUARAMA, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais),
que teve por objeto a revisão do benefício da prestação continuada – BPC –
LOAS 5ª Etapa, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 550/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 207851/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso no envio de documentos.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social e o interessado,
no valor de R$ 270,00, referente ao exercício financeiro de 2005, objetivando a
Revisão do Beneficio de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 5º Etapa.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9977/06, opina
pela regularidade com ressalva da prestação de contas, tendo em vista o atraso
no encaminhamento da resposta ao contraditório, conforme se observa às fls.
30 – verso. No entanto, opina pela não aplicação de multa uma vez que o
Município devolveu a integralidade dos recursos repassados (fls. 36), o que é
acompanhada pelo Parecer nº 22674/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão do
atraso no envio de documentos a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 207851/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ressalvando o atraso no envio de documentos a este Tribunal
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 552/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 296781/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida. Aplicação de multa
pelo atraso na prestação das contas, com base no Art. 87, I, a, da Lei Complementar
nº 113/05.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária
que tem por objeto à aquisição de equipamentos, em atendimento à crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social, firmado com o CEDCA
(Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente), no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 10.189,44 (dez mil cento e oitenta e nove
reais e quarenta e quatro centavos).
Analisado este Processo na Instrução nº 7956/069 (fls. 156/158), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. José Aparecido
da Silva, tendo em vista a ausência de documento; ausência de aplicação financeira
(art. 116, § 4º, Lei 8.666/93), de recursos recebidos e atraso de 55 (cinqüenta e
cinco) dias na prestação de contas.
O Sr. José Aparecido da Silva foi citado mediante ofício e, através do protocolo
nº. 57665-2/06 (fls. 161), apresentou os documentos faltantes, comprovante de
devolução ao Tesouro do Estado da aplicação financeira não auferida e justificou
ainda o atraso na prestação de contas devido ao grande volume de serviço que se
exige no período.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. José Aparecido da Silva, a
Diretoria de Análise de transferências, através da Instrução nº 9979/06, opina
pela regularidade com ressalvas da prestação de contas e a aplicação de multa ao
Sr. José Aparecido da Silva, no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base no art.
87, I, a, da Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 22617/06 do Ministério público junto a este Tribunal.
MA:VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas do presente processo, em razão de ausência de
aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida e
pelo atraso na prestação das contas. Aplicação de multa ao Sr. José Aparecido da
Silva, com base no Art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊN CIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 296781/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

I - Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE ao MUNICÍPIO DE MARILENA, ressalvando a ausência
de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida
e pelo atraso na prestação das contas.
II – Aplicar a multa ao Sr. José Aparecido da Silva, com base no Art. 87, I, a, da
Lei Complementar nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 556/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 18290/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE ATALAIA
INTERESSADO : MARIA NEVES DE SOUZA GILIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 18290/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
ATALAIA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.235,01 (cinco mil,
duzentos e trinta e cinco reais e um centavo), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos e de produtos alimentícios, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 557/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163478/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram devidamente ressarcidas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Comprovação de Subvenção Social, no valor de
R$ 320.977,32 (trezentos e vinte mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e
dois centavos), referente ao exercício de 2.004, destinados ao pagamento de
pessoal docente, administrativo, serviços gerais e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 4459/04-DRC/CAS, fls.
30), face a indícios de realização de gastos não previstos no Plano de Aplicação,
dentre outros, opinou pela irregularidade das contas e recomendou que se fizesse
diligência à origem para que fossem prestados os esclarecimentos pertinentes,
garantido-se, assim, o exercício dos direitos constitucionais ao contraditório e à
ampla defesa.
Cumprindo diligência, o Município juntou Guias de Recolhimento no valor de
R$ 1472,10 (mil quatrocentos e setenta e dois reais e dez centavos), referentes à
despesas realizadas fora do plano de aplicação, com Preparador Físico.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 9691/06, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
22344/06, afirma que restou demonstrada que a entidade se utilizou dos recursos
para pagamento de Preparador Físico e tal dispêndio não estava previsto no
Convênio celebrado, configurando, portanto, desvio de finalidade, e, opina, tendo
em vista reiteradas e recentes decisões deste Tribunal, pela regularidade com
ressalva das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de realização de despesas fora do plano de aplicação, as quais foram
devidamente ressarcidas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 163478/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:�
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARBOSA FERRAZ,
ressalvando a realização de despesas fora do plano de aplicação, as quais foram
devidamente ressarcidas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 558/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179188/05
INTERESSADO : CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE
EXCEPCIONAIS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação, as quais foram devidamente convalidadas.
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RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de subvenção social, no
valor de R$ 104.366,06, recebida da Secretaria de Estado da Educação, no
exercício financeiro de 2004, visando pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 205/07, entende
pela regularidade com ressalva do presente expediente, em virtude da realização
de despesas não previstas no termo de convênio e em valores acima dos previstos
nas memórias de cálculos e boletins informativos, despesas estas convalidadas
pelo DEE, o que é acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, através do Parecer nº 1083/07.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 179188/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao CENTRO
DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS DE CURITIBA,
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 564/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 6044/05
INTERESSADO : JOVINO JUSTINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Ingresso no serviço público não registro nesta Corte.
Inteligência do Acórdão nº 1411/06. Princípios da segurança jurídica e da boa-fé.
Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor acima citado no cargo de
Pedreiro, no qual a Diretoria Jurídica e o Ministério Público opinaram pela negativa
de registro pelo fato de que a admissão no serviço público não foi aprovada por
esta Corte de Contas, conforme Resolução nº 1047/2005.
Examinando a documentação que instrui a inativação em comento, observa-se
que o ingresso se deu em 15 de julho de 1991, isto é, há mais de 15 anos.
Negar registro ao ato aposentatório é ignorar os princípios da segurança jurídica
e da boa-fé, albergados pela Constituição Federal e observados no Acórdão nº
1411/06 desta Corte de Contas.
Neste sentido, voto pela legalidade e registro do ato que concedeu a aposentadoria
em epígrafe.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 6044/05, entre as partes MUNICÍPIO DE UMUARAMA
e JOVINO JUSTINO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 124/04, publicado no jornal A Tribuna do Povo, do dia
28/10/04, que concedeu aposentadoria ao servidor JOVINO JUSTINO,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 565/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 41625/05
INTERESSADO : JONAS BOVING
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Tribunal de Justiça. Legitimidade até a assinatura do
convênio. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Mecânico C6 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13475/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato que concedeu a inativação em comento.
O Ministério Público, conforme posicionamento constante do Parecer nº 17082/
06, concluiu pela negativa de registro alegando inobservância da Lei nº 12.398/
98, por entender que os valores correspondentes ao benefício previdenciário devem
ser suportados pelo Paranaprevidência.
Com a devida venia do entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, mas em outros protocolos, que tratam da inativação de servidores do
Tribunal de Justiça, a conclusão foi pela legalidade e registro do ato concessório.
De acordo com a norma do art. 34 da Lei nº 13.398/98, a Paranaprevidência
juntamente com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência firmaram
convênio com o Tribunal de Justiça, “ tornando-se ambas as partes legítimas
para baixarem os atos concessórios a partir da data de publicação do respectivo
instrumento no Diário Oficial”.
Em que pese a posição defendida pelo MPjTC, vale lembrar que pelo Decreto
Estadual nº 1.748, de 24/01/2.000, a matéria ficou na dependência de convênio a
ser firmado entre o PARANAPREVIDÊNCIA e o Tribunal de Justiça, Ministério
Público e o Tribunal de Contas.
Assim sendo, até a data da assinatura do convênio, que se deu em 21.12.2005, o
Tribunal de Justiça tem legitimidade para baixar atos de aposentadoria dos seus
servidores.

O ato que concedeu a aposentadoria ao servidor é o Decreto Judiciário nº 0011,
datado de 10 de janeiro de 2005, cuja publicação se deu em 17 de janeiro de
2005, no Diário da Justiça nº 6788, razão pela qual acolho o posicionamento da
Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro da inativação em epígrafe.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 41625/05, entre as partes TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ e JONAS BOVING,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 011/05, publicado no Diário da Justiça nº
6788, do dia 17/01/05, que concedeu aposentadoria ao servidor JONAS BOVING,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 566/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 335856/05
INTERESSADO : CLODOALDO JOSÉ INOCÊNCIO BAHLS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Observância das normas legais. Inteligência
do Acórdão nº 1421/06. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor no cargo de Escrivão de
Polícia, 1ª Classe, LF-01 da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5488/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro, enquanto que o Ministério Público opinou pela negativa de
registro, conforme consta no Parecer nº 11427/06.
Esta Corte de Contas já se pronunciou a respeito da matéria, conforme termos do
Acórdão nº 1421/06 do Tribunal Pleno, razão pela qual voto pela legalidade e
registro do ato que concedeu a inativação do Interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 335856/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
CLODOALDO JOSÉ INOCÊNCIO BAHLS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 5960/05-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 6998,
do dia 16/06/05, retificada pelas Resoluções nº 6339/05-SEAP e nº 7644/05-
SEAP, publicadas no Diário Oficial nº 7030 de 01/08/05 e nº 7131 de 09/03/06,
respectivamente, que concedeu aposentadoria ao servidor CLODOALDO JOSÉ
INOCÊNCIO BAHLS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 567/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 491408/05
INTERESSADO : TIMOTEO SATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Média de aulas extraordinárias. Precedentes da Casa.
Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima citado, ocupante
do cargo de Professor Nível II, 11, LF-02 da SEED, no qual o Ministério Público,
conforme o Parecer nº 17908/06, opinou pela negativa de registro pela
incorporação de verbas consideradas temporárias, na presente situação a média
de aulas extraordinárias.
A Diretoria Jurídica opinou pela legalidade e registro, através do Parecer nº 12355/
06-DIJUR.
De acordo com o Parecer nº 11144/06 do Ministério Público, a verba considerada
irregularmente incorporada é a média de aulas extraordinárias que, segundo atesta,
não constava do último contracheque, entretanto, esta Corte de Contas em
situações semelhantes já se posicionou afirmando que o servidor teria direito a
tal incorporação desde que completados os requisitos legais exigidos.
A matéria já se encontra decidida nesta Casa, conforme os termos da Resolução
3877/05 – TC, em caso similar ao presente, pela incorporação da média de aulas
extraordinárias, motivo pelo qual voto pela legalidade e registro do ato
aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 491408/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
TIMOTEO SATO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 6807/05-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7079,
do dia 11/10/05, que concedeu aposentadoria ao servidor TIMOTEO SATO,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 570/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 499421/04
INTERESSADO : IRACEMA MASCHIO FIGUEIREDO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva Remunerada. Observância das normas legais. Precedentes no
Tribunal de Contas. Pela legalidade e registro.

RELATÓRIO
Trata o presente expediente de transferência para a Reserva Remunerada no posto
de Capitão da Polícia Militar do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13401/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro, enquanto que o Ministério Público manifestou-se pela
negativa de registro em razão da existência do efeito cascata nos cálculos.
Acompanhando os posicionamentos recentes desta Casa, dentre os quais o Acórdão
nº 1961/06 da Primeira Câmara, voto pela legalidade e registro do ato que
determinou a transferência do servidor para a reserva remunerada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 499421/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e IRACEMA
MASCHIO FIGUEIREDO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 4463/04-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 6838
de 20/10/04, retificada pela Resolução nº 7890/06-SEAP, publicada pelo diário
de mesmo nome nº 7205 de 12/04/06, que transferiu para a reserva remunerada a
servidora IRACEMA MASCHIO FIGUEIREDO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 572/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 252260/03
INTERESSADO : LIRIA YUMIKO TAKEDA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Revisão de proventos. Impossibilidade de alteração dos proventos para
equivaler a jornada de trabalho diferente da relativa ao cargo para o qual o servidor
foi admitido. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de processo de revisão de proventos da servidora
acima citada cuja jornada de trabalho foi de 40 horas no período de 01.05.87 a
08.07.98, conforme informação da Gerência de Benefícios da Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5407/03-DATJ, opinou pela legalidade
e registro do ato que concedeu a revisão dos proventos e o Ministério Público,
conforme Parecer nº 19166/06, concluiu pela negativa de registro.
A respeito desta matéria esta Corte de Contas já posicionou através do Acórdão
nº 83/07 da 2ª Câmara, concluindo pela negativa de registro por entender que a
admissão do servidor para determinada carga horária deve prevalecer quando da
sua inativação.
De acordo com o Protocolo nº 33425-0/98 o ingresso da servidora se deu para a
carga de 35 horas e, neste sentido, acompanhando o posicionamento desta Corte
de Contas, não pode a inativação se dar em situação diferente.
Neste sentido, opina-se pela negativa de registro do ato que concedeu a
aposentadoria à servidora.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 252260/03, entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA
e LIRIA YUMIKO TAKEDA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro à presente revisão de proventos em nome da servidora LIRIA
YUMIKO TAKEDA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 592/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184297/05
ENTIDADE : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP, relativas ao exercício financeiro de 2004.
A atual Diretoria de Contas Estaduais, anterior IGC, em sua Instrução nº. 120/
05, conclui que as contas encontram-se regulares.
A Diretoria Jurídica, mediante Parecer 10842/05, com base nas Instruções
precedentes que atestam a regularidade da prestação de contas, opina sejam as
mesmas submetidas ao plenário.
O Ministério Público junto ao Tribunal, através de seu parecer nº. 12931/05,
propõe a desaprovação das contas baseado no fato de que há servidores em desvio
de função e que a entidade não tem observado seus objetivos no que pertine a
fiscalização dos aterros sanitários.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 184297/05, do INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ, de responsabilidade de LINDSLEY DA SILVA RASCA
RODRIGUES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva, das contas do INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ, referentes ao exercício financeiro de 2004, em virtude da existência
de servidores em desvio de função, problemas estruturais no Escritório Regional
de Londrina e a ausência de controle nos aterros sanitários, recomendando a
adoção das medidas necessárias à correção dessas impropriedades, com o fim de
atender plenamente aos objetivos institucionais da Entidade. Considerando as
informações contidas nos autos, de que a Autarquia atingiu seus objetivos e que
as falhas apontadas não prejudicaram sua gestão, acompanho as conclusões da
unidade técnica e voto, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 617/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 140.333/01
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE
TOLEDO - EMDUR
Relator : IVENS ZSHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2000 da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR. Proposta de Julgamento
pela regularidade das contas ressalvando a ausência de publicação da
Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo –
EMDUR, relativas ao exercício de 2000, de responsabilidade do Diretor Presidente
Sr. Raul Gomes Baltazar, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4163/06 (fls. 483/488), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando a ausência de publicação da Demonstração
de Lucros e Prejuízos Acumulados.
Com relação à ressalva a acima citada, a Direção da Empresa informa que procedeu
às publicações a partir do exercício de 2003, de acordo com o requerido pelo
inciso II, do artigo 176, da Lei nº 6404/76.
Em consulta ao Protocolo nº 169.669/04, referente à prestação de contas do
exercício de 2003, verifica-se que a Empresa realizou a publicação do
Demonstrativo daquele exercício. Diante do exposto, mantém-se a ressalva.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 18.134/06 (fls. 489), pela regularidade das contas, com
ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL pro toco lados  sob  n º  140333/01 ,  da  EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, de responsabilidade
de José Airton Cella,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, exercício de 2000, ressalvando a ausência
de publicação da Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados.
Votaram, nos termos acima os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 06 de março de 2007 – Sessão n°07.
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER  LINHARES

Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 620/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120454/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
INTERESSADOS: SILVIO LEONARDO VIERIA e ROBINSON DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal de Imbaú.
Regularidade das contas, ressalvando o atraso na entrega da prestação de
contas eletrônica.
1. As contas do Legislativo Municipal de Imbaú, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Robinson de Oliveira, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4701/06 (fls. 113/119), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista o atraso na entrega da prestação
eletrônica.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19.702/
06 (fls. 121/122), opina pela regularidade das contas, com ressalva e aplicação
de multa.
É o Relatório.
Conforme posicionamento do Ministério Público o envio da prestação de contas
eletrônica com atraso deve ser objeto de ressalva e não de desaprovação das
contas.
Deixo de aplicar a multa, em face das justificativas de f. 45, alertando, porém, a
entidade que a reiteração do atraso poderá implicar na desaprovação das contas,
além da aplicação das sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120454/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IMBAÚ, de responsabilidade de SILVIO LEONARDO VIEIRA, no
período de 01/01/05 a 20/04/05, e ROBINSON DE OLIVEIRA, no período
de 21/04/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Imbaú, exercício de 2005, ressalvando o atraso na entrega da prestação eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 623/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 188597/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Atraso na prestação de contas. Regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado com
o Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência, no valor de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), referente ao exercício de 2002, destinado à aquisição de diversos
materiais de consumo para o Projeto “esporte e Cidadania”.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade das contas, com
ressalva, em razão da ausência de aplicação financeira e atraso na prestação de
contas, com aplicação de multa, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 22831/
06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Com relação à ausência de aplicação financeira do valor recebido, de R$ 8.000,00
(oito mil reais), no período compreendido entre 30/08/2002 a 20/11/2002, a
Diretoria de Análise de Transferências acolhe a justificativa do responsável, de
que houve a aplicação dos recursos em Fundo de Investimento, com rendimentos
superiores aos de poupança (f. 188).
Permanece, porém, a ressalva com relação ao atraso de 04 (quatro) dias na
prestação de contas, deixando-se de aplicar a multa, em face da decisão contida
no Prejulgado nº 01/2006.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvado atraso na sua
prestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 188597/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA ao Município de LEÓPOLIS, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), ressalvado  o atraso
na sua prestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 627/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 171954/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANDOI
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CANDOI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de subvenção social. Irregularidades saneadas no contraditório.
Termo de convalidação. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de subvenção social celebrado
entre a Secretaria de Estado da Educação e a entidade em epígrafe, no valor de
R$ 127.833,37, referente ao exercício de 2005, destinado ao pagamento de
pessoal, instrutor, zelador, secretária, professor e encargos sociais.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº.10198/06, opina pela regularidade, com ressalva e, o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, pela aprovação das contas (Parecer 563/07).
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências, devem
ser julgadas regulares, com ressalva, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, a parte apresentou termo de convalidação
emitido pelo agente repassador, de f. 115, para o efeito de regularizar as despesas
realizadas, o que vem sendo apontado como motivo de ressalva por esta Corte,
nos termos do art. 247 do Regimento Interno.
Apresentou, ainda, guia de recolhimento no valor de R$ 370,87, referente ao
saldo em conta corrente que foi recolhido ao Tesouro Estadual.
VOTO
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas,
ressalvada  a apresentação de termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 171954/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CANDOI,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 127.833,37 (cento e
vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais, trinta e sete centavos), ressalvada
a apresentação de termo de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de março de 2007 – Sessão nº 7.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 628/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192471/06
ENTIDADE : DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR
INTERESSADO: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. AMBIENTAL PARANÁ FLORESTAS
S.A. Exercício 2005. Nos termos do DCE. Pela Regularidade com ressalva.
R E L A T Ó R I O
Trata o presente protocolado da prestação de contas da AMBIENTAL PARANÁ
FLORESTAS S.A., referente ao exercício financeiro de 2005.
A 1ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, onde apontou irregularidades/
anomalias nos Relatórios de 2º e 3º Quadrimestres de 2005, conforme descrito
no Título VII, itens 7.2.1; 7.2.3 e 8.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise Horizontal e Vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do Processo,
verificando aspectos relevantes quanto a Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicação de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa;
Índices de Endividamento, Índices de Imobilização de Capital e o Índice de
Rentabilidade.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras - 2005
ATIVO CIRCULANTE 36,11% do total do ativo
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 11% do total do ativo
ATIVO PERMANENTE 66,19% do total do ativo
PASSIVO CIRCULANTE 36,11% do total do passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 7,19% do passivo total
Da análise da Diretoria de Contas Estaduais, destaco: Quanto ao Parecer dos
Auditores Independentes: As Demonstrações Financeiras da AMBIENTAL
PARANÁ FLORESTAS S.A., referentes ao exercício de 2005, foram auditadas
pela empresa MÜLLER, BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/C,
a qual emitiu parecer sem ressalvas.
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal: Entre as suas atribuições está a de fiscalizar
os atos dos administradores e opinar sobre o relatório da administração e a atuação
do Conselho de forma permanente (Arts. 163 e 240 da Lei 6404/76). O parecer
do Conselho Fiscal quanto à gestão econômico-financeira da entidade, ratifica o
Parecer dos Auditores Independentes e recomenda à Assembléia Geral Ordinária
dos Senhores Acionistas a aprovação da gestão dos Administradores, relativo ao
exercício de 2005.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 1ª ICE, concluiu que as contas da Entidade
não podem ser consideradas regulares e, atendendo ao disposto no art. 351 do
Regimento Interno, sugerindo a oportunização do direito de contraditório e ampla
defesa, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A 6ª ICE (à época 1ª ICE) analisou a documentação e justificativas encaminhadas
pela AMBIENTAL PARANÁ FLORESTAS S.A., em relação às questões de
Informações do SEI; Manutenção de Veículos, levantadas nos Relatórios
Quadrimestrais de 2005 foram consideradas procedentes e acatadas. Permanece
pendente de solução a questão de Pagamento a Investidores por tratar-se de
estelionato com abertura de inquérito policial em andamento, e a questão da
Remuneração do Conselho Fiscal por conselheiros não integrantes do Quadro de
Pessoal do Estado, matéria que será objeto de análise pelo Conselho de
Administração da entidade.
A Diretoria de Contas Estaduais em nova Instrução retifica a de nº 253/06 e
opina pela regularidade com ressalvas às questões de Contratação de Pessoal
(Engenheiro Florestal), Pagamento a Investidores e a Remuneração de Conselho
Fiscal, em face de medidas implementadas visando o saneamento das situações
apontadas, para o próximo exercício financeiro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, entende que persistem algumas
irregularidades e opina pela desaprovação das contas e imputação de sanções
cabíveis aos responsáveis.
,:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 192471/06, da AMBIENTAL PARANA
FLORESTAS S.A, de responsabilidade de DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE, com ressalva às questões de Contratação de
Pessoal (Engenheiro Florestal), Pagamento a Investidores e a Remuneração de
Conselho Fiscal e face de medidas implementadas visando o saneamento das
situações apontadas na presente Prestação de Contas da AMBIENTAL PARANÁ
FLORESTAS S.A., relativo ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 674/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 155807/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas Estadual. Déficit orçamentário. Sem prejuízo ao erário.
Fragilidade nos mecanismos de controle de gestão. Aprovação com ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas referente ao exercício de 2004, de
responsabilidade de Paulo Roberto Godoy, enviada pela Universidade Estadual
de Ponta Grossa com o intuito de ser apreciada por este Tribunal de Contas.
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Por meio da Instrução nº. 77/05, a Diretoria de Contas Estaduais concluiu que as
contas da Entidade estão em regularidade sob os aspectos técnico-contábeis. Em
relação aos aspectos de gestão conclui-se que, ao se comparar os resultados
apurados com o programa estabelecido pelo exercício, a Entidade atingiu seus
objetivos; contudo, foi feita uma recomendação à UEPG para que reveja seus
mecanismos de Controle e Gestão, dado os pontos elencados no Título V –
Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº. 791/07) atenta
para o resultado orçamentário da UEPG no exercício em questão: déficit de R$
570.714,03 (quinhentos e setenta mil, setecentos e quatorze reais e três centavos).
Ainda relata que o Interessado superestimou a previsão orçamentária no que tange
à provável arrecadação de fonte de recursos próprios, demonstrando a fragilidade
da própria administração no controle da gestão.
O Ministério Público frisa que a presente análise não exclui irregularidades
referentes a expedientes ainda em trâmite perante esta Casa, no que diz respeito
à Instituição Interessada, no exercício em questão.
Dados os comentários acima expostos, concluiu que o déficit não prejudicou a
gestão uma vez que a UEPG teve saldo para cobrir as despesas; desta forma não
se observou prejuízo ao erário, possibilitando aplicar-se os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade. O parecer do Ministério Público junto a
esta Casa conclui pela aprovação com ressalvas da presente, alertando aos gestores
para que passem a observar a legislação aplicável com maior rigor.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em conta a análise realizada pela Diretoria
de Contas Estaduais e os comentários efetuados pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, voto pela Aprovação desta Prestação de contas da
Universidade Estadual de Ponta Grossa, sob a responsabilidade do Sr. Paulo
Roberto Godoy, com Ressalvas em face do déficit apresentado e dos
mecanismos utilizados no controle de gestão, chamando a atenção para que, no
futuro, a Entidade Interessada tome precauções no sentido de corrigir eventuais
fragilidades nos mecanismos de controle de gestão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Aprovar a prestação de contas da Universidade Estadual de Ponta Grossa, sob a
responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Godoy, ressalvando o déficit apresentado
e os mecanismos utilizados no controle de gestão, com a observação para que,
no futuro, a entidade interessada tome precauções no sentido de corrigir eventuais
fragilidades nos mecanismos de controle de gestão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 to:– Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 675/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160433/99
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas.  Não cumprimento dos objet ivos.  Irregularidade.
Recolhimento de Recursos do Estado. Aplicação de multa. Encaminhamento ao
Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas de Convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Paranacity,
referente ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis
mil reais), objetivando a produção de um milhão de mudas de café.
Analisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, (Instrução nº.
1563/05), entendeu que o Interessado não atingiu o objetivo do convênio, já que
a produção foi aquém da esperada em 129.325 mudas, produzindo-se 870.675.
Mediante este fato, opinou pela irregularidade das contas, com recolhimento
parcial dos recursos repassados, aplicação de multa e inclusão do nome do prefeito
responsável no cadastro dos agentes políticos com contas irregulares.
O Ministério Público junto ao Tribunal de contas foi ao encontro do entendimento
da DAT, como mostra o Parecer nº. 12177/06.
Por meio do Despacho nº. 2948/06, o então Relator, Conselheiro Nestor Baptista
decidiu pela intimação por edital do Sr. José Cláudio Batista – o interessado –
para que o mesmo pudesse esclarecer as razões para o descumprimento do objetivo
do convênio e que também fosse oficiada a SEAB para esclarecimento dos
objetivos deste mesmo convênio.
O Sr. Francisco Carlos Simioni – Diretor Geral da SEAB – apresentou novo
Laudo de Supervisão, enquanto que, transcorrido o devido prazo, o Sr. José
Cláudio Batista não apresentou nenhuma nova informação, documento ou
justificativa.
Diante dos fatos acima mencionados, a Diretoria de Análise de Transferências,
pela Instrução nº. 07/07, opina pela irregularidade das Contas da gestão do Sr.
José Cláudio Batista, nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de
acordo com o art. 179 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 e dezembro
de 2005, e art. 248, II do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006. Recomenda ainda, a adoção de medidas como o recolhimento parcial dos
recursos repassados no valor de R$ 3.362,45 (três mil, trezentos e sessenta e
dois reais e quarenta e cinco centavos) equivalente a 129.325 mudas não entregues,
devidamente corrigidos e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público estadual para adoção das medidas que couberem.
O Ministério Público junto a esta Casa, Parecer nº. 262/07, concorda com o
exposto pela DAT e também opina pela irregularidade das contas e imputação do
dever de recolhimento dos valores apontados por esta última, bem como a
aplicação das sanções presentes às fls. 264 e 265.
É o Relatório.
VOTO
Mediante o exposto, acatando os Pareceres da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela
irregularidade das Contas sob a responsabilidade do Sr. José Cláudio Batista,
nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de junho de 1994, em
vigor à época da formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 179
da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 e dezembro de 2005, e art. 248, II
do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, determinando o
recolhimento parcial dos recursos repassados no valor de R$ 3.362,45 (três mil,
trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) equivalente a 129.325
mudas não entregues, devidamente corrigidos e o encaminhamento de cópia dos
autos ao Ministério Público estadual para adoção das medidas que couberem.
Deixo de aplicar a multa sugerida em face do prejulgado 01/2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, em conseqüência, julgar
irregular a prestação de contas do convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, sob a responsabilidade do Sr. José
Cláudio Batista, nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de
acordo com o art. 179 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 e dezembro
de 2005, e art. 248, II do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
II - Determinar ao Sr. José Cláudio Batista o recolhimento parcial dos recursos
repassados, ao Tesouro Estadual, no valor de R$ 3.362,45 (três mil, trezentos e
sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), equivalente a 129.325 mudas
não entregues, devidamente corrigidos.
III - Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público estadual para adoção das
medidas que couberem.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 676/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428587/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DOS CAMPOS GERAIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Regular com Ressalvas.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas instaurada contra a Associação
dos Municípios dos Campos Gerais, após a expedição do Ofício nº. 426/2005,
da Diretoria Geral, considerando os termos do Ofício nº. 36/2005, da Diretoria
Revisora de Contas, atual Diretoria de Análise de Transferências, e em
cumprimento ao disposto no art. 74, caput e Parágrafo único, da Constituição
Estadual, e no art. 7º, c/c o art. 1º, § 2º, do Provimento nº. 29/94.
A instauração deste processo decorreu da constatação pela Diretoria de Análise
de Transferências da ausência de prestação de contas do Convênio celebrado
pela Associação dos Municípios dos Campos Gerais com a Secretaria de Estado
do Turismo e a Paraná Turismo, tendo como objeto a realização de gerenciamento
das oficinas do Projeto 300 Anos dos Campos Gerais, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais).
Cumprindo determinação desta Corte de Contas, a entidade encaminhou a
comprovação das contas, autuada sob o Protocolo nº. 503864/05, em apenso.
No exame preliminar do processo de prestação de contas, a Diretoria de Análise
de Transferências constatou a ausência de documentos e a ocorrência de
irregularidades especificadas na Instrução nº. 2268/06, de 20.03.2006.
Instando pelo Ofício nº. 1518/06, da Diretoria de Análise de Transferências, o
Presidente da Entidade na época da formalização do convênio apresentou a defesa
autuada sob o Protocolo nº. 412277/06.
A Diretoria de Análise de Transferências, examinando o contraditório apresentado,
constatou que os documentos e esclarecimentos anexados no Protocolo nº. 412277/
06 sanam totalmente as irregularidades apontadas na Instrução nº. 2268/06. Que,
porém, o processo foi protocolado com 179 (cento e setenta e nove) dias de
atraso, o que não compromete o alcance do resultado do convênio.
A Diretoria de Análise de Transferências concluiu pela regularidade com ressalva
do processo de prestação de contas, nos termos do art. 13, inciso II, do Provimento
nº. 29/94, em vigor à época da formalização, e de acordo com o disposto no art.
16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15.12.2005 e no art. 247,
do Regimento Interno desta Corte de Contas.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer nº. 1339/07, de
02.02.2007, acompanha a Unidade Técnica, propondo a regularidade com ressalva
das contas prestadas pela Associação dos Municípios dos Campos Gerais, em
virtude do atraso no encaminhamento da documentação.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências e o
Ministério Público de Contas, VOTO pela regularidade com ressalva da prestação
de contas do Convênio, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar
113/05, em face do atraso no encaminhamento da documentação para exame
desta Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas do Convênio, nos
termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, em face do atraso
no encaminhamento da documentação para exame desta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 677/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 106167/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Não apresentação da CND da
obra. Aplicação da Uniformização de Jurisprudência nº. 2/06. Pela regularidade
com ressalva.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente ao convênio firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano - SEDU, relativo ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
60.650,00 (Sessenta mil e seiscentos e cinqüenta reais), tendo por objeto. A
execução de reformas no prédio do Terminal Rodoviário.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 4318/06, após
análise das razões do contraditório, constata que permaneceram injustificadas a
não apresentação do CND r:– Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente
à obra e a não aplicação dos recursos financeiros, conforme disposto no art.116,
§ 4º, da Lei 8666/93, do valor de R$ 20.325,00, referente à segunda parcela,
recebidos na data de 20/12/2002 e utilizados na data de 11/02/2003. Em
decorrência, se manifesta pela irregularidade da prestação de contas.
Em contraposição, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio
do Parecer nº. 1771/07 entende, quanto à ausência da Certidão Negativa de Débito
do INSS, relativa à obra, que merece ser ressalvada, em razão da decisão deste
Tribunal proferida no Acórdão nº. 1365/06, exarado nos autos de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº. 38989-5/06, referente a esta questão.
No tocante a aplicação financeira dos recursos repassados, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, se opõe ao entendimento da unidade técnica,
argumentando que tal irregularidade não ocorreu, uma vez que os recursos não
foram aplicados porque a meta da administração era efetuar o pagamento ainda
dentro do exercício de 2002, tanto é que as despesas foram empenhadas em
31.12.2002, passando em “restos a pagar”, ficando à disposição do credor na
Tesouraria, com base nos esclarecimentos apresentados pelo gestor às fls. 243.
Conclui, por fim, pela regularidade com ressalva da prestação de contas, em
virtude da ausência da Certidão Negativa de Débitos do INSS, relativa à obra.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando as razões exaradas no Parecer nº. 1771/07, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar nº. 113/2005, pela regularidade, com ressalva, em razão da não
apresentação da Certidão Negativa de Débitos do INSS relativa à obra, da
prestação de contas do convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2003, no valor de R$
60.650,00, para a execução de reformas no prédio do Terminal Rodoviário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, em razão da não apresentação da Certidão Negativa
de Débitos do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, relativa à obra, a
prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pela
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao Município de ALTO
PARANÁ, referente ao exercício de 2003, para a execução de reformas no prédio
do Terminal Rodoviário, no valor de R$ 60.650,00 (sessenta mil, seiscentos e
cinqüenta reais).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 678/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173921/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária
firmada com a Secretaria de Estado dos Transportes, com a interveniência do
Departamento de Estradas de Rodagem, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 78.376,89 (setenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais e
oitenta e nove centavos), tendo por objeto a execução de pavimentação poliédrica
em estradas rurais, no trecho entre as comunidades de Palmeirinho do Iguaçu ao
km 08 – Volta do Luciano, com a área de 29.590,29 m2.
Na análise inicial do processo, a Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria de
Análise de Transferências, na Instrução nº. 2228/04 (fls. 92 a 95) manifestou-se
pela irregularidade da prestação de contas, com fundamento no disposto no art.
13, inciso III, alínea b, do Provimento nº. 29/94.
Após a defesa do Prefeito Municipal, a Diretoria de Análise de Transferências
manteve a conclusão. – Instrução nº. 3826/06.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 9762/06 (fls. 170/171), opinou pela desaprovação das contas, considerando o
parecer do órgão instrutivo e os documentos constantes do processo.
Após despacho do Conselheiro Substituto Relator, a Diretoria de Análise de
Transferências encaminhou Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para
manifestação quanto à Instrução nº. 3826/06 e ao Parecer nº. 9762/06.
Ao analisar a defesa do Prefeito Municipal de Chopinzinho, a Diretoria de Análise
de Transferências, na Instrução nº. 45/07, informa o encaminhamento dos extratos
bancários da conta movimento do Município, os quais vistos conjuntamente com
os demais extratos bancários, comprovam a transferência ao Tesouro Municipal
dos reembolsos de despesas pagas com recursos próprios, antecipadamente aos
repasses.
Em conseqüência, retifica a instrução anterior, opinando pela regularidade do
processo de prestação de contas, nos termos do art. 13, inciso I, do Provimento
nº. 29/94, em vigor à época da formalização, e de acordo com o art. 16, inciso I,
da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15.12.2005 e com o art. 246, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 27.01.2006.
No Parecer nº. 1121/07, de 29.01.2007, o Ministério Público de Contas do Estado
do Paraná reitera o Parecer nº. 9762/06, pela desaprovação das contas e imputação
de sanção aos responsáveis, por considerar que a anexação dos extratos não sana
todas as irregularidades anteriormente apontadas na instrução.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto, acompanhando a
unidade técnica desta Corte de Contas, Diretoria de Análise de Transferências,
pela REGULARIDADE da presente prestação de contas, com a conseqüente
baixa de pendência, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº. 113, de 15.12.2005, e do art. 246, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
de 27.01.2006.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de
pendência, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº.
113, de 15.12.2005, e do art. 246, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
de 27.01.2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 679/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 440893/04
ENTIDADE : SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
INTERESSADO: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária
firmada com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), tendo
por objeto a colaboração técnica e administrativa na implantação pela Sociedade
Rural do Paraná de um projeto de reestruturação do Recinto José Garcia Molina,
de acordo com Plano de Trabalho e Projeto Técnico que integram o instrumento
de convênio.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº. 1774/06 (fls. 230 a 232) manifestou-se pela irregularidade da
prestação de contas, com fundamento no disposto no art. 13, inciso III, alínea b,
do Provimento nº. 29/94 e pela concessão do exercício do contraditório e da
ampla defesa ao Presidente da Sociedade Rural do Paraná.
Instado pela Diretoria de Análise de Transferências no Ofício nº. 551/06, o
Presidente da Entidade não apresentou defesa, mesmo com a prorrogação deferida
pelo Conselheiro Relator do feito na época.
Conseqüentemente, a Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº.
4268/06, concluiu pela irregularidade do processo de prestação de contas e
recomendou o recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da não aplicação financeira dos recursos repassados durante o período de
08.01.2004 a 08.03.2004, devidamente corrigidos, com fundamento nos arts. 70,
Parágrafo único e 71, incisos II e VI, da Constituição Federal e nos arts. 75,
Parágrafo único e 76, incisos II e V, da Constituição Estadual, em face da não
comprovação regular da prestação de contas, e a aplicação de multa ao Presidente
da Entidade, com base no art. 87, inciso I, alínea b, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/2005, em face do descumprimento do prazo fixado para encaminhamento
de informações solicitada na Instrução nº. 1774/06.
Em requerimento autuado sob o Protocolo nº. 252113/06, o Presidente da
Sociedade Rural do Paraná encaminha documento comprobatório do recolhimento
de R$ 880,64 (oitocentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos) à Secretaria
de Estado da Fazenda.
A Diretoria de Execuções certificou que o valor recolhido corresponde ao valor
dos rendimentos de aplicação financeira apontado na instrução da Diretoria de
Análise de Transferências, com a devida atualização, em conformidade com o
art. 91, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005.
A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº. 7031/06, concluiu pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, inciso II, do Provimento nº. 29/94, no art. 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005 e no art. 247, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 21416/06, opinou pela aprovação da prestação de contas, considerando o
parecer da unidade instrutiva e os documentos constantes do processo.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanhando do Ministério
Público de Contas do Estado do Paraná, voto pela regularidade da presente
prestação de contas, com a conseqüente baixa de pendência, nos termos do art.
16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15.12.2005, e do art.
247, do Regimento Interno desta Corte de Contas, de 27.01.2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de
pendência, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº.
113, de 15.12.2005, e do art. 247, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
de 27.01.2006.
 :Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 680/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 63610/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de recursos recebidos do Estado. Ausência de licitação e
de aplicação financeira. Infringência aos artigos 2º e 116 da Lei nº. 8666/93.
Pela desaprovação.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pela
Prefeitura Municipal de Palmas, referente aos recursos repassados pela Secretaria
de Estado da Educação, no valor de R$ 38.895,76 (trinta e oito mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), destinados a oferecer condições
á prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº. 2273/06, manifestou-se pela irregularidade da prestação de contas,
com fundamento no disposto no art. 13, inciso III, alínea b, do Provimento nº.
29/94 e pela concessão do exercício do contraditório e da ampla defesa ao Prefeito
Municipal de Palmas na gestão 2001/2004.
Instado pela Diretoria de Análise de Transferências nos Ofícios nº. 1178/06, o
Chefe do Poder Executivo na gestão 2001/2004 encaminhou a justificativa autuada
sob o Protocolo nº. 305659/06, aduzindo que a contratação sem a respectiva
licitação ocorreu em virtude “ do transporte de alunos naquela localidade
interiorana e distante aproximadamente 60 kilometros da sede do Município
era feita por veículo da própria municipalidade e que por volta de meados do
segundo período teve problemas e que levaria determinado tempo para a sua
recuperação, assim foi contratada a referida empresa, para dar continuidade
ao transporte de alunos e para que esses não tivessem prejuízo no ano letivo”.
E o atual Prefeito Municipal de Palmas, com o recebimento do Ofício nº. 1179/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, encaminhou os documentos e as
justificativas autuadas no Protocolo nº. 324475/06, em que informa que “ as
despesas com a empresa Teodoro Meretika foram efetuadas sem a realização de
processo licitatório, em caráter emergencial”. Que “ pela falta de tempo hábil
para iniciar e concluir o processo licitatório atendendo a necessidade dos alunos,
e pela precariedade e urgência da realização dos serviços, foi realizada sem o
referido processo, a contratação da empresa para o período de outubro,
novembro e início de dezembro”. Que no início do exercício seguinte “ com tempo
hábil, foi realizado o processo licitatório para o transporte escolar da referida
linha e a empresa Teodoro Meretika foi habilitada e ganhou a referida rota,
conforme cópia do processo nº. 094/2005”.
A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº. 8440/06, ao analisar as
defesas apresentadas, concluiu pela irregularidade do processo de prestação de
contas, pela ausência de procedimento de licitação para a contratação da empresa
Teodoro Merekita ou de formalização de dispensa, na forma estabelecida no art.
26, da Lei nº. 8.666/93, nos termos do art. 13, inciso III, alínea b, do Provimento
nº. 29/94, do art. 179, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005 e do art. 248,
incisos II e III, do Regimento Interno desta Corte de Contas, e recomendou a
inclusão do nome do ordenador das despesas no cadastro de agentes públicos
com contas irregulares, para os fins do disposto no art. 86, do Provimento nº. 47/
2002, do art. 16, inciso III, alínea a ,  do Provimento nº.  29/1994 e o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
do Estado, para as providências cabíveis, nos termos do art. 248, incisos II e III,
e § 6º, do Regimento Interno.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 76/07, opinou pela aprovação da prestação de contas, com a devida ressalva
no atraso em seu protocolo, considerando que o Município juntou ao caderno
processual os documentos faltantes, bem como, as justificativas necessárias às
irregularidades apontadas.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução da Diretoria de Análise de Transferências
e a infringência ao disposto no art. 26 e Parágrafo único, da Lei nº. 8.666, de
21.06.1993, voto pela desaprovação da presente prestação de contas, nos termos
do disposto no art. 13, inciso III, alínea b, do Provimento nº. 29/94, no art. 179,
da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005 e no art. 248, incisos II e III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, com as recomendações expendidas na
Instrução nº. 8440/06, de 03.10.2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente prestação de contas, nos termos do disposto no art.
13, inciso III, alínea b, do Provimento nº. 29/94, no art. 179, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005 e no art. 248, incisos II e III, do Regimento Interno desta
Corte de Contas, com as recomendações expendidas na Instrução nº. 8440/06,
de 03.10.2006.
II - Incluir o nome do Sr. Hilário Andraschko, ordenador das despesas, no cadastro
de agentes públicos com contas irregulares, para os fins do disposto no art. 86,
do Provimento nº. 47/2002, do art. 16, inciso III, alínea a, do Provimento nº. 29/
1994.
III - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público do
Estado, para as providências cabíveis, nos termos do art. 248, incisos II e III, e §
6º, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 681/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167337/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente processo, de prestação de contas de convênio encaminhada pelo
Município de Corumbataí do Sul, para apreciação desta Corte de Contas, referente
a recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 49.454,87 (quarenta e nove mil, quatrocentos
e cinqüenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), visando oferecer condições
à prestação do serviço de transporte escolar ao Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº. 462/07, entende
pela regularidade com ressalva do presente expediente, diante da ausência da
aplicação financeira dos recursos, cujos rendimentos que deixaram de ser auferidos
foram recolhidos pelo Sr. Osney Picanço.

Em face da Instrução conclusiva da Diretoria de Análise de Transferências, do
Termo de Cumprimento dos Objetivos de fls. 77, emitido pelo Chefe do NRE
João Luiz Conrado e do que mais consta deste processo, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, mediante parecer nº. 1860/07, de fls. 106, opina
pela aprovação da presente prestação de contas de transferência voluntária.
VOTO
Do exposto e considerando o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas, de
acordo com o art. 16, inciso I, da Lei Complementar nº. 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, de acordo com o art. 16, inciso I,
da Lei Complementar nº. 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 683/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171920/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE COLORADO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: comprovação de transferência voluntária de recursos mediante
subvenção social �– regulares com res salva em face de atraso na prestação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social recebida da
Secretaria de Estado da Educação no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 411.694,37 (quatrocentos e onze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e
trinta e sete centavos), tendo por objeto o pagamento de pessoal, instrutor,
atendente, zelador, secretária, professor e encargos sociais.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº. 7466/06, manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito do contraditório e ampla defesa a Analda Consalte de Melo, Presidente
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colorado.
A Diretora da Diretoria de Análise de Transferências encaminhou Ofício à
Presidente da Entidade, que apresentou as justificativas de fls. 387 a 389, autuada
sob o Protocolo nº. 615003/06.
Examinando a defesa, a Diretoria de Análise de Transferências, considerando as
justificativas e o Termo de Convalidação expedido pela Chefe do Departamento
de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação, datado de 10.10.2006,
concluiu pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos
termos do disposto no art. 13, inciso II, do Provimento nº. 29/94, em vigor à
época da formalização, e de acordo com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual nº. 113, de 15.12.2005 e o art. 247, do Regimento Interno, de 27.01.2006,
ratificando a necessidade de aplicação de multa à Presidente da Entidade, pelo
não encaminhamento no prazo fixado dos documentos solicitados na Instrução
nº. 7466/06.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer nº. 1341/07,
acompanha o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, opinando
pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando as análises da Diretoria de Análise de Transferências
e do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, voto pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas, de acordo com o disposto no art.
16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005, e aplicação de multa à Presidente
Analda Consalter de Mello, com recolhimento ao Tesouro do Estado, por meio
de Guia GR-PR, código 5118, com fundamento no art. 87, inciso I, alínea b, da
Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, pelo não encaminhamento dos
documentos solicitados na Instrução nº. 7466/06 (fls. 378 a 380) no prazo fixado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, de acordo com o
disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005.
II - Aplicar multa de R$ 100,00 (cem reais) à Presidente da entidade, Sra. Analda
Consalter de Mello, com recolhimento ao Tesouro do Estado, por meio de Guia
GR-PR, código 5118, com fundamento no art. 87, inciso I, alínea b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, pelo não encaminhamento dos documentos
solicitados na Instrução nº. 7466/06 (fls. 378 a 380) no prazo fixado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 684/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191122/06
ENTIDADE :  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE
UMUARAMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE
UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação de transferência voluntária de recursos mediante
subvenção social – regulares com ressalva em face da convalidação de despesas.
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RELATÓRIO
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº. 6950/06, manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito do contraditório e ampla defesa a Gervasio Francisco Sereia, Presidente
da Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama.
A Diretora da Diretoria de Análise de Transferências encaminhou Ofício ao
Presidente da Entidade, que apresentou as justificativas de fls. 110 a 124, autuada
sob o Protocolo nº. 556970/06.
A Diretoria de Análise de Transferências, considerando as justificativas
apresentadas pelo Presidente da Associação de Assistência aos Surdos de
Umuarama e o recebimento de Termo de Convalidação expedido pela Chefe do
Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação,
concluiu pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos
termos do art. 13, inciso II, do Provimento nº. 29/94, de acordo com o disposto
no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15.12.2005 e no
art. 247, do Regimento Interno, de 27.01.2006.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer nº 1661/07,
acompanha o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, opinando
pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando as análises da Diretoria de Análise de Transferências
e do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, voto pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas, de acordo com o disposto no art.
16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, de acordo com o disposto no art.
16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005, ressalvando a convalidação
das despesas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 685/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 289899/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: RUY LIMA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Não cumprimento das diligências solicitadas por esta corte.
Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de aposentadoria solicitado pelo servidor acima citado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de
Andirá.
Os autos foram remetidos à origem por diversas vezes, por motivos variados
como: ratificação dos cálculos de proventos, divergências entre cálculos
apresentados e o contracheque do servidor, correção quanto aos adicionais por
tempo de serviço e valor do salário mínimo, juntada de documentos, cancelamento
do ato de inativação do servidor devido ao fato do mesmo não ter contado 30
anos de serviço para a aposentadoria proporcional, dentre outros motivos.
A Diretoria Jurídica desta Casa, em última análise, através do protocolo nº. 289899/
00, informa que não houve atendimento da diligência solicitada e por este motivo
opina pela negativa de registro da presente inativação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo parecer nº. 22661/06,
considerando o não atendimento da diligência solicitada conforme consta do
Parecer nº. 17008/06, concorda com a Diretoria Jurídica e opina pela negativa de
registro da inativação objeto deste processo.
VOTO
Pelo exposto, mediante o não atendimento das diligências solicitadas por esta
Corte de Contas, e considerando-se os pareceres da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela negativa de registro da
inativação do servidor interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro da inativação do servidor interessado, em face do não atendimento
das diligências solicitadas por esta Corte de Contas, de acordo com os pareceres
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 686/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 263487/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: ISABEL ROCHA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria municipal. Ausência de documentação quanto à admissão em
Concurso Público. Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 363527/
06. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria municipal na qual constatou-se a ausência de aprovação
em concurso público para a admissão da servidora aqui interessada, no ano de
1989, estando em desacordo com o previsto no art. 37, inciso II, da Constituição
Federal.

Os autos foram remetidos à origem por diversas vezes no intuito de serem juntados
documentos referente ao processo de admissão da servidora , fato que até agora
não ocorreu.
A Diretoria Jurídica desta Casa, pelo Parecer nº 5166/06, analisou o caso e opinou
pela negativa de registro do ato de inativação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº13334/06), por sua
vez, atenta para o Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 363527/06
nesta Corte, que teve decisão embasada no Voto do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, abaixo transcrito:
“Em homenagem aos Princípios da Boa-fé e da Segurança das Relações
Jurídicas, considerando o Despacho nº 445/03 – PGE, citado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas a fl. 04 e, considerando que a ausência do
registro dos atos de admissão de pessoal que tem criado diversas situações às
quais se tem dado discordantes interpretações, proponho que (i) as admissões
relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92, sejam tidas com válidas e legais; (ii) que
as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual ou Municipal
(direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e
legais, para fins de registro, com fulcro na ponderação de valores entre os
Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica no caso concreto, ressaltando-
se nos casos, o Princípio da Boa-fé.
Destaco que no caso concreto, ou seja, a inativação de servidor que teve seu
emprego transformado em cargo público pela Lei Estadual nº 10.219/92, a
ponderação de valores acaba por elevar o princípio da segurança jurídica e da
boa-fé em detrimento do princípio da legalidade.
Apenas ressalvo que se propõe tal prazo, com base em prazos decadências que,
em geral, são de cinco anos.
Assim, entendo que estas medidas visam impedir que os servidores que trabalham
para a administração há anos venham a arcar com o ônus de não poder se
inativar por motivos que não tenham dado causa, evidenciando-se aqui, mais
uma vez, a exaltação do princípio da boa-fé.
Entendo prudente ainda salientar que no caso do encaminhamento de admissões
extemporâneas anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/05,
deverão ser encaminhadas peças dos autos ao Ministério Público Estadual para
que possa apurar a conduta do agente, para aferição de configuração de prática
de ato de improbidade administrativa tipificada na Lei Federal nº 8.429/92,
bem como que a atitude não elide eventual sanção ao agente público que agiu
com desídia.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92, sejam tidas
como válidas e legais; que as admissões realizadas pela Administração Pública
Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000, sejam
aceitas como válidas e legais, para fins de registro, com fulcro na ponderação
de valores entre os Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica no caso
concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da Boa-fé”.
Ao considerar o entendimento acima exposto, agora pacificado, e o fato de estar
a Interessada com todos os requisitos legais para obter registro de sua
aposentadoria, o Ministério Público junto a esta Corte de Contas opinou pela
legalidade e registro do ato de inativação discutido neste processo.
É o Relatório
VOTO
Mediante todo o exposto, em especial pelo Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 363527/06 nesta Corte, que teve decisão embasada no Voto do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, levantado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela legalidade e registro do ato de
inativação, uma vez que a Interessada possui todos os requisitos legais para tal
feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 016/2004, publicado no periódico “Tribuna” de 17/06/
2004, uma vez que a Interessada possui todos os requisitos legais para tal feito,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 687/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 589932/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
INTERESSADO: CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão Liberatória. Pelo arquivamento, após liberação junto à Internet.
RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de Santa Inês solicitou a expedição de certidão para fins de
habilitação ao recebimento de transferências voluntárias.
A Diretoria de Contas Municipais informou que segundo dados extraídos da
prestação de contas anual relativa ao exercício de 2005, as aplicações nas ações
e serviços de saúde pública e as aplicações no ensino, cumpriram os requisitos
constitucionais e que o Município de Santa Inês está apto a receber a Certidão
Liberatória, com validade até 28.02.2007 – Informação nº 47/07, de 17.01.2007.
A Diretoria de Análise de Transferências, por intermédio da Informação nº 8/
2007, consultando o banco de dados, verificou que a referida Certidão foi liberada
junto à Internet na data de 24.01.2007, sob nº 134/07, com validade até
28.02.2007, anexando comprovante e opinando pelo arquivamento do processo.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
988/07, de 25.01.2007, opina pelo arquivamento do feito, por perda de objeto.
VOTO
Do exposto, considerando a instrução do processo e a perda do objeto após a
liberação da certidão pela Internet, com prazo de validade até 28 de fevereiro de
2007, VOTO pelo arquivamento do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Determinar o arquivamento do presente processo, considerando a instrução e a
perda do objeto após a liberação da certidão pela Internet, com prazo de validade
até 28 de fevereiro de 2007.
�Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 688/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 63300/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão Liberatória: Município de IBAITI. Prestações de Contas de
Transferências Voluntárias julgadas irregulares. Imputação de restituição dos
valores pelo Município. Adoção das medidas legais. Pedido precedente deferido.
Pela concessão da cert idão l iberatória e indeferimento da baixa de
responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de Certidão Liberatória, para fins de transferências
voluntárias, formulada pelo Município de Ibaiti, cumulada com pedido de baixa
de responsabilidade nos processos nºs 103032/02, 111281/97 e 210670/05,
encaminhado pelo Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito Municipal.
A Diretoria de Contas Municipais, informa, através da Informação nº. 00339/07,
que o Município está apto a receber a Certidão Liberatória pleiteada, com validade
até 30/08/2007, uma vez que atendeu o disposto na Instrução Técnica nº. 47/
2006.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Informação nº. 25/2007,
esclarece que o município apresenta 3 (três) processos de prestação de contas de
transferência voluntária, julgadas irregulares, com a imputação de restituição de
valores por parte do Município, a saber:
a) Autos nº. 111281/97 – Exercício 1996 – Valor R$ 133.776,00
b) Autos nº. 103032/02 – Exercício 2001 – Valor R$ 7.500,00
c) Autos nº. 210670/05 – Exercício 2001 – Valor R$ 150.000,00
Informa, ainda, que no pedido anterior, autos nº. 389860/06, a decisão contida
no Acórdão nº. 3905/06, da Primeira Câmara, nos termos do voto do Relator,
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, foi pela concessão da certidão em
favor do Município, tendo em vista que a atual gestão adotou as medidas para
ressarcir os danos sofridos durante a gestão anterior. Ressaltou, também, que
não seria justo prejudicar duplamente a população do Município, que na gestão
anterior não recebeu os benefícios que deveriam advir dos convênios e que, agora,
ficaria impedida de se beneficiar de novas transferências voluntárias por
irregularidades cometidas por outros responsáveis.
Por fim, a unidade técnica deixou à apreciação superior a concessão ou não da
referida certidão, inobstante o contido nos arts. 352, caput e 353, do Regimento
Interno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por seu turno, manifesta-se
pelo indeferimento do pedido, conforme as razões exaradas no Parecer nº. 3890/
07, frente ao não cumprimento das decisões desta Casa, nos processos de prestação
de contas, acima identificados, ou seja, não houve o recolhimento dos valores
imputados.
VOTO
O entendimento deste Tribunal quanto ao caso em tela tem sido de deferir a
certidão, quando comprovadamente a atual gestão demonstre, de forma inequívoca,
ter tomado todas as medidas legais visando o ressarcimento dos danos sofridos
pelo erário municipal.
Nesse sentido, e tendo em vista o Acórdão nº. 3905/06, da Primeira Câmara, e as
informações atualizadas apresentadas pelo atual Prefeito, VOTO pelo deferimento
do pedido quanto à concessão da certidão liberatória.
Quanto ao pedido de que seja determinada a baixa de responsabilidade nos
processos nºs 103032/02, 111281/97 e 210670/05, em que pese a não manifestação
dos órgãos deste Tribunal, indefiro-o, por se tratar de matéria estranha a estes
autos, devendo seguir o rito regimental do art. 514, através da apreciação individual
nos respectivos processos de prestação de contas.
Determino o encaminhamento do presente processo à Diretoria de Execuções,
para registro, se ainda não realizado, e o acompanhamento das decisões proferidas
nas prestações de contas nºs 103032/02, 111281/97 e 210670/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE IBAITI e LUIZ CARLOS DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Deferir o pedido expedição da Certidão Liberatória.
II – Indeferir o pedido de baixa de responsabilidade nos processos nºs 103032/
02, 111281/97 e 210670/05, por se tratar de matéria estranha a estes autos,
devendo seguir o rito regimental do art. 514, através da apreciação individual
nos respectivos processos de prestação de contas.
III - Determinar o encaminhamento do presente processo à Diretoria de Execuções,
para registro, se ainda não realizado, e o acompanhamento das decisões proferidas
nas prestações de contas nºs 103032/02, 111281/97 e 210670/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 740/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 105927/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
Responsável: ELIAZAR JOSÉ BRIZOLA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
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RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Eliazar José Brizola, Presidente da
Câmara Municipal de Céu Azul no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 12/30).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 105/109 e 111).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Eliazar José Brizola,
Presidente da Câmara Municipal de Céu Azul no exercício de 2005, e declare a
quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Eliazar José Brizola, Presidente da Câmara Municipal de
Céu Azul no exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 741/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 129087/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Responsável: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Sebastião de Oliveira, Presidente da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 47/66).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 94/96 e 98).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal •�: julgue regulares as contas do Presidente da Câmara Municipal
de Santo Antonio do Sudoeste, exercício de 2005, e declare a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Sudoeste,
exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 742/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 131693/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
Responsável: JOSÉ LUIZ DE FREITAS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Luiz de Freitas, Presidente da
Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 11/31 ).
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 45/
48 e 50).
Acolho as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público e proponho que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor José
Luiz de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste no
exercício de 2005, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor José Luiz de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de
Santa Tereza do Oeste no exercício de 2005, e declarar a quitação do
responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 743/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 132134/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA
FÁTIMA
Responsável: GERALDO CARDOSO FELIX
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Geraldo Cardoso Felix, Diretor do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Fátima no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 84/100 ).
Em sua manifestação a Unidade Técnica opina pena regularidade das contas (fl.
89).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas endossa a manifestação da
Diretoria de Contas Municipais (fl. 104).
Acolho as manifestações uniformes e proponho que o Tribunal julgue regulares
as contas do senhor Geraldo Cardoso Felix, Presidente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Nova Fátima no exercício de 2005, e declare a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Geraldo Cardoso Felix, Presidente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Nova Fátima no exercício de 2005, e declarar a quitação do
responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 744/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 134447/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Responsável: DENIVALDO BARIVIEIRA PASSOS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Denivaldo Barivieira Passos, Presidente
da Câmara Municipal de São João do Caiuá no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 19/37).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 59/62 e 64/65).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Denivaldo Barivieira Passos,
Presidente da Câmara Municipal de São João do Caiuá no exercício de 2005, e
declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Denivaldo Barivieira Passos, Presidente da Câmara Municipal
de São João do Caiuá no exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 745/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 135460/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BANDEIRANTES
Responsável: ALISON LEITE DE MEIRA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Alison Leite de Meira, Diretor do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bandeirantes no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 25/42.
A Unidade Técnica, em sua manifestação, opina pela regularidade das contas (fl.
31).
O Ministério Público endossa a manifestação da Unidade Técnica (fl. 44).
Acolho as manifestações da uniformes e proponho que o Tribunal julgue regulares
as contas do senhor Alison Leite de Meira, Presidente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Bandeirantes, exercício de 2005, e declare a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Alison Leite de Meira, Presidente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Bandeirantes, exercício de 2005, e declarar a quitação do
responsável.

Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 746/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 139961/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN
Responsável: VILSON ANTONIO KOROVSKI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Vilson Antonio Korovski, Presidente
da Câmara Municipal de Pien no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 13/31.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 40/42 e 43-verso).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Vilson Antonio Korovski,
Presidente da Câmara Municipal de Pien, exercício de 2005, e declare a quitação
do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Vilson Antonio Korovski, Presidente da Câmara Municipal
de Pien, exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 747/07 – 1ª CÂMARA
PROCESSO N.º: 142458/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA
RESPONSÁVEL: DALVA APARECIDA SIENA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares
pelo Tribunal de Contas. Considerações quanto ao prazo de 30 dias para a
publicação do relatório quadrimestral de gestão fiscal previsto no § 2º do art. 55
da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da senhora Dalva Aparecida Siena, Presidente da
Câmara Municipal de Tamarana no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 27 a 46.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
a este Tribunal manifestam-se, de maneira uniforme, pela regularidade das contas
(fls. 102 a 106 e 108). Entretanto, propõem a aplicação de multa à gestora, fundada
no art. 5º da Lei n.º 10.028/2000, em razão do atraso de 1 (um) dia no
encaminhamento do relatório de gestão fiscal.
Não acolho a proposta de multa. A administração da Câmara Municipal de
Tamarana cumpriu, rigorosamente, todas as orientações deste Tribunal.
Encaminhou-lhe o relatório de gestão fiscal no dia 31 de janeiro, cumprindo a
agenda fixada por este Tribunal na Instrução Normativa n.º 47/2006. Equívoco
foi deste Tribunal, que, em seu normativo, deveria ter fixado a data de 30 de
janeiro, conforme preceitua o § 2º do art. 55 da Lei Complementar n.º 101/2000
– Lei de Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao mérito das presentes contas, acolho as manifestações da Unidade
Técnica e do Ministério Público e proponho que o Tribunal julgue regulares as
contas da Presidente da Câmara Municipal de Tamarana no exercício de 2005, e
declare a quitação da responsável, sem prejuízo de alertar a Administração da
Câmara para o fato de que o prazo para publicação do relatório de gestão fiscal
de que trata o art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal é de 30 dias após o
encerramento do quadrimestre, conforme fixado no § 2º do art. 55 da mesma lei.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
contas da Presidente da Câmara Municipal de Tamarana no exercício de 2005, e
declarar a quitação da responsável, sem prejuízo de alertar a Administração da
Câmara para o fato de que o prazo para publicação do relatório de gestão
fiscal de que trata o art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal é de 30 dias
após o encerramento do quadrimestre, conforme fixado no § 2º do art. 55 da
mesma lei.
Integraram o quorum de deliberação e votaram nos termos propostos pelo relator
os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presentes os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná a de Contas, a Procuradora VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |23/Mar/2007 23Edição nº 91  -

ACÓRDÃO N.º 748/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 142989/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN
Responsável: ALCEMIR IRINEU BRACIAK
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Alcemir Irineu Braciak, Presidente da
Câmara Municipal de Paulo Frontin no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 13/31).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 42/44 e 45-verso).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Alcemir Irineu Braciak,
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Frontin, exercício de 2005, e declare
a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor Alcemir Irineu Braciak, Presidente da Câmara Municipal de
Paulo Frontin, exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 749/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 146585/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS
Responsável: CLEMENTE QUERINO CORTELLINI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Clemente Querino Cortellini, Presidente
da Câmara Municipal de Paula Freitas no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 10/28).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 36/39 e 40-verso).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Clemente Querino Cortellini,
Presidente da Câmara Municipal de Paula Freitas, exercício de 2005, e declare a
quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, l:julgar regulares
as contas do senhor Clemente Querino Cortellini, Presidente da Câmara Municipal
de Paula Freitas, exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de del iberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de março de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 750/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180754/02
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: UBIRATAN ELIAS BERNARDO MARTINS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Companhia de Habitação
de Ponta Grossa - PROLAR. Regularidade das contas ressalvando que o
Relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal estão sem assinatura e a
Relação Analítica dos Bens Componentes do Ativo Permanente está sem indicação
de valores.
1. As contas da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR, relativas
ao exercício de 2001, de responsabilidade do Diretor Presidente Sr. Ubiratan
Elias Bernardes Martins, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5806/06 (fls. 540/547), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que o Relatório da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal estão sem assinatura e a Relação Analítica dos Bens Componentes
do Ativo Permanente em 31 de dezembro está sem valores, não sendo possível
confrontar com o Balanço Patrimonial.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 23.016/06 (fls. 548), pela irregularidade das contas, pois
a ausência de assinatura nos relatórios da Diretoria e Conselho Fiscal não conferem
validade jurídica a estes documentos, sendo que a falta de valores na relação
analítica dos bens componentes do ativo permanente, por impossibilitar sua
confrontação com o balanço patrimonial, também se encontra irregular.

É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público, a ausência de
assinatura nos relatórios da Diretoria e do Conselho Fiscal não implicam, por si
só, na irregularidade das contas, tendo sido esse último publicado em 25/04/
2002 (f. 19).
Da mesma sorte, a ausência de indicação de valores na relação analítica dos bens
componentes do ativo permanente, devendo a entidade regularizar essa situação
na prestação de contas dos exercícios seguintes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 180754/02, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA, de responsabilidade de UBIRATAN
ELIAS BERNARDO MARTINS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Companhia de Habitação
de Ponta Grossa - PROLAR, exercício de 2001, ressalvando que as cópias
apresentadas do Relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal estão sem
assinatura e não consta a indicação de valores na Relação Analítica dos Bens
Componentes do Ativo Permanente em 31 de dezembro está sem valores, não
sendo possível confrontar com o Balanço Patrimonial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 752/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130468/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO: CLÁUDIO ANTÔNIO BRITO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nova Esperança. Regularidade das contas ressalvando a entrega da prestação
eletrônica em atraso.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Legislativo Municipal de Nova Esperança, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Cláudio Antonio de
Brito, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5892/06 (fls. 33/37), opina pela regularidade
das contas, ressalvando a entrega da prestação eletrônica em atraso e aplicação
da multa prevista no artigo 87, III, da Lei nº 113/05-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 407/07
(fls. 39/40), opina igualmente pela regularidade das contas e aplicação de multa.
ŒÉ o Relatório.
2. Considerando-se a justificativa apresentada pelo interessado, f. 27, com relação
à entrega em atraso da prestação de contas eletrônica, e que este Tribunal, em
casos análogos vem considerando como motivo de ressalva, opino pela aprovação
das contas.
Deixo de aplicar a multa sugerida pela diretoria técnica, em face das mesmas
justificativas, alertando, porém, ao responsável pela administração, que a
reincidência nessa irregularidade poderá implicar na desaprovação das contas e
aplicação das sanções cabíveis.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130468/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA ESPERANÇA, de responsabilidade de CLÁUDIO ANTÔNIO
DE BRITO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Esperança, exercício de 2005, ressalvando a entrega da prestação eletrônica
em atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 753/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132428/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
INTERESSADO: LAUIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Imbaú. Regularidade das contas, ressalvando o atraso na entrega da prestação
eletrônica e na publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º semestre
do exercício em exame, a utilização de dotações de fontes vinculadas como
recursos para abertura de créditos adicionais, a contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das
respectivas fontes, a utilização de dotações de operações de crédito não contratadas
como recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversas da
fonte e a ausência do número do processo de dispensa de licitação no respectivo
empenho.

1. As contas do Executivo Municipal de Imbaú, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Lauir de Oliveira, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4703/06 (fls. 451/466) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Imbaú, exercício de 2005, tendo em vista o atraso na
entrega da prestação eletrônica e na publicação do Relatório de Gestão Fiscal
referente ao 1º semestre do exercício em exame.
A Diretoria de Contas Municipais aponta as seguintes ressalvas, às fls. 462:
• Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais
• Publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
RREO, referente ao 1º e 2º semestre
• Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes
• Utilização de dotações de operações de crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte
• Ausência do número do processo de dispensa de licitação no respectivo empenho
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19.706/06 (fls. 471/
472), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Imbaú,
exercício de 2005, tendo em vista a publicação extemporânea do Relatório de
Gestão Fiscal, ressalvando a o atraso na entrega da prestação eletrônica.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento da Diretoria Técnica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, entendo que as contas podem ser aprovadas, porém com
ressalvas.
Tratando-se de única irregularidade apontada na instrução, o atraso de 6 (seis)
dias na publicação do Relatório de Gestão Fiscal e do envio dos anexos do SIM-
AM, pode ser objeto de ressalva, deixando-se de aplicar a multa prevista no
artigo 87, III, da Lei nº 113/05, contra o Prefeito, Sr,. Lauir de Oliveira, em face
das justificativas de f. 442 e 448, relativas ao fato de o jornal do município ter
circulação semanal, às terças-feiras, e à troca de sistema de contabilidade, no
primeiro ano de mandato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132428/06, do MUNICÍPIO DE IMBAÚ,
de responsabilidade de LAUIR DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Imbaú, exercício de 2005,
ressalvando o atraso na entrega da prestação eletrônica e na publicação do
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º semestre do exercício em exame, a
utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos
adicionais, a contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes, a utilização de
dotações de operações de crédito não contratadas como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte e a ausência
do número do processo de dispensa de licitação no respectivo empenho.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 754/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143470/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO: OLDINO JOSE VIGANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Boa Vista da Aparecida. Irregularidade das contas contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet
das respectivas fontes, ausência de publicação da Lei Orçamentária e Decretos,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao INSS, irregularidades em procedimentos licitatórios e ausência de inúmeros
documentos que caracterizou a irregularidade formal das contas apresentadas.
1. As contas do Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida, relativas ao
exercício de 2005 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. Oldino José Vigano,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5696/06 (fls. 306/327) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida, exercício de 2005, contabilização
das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas
da internet das respectivas fontes, ausência de publicação da Lei Orçamentária e
Decretos, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao INSS, entrega da prestação eletrônica em atraso, realização de
despesas sem licitação ou sem indicação do processo de dispensa e ausência de
inúmeros documentos que caracterizou a irregularidade formal das contas
apresentadas.
A Diretoria de Contas Municipais aponta ainda as seguintes ressalvas, às fls.
322:
• Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais
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• Ressalvas aos critérios quanto à fixação dos atos de remunerações do Prefeito,
Vice e Secretários – Provimento 56/05-TC

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22.164/06 (fls. 329/

333), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às

disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Vista

da Aparecida, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.

No que tange o atraso na entrega da prestação eletrônica, entende ser motivo de

ressalva. Outrossim, considerando que a falta de repasse da contribuição patronal
ao INSS, caracterizando não observância da Lei nº 8212/91, opina-se pela remessa

das peças processuais ao Ministério Público Estadual e à Secretaria da Receita
Previdenciária, a fim de que os respectivos órgãos adotem as providências cabíveis.

ANÁLISE DO RELATOR:

Passamos a discorrer sobre as irregularidades apontadas no exame técnico destas
contas:

- Com relação à legalidade das alterações orçamentárias, o responsável enviou a
Lei nº 29/04, sem a cópia de sua publicação, que estima a receita e fixa despesa

do Município para o exercício financeiro de 2005. Verifica-se previsão para

abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 20% do total da despesa
autorizada. Entretanto, o gestor não enviou cópia dos decretos e de suas

publicações, atos estes que pretensamente teriam alterado o orçamento da entidade
no exercício em exame.

- Contabilização das receitas de transferências: ocorreram várias divergências,

como por exemplo, na escrituração dos repasses do ICMS, do Fundo de
Exportação, da CIDE, da FEX. Por ocasião do contraditório, restou comprovado

pela Diretoria Técnica escriturações a menor, a maior e documentos sem a
assinatura do gestor. Além disso, verifica-se a falta de escrituração de R$

:1.354.189,38 a título de compensação financeira, com ausência de manifestação

por parte do interessado quando do contraditório.
- Inconsistências nos saldos em relação aos extratos das instituições bancárias:

entende a diretoria técnica que ocorreram várias divergências na contabilização
dos saldos bancários, razão pela qual, frisa o fato de que compete ao gestor

enviar razão contábil da conta bancária e da conta contábil que recebeu a

contrapartida do lançamento referente ao mês que o cheque foi lançado na
contabilidade, cópia-cheque do mesmo, boletim de

tesouraria do dia em que ele foi emitido. Todos os documentos assinados pelo
contador, tesoureiro e prefeito municipal.

- Omissão de conta corrente no sistema informatizado: não houve manifestação

quanto às contas mencionadas às fls. 287/288.
-Licitações: procedimentos licitatórios incompletos, modalidade de licitação

inadequada e falta de comprovação no caso de subvenção social alegada pelo
responsável para justificar a ausência de licitação.

- Falta de repasse da contribuição dos servidores e da parte patronal ao INSS: o

gestor alega não possuir em seus registros contábeis as divergências apontadas
no exame inicial. No quadro de fls. 297, fora informado R$ 175.801,26 como

sendo devido pelos servidores, e no campo recolhido pelos servidores consta R$
188.981,81.

- Irregularidade formal: conforme relação de fls. 318/321, o interessado deixou

de apresentar vários documentos relativos às contas correntes do Banco Itaú,
Banco do Brasil e outro documentos ali relacionados.

Merece acolhimento, por fim, a proposta do Ministério Público, de envio de cópias
ao INSS, em face da falta de repasse de contribuições patronais a essa autarquia,

e ao Ministério Público Estadual, em face da eventual caracterização de ato de

improbidade administrativa, nos termos do artigo 10, VIII, da Lei nº 8429/92.
Por último, pode ser objeto de conversão em ressalva a irregularidade relativa ao

atraso na prestação eletrônica, conforme vem decidindo esta Câmara, por se tratar
do primeiro ano de mandato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS

MUNICIPAL protocolados sob nº 143470/06, do MUNICÍPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA, de responsabilidade de OLDINO JOSE VIGANO,

ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER

LINHARES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela

irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida,
exercício de 2005, contabilização das receitas de transferências em valores

diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes, ausência

de publicação da Lei Orçamentária e Decretos, inconsistências injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias,

omissão de conta corrente no sistema informatizado, falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS, irregularidades nos

procedimentos licitatórios e ausência de inúmeros documentos que caracterizou

a irregularidade formal das contas apresentadas, com remessa de cópias ao INSS
e ao Ministério Público Estadual.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de março de 2007 – Sessão nº 8

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 10 em 28 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 183823/04
Origem: COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
Interessado: MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI

Processo: 175646/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: RUBENS LUIZ SARTORI

Processo: 208661/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 421128/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA

Processo: 475813/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA LAR - AACL

Processo: 476011/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA TEBAS

Processo: 476160/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL COMUNITARIO DE
TIBAGI

Processo: 481007/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA

Processo: 481295/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428277/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL RENASCER DE CAMBE

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 205654/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ANDIRÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ANDIRÁ

Processo: 213657/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CALIFORNIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CALIFORNIA

Processo: 229588/06
Origem: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA VISTA DA
APARECIDA
Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA VISTA
DA APARECIDA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 45991/01
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Processo: 8989/02
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: DELMO RAUL PASSONI

Processo: 177129/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 40763/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 191700/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

Processo: 6088/07
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: HENRIQUE SANCHES SALLA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 186390/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS

Processo: 186668/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 198852/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LONDRINA

Processo: 199360/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PAIÇANDU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PAIÇANDU

Processo: 202531/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TAPIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TAPIRA

APOSENTADORIA

Processo: 431831/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: SALUSTIANO LIMA DOS SANTOS

Processo: 552744/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSEMARI BARBIERI WOJDELA

Processo: 5530/04
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: IDAEL BATISTA DE OLIVEIRA

Processo: 221440/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELENA DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Processo: 314456/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAQUIM MACHADO DE LIMA

Processo: 164164/05
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: EDUARDO FERREIRA

Processo: 385296/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

PENSÃO

Processo: 40595/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA TEIXEIRA

Processo: 248356/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: GABRIELA LETICIA FIORI ARAUJO

Processo: 72363/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TEREZINHA FESTA RIBEIRO DOS SANTOS

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 510011/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANGELA SALEMA GARÇÃO RIBEIRO RODRIGUES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 102177/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 48306/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

Processo: 238986/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 450233/06
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Segunda Câmara

Pautas
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RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 597773/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 528127/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TEREZINHA MULLER CHIESA

Processo: 566843/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ODECIR LUZ DA ROSA

Processo: 576431/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ERNESTO JOSÉ DA SILVA

Processo: 2821/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FERNANDA KALEGARI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 179381/02
Origem: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: HANELORE MORBIS OZORIO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 131052/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA

Processo: 475740/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR BAYARD OSNA DE
FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 481023/06 Adiado desde 14/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DEDE MOCELLIN DE CURITIBA

Processo: 481120/06 Adiado desde 14/03/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LIGA AMBIENTAL DE CURITIBA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 486269/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

Processo: 486404/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 50435/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: OBRA MISSIONÁRIA MENSAGEM DA PAZ DE TEIXEIRA
SOARES

Processo: 13739/01
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA BOA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 159961/03
Origem: MUNICÍPIO DE ARARUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARARUNA

Processo: 204030/04
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

Processo: 146280/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 231783/05 Adiado desde 14/03/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA
Interessado: BASILIO JUVENIL DE SOUZA

APOSENTADORIA

Processo: 88606/03 Adiado desde 14/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: FRIDA BECKER ROECKER

Processo: 242400/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SERGIO LUIZ DA COSTA

Processo: 334062/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ODENIR DE SOUZA LIMA

Processo: 338807/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON RATIN

Processo: 410699/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MANOEL PEDRO DOS SANTOS

Processo: 446921/04 Adiado desde 14/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: JOÃO SANTIAGO NERES

Processo: 51949/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ LUIZ FORNAGIERI

Processo: 554780/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ CARLOS BARCELAR

PENSÃO

Processo: 30980/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ROSANE SVISTALSKI

Processo: 161009/05 Adiado desde 14/03/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLEI MARIA MATIAS

Processo: 295315/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ROSANGELA MARIA BALDUINO DA SILVA

RESERVA

Processo: 37554/07 Adiado desde 14/03/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SEBASTIÃO JOAQUIM BARBOSA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 222772/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Processo: 41328/06 Adiado desde 14/03/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

Processo: 432936/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 447984/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

IMPUGNAÇÃO

Processo: 86085/03
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: MARIO SERGIO RASERA

CERTIDÃO

Processo: 72961/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JOSÉ NERI DAS CHAGAS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 177804/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SONIA MACHADO ARCO VERDE

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 230682/03
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 188295/03 Nova Audiência desde 07/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 182669/05 Adiado desde 07/03/2007
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS

Processo: 116902/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 131758/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado:  FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 131790/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 132002/06
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Processo: 140250/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 214279/00
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORESTA

Processo: 496748/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MATO
RICO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATO RICO

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 494680/06
Origem: LUCY SOMMA
Interessado: LUCY SOMMA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
SEGUNDA CÂMARA

Ata da Sessão Ordinária número 07 de 07 de março de 2007

Aos sete dias do mês de março de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a sétima sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo sexto, do Regimento Interno deste Tribunal. Presentes os AUDITORES
JAIME TADEU LECHINSKI  e THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e ainda, o
Procurador do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, ELIZEU DE
MORAES CORREA. Ausente em razão de férias, o PRESIDENTE CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, sendo substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, nos termos da Portaria Presidencial nº331/2006. Ausente o
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, por motivo devidamente
justificado, consoante o Ofício nº04/07- GCHB. Ausente o AUDITOR EDUARDO
DE SOUSA LEMOS, por motivo de suas férias regulamentares. O  AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO foi convocado pela Presidência para compor o
quorum da presente Sessão, nos termos do artigo 50, II, do Regimento Interno. A
Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária dessa Câmara, CLAUDIA MARIA
DERVICHE. Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE em exercício submeteu a ata da
sessão ordinária nº06, de 21 de fevereiro do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a
qual foi homologada. Após, concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo o mesmo uso da palavra,
para, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, requerer o sobrestamento
do processo de pensão nº. 466780/06, até julgamento em processo pendente de decisão
judicial. Ato contínuo, a Presidência  abriu espaço para inclusão em pauta, de processos
referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, fazendo uso da palavra do
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, que requereu a inscrição do processo
nº23057/07, do Município de Palmeira, de Certidão Liberatória, tendo sido observada
as exigências contidas no §5º, do artigo 429, do Regimento Interno. Posteriormente, o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO devolveu em Mesa o processo
nº.194016/06 ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES. Finalmente, a Presidência solicitou que ficasse registrado em Ata, a
não realização da sessão, dessa Segunda Câmara, no dia vinte e oito de fevereiro do
corrente ano, por ausência de quorum, consoante a Portaria Presidencial nº69/07. Na
sequência, o Senhor Presidente em exercício, CONSELHEIRO  FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes de relatar seus processos, oportunizou
aos AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI  e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO ao relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas. Foram
julgados os seguintes processos: 600219/06, 475872/06, 475953/06, 476003/06,
486021/05, 104248/01, 179943/05, 21130/06, 455065/06, 133285/05, 71002/03,
415364/03, 16960/04, 370538/05, 37252/07, 370500/04, 595150/06, 294080/04, 4711/
02, 194016/06, 217639/04, 142918/05, 114627/04, 267692/06, 295068/06, 301548/
06, 165750/06, 23057/07, 185168/04, 185737/04, 121490/05, 132319/05, 177479/
05, 177487/05, 531012/06, 537770/06 e 228157/03. No decorrer dos trabalhos, foi
solicitado nova audiência no processo nº.188295/03 da pauta do AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI  pelo Procurador junto ao Ministério de Público de Contas
designado para sessão, Elizeu de Moraes Correa. O AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO solicitou o adiamento dos processos nº. 122577/05 e nº.182669/05
constantes de sua pauta. Continua sobrestado o processo nº183452/05 da pauta do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. O processo nº.137802/06 da
pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO continua adiado . O processo
nº. 127374/05 da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO continua
com vista ao Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente em exercício deixou livre a palavra e não havendo quem
dela desejasse fazer uso, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos encerrou a
sétima sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 14 de
março de 2007, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai
assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo
CONSELHEIRO  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em
exercício desse Colegiado.
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 2218/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 135.881/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Fernandes Pinheiro. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Fernandes Pinheiro, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. Elias Francisco Loss (fls. 201),
foram encaminhadas pelo Prefeito Municipal Sr. Nei René Schuck, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1483/06 (fls. 229/247) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Fernandes Pinheiro, exercício de 2004, pois continuam
insolvidas as seguintes situações:
§ Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social.
§ Falta de Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF para o Magistério
§ Reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
§ Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no Cálculo Atuarial.
§ Falta dos documentos e/ou dados informatizados relacionados no Anexo I, às
fls. 245.
Encerra ressalvando o não exercício da plena Capacidade Tributária a publicação
intempestiva do relatório Resumido da Execução orçamentária (Análise da Gestão
Fiscal, fls. 189) e o Ato Fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 7060/
06 de fls.248/249, discorda do quanto a ressalva em relação ao ato fixatório
apontada pelo órgão técnico por entender que, em verdade, constitui irregularidade.
Entende, assim, que persistem as seguintes irregularidades: a) exercício da
capacidade tributária; b) ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica
Municipal; c) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou RPPS; d) falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o Magistério; e) reposição salarial acima da inflação do ano de
2004; f ) descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial; g) lista de documentos.
Apesar de oferecida nova oportunidade de contraditório e ampla defesa, fls.251/
253, o interessado não se manifestou a respeito, (fls. 255).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135881/05, MUNICÍPIO DE FERNANDES
PINHEIRO, de responsabilidade de Elias Francisco Loss,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Fernandes Pinheiro, exercício de 2004, pela falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio de
Previdência Social , falta de Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF para o
Magistério, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no Cálculo
Atuarial e falta dos documentos e/ou dados informatizados relacionados no Anexo
I, às fls. 245.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2006 – Sessão n°40.
JAIME  TADEU LECHINSKI

Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 73/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 115660/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D’OESTE
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DA COSTA FARIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Poder Legislativo de
Rancho Alegre D’Oeste. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
1. As contas do Legislativo de Rancho Alegre D’Oeste, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Sr. José Maria da Costa Farias, foram encaminhadas
por seu sucessor na Presidência daquela Câmara, Sr. Roberto de Oliveira, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive de dois
contraditórios, a Diretoria de Contas Municipais concluiu na Instrução nº 4177/
06 (fls.71/75) que as contas apresentadas pelo Legislativo de Rancho Alegre
D’Oeste, exercício de 2004, podem ser aprovadas, ressalvando-se os descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial.
3. O Ministério Público de Contas, em parecer manuscrito no verso da fl. 76, da
lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, propõe a aprovação sem nenhuma
ressalva, posto que o ordenador de despesas agiu corretamente ao promover os
descontos das contribuições dos servidores segundo a lei vigente.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 115660/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, de responsabilidade de JOSÉ MARIA
DA COSTA FARIAS,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, em:
I - Julgar regulares as contas do Legislativo de Rancho Alegre D’Oeste, relativas
ao exercício de 2004, por maioria absoluta, vencido o Auditor EDUARDO DE
SOUZA LEMOS, que propôs que fosse motivo de ressalva os descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial;
II – Por unanimidade, em determinar que o Chefe do Poder Executivo de Rancho
Alegre D’Oeste seja notificado desta decisão, a fim de que faça elaborar projeto
de lei visando regularizar a situação ressalvada.
Participaram do julgamento o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 90/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 239850/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA
INTERESSADOS: UBIRATAN ELIAS BERNARDO MARTINS e ROQUE
DANTAS SPONHOLZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 da Companhia de Habitação
de Ponta Grossa - PROLAR. Regularidade com ressalvas das contas, em
decorrência de recolhimentos de contribuições ao INSS com multa, em virtude
de atrasos; falta de numeração de processos licitatórios em ordem seqüencial e
falta de registro de atas na Junta Comercial.
RELATÓRIO
1. As contas da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Roque Dantas Sponholz, foram
encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais concluiu na Instrução nº 5831/06 (fls. 417/
422), de análise do contraditório, que as contas estão regulares, ressalvando os
seguintes fatos:
- 17 (dezessete) processos de dispensa de licitação não apresentam número de
ordem seqüencial;
- atas sem registro na Junta Comercial;
- Demonstrativo dos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS apresenta
pagamento de multas, configurando o não pagamento das obrigações dentro do
período legal.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 23021/06 (fls.
424/425), do Procurador Michael Richard Reiner, opina pela aprovação das contas
com as ressalvas apontadas pela Unidade Técnica, ratificando a instrução do
feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 239850/03, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA, de responsabilidade de UBIRATAN
ELIAS BERNANRDO MARTINS, no período de 01/01/02 a 29/05/02 e
ROQUE SDANTAS SPONHOLZ, NO PERÍODO DE 29/05/02 A 31/12/02,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas da Companhia de Habitação de Ponta Grossa
- PROLAR, relativas ao exercício de 2002, ressalvando a ocorrência de
recolhimentos de contribuições devidas ao INSS com multas, em virtude de
atrasos; a existência de 17 (dezessete) processos de dispensa de licitação cuja
numeração não é seqüencial e a existência de atas da Companhia sem registro na
Junta Comercial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 112/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131637/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
INTERESSADO: DINACIR EUGENIO TRAMONTINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Poder Executivo de Honório Serpa, exercício
de 2003. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, considerando a omissão
de dados referentes à remuneração dos agentes políticos, falta de aplicação do
índice mínimo em educação e de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério
e a movimentação de recursos financeiros em Cooperativa de Crédito.
RELATÓRIO
1. As contas do Executivo Municipal de Honório Serpa, relativas ao exercício de
2003, de responsabilidade do Sr. Dinacir Eugênio Tramontini, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a este Tribunal.
2. Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 603/06 (fls. 300/309), pela irregularidade das contas apresentadas, em face
dos seguintes aspectos:

-inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – trata-se de uma diferença verificada na
conta corrente nº 34772 da agência nº 3993 do Banco Itaú, cujo valor informado
no sistema foi R$ 401,97, constando no extrato R$ 450,57;
-Incremento de 39,18% nas despesas com pessoal (em desconformidade com o
disposto no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal);
-Omissão de dados referentes à remuneração dos agentes políticos;
-Falta de aplicação do índice mínimo em educação e de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério;
-Omissão de dados referentes aos encargos descontados da remuneração dos
agentes políticos para o RGPS.
A Unidade Técnica ressalva as inconsistências nas baixas de bens patrimoniais
permanentes – alienações e dívida ativa (artigos 104 e 105 da Lei nº 4320/64) - e
a movimentação de recursos em instituição financeira privada (SICREDI),
considerando o posicionamento desta Corte pela possibilidade de arrecadação
de tributos através da Cooperativa de Crédito SICREDI apenas em Municípios
que não disponham de outra instituição bancária.
3. O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 4308/06 (fls. 310/312), do
Procurador Flávio de Azambuja Berti, propugna pela desaprovação das contas e
imputação das irregularidades devidas, discordando da Diretoria de Contas
Municipais apenas por considerar irregulares também as inconsistências nas baixas
de bens patrimoniais permanentes – alienações e dívida ativa.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
1. Em relação às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias : , uma vez que se trata de
uma diferença de R$ 48,60 relativa a um cheque não compensado em uma única
conta corrente, tem-se que a irregularidade deve ser convertida em ressalva, em
atenção ao princípio da razoabilidade.
No que tange ao incremento de 39,18% nas despesas com pessoal (em
desconformidade com o disposto no artigo 71 da LRF), embora não tendo havido
manifestação do interessado, buscando igualar o tratamento dado pelo Tribunal a
estes casos, (do qual discorda este relator), deve o fato ser convertido em ressalva.
Quanto à omissão de dados referentes à remuneração dos agentes políticos, nota-
se que foi enviada apenas declaração dos valores recebidos, a qual não é suficiente
para o saneamento da irregularidade, uma vez que deve ser encaminhada
documentação de acordo com os dados solicitados no Sistema PCA/2003, bem
como atestado do setor de recursos humanos.
Em relação à falta de aplicação do índice mínimo em educação, nota-se que o
Município atingiu o índice de 24,33%, não sendo permitida a inclusão neste
percentual de despesas com merenda escolar e programas de saúde, como requer
o interessado, mantendo-se portanto a irregularidade.
Quanto à ausência de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
magistério, nota-se que os valores glosados referem-se a servidores que exercem
a docência em creches municipais, os quais não podem receber através de recursos
do FUNDEF, persistindo a irregularidade.
No que tange à omissão de dados referentes aos encargos descontados da
remuneração dos agentes políticos para o RGPS, cabe frisar que este Tribunal
tem entendido não ser motivo de irregularidade a ausência de recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos agentes políticos no
exercício de 2003.
Tal posicionamento decorre da consideração de efeitos ex tunc à Resolução nº
26/05 do Senado Federal, que suspendeu a execução da alínea “h” do inciso I do
art. 12 da Lei Federal nº 8.212/91, que foi acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei
Federal nº 9.506/97.
Tem-se, assim, por indevida a contribuição ao Regime Geral da Previdência Social
dos agentes políticos não vinculados a regime próprio, determinada pela Lei nº
9.506, de 30 de outubro de 1997 - interpretação expressa inclusive por normativo
emanado pelo ente competente, no caso, o Ministério da Previdência Social, por
meio da Portaria MPS nº 133, de 02/05/2006.
Com relação às inconsistências nas baixas de bens patrimoniais permanentes –
alienações e dívida ativa (item 3.5, à fl. 245), o interessado reconhece a falha e
declara que a situação está sendo regularizada, razão porque seguimos o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais pela ressalva do item,
recomendando que as movimentações sejam escrituradas adequadamente, visando
representar com mais fidelidade a realidade municipal.
2. Há de se destacar, quanto às ressalvas consideradas pela Diretoria de Contas
Municipais, aquela atinente à movimentação financeira na Cooperativa de Crédito
Rural São Cristóvão - SICREDI. Foi anexada a Lei Municipal nº 162/02 (fl.
294), de 07/08/2002, a qual, em seus termos, autoriza a abertura e movimentação
de conta corrente de depósitos a vista e a prazo, bem como a celebração de
convênios para arrecadação de tributos municipais e pagamento de pessoal.
Citando a consulta versando sobre o tema, respondida por este Tribunal através
da Resolução nº 2606/2004, de 11/05/2004, a Unidade Técnica ressalva o item,
ante a tolerância prevista em relação à arrecadação de tributos através do SICREDI
somente em municípios que não disponham de outra instituição financeira, como
no caso.
Ocorre porém que, da análise dos extratos às fls. 47 a 55 e da Declaração de fls.
60 a 62, verifica-se que as contas correntes abertas não visaram apenas a
arrecadação de tributos, mas também a aplicação de recursos oriundos de outras
fontes. Assim, considerando que desde a edição da Resolução nº 14066/01, de
dezembro de 2001, a qual respondeu consulta formulada pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, ficara assente a impossibilidade de movimentação
de recursos públicos via SICREDI, sendo que a citada Resolução nº 2606/2004
previu a possibilidade de que apenas a arrecadação de receitas municipais pudesse
ser realizada pelo SICREDI, desde que satisfeitas determinadas condições, o
que não se comprovou no caso, tem-se que tal fato deve ser considerado como
irregularidade.
3. A Análise da Gestão Fiscal realizada pela Unidade Técnica (Instrução nº 2406/
2004, fls. 256/261) aponta a ocorrência de atrasos na publicação de anexos
relativos ao 6º bimestre de 2003 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
e do Relatório de Gestão Fiscal, indicando a possibilidade, neste último caso, da
aplicação da multa estipulada no artigo 54 da Lei Complementar nº 101/00.
Contudo, verifica-se que os atrasos nas publicações englobam obrigações
referentes ao exercício de 2004. Assim, por meio do Despacho nº 3573/06,
determinou-se à Diretoria de Contas Municipais a anexação da Instrução nº 2406/
2004 às prestações de contas de 2004 de Honório Serpa, para que os fatos possam
ser apreciados naquele âmbito – não devendo o item constar como irregularidade
no presente exercício.
Entretanto, na Informação nº 3016/06 (fls. 319/320), da Diretoria de Contas
Municipais, o Técnico de Controle Contábil José Mário Wojcik entende que o
despacho acima referido solicita “providências no sentido de responsabilizar o
gestor do exercício de 2004”. Do contido na informação depreende-se que não
foi atendida a determinação deste Relator. Porém, considerando que o Despacho
nº 3573/06 encerra um eventual conflito com o relator das contas de 2004, pois,
nos termos do art. 367 do Regimento Interno, a este compete receber e determinar
a juntada de documentos aos autos, será dada solução à questão por meio de
ofício dirigido diretamente ao relator das contas daquele exercício.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131637/04,  do MUNICÍPIO DE
HONÓRIO SERPA, de responsabil idade de DINACIR EUGÊNIO
TRAMONTINI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Honório Serpa, exercício
de 2003, em face da omissão de dados referentes à remuneração dos agentes
políticos, da falta de aplicação do índice mínimo em educação e de 60% dos
recursos do FUNDEF para o magistério e da movimentação de recursos financeiros
em instituição privada, sem prejuízo das ressalvas citadas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 164/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 10424-8/01
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DOS ESTUDANTES EM
CIÊNCIAS ECONÔMICAS E COMERCIAIS DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO –  CONTA S
JULGADAS IRREGULARES; AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO;
ANULAÇÃO DA DECISÃO – RECEBIMENTO DOS ESCLARECIMENTOS
JUNTADOS INTEMPESTIVAMENTE COMO DEFESA  – GAST OS NÃO
JUSTIFICADOS – ATINGIDOS APENAS PARCIALMENTE OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Internacional dos Estudantes em Ciências Econômicas e Comerciais de Curitiba
(AIESEC). O objetivo proposto no convênio foi a realização de intercâmbios
profissionais, o valor pactuado foi de R$ 157.330,00, sendo referente aos
exercícios de 2000 e 2001.
Em análise preliminar esta Corte, por meio da decisão materializada no Acórdão
1.114/2.006-2CAM (folhas 394/396) julgou as contas irregulares em virtude dos
seguintes aspectos:
a) Não justificada a finalidade de despesas no total de R$ 26.407,95 (v.
detalhamento na Instrução 5993/2005 a folhas 385);
b) Emissão de recibo no valor de R$ 2.213,90 em data posterior ao embarque do
respectivo viajante;
c) Ausentes documentos que comprovem a aquisição de passagens aéreas e seguro
saúde no total de R$ 8.712,50 (v. detalhamento na Instrução 5993/2005 a folhas
386);
d) Apresentado parecer contábil incompleto, que não informa os dados necessários
relativos à prestação de contas;
e) Ausentes informações referentes às datas de embarque e de retorno dos
estudantes;
f) Não justificado o incremento nas despesas (de R$ 133.330,00 para R$
157.330,00) ao passo que houve diminuição dos intercambistas (de 30 para 22);
g) Atingimento parcial dos objetivos, uma vez que apenas sete estudantes
efetivamente completaram o curso custeado pelo Estado.
A AIESEC, em manifestação intempestiva (folhas 402 e seguintes), apresentou
inúmeros esclarecimentos e documentos, visando à regularização de sua situação
perante esta Corte. Em virtude do prazo transcorrido, tais justificativas não foram
conhecidas como recurso, mas como tentativa de demonstração de cumprimento
da decisão, para que fosse baixada a pendência (v. despacho a folhas 622).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 40/2.007, a folhas 623/626)
entende que os documentos encaminhados regularizam apenas as impropriedades
“b”, “c”, “d” e “e” anteriormente apontadas. O Ministério Público de Contas
(Parecer 2.336/2.007, a folhas 627/628) corrobora tal orientação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
As contas objeto deste processo já foram consideradas irregulares por este Tribunal
(Acórdão 1.114/2.006-2CAM). Posteriormente, foram apresentados documentos
e esclarecimento que, por sua intempestividade, acabaram por não ser recebidos
como recurso, mas como tentativa de se promover a baixa da pendência.
Não obstante a Diretoria de Análise de Transferências, bem como o Ministério
Público, entenderem que a decisão desta Corte não foi integralmente cumprida,
não podendo ser deferida a baixa de pendência, existe argumento trazido à baila
pela AIESEC que merece uma análise preliminar, qual seja, o relativo à ausência
de oportunidade para manifestação em relação a impropriedades verificadas
durante o trâmite da prestação de contas.
Efetivamente, compulsando-se os autos, observa-se que o ofício encaminhado ao
Sr. Alex Chaves de Souza foi remetido com endereço errôneo (veja-se que no
envelope a folhas 379 está indicado que o Presidente da Associação Interessada
à época havia se mudado). Ao invés de intentar novas notificações, ainda que de
forma editalícia, acabaram sendo realizadas ações e diligências, em ofensa ao
princípio do contraditório.
Desta feita, a decisão atacada encontra-se maculada de vício insanável, devendo
ser anulada.
Mostra-se desnecessária, entretanto, a realização de nova notificação, uma vez
que o Interessado, possuindo conhecimento do julgamento desta Corte, teve tempo
suficiente para localizar documentos e buscar advogados para promover sua
defesa. Saliente-se, nesta esteira, que a decisão vergastada transitou em julgado
em 14 de julho de 2.006 e a peça em exame foi apresentada em 24 de novembro
do mesmo ano, composta por mais de 50 laudas de justificativas e mais de 50
folhas de documentos.
No tocante ao mérito da prestação, apenas algumas das impropriedades
anteriormente apontadas foram esclarecidas/sanadas de maneira satisfatória,
permanecendo irregulares os seguintes itens:
- Não justificada a finalidade de despesas no total de R$ 26.407,95 (v.
detalhamento na Instrução 5993/2005 a folhas 385);

- Não justificado o incremento nas despesas (de R$ 133.330,00 para R$
157.330,00) ao passo que houve diminuição dos intercambistas (de 30 para 22);
20:- Atingimento parcial dos objetivos, uma vez que apenas sete estudantes
efetivamente completaram o curso custeado pelo Estado.
Em face do exposto, voto:
- Pela anulação da decisão materializada no Acórdão 1.114/2.006-2CAM;
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pela Entidade Interessada e
pelo gestor à época dos repasses, solidariamente (consoante orientação firmada
no processo de uniformização de jurisprudência 457700/06), aos cofres do Estado,
dos valores referentes a gastos não justificados (R$ 26.047,95) e relativos às
despesas de estudantes que não completaram os respectivos cursos, a serem
apurados em fase de liquidação da decisão, devidamente corrigidos;
- Pela adoção, por esta Corte, das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do
inciso III do art. 16 do Provimento 29/94-TC, inclusive o encaminhamento de
peças ao Ministério Público Estadual, em virtude da configuração de
malbaratamento de recursos públicos.
Com a anulação de decisão surge a possibilidade de interposição (tempestiva) de
recursos, uma vez que aberto novo prazo a partir do julgamento das contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Anular a decisão materializada no Acórdão 1.114/2.006-2CAM;
- Julgar irregulares as contas em exame;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pela Entidade Interessada e pelo
gestor à época dos repasses, solidariamente, aos cofres do Estado, dos valores
referentes a gastos não justificados (R$ 26.047,95) e relativos às despesas de
estudantes que não completaram os respectivos cursos, a serem apurados em
fase de liquidação da decisão, devidamente corrigidos;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC, inclusive o encaminhamento de peças ao Ministério Público
Estadual, em virtude da configuração de malbaratamento de recursos públicos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 7 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 186/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n° : 23057/07
Assunto : CERTIDÃO
Entidade : MUNICIPIO DE PALMEIRA
Responsável : ALTAMIR SANSON
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa : Solicitação de expedição de certidão liberatória. Manifestações
desfavoráveis pela Diretoria de Contas Municipais, Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público. Neste sentido, VOTO, acompanhando
as manifestações, pela não expedição da certidão requerida.
Auditor Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória
encaminhada pelo Sr. Altamir Sanson, Prefeito do Município de Palmeira.
Em análise, a Diretoria de Contas Municipais mediante Informação n°188/07 de
fls.05/10, manifesta-se pela impossibilidade da expedição da certidão ao
Município, uma vez que constatou pendências Técnicas n°14/2003, devido o não
cumprimento do exigido na Instrução Técnica n°47/2006, deste Tribunal, referente
a Agenda de Obrigações de 2006.
Por sua vez a Diretoria de Análise de Transferências através da Informação n°
10/2007, esclarece que o Município esta inapto a receber certidão liberatória
devido a ausência de prestação de contas de transferências voluntárias relativas a
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação e Secretaria de Estado
dos Transportes, nos valores somados de R$ 159.887,28 para os quais esta Corte
instaurou o processo de tomada de contas sob n°421349/06.
Na mesma esteira, acompanhando as Unidades Técnicas se manifesta o Ministério
Público junto a esta Casa, conforme Parecer n°2342/07 fls. 15.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e Diretoria de
Análise de Transferências e do douto Ministério Público junto a esta Colenda
Corte, este Relator vota pela não expedição da concessão de certidão liberatória
ao Município de Palmeira, em razão das diversas inconformidade e irregularidades
apontadas pelas unidades Técnicas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
23057/07, de ALTAMIR SANSON,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pelo indeferimento da certidão liberatória ao Município de Palmeira, em
razão das diversas inconformidades e irregularidades apontadas pelas unidades
Técnicas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 07 de março de 2007 – Sessão n°07.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 187/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 185168/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
Responsável: ISAC JOSÉ EFRAIN FIALLA
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Companhia Municipal de Transporte
Coletivo de Araucária, exercício de 2003. Regularidade das contas, ressalvada
a ausência de registro das demonstrações contábeis no órgão competente.

RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Isac José Efrain Fialla, Diretor Presidente da Empresa
Municipal de Urbanização, Habitação e Desenvolvimento Sustentado de Araucária
– EMUDAR no exercício de 2003 foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram
submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
junto a este Tribunal.
s :2. Após realizar primeiro exame da documentação encaminhada, a Diretoria de
Contas Municipais concluiu na Instrução nº 5198/06 (fl. 218 a 221), que as contas
podem ser aprovadas, ressalvando-se a ausência do registro das demonstrações
financeiras no órgão competente.
3. O Ministério Público, representado pelo Procurador Flávio de Azambuja Berti,
em Parecer de nº 20364/06 (fls. 223/224), igualmente adota posicionamento pela
aprovação das contas, com a ressalva citada pela Diretoria de Contas Municipais.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO
1. Preliminarmente, há que se observar que a primeira autuação deste processo,
em nome da “Empresa Municipal de Urbanização, Habitação de Araucária” foi
retificada para Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária,
conforme Despacho nº 57/06 da Diretoria de Contas Municipais (fl. 217). Porém,
uma vez que esta alteração teria se dado somente em 2005, tem-se que, para o
exercício de 2003 ora tratado, deveria haver nova retificação, desta feita para
constar como entidade a Empresa Municipal de Urbanização, Habitação e
Desenvolvimento Sustentado de Araucária – EMUDAR.
Considerando os termos uniformes do parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e da instrução da Diretoria de Contas Municipais, e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propõe, na forma da legislação
em vigor:
1) que esta Corte julgue regulares as contas do Sr. Isac José Efrain Fialla, relativas
à Empresa Municipal de Urbanização e Desenvolvimento Sustentado de Araucária
- EMUDAR, exercício de 2003, ressalvando  a ausência de comprovação do
arquivamento das Demonstrações Financeiras no registro do comércio.
2) que seja o atual gestor da entidade notificado para que, tomando ciência desta
decisão, faça cumprir a legislação, a fim de proceder anualmente ao arquivamento
das Demonstrações Financeiras da Companhia no registro de comércio.
Preliminarmente, porém, propõe-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de
Protocolo para a retificação da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 185168/04, da COMPANHIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade do Sr.
Isac José Efrain Fialla,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Julgar regulares as contas do Sr. Isac José Efrain Fialla, relativas à Companhia
Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, exercício de 2003, ressalvando a
ausência de comprovação do arquivamento das Demonstrações Financeiras no
registro do Comércio;
2) Determinar que o atual gestor da entidade seja notificado desta decisão, a fim
de fazer cumprir a legislação, procedendo anualmente ao arquivamento das
demonstrações financeiras da companhia no registro de comércio.
Por dois votos a um, foi vencida a proposta do Relator de retificar a autuação do
feito.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 07 de março de 2007 – Sessão n°7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 188/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 185737/04
ENTID ADE :  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA -
COMLAPA
INTERESSADO: GILBERTO SOUZA DO VALLE JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA:  Prestação de Contas Municipal. COMLAPA - Companhia de
Desenvolvimento da Lapa, exercício de 2003. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE VOTO
As contas do Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento da Lapa –
COMLAPA no exercício de 2003, Sr. Gilberto Souza do Valle Junior, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Após realizar o exame do contraditório, a Diretoria de Contas Municipais concluiu
na Instrução nº 5437/06 (fl. 107/110), que as contas estão regulares, em decorrência
do envio da documentação faltante, apontada no primeiro exame.
O Ministério Público, representado pelo Procurador Flávio de Azambuja Berti,
em Parecer de nº 335/07 (fls. 112/113), ratifica a instrução e propugna pela
aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 185737/04, da COMLAPA- COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA, de responsabilidade de GILBERTO
SOUZA DO VALLE JUNIOR,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas do Sr. Gilberto Souza do Valle Junior, Diretor
Presidente da Companhia de Desenvolvimento da Lapa – COMLAPA no exercício
de 2003, Tendo em vista a instrução e parecer uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público de Contas, proponho, na forma da legislação
em vigor.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 7 de março de 2007 – Sessão nº 7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 189/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121490/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
INTERESSADO: GERALDO NAKAJIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas. Câmara Municipal de Arapongas. Exercício de
2004. Irregularidade das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais
dos valores constantes às fls. 33/34, com os devidos acréscimos legais.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Geraldo Nakajima, Presidente da Câmara Municipal de Arapongas
no exercício de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas
à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3420/05 (fls. 79/85), complementada pela
Informação nº1862/06 (fl. 93), opina pela irregularidade das contas, tendo em
vista a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, cabendo
ressarcimento dos valores constantes às fls. 33/34 aos cofres municipais,
devidamente atualizados.
Saliente-se que a referida informação foi necessária tendo em vista informações
discordantes no item 1.3 e no item 2 – Resultado da Análise da Instrução 3420/
05 (fl. 79/84), referentes à conversão ou não em ressalva de apontamento de
irregularidade formal (encaminhamento dos dados do Sistema Sim-Atos de
Pessoal), tendo o item sido convertido em ressalva, pelo atraso no atendimento.
Assim, a Unidade Técnica aponta esta ressalva e também o ato fixatório
intempestivo, visto ter sido o mesmo publicado após as eleições.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3117/06
(fls.86), ratifica o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e opina
pela irregularidade das contas, em virtude da irregularidade apontada.
PROPOSTA DE JULGAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO
A irregularidade apontada pela Diretoria de Contas Municipais, relativa à
extrapolação na remuneração de alguns agentes políticos, listados às fls. 33 e 34,
decorre dos tetos estabelecidos para os subsídios dos vereadores pela Emenda
Constitucional nº 25 de 15/02/2000, cuja vigência iniciou-se em 1º de janeiro de
2001.
Considera a Unidade que os limites previstos na citada emenda deveriam ser
respeitados já a partir de 2001, enquanto que o responsável entende inadmissível
que este Tribunal exija o cumprimento de legislação que, à época da fixação dos
subsídios, estaria sob vacatio legis.
Defende o responsável que o Ato nº 01/2001, que fixou os subsídios dos vereadores
da legislatura em tela, não é válido, pois sua fixação foi intempestiva, conforme
apontado pela DCM. Argumenta que o último ato de fixação dos subsídios válido
teria sido a Resolução nº 209/92, não tendo havido fixação regular desde então.
Este ato teria fixado tempestivamente os subsídios dos vereadores em 50% da
remuneração dos deputados, atendendo ao teto de 75% preceituado no art. 29,
VI (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/1992).
Demonstra, às fls. 50 a 53, que, aplicada a média dos reajustes concedidos aos
servidores municipais de 1993 a 2004, a remuneração dos edis praticada em
2004 estaria em conformidade com os dispositivos legais, pois os valores estariam
situados na faixa entre os 50% fixados em 1992 (último ato válido) e o máximo
de 75% exigidos pela Constituição Federal até 31/12/2000.
A Diretoria de Contas Municipais considera que o Ato nº 01/2001, ainda que
intempestivo, seria válido, e que o teto estabelecido pela Emenda Constitucional
nº 25 de 15/02/2000 teria que ser respeitado já a partir de 1º de janeiro de 2001.
Da mesma forma entende este Relator, vez que a interpretação aventada pelo
responsável pelas contas, de que a emenda não valeria para a legislatura 2001-
2004, não pode prevalecer, pois seria o mesmo de adiar sua vigência e
aplicabilidade apenas para 1º de janeiro de 2005.
Assim, considerando a uniformidade do parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e da instrução da Diretoria de Contas Municipais, e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor, que esta Corte julgue pela irregularidade das contas do Sr.
Geraldo Nakajima, relativas à Câmara Municipal de Arapongas, exercício de
2004, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais dos valores constantes às
fls. 33/34, com os devidos acréscimos legais, a efetuar-se sob a responsabilidade
exclusiva do mesmo, resguardado o seu direito de regresso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 121490/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAPONGAS, de responsabilidade de GERALDO NAKAJIMA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Sr. Geraldo Nakajima, relativas à Câmara
Municipal de Arapongas, exercício de 2004, tendo em vista a extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres
municipais dos valores constantes às fls. 33/34, com os devidos acréscimos legais,
a efetuar-se sob a responsabilidade exclusiva do mesmo, resguardado o seu direito
de regresso.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 7 de março de 2007 – Sessão nº 7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 190/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 132319/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
INTERESSADO: VALDECIR ACCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo de Tupãssi, exercício
de 2004. Irregularidade das contas, em face da falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e irregularidade formal,
caracterizada pela ausência dos documentos listados à fl. 263.

RELATÓRIO
1. As contas do Executivo Municipal de Tupãssi, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Valdecir Acco, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público perante este Tribunal.
2. Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu na Instrução
nº 1814/06 (fls. 253/264) que as contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Tupãssi, exercício de 2004, NÃO apresentam condições de aprovação, em
face da (1) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS, da (2) reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, da (3)
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, da (4) falta de retenção das
contribuições previdenciárias dos agentes políticos ao INSS e também por (5)
irregularidade formal, caracterizada pela ausência dos documentos enumerados
às fls. 263, referentes à extratos.
No que concerne à extrapolação da remuneração dos agentes políticos, a Unidade
Técnica frisa que a Lei Municipal nº 768/2004, que serviu de base à majoração
concedida aos agentes em 25/05/2004, além de ter sido publicada em período
vedado pela legislação eleitoral (Lei nº 9504/97), não concedeu reajuste ao quadro
geral dos servidores municipais, mas somente aos cargos comissionados, não
podendo ser utilizada como base para a concessão de reajuste aos agentes políticos,
uma vez que a Lei Municipal nº 530/2000, que fixou os subsídios do Prefeito e
Vice-Prefeito para a gestão 2001-2004, determinou em seu art. 2º que os subsídios
seriam alterados de acordo com o reajuste geral do funcionalismo.
A propósito, quanto à reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, o
Executivo Municipal alegou que a reposição dada pela Lei Municipal nº 768/
2004, de 25/05/2004, teria sido de 4%, abaixo do IGPM-FGV acumulado até
maio daquele exercício, de 5,31%. Alegou ainda que entende que o prazo
determinado pela legislação eleitoral é de três meses e não de seis. Ocorre que
não é mencionado no contraditório apresentado que já havia uma recomposição
salarial anterior naquele exercício, de 8%, pela Lei nº 752, de 26/02/2004, desta
feita abrangendo todos os servidores públicos locais. Assim, citando que este
Tribunal tem acompanhado o entendimento do Tribunal Eleitoral, decidindo no
sentido de que a reposição após 06 de abril do ano das eleições deve ser apenas
a da defasagem do ano, e que a concessão de majoração dada pela Lei nº 768/
2004 abrangeu apenas uma classe de servidores, a qual já havia sido beneficiada
com a reposição das perdas inflacionárias até fevereiro de 2004, a Diretoria de
Contas Municipais ratificou a conclusão da análise inicial, mantendo a
irregularidade.
Quanto à falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS, o interessado, afirma, à fl. 181, que os valores retidos foram
devidamente repassados ao órgão credor, e que o “único problema existente é
que não conseguimos identificar a razão da existência do saldo constante do
item 2.6 – Consignações em Favor do INSS e RPPS não Repassadas. Ressalte-
se ainda, que dito valor vem aumentando ano a ano.” Finalmente, informa também
que irá proceder a um estudo para averiguar tal problema, e que, tão logo
constatado, será comunicado o fato. De acordo com a Diretoria de Contas
Municipais (fl. 256), a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS seria “basicamente” de exercícios anteriores, uma
vez que os valores relativos a 2004 teriam sido recolhidos em janeiro de 2005,
sendo o montante inferior àquele indicado no Primeiro Exame. De toda forma,
mantém a irregularidade.
A Unidade Técnica ressalva o não exercício da capacidade tributária e a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos divulgados
nas páginas da internet.
3. O Ministério Público, em Parecer de nº.7824/06 (fls. 268/269), da lavra da
eminente Procuradora Angela Cassia Costaldello, corrobora o posicionamento
exarado pela Diretoria de Contas Municipais, opinando pela DESAPROVAÇÃO
das contas apresentadas, considerando as mesmas irregularidades e ressalvas.
4. Após a instrução e parecer, por intermédio do Acórdão nº 1507/06, de 19/07/
2006, a 2ª Câmara deste Tribunal decidiu notificar o responsável para que este
efetuasse o recolhimento dos valores apurados decorrentes da extrapolação na
remuneração dos agentes públicos, o que efetivamente ocorreu, conforme atesta
a Diretoria de Execuções às fls.  299 e 300, recomendando a baixa de
responsabilidade.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE JULGAMENTO
1. Quanto à reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, uma vez que a
lei municipal nº 768/2004, de 25/05/2004, foi editada antes do prazo final para
registro das candidaturas (30/06/2004), considerando recente posicionamento da
2ª Câmara deste Tribunal sobre o assunto, que admite as reposições até essa
data, exposto com detalhes, p. ex., no processo nº 130987/05, de Prestação de
Contas do Executivo de Palmas, do mesmo exercício ora tratado, entende-se que
o fato possa ser avaliado como ressalva.
2. Quanto à extrapolação na remuneração dos agentes políticos, embora decorrente
da extensão do reajuste concedido pela mesma lei municipal nº 768/2004, não
haveria por que se cogitar na conversão em ressalva pelo motivo acima apontado,
pois o reajuste nos subsídios contrariou o ato fixatório, que previa correção idêntica
à dos servidores públicos, enquanto que a lei citada reajustou apenas a remuneração
dos cargos em comissão.
Outrossim, tendo o responsável (fl. 182) solicitado que fosse feito cálculo para
possível recolhimento dos valores apurados em “último caso, e desde que haja
pareceres contrários ao presente recurso”, a 2ª Câmara deste Tribunal decidiu,
segundo o Acórdão nº 1507/06, fls. 279 a 284, encaminhar os autos à Diretoria
de Execuções para que esta efetuasse o cálculo dos valores devidos, notificando
o Sr. Valdecir Acco, Prefeito na legislatura 2001-2004, para que recolhesse a
importância no prazo de 15 dias.
Porém, tem-se que aquela Unidade Técnica intimou o Sr. Valdecir Acco quanto à
importância de R$ 1.428,29 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e
nove centavos), correspondente à extrapolação do cargo de Chefe do Poder
Executivo e o Sr. Valter Martins, Vice-Prefeito em 2004, quanto à extrapolação
na remuneração de seu cargo naquele exercício, calculada em R$ 457,01
(quatrocentos e cinqüenta e sete reais e um centavo). Desta forma, conforme
atesta a Diretoria de Execuções às fls. 299 e 300, os valores foram devidamente
restituídos ao erário municipal, devendo ser anotada a baixa de responsabilidade
do responsável, e desconsiderada a irregularidade apontada.
Saliente-se que na referida decisão, por dois votos a um, seguindo proposta do
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, entendeu-se que a competência para
decidir sobre a procedência ou não das razões de justificativa apresentadas pelo
responsável é do Colegiado e não do Relator, monocraticamente. Assim, em razão
do pedido expresso do responsável, a matéria foi posta ao exame da Câmara, a
qual rejeitou as razões de defesa, preliminarmente, e abriu prazo para o
recolhimento.

3. O caso de ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a
remuneração do Vice-Prefeito em 2004, não tem mais sido considerado motivo
de irregularidade e sim de ressalva por este Tribunal.
Tais contribuições seriam obrigatórias aos exercentes de mandato eletivo de todas
as esferas que não fossem vinculados a regime próprio de previdência social. No
entanto, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 – Paraná, em 08/10/
2003, o Supremo Tribunal Federal - STF julgou incidentalmente como
inconstitucional a Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que, ordinária,
instituía fonte nova de custeio da seguridade social, matéria reservada à lei
complementar, de acordo com o art. 195, II, da Constituição. Como conseqüência,
o Senado editou a Resolução nº 26/05, em 21/06/2005, suspendendo a aplicação
da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de
1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da referida lei.
Esta declaração de inconstitucionalidade em sede de controle difuso atingiria
todos os jurisdicionados (efeito erga omnes), mas somente a partir da publicação
da resolução do Senado (efeito ex nunc), ou seja, a partir de 21/06/2005, de
acordo com a doutrina. Não obstante, a recente Portaria MPS nº 133 de 02/05/
2006, emanada pelo Ministro da Previdência Social, a quem compete a arrecadação
das contribuições aqui tratadas, considera em seu prólogo “que a suspensão da
execução determinada pela Resolução nº 26 do Senado Federal produz efeitos
ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional,
de acordo com o § 2º do art. 1º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997”.
Assim, é plenamente justificável adotar-se o entendimento segundo o qual é
indevida a contribuição ao Regime Geral da Previdência Social dos agentes
políticos não vinculados a regime próprio, desde a edição da Lei nº 9.506, de 30
de outubro de 1997, até porque nada impede que, no julgamento de cada caso,
seja atribuído um efeito retroativo ao contido na resolução, em prol da eqüidade
e da coerência das decisões.
Todavia, uma vez que houve a reedição da letra “h” do art. 12 da Lei 8212/91,
desta feita como letra “j”, através da Lei 10.887/04, tornando uma vez mais
obrigatórios os recolhimentos previdenciários sobre a remuneração dos agentes
políticos, desta feita a partir de meados de setembro de 2004, este Tribunal tem
entendido que a falta da contribuição neste período de 2004 ensejaria apenas a
ressalva das contas, uma vez tratar-se de matéria que gerava controvérsias.
4. Considera-se também adequada a manutenção das irregularidades relativas à
l:falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS, e à falta de apresentação dos documentos enumerados às fls. 263, conforme
descritas pela Diretoria de Contas Municipais, assim como as ressalvas pelo não
exercício da capacidade tributária e pela contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet.
5. De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio
deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Sr.
Valdecir Acco, relativas ao Executivo Municipal de Tupãssi, exercício de 2004,
em face da falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e de irregularidade formal, caracterizada pela ausência dos
documentos listados à fl. 263.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132319/05, do MUNICÍPIO DE TUPÃSSI,
de responsabilidade de VALDECIR ACCO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Valdecir Acco, relativas ao Executivo Municipal
de Tupãssi, exercício de 2004, em face da falta de repasse dos valores consignados
em folha de pagamento em favor do INSS e de irregularidade formal, caracterizada
pela ausência dos documentos listados à fl. 263.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 7 de março de 2007 – Sessão nº 7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 191/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177479/05
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: JOÃO GERALDO BUDZIAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Companhia de Desenvolvimento de
Araucária, exercício de 2004. Irregularidade das contas, em face de despesas
incompatíveis com a atividade-fim da companhia e de irregularidade formal.
RELATÓRIO
As contas relativas do Sr. João Geraldo Budziak, Diretor Presidente da Companhia
de Desenvolvimento do Município de Araucária – CODAR no exercício de 2004,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após realizar primeiro exame da documentação
encaminhada no contraditório conclui, na Instrução nº. 5128/06 (fls. 202 a 208)
que as contas estão irregulares, em virtude da realização de despesas incompatíveis
com as atividades da companhia (despesas estas listadas às fls. 184/185, em um
valor total de R$ 276.107,00), em desacordo com o disposto no art. 237 da Lei
nº. 6.404/76.
A Unidade converte em ressalva a irregularidade formal, ainda que não tenham
sido encaminhados o Parecer do Conselho Fiscal e cópia da Ata de Eleição de
seus membros, considerando que a Companhia estaria providenciando a
regularização destas falhas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, representado pelo Procurador
Flávio de Azambuja Berti, ao concluir o Parecer nº. 20365/06 (fls. 210/211),
propugna pela desaprovação das contas e imputação das sanções cabíveis aos
responsáveis, ratificando a instrução da Diretoria de Contas Municipais quanto à
irregularidade atinente à realização de despesas incompatíveis com a atividade
fim da companhia, acrescentando ainda a irregularidade formal.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO
Não podem ser acolhidas as justificativas do responsável.
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Quanto à irregularidade formal, segundo consta às fls. 19 e 176, de fato não foi
elaborado Parecer do Conselho Fiscal, o que contraria frontalmente a lei das
sociedades anônimas (Lei nº 6404/76, art. 163, II, transcrito à fl. 176).
Quanto à consecução de despesas não abrangidas pelo objeto da Companhia,
listado à fl. 5, não há nada a acrescentar ao exame do contraditório feito pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 204 a 206, sendo considerados indevidos
os gastos de R$ 276.107,00 realizados para a Festa do Trabalhador, por contrariar
o disposto no art. 273 da Lei nº 6.404/76.
Do exposto, considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que esta Corte julgue pela
irregularidadebr: das contas do Sr. João Geraldo Budziak, Diretor Presidente
da Companhia de Desenvolvimento do Município de Araucária – CODAR no
exercício de 2004, em face da realização de despesas incompatíveis com o objeto
da Companhia e de irregularidade formal, caracterizada pela falta de Parecer do
Conselho Fiscal e de cópia da ata de eleição dos membros deste Conselho.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 177479/05, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de JOÃO
GERALDO BUDZIAK,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas do Sr. João Geraldo Budziak, Diretor Presidente da
Companhia de Desenvolvimento do Município de Araucária – CODAR no
exercício de 2004, em face da realização de despesas incompatíveis com o objeto
da Companhia e de irregularidade formal, caracterizada pela falta de Parecer do
Conselho Fiscal e de cópia da ata de eleição dos membros deste Conselho.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 7 de março de 2007 – Sessão nº 7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 192/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo N.º: 177487/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2004
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
Responsável: ISAC JOSÉ EFRAIM FIALLA
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Companhia Municipal de Transporte
Coletivo de Araucária, exercício de 2004. Irregularidade das contas, em face
da aquisição de imobilizado sem processo licitatório.
RELATÓRIO
As contas relativas do Sr. Isac José Efrain Fialla, ordenador de despesas da
Empresa Municipal de Urbanização, Habitação e Desenvolvimento Sustentado
de Araucária – EMUDAR no exercício de 2004 foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após realizar primeiro exame da documentação
encaminhada no contraditório concluiu, na Instrução nº.5267/06 (fls. 53/58), que
as contas não podem ser aprovadas, em virtude da aquisição de imobilizado sem
processo licitatório. Segundo relação constante à fl. 48, foram adquiridos oito
computadores por intermédio de seis compras, realizadas em 25/05/04 (R$
5.276,00), 16/06/04 (R$ 4.980,00), 16/07/04 (dois micros por R$ 4.961,00), 18/
08/04 (R$ 3.529,00), 23/08/04 (R$ 1.570,00), 19/10/04 (R$ 1.050,00) e 22/11/
04 (R$ 1.700,00). O somatório perfaz R$ 23.066,00, valor acima do limite
estabelecido pelo art. 23 da Lei nº 8.666/93 para dispensa, caracterizando
fracionamento de despesas, vedado pelo §5º do mesmo artigo. As compras
envolveram três empresas distintas: Force Plus Teleinformática Ltda., JNS
Informática Ltda. e Zamoinski Informática Ltda.
Foi convertida em ressalva a irregularidade formal caracterizada pela ausência
de comprovação de que os demonstrativos financeiros foram arquivados no registro
de comércio, juntamente com a ata da assembléia que sobre eles deliberou
(conforme preconiza o inciso II do art. 294 da Lei nº 6.404/1976), mesmo tendo
sido comprovado apenas o registro da ata, e não dos demonstrativos financeiros.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao concluir o Parecer nº. 19745/
06 (fls. 60/61) propugna pela desaprovação das contas pela mesma razão aludida
pela Diretoria de Contas Municipais, discordando desta apenas por entender que
não pode ser convertida em ressalva a irregularidade formal das contas, descrita
no parágrafo anterior.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO
Preliminarmente, há que se observar que a primeira autuação do processo, em
nome da “Empresa Municipal de Urbanização, Habitação de Araucária” foi
retificada para Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária,
segundo o Despacho nº 56/06 (fl. 50). Porém, uma vez que esta alteração teria se
dado somente em 2005, tem-se que, para o exercício de 2004, deveria haver
nova retificação, desta feita para constar como entidade a Empresa Municipal de
Urbanização, Habitação e Desenvolvimento Sustentado de Araucária – EMUDAR.
Quanto ao mérito, no tocante à aquisição de computadores sem processo licitatório,
entende-se que os argumentos trazidos no contraditório não podem ser acolhidos,
ainda que eventualmente razoáveis, uma vez que as compras, realizadas ao longo
de seis meses, caracterizam fracionamento indevido da despesa, conforme previsto
no §5º do art. 23 da Lei nº 8.666/93.
Quanto à obrigatoriedade de arquivamento no registro de comércio dos
demonstrativos financeiros da companhia juntamente com a ata da assembléia
que sobre eles deliberou, conforme preconiza o inciso II do art. 294 da Lei nº
6.404/1976, entende-se que, embora não tenha havido a devida comprovação de
que tal fato ocorreu, já que por registro de comércio entende-se a Junta Comercial,
e não o Registro de Títulos e Documentos apresentado (somente para a Ata), por
coerência, face à proposta contida o protocolado nº 185168/04, da prestação de
contas do mesmo responsável referente ao exercício de 2003, o fato pode ser
tido como ressalva.
Pelo exposto, considerando em parte os termos do Parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propõe na forma da legislação em vigor:

1) que esta Corte julgue pela DE� irregularidade das contas do Sr. Isac José
Efraim Fialla, ordenador de despesas da Empresa Municipal de Urbanização,
Habitação e Desenvolvimento Sustentado de Araucária - EMUDAR no exercício
de 2004, em face das aquisições de imobilizado sem processo licitatório.
2) que seja o atual gestor da entidade notificado para que, tomando ciência desta
decisão, faça cumprir a legislação, a fim de proceder anualmente ao arquivamento
das demonstrações financeiras no registro do comércio.
Preliminarmente, porém, propõe-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de
Protocolo para a retificação da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 177487/05, da COMPANHIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade do Sr.
Isac José Efrain Fialla,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Julgar irregulares as contas do Sr. Isac José Efrain Fialla, relativas à Companhia
Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, exercício de 2004, em face das
aquisições de imobilizado sem processo licitatório;
2) Determinar que o atual gestor da entidade seja notificado desta decisão, a fim
de fazer cumprir a legislação, procedendo anualmente ao arquivamento das
demonstrações financeiras da companhia no registro de comércio.
Por dois votos a um, foi vencida a proposta do Relator de retificar a autuação do
feito.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 07 de março de 2007- Sessão n°7
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 201/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131505/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas. Poder Executivo de Mariluz, exercício de 2003.
Parecer Prévio pela irregularidade das contas, tendo em vista irregularidade
formal, caracterizada pela ausência dos documentos descritos às fls. 282, resultado
orçamentário deficitário não justificado, inconsistências nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e falta de repasse
da contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência Social.
RELATÓRIO
As contas do Executivo Municipal de Mariluz, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo responsável, Sr. José Aparecido Macedo, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
apresentado extemporaneamente, a Diretoria de Contas Municipais concluiu na
Instrução nº 3918/06 (fls. 272/284) que as contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Mariluz, exercício de 2003, NÃO apresentam condições de
aprovação, tendo em vista a ausência dos extratos bancários de 4 contas correntes
listadas à fl. 282, caracterizando a irregularidade formal das contas; o resultado
orçamentário deficitário não justificado, no valor de R$ 243.100,70, conforme fl.
142; as inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias, e a falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio de Previdência Social.
Ressalva, às fls. 280/281, a manutenção de elevado saldo em caixa, o ato fixatório
que não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal, a omissão de conta corrente
no sistema informatizado e a ausência de ato nomeando os Conselhos do FUNDEF
e da Saúde.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22950/06 (fls.285/
286), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, ratifica os termos do Parecer Ministerial nº.
4760/06 (fls. 165/166), incluindo como irregularidades as ressalvas apontadas
pela Diretoria de Contas Municipais, por entender que restou configurado o
descumprimento de normas constitucionais e infraconstitucionais, o que demonstra
a inadequada gestão administrativa, financeira e orçamentária.
PROPOSTA DE VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Entende-se adequadas as considerações da Diretoria de Contas Municipais acerca
das irregularidades, diante do contraditório apresentado.
Assim, restou configurada a irregularidade relativa ao déficit orçamentário no
exercício, no valor de R$ 243.100,70, o que agravou a situação financeira do
Município, que passou a apresentar uma disponibilidade de R$ 0,34 (trinta e
quatro centavos) para fazer face a cada real de comprometimento imediato.
Não merecem guarida as justificativas do interessado, à f. 225, no sentido de que
o exercício de 2003 foi marcado por variações nas receitas e muitas vezes em
queda, tornando difícil manter o equilíbrio, bem como, saldar compromissos nas
áreas de Saúde, Educação, Assistência Social e Despesas com Pessoal, que são
gastos indispensáveis para a administração e de que já tomou as devidas
providências junto a equipe administrativa para que não ocorra tal irregularidade
futuramente, inclusive com o corte de despesas em setores de recursos livres,
diante do que solicita a aprovação com ressalvas.
t:Acrescente-se, sob esse aspecto, não restar comprovado ter o Município
efetivamente tomado as medidas previstas nos artigos 9º e 13 da Lei citada,
especialmente quanto à contenção de empenhos.
Apesar das justificativas apresentadas às fls. 226, também deve permanecer a
irregularidade referente às inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, uma vez que
não constou do processo os extratos bancários das contas nº 5289-2, 6970-1,
7083-1 e 7318-0 do Banco do Brasil S/A, destacando os ajustes efetuados, bem
como não constou do processo comprovação documental da regularização da
inconsistência da conta nº 237-1 da Caixa Econômica Federal, constando apenas
o demonstrativo contábil das conciliações, conforme se verifica às folhas 254 a
268.
Referente à falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio de
Previdência Social, a municipalidade esclarece que está tomando as medidas para
a regularização das pendências sem, entretanto, comprovar a regularização.

Por outro lado, muito embora o Ministério Público entenda como irregularidade
todas as ressalvas apontadas pela Diretoria de Contas Municipais, entendo que a
posição adotada por aquela Unidade Técnica é a mais razoável.
Primeiro, quanto à omissão de 2 contas correntes no sistema informatizado, tem-
se que a conversão em ressalva se deu com base nas argumentações e documentos
trazidos pelo responsável, uma vez que uma das contas seria decorrente de
aplicação vinculada à uma conta principal, e que a outra conta, embora não tenha
sido informada, era utilizada apenas para o pagamento de servidor, podendo,
ante a determinação da administração de regularizá-la, ser excepcionalmente
considerada como ressalva.
Quanto à manutenção de elevado saldo em caixa, o fato não pode ser julgado
como irregular, já que não há regra definidora de limite para tal.
Quanto ao ato fixatório que não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal e à
ausência de ato nomeando os Conselhos do FUNDEF e da Saúde, além de haver
farta jurisprudência desta Corte de Cortas no sentido de apenas ressalvar tais
anomalias, sendo razoável manter a uniformidade no tratamento destes casos,
algumas circunstâncias específicas apontadas pela Diretoria de Contas Municipais
justificam tal posicionamento. Em relação ao primeiro caso, tem-se que o
responsável teria iniciado seu mandato em 2002, em virtude da cassação do prefeito
eleito, não podendo ser imputado ao mesmo a responsabilidade sobre o fato;
quanto à ausência de ato nomeando os Conselhos do FUNDEF e da Saúde, relata
a Unidade Técnica que foram atingidos os índices constitucionais de aplicação
de recursos nestas áreas no exercício tratado, que existe “ata de nomeação” e
parecer atestando a correta aplicação dos recursos. Ademais, cabe ressaltar que
este item foi destacado da irregularidade formal.
De todo o exposto, em conformidade com a instrução da Diretoria de Contas
Municipais, e considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, na forma do art. 16, III, da Lei Complementar nº 113/2005, que o
Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do Sr. José
Aparecido Macedo, relativas ao Poder Executivo Municipal de Mariluz, exercício
de 2003, tendo em vista a ausência dos documentos descritos às fls. 282,
caracterizando a irregularidade formal das contas, o resultado orçamentário
deficitário não justificado, as inconsistências nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias e a falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência Social.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131505/04,  do MUNICÍPIO DE
MARILUZ, de responsabilidade de JOSÉ APARECIDO MACEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal pela irregularidade das contas do Sr. José
Aparecido Macedo, relativas ao Poder Executivo Municipal de Mariluz, exercício
de 2003, tendo em vista a ausência dos documentos descritos às fls. 282,
caracterizando a irregularidade formal das contas, o resultado orçamentário
deficitário não justificado, as inconsistências nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias e a falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência Social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HERMAS EURIDES BRANDÃO, e  o  Audi tor  THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de março de 2007 – Sessão nº 8
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 202/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122453/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO: ALVARO DE FREITAS NETTO e DJALMA MARINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipais. Poder Executivo de São Pedro do
Paraná, exercício de 2004. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas das
contas, em virtude da baixa efetividade na arrecadação tributária e da publicação
intempestiva de anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.
RELATÓRIO
1. As contas do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Sr. Álvaro de Freitas Netto, Prefeito Municipal
no período de 01/01/2001 a 31/03/2004, e do Sr. Djalma Perin, Prefeito Municipal
no período de 01/04/04 a 31/12/04, foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram
submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público perante este Tribunal.
2. Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 5825/06 (fls. 241/244)
pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de São Pedro
do Paraná, exercício de 2004, ressalvando a baixa efetividade na arrecadação
tributária e a publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária.
3. O Ministério Público junto a este Tribunal, às fls. 245-verso, acompanha as
razões e conclusões técnicas ao propor a emissão de Parecer Prévio pela aprovação
das contas, com as ressalvas mencionadas.
PROPOSTA DE VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
1. Observa-se que o atraso na publicação de 2 anexos do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária, segundo a Instrução nº 921/2005, fl.176, ocorreu em
relação ao 4º bimestre, cuja data final seria 30/09/04, tendo sido publicado mais
de 3 meses depois, apenas em 14/01/05. Observa-se ainda que os anexos X e
XVI tratam de matéria relevante, respectivamente, receitas e despesas com ensino
e saúde.
A falha constitui infração à norma legal, no caso, os artigos 52 e 53 da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Esta situação, conforme prevista no art. 16, III, b, da
Lei Complementar nº 113/2005, enseja a irregularidade das contas.
Entretanto, considera-se que a impropriedade não prejudica a regularidade das
contas, devendo por isso ser objeto de mera ressalva, assim como a baixa
efetividade da arrecadação tributária, cuja abordagem desta forma tem sido
reiterada neste Tribunal.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS30 6ª feira |23/Mar/2007 -   Edição nº 91

2. Do exposto, considerando os termos do Ministério Público do Estado junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, com base no art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/2005, que o
Parecer Prévio deste Tribunal seja emitido recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Sr. Álvaro de Freitas Netto, Prefeito
Municipal de São Pedro do Paraná no período de 01/01/2001 a 31/03/2004, e do
Sr. Djalma Perin, Prefeito Municipal de São Pedro do Paraná no período de 01/
04/04 a 31/12/04, em face da baixa efetividade na arrecadação tributária e da
publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122453/05, do MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DO PARANÁ, de responsabilidade de ALVARO DE FREITAS
NETTO, no período de 01/01/2004 a 31/03/2004, e DJALMA MARINI, no
período de 01/04/2004 a 31/12/2004;
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Sr. Álvaro de Freitas Netto, Prefeito
Municipal de São Pedro do Paraná no período de 01/01/2001 a 31/03/2004, e do
Sr. Djalma Perin, Prefeito Municipal de São Pedro do Paraná no período de 01/
04/04 a 31/12/04, em face da baixa efetividade na arrecadação tributária e da
publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de março de 2007 – Sessão nº 8
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 203/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137802/06
ENTIDADE : CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
INTERESSADO: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
1. EMENTA. Prestação de Contas Anual. Caixa Previdenciária Municipal de
Diamante do Norte, exercício de 2005. Regularidade com ressalvas das contas,
conforme manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. Aplicação da multa prevista no
art. 87, inciso III, a, da Lei nº 113/05, em virtude da entrega da prestação de
contas eletrônica com atraso.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do Sr. Pedro Edivaldo Ruiperes Selani, Presidente
da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte no exercício de 2005.
Inicialmente, a prestação de contas foi protocolada em 31/03/2006, data limite
definida no art. 23, § único da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar nº
113/05), segundo o protocolo nº 13780-2/06, à fl. 02. Posteriormente, pelo
protocolo nº 25381-0/06, de 30/05/2006, fl. 11, o referido gestor encaminhou
informações e documentos complementares referentes ao Balanço Anual,
salientando que algumas operações relativas ao SIM-AM 2005 foram realizadas
na data de 18/05/2006.
A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, conclui, na
Instrução nº 5287/06, às fls. 68 a 73, que as contas podem ser aprovadas,
ressalvando (1) o Patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da
prestação de contas (desatendendo o art. 40 da CF, que preceitua o equilíbrio
financeiro e atuarial do RPPS) e (2) a inconsistência dos dados apresentados em
relação às contas contábeis (conforme fl. 20). Neste último caso, a instrução
constata que os saldos das contas contábeis uti l izadas pela entidade,
comparativamente às contas preconizadas no Plano Contábil padronizado pelo
Ministério da Previdência Social (segundo a Portaria nº 916/2003, atualizada
pela Portaria nº 1768/2003) não guardam correspondência com as informações
contidas no cálculo atuarial, no que tange aos detalhamentos indispensáveis à
perfeita demonstração do patrimônio, provisões e reservas do regime
previdenciário.
A Unidade considerou regularizadas as inconsistências injustificadas nos saldos
informados no sistema em relação aos extratos das instituições bancárias,
irregularidade formal e inconsistência/ausência de dados no sistema, além da
entrega da prestação de contas eletrônica com atraso, indicando porém o cabimento
da multa prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 113/05.
O i:Ministério Público de Contas, de acordo com o Parecer nº 21970/06, fl. 75/
76, do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, endossa a instrução, indicando não
se opor à aprovação com ressalvas das contas do “Legislativo” e à aplicação de
multa, em face do atraso na apresentação da prestação de contas eletrônica.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público.
Apenas quanto à aplicação da multa, ressalto entendimento pessoal de que a
obrigação de prestar as contas anuais, que ocorre no exercício seguinte ao das
próprias contas, não guarda correlação com estas, razão pela qual a aplicação de
multa por atraso prevista no art. 87, inciso III, a, da Lei nº 113/05 deveria ser
feita em outro processo, de preferência a partir de notificação automática do
sistema, quando identificado o atraso. No caso, por se tratar de mesmo responsável
pelas contas e pelo atraso, seguindo o procedimento usual deste Tribunal, entendo
que a imposição de multa nestes autos atende à simplificação e celeridade
processual.
Do exposto, nos termos do art. 16, inciso lI, e do art. 17, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal:
2. julgue regulares com ressalvas as contas do senhor Pedro Edivaldo Ruiperes
Selani, Diretor da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte no
exercício de 2005;
3. determine ao atual gestor da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do
Norte que adote as medidas necessárias para que as contas contábeis da entidade
sejam utilizadas segundo o previsto no Plano Contábil padronizado pelo Ministério
da Previdência Social;
4. determine ao município que adote as medidas visando adequar o patrimônio
da Caixa de Previdência aos critérios atuariais, no sentido de atingir o equilíbrio
financeiro e atuarial, conforme preceitua o art. 40 da Constituição Federal;

5. aplique ao senhor Pedro Edivaldo Ruiperes Selani a multa prevista no art. 87,
inciso III, a, da Lei nº 113/05, em virtude da entrega da prestação de contas
eletrônica com atraso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº  137802/06,  da CAIXA
PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, de
responsabilidade de PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Julgar regulares com ressalvas as contas do senhor Pedro Edivaldo Ruiperes
Selani, Diretor da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte no
exercício de 2005;
2) Determinar ao atual gestor da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do
Norte que adote as medidas necessárias para que as contas contábeis da entidade
sejam utilizadas segundo o previsto no Plano Contábil padronizado pelo Ministério
da Previdência Social;
3) Determinar ao município que adote as medidas visando adequar o patrimônio
da Caixa de Previdência aos critérios atuariais, no sentido de atingir o equilíbrio
financeiro e atuarial, conforme preceitua o art. 40 da Constituição Federal;
4) Aplicar ao senhor Pedro Edivaldo Ruiperes Selani a multa prevista no art. 87,
inciso III, a, da Lei nº 113/05, em virtude da entrega da prestação de contas
eletrônica com atraso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HERMAS EURIDES BRANDÃO, e  o  Audi tor  THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 14 de março de 2007 – Sessão nº 8
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PORTARIA N° 94/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, considerando os artigos 56 e
538-A do Regimento Interno, tendo em vista o contido na Portaria nº 75/2007,
publicada no AOTC nº 88, de 02 de março de 2007, e Portaria nº 84/2007,
publicada no AOTC nº 89, de 09 de março de 2007, resolve

D E T E R M I N A R

I - a seguinte vinculação entre os Conselheiros e Auditores do Tribunal de Contas,
a partir de 15 de março de 2007:
CONSELHEIRO AUDITOR
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO JAIME TADEU LECHINSKI
HENRIQUE NAIGEBOREN CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
HEINZ GEORG HERWIG IVENS ZSCHOERPER LINHARES
FERNANDO AUGUSTO MELLO THIAGO BARBOSA CORDEIRO
GUIMARÃES
CAIO MARCIO NOGUEIRA SÉRGIO RICARDO
SOARES VALADARES FONSECA
HERMAS EURIDES BRANDÃO EDUARDO DE SOUSA LEMOS
II - o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES não guardará vinculação e
ocupará a função de Auditor-Geral, conforme previsto na Instrução de Serviço nº
01/2007, da Auditoria-Geral, a ser aprovada;
III - os efeitos desta Portaria vigorarão a partir desta data, abrangendo o restante
do presente exercício até o mês de dezembro de 2008, revogando-se as disposições
em contrário.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 15 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 95/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 21/07, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, de 13 de janeiro de 2007, resolve

NOMEAR

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, PRISCILA
CORREIA DE SÁ, Matrícula nº 51.080-7, para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Conselheiro, Símbolo 1-C, ficando conseqüentemente
exonerado o atual ocupante do cargo JONAS RAPHAEL RIBEIRO, Matrícula
nº 51.307-5, a partir de 12 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 15 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 96/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, f, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 81820/07-TC, resolve

EXONERAR

a pedido, LUIZ GUSTAVO MOREIRA SAMPAIO, Matrícula nº 51.024-6, do
cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral, Símbolo 3-C, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, a partir de 02 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 15 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 97/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento Interno desta
Corte, resolve

DESIGNAR

nos termos dos arts. 159, da Lei Orgânica e 208, do Regimento Interno, a
funcionária CLIZEIDE PIZI, Matr. nº 50.900-0, ocupante do cargo de Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, como Coordenadora do Sistema de Controle Interno – SICOI – no
âmbito desta Corte de Contas.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 16 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Gabinete da Presidência
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 264398/05 - TC
ORIGEM: PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU
- PR
INTERESSADO: O.M. e M.E.K.
I - Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, para providenciar a
intimação, por oficial de intimação do Sr.Marcos Eloi Kraft, representante legal
da Paraná Consultoria Empresarial e Municipal de Curitiba, nos termos do que
dispõe o artigo 384 do Regimento Interno; II - Após, voltem. G.C.G., em 15 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 75448/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ – PR
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para
dar cumprimento ao solicitado pelo Ministério Público Estadual. G.C.G., em 16
de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 85710/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE - PR
INTERESSADO: C.J.B.
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelos vereadores
Aldecir Pegorini, Atílio Venturin Sobrinho, Eliandro Pichetti, José Antonio Gritti
e Vlademir Lucini, os quais relatam irregularidades relativas à aplicação de verbas
de subvenção das contas pelo Executivo Municipal praticada pela atual gestão
(2005/2008), Sr. Celito Jose Bevilaquia. Conforme relatado, no ano de 2005, a
Câmara de Vereadores foi convocada em sessão extraordinária, por solicitação
do Executivo, para apreciar o projeto de lei que destinava recursos na forma de
subvenção para a APMI (Associação de Proteção a Maternidade e a Infância) no
valor de R$ 8.500,00 reais mensais. Em janeiro de 2006, novamente foi pedida
verba, mas diante da ausência de prestação de contas o valor autorizado foi de
R$5.000,00 reais mensais. A prestação de contas apresentada indicou que os
valores repassados foram aplicados em contratação de funcionários, sendo que
nenhum à serviço da APMI, conforme cópias referentes à relação de pagamentos
anexadas. Em janeiro de 2007 o valor solicitado para subvenção foi de R$
12.000,00 reais mensais, sem aprovação. Por esta razão, o Prefeito Municipal
tentou desmoralizar os vereadores. Verificaram os requerentes, que a folha de
pagamento não está respeitando o princípio de isonomia, pagando de forma
diferente funcionários de mesma função, bem como empregando funcionários
sem formação para as funções contratadas. Diante do que, determino sejam os
autos remetidos à Diretoria de Contas Municipais para informar se consta dos
registros do SIM/AM, (exercício 2005) recursos destinados a APMI de Itapejara
do Oeste, quais os valores e finalidade de aplicação do recurso. Após, oficie-se
ao atual Prefeito Municipal para que preste esclarecimentos acerca do contido
nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem. G.C.G., em 09 de março
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 609364/06 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - PR
INTERESSADO: P.O. e N.E.S.
I - Oficie-se ao Juízo Cível da Comarca de Ibaiti, com cópia da informação prestada
pela Diretoria Jurídica- DIJUR, de fls. 45, com as saudações de estilo; II - Após,
arquive-se o processo. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 547458/06 - TC
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADOS: J.D.C. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ORLANDO
MOISÉS FISCHER PESSUTI – OAB/PR Nº. 39.609) e M. A.
I - Devolva-se o prazo recursal ao Sr. Moacir Andreolla, a contar a partir da
publicação do presente despacho; II - Publique-se. G.C.G., em 13 de março de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 237268/02 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - PR
DENUNCIANTE: N.S.P.R.
DENUNCIADO: A.P.O. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. NILSO ROMEU
SGUAREZI OAB/PR N°. 3777 E NELSON ANTÔNIO SGUARIZI – OAB/PR
N°. 7448)
I - Reitere-se ofício ao atual Prefeito Municipal de Carambeí, para que informe
sobre o solicitado pela Coordenadoria de Apoio Técnico, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de aplicação de multa administrativa, conforme previsto no art.
87, I, b, da Lei Orgânica; II - Após, voltem. G.C.G., em 12 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 67720/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADO: V.R.G.
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento encaminhada a esta Corte de Contas pelo cidadão Sergio
Pessoa Lorenzoni, o qual relata irregularidades relativas ao exercício do Prefeito
do Município de Almirante Tamandaré, Sr. Vilson Rogério Goinski (gestão 05/
08). Relata que, foi realizado concurso público regido pelo edital nº. 01/06 para
o cargo de Auditor Fiscal Administrativo Tributário, tendo sido aprovado em 1º
lugar, que até o momento não foi nomeado para o cargo, embora tenham ocorrido
nomeações para cargos em comissão conforme portarias sob nº. 288, 365, 366 e
367, que anexa. Informa que encaminhou requerimento também ao Promotor de
Justiça de Almirante Tamandaré, e nesta oportunidade, o Prefeito Municipal
prestou os esclarecimentos constantes do oficio nº. 405/2006, no qual assevera
que a Administração Pública nomeia candidatos quando houver necessidade de
preenchimento, e que nenhum fiscal de tributos foi nomeado, bem como nenhuma
outra pessoa que exerça tal função, estando ainda vigente o prazo do concurso.
Acrescenta ser prerrogativa de qualquer administração direta, inclusive a
municipal, prover cargos em comissão, independente de concurso, tendo inclusive
a atual gestão reduzido seu quadro de empregados comissionados. Diante do
que, determino a remessa deste processo à Diretoria Jurídica para informar sobre
eventual trâmite de processo de admissão de pessoal decorrente do Edital 01/06.
G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 416531/06 - TC
ORIGEM: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – NÚCLEO ESTADUAL DO
PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIOS DE ITAÚNA DO SUL, CORONEL VIVIDA E
OUTROS - PR
I - Oficie-se ao Chefe de Divisão de Convênios e Gestor do Ministério da Saúde,
com cópia das informações de fls. 13 a 18, com as saudações em estilo; II - Após,
arquive-se o processo. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 72916/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL - PR
INTERESSADO: L.M.T. e J.P.O.
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre as justificativas apresentadas,
constantes às fls. 12 a 14, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Intime-se, por edital,
a ex-Prefeita Municipal, Sra. Luciane Maira Teixeira, responsável pela gestão
2001/2004; III - Voltem. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 420016/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
INTERESSADO: J.R.C.
I - À Diretoria Jurídica – DIJUR, para se manifestar, a fim de subsidiar o juízo de
admissibilidade da denúncia; II – Voltem. G.C.G., em 16 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 86369/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Dilson
Nunes da Silva, em nome da pessoa jurídica de direito privado, Nunes
Distribuidora de Medicamentos Ltda., representado por seu procurador Dr.
Alexandre Furtado da Silva, o qual relata irregularidades relativas ao Município
de Arapongas. Relata que a empresa denunciante foi vencedora em processo de
licitação promovido pelo Município de Arapongas, para fornecimento de
medicamentos, conforme ata de pregão eletrônico sob nº. 048/2004 (processo
administrativo nº. 048/2004). No entanto, não recebeu o pagamento previamente
contratado no valor de R$ 74.632,74 reais, pelos medicamentos devidamente
entregues. Anexa documentos de consolidação contratual e notas fiscais. Diante
do que, determino a remessa deste processo à Diretoria de Contas Municipais
para informar sobre se há registro no SIM/AM do contrato, do valor devido e do
certame no exercício de 2005, e se a matéria deverá ser objeto de investigação
própria de denúncia. Após, voltem. G.C.G., em 13 de março de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 475088/02 - TC
ORIGEM: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO –
FUNDEF – MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - PR
DENUNCIANTES: S.M.S.T. e D.C.P.
DENUNCIADO: V.P.
Vistos e examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pela Professora Stella
Margaria Sá Telles Oliveira e pela Professora Delazir de Cássia Perin, as quais
relatam irregularidades relativas ao Fundo de Manutenção e desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério- FUNDEF do Município de
Santa Amélia em face do Ex- Prefeito, Sr. Valdemar Pagliaci (gestões 97/00 e 01/
04). Encaminhado o processo a Diretoria de Contas Municipais, pelo então
Corregedor Geral Nestor Baptista, foi informado que a denúncia iria ser incluída
nas auditorias do FUNDEF. Não tendo sido realizada a auditoria, determinei a

notificação do denunciado para apresentar defesa, bem como a notificação do
Prefeito para acostar todos os documentos sob a guarda do Executivo Municipal
referentes ao FUNDEF e cargos e horários das denunciantes. Waldemar Pagliaci,
Ex-Prefeito, em resposta ao despacho, fls. 30, esclareceu que todas as contas do
Município relativas à Educação e ao FUNDEF correspondentes aos exercícios
financeiros de 1997 a 2003 já foram aprovados pela análise do Tribunal de Contas
do Estado. E que as denunciantes são aliadas a um grupo de políticos contra o
Prefeito, bem como pressionaram colegas de trabalho no intuito de conseguirem
os cargos. Foi encaminhado pelo Município cópias referentes às Atas de Eleições
do FUNDEF, bem como aplicação dos recursos do FUNDEF e os horários das
denunciantes. Em resposta ao ofício nº. 549/06 foi enviada pela Comarca de
Bandeirantes, cópia da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público em
face do Ex-Prefeito Valdemar Pagliaci, em que este nomeou, arbitrariamente, o
Conselho de Acompanhamento Social do FUNDEF, bem como em relação à
aplicação de créditos do FUNDEF, conforme demonstra o Relatório de Auditoria
sob nº. 274/01 nos anos de 1998 e 1999, não foi observado o limite mínimo de
60% dos recursos, que deveria ser gasto com remuneração de professores do
ensino fundamental. Após ter sido encaminhado por várias vezes o processo a
Diretoria de Contas Municipais, esta informou que analisando os processos de
prestação de contas do Município de Santa Amélia (1998/1999) verificou que os
recursos do FUNDEF foram corretamente aplicados e que as únicas irregularidades
inicialmente constatadas eram em relação a não utilização total do valor recebido
do FUNDEF, irregularidade que restou sanada na fase recursal. Também informou
que não se vislumbra como as considerações da ação civil pública possam ter
reflexo sobre o exame das contas do FUNDEF do Município de Santa Amélia,
uma vez que o objeto do presente expediente já foi analisado por este egrégio
Tribunal de Contas. Diante do exposto, determino o arquivamento deste processo.
Publique-se. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 518713/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
DENUNCIANTES: D.V. P., O.A.R., J.K. e J.C.A.R.
DENUNCIADOS: V.F.M.P., O.B.B., C.Q.M. e R.P.S.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas por membros do
Legislativo do Município de Assis Chateaubriand (exercício 2005/2008), relatando
supostas irregularidades de responsabilidade do Sr. Vitor Fernando Martins
Pestana (gestões 1997/2000 e 2001/2004), e outros, conforme requerimento inicial.
De acordo com o exposto, a Câmara relata que: (i) O município teria convidado
para participar do procedimento licitatório, na modalidade convite nº. 44/2004,
duas empresas que possuem o mesmo endereço; (ii) Os serviços contratados não
teriam sido realizados integralmente, apesar do município ter efetuado a quitação
total deles, no montante de R$ 14.806,00 (quatorze mil oitocentos e seis reais);
(iii) Não existiria qualquer documento comprobatório do relatório de atendimentos
de serviços prestados pela empresa vencedora do certame; (iv) A referida empresa
deixou de cumprir os dispositivos previstos em tal contrato com relação aos demais
serviços inclusos; (v) Durante todo o período de vigência do contrato, não existiria
nenhum documento de comunicação à empresa contratada pela inadimplência e
execução da obrigação contratual, pelo responsável contratante. Após os
esclarecimentos e justificativas colhidas aos autos, determinei que a Câmara
Municipal adotasse as medidas administrativas/ou judiciais cabíveis, objetivando
a individualização de responsabilidades e a recomposição de eventuais prejuízos
causados ao erário, contudo, não houve manifestação acerca da comprovação
das medidas adotadas a este Tribunal, no prazo concedido de 120 (cento e vinte)
dias. Isto posto, considerando a ausência de manifestação do Legislativo Municipal
no prazo que lhe foi concedido, o qual detém mecanismos para a análise da matéria
e o poder e dever de fiscalizar os atos do Executivo, conforme as atribuições
conferidas pelo texto constitucional, arts. 29, IX e 31 CF, e ainda previstas no
seu Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, sendo assim, diante da
recusa em adotar as medidas administrativas/ou judiciais cabíveis pertinentes ao
caso, não conheço a representação pelo descumprimento do que foi determinado,
arquive-se o processo, sem julgamento de mérito. Publique-se. G.C.G., em 13 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 537622/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
INTERESSADO: E.W. e M.A.P.
I- Manifeste-se o vereador requerente sobre as justificativas e esclarecimentos
prestados pela Comissão Permanente de Licitações (ano de 2006) do Município
de Marechal Cândido Rondon, de fls.122, no prazo de 15 dias; II- Após, voltem.
G.C.G., em 16 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 112133/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR
DENUNCIANTES: S.C.
DENUNCIADO: M.A.S.B.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sra. Solange
Carraro, Presidente de Conselho Municipal de Acompanhamentos e Controle
Social do Fundef de Nova Esperança, relatando supostas irregularidades de
responsabilidade dos gestores municipais, no período de 2001 a 2005, conforme
requerimento inicial, relativas à aplicação dos recursos do Fundef. Oficiada para
apresentar justificativas e esclarecimentos acerca dos fatos noticiados, a Sra.
Maria Ângela Silveira Benati, Prefeita Municipal (gestão 2005/2008), aduzindo
que, o município cumpriu com os índices exigidos pela constituição federal, assim
como a legislação específica do fundo, conforme demonstrado em análise realizada
por esta Corte, explica que, o saldo apresentado na denúncia no valor de R$
187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), foi reservado pelo setor de
Planejamento e Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira para
ser aplicado na construção de uma escola de ensino fundamental. Alega ainda,
em relação à contratação de professores, que aconteceu em caráter extraordinário
a fim de substituir os professores que estavam afastados de suas funções, e sobre
a pós-graduação do IESDE, esclarece que, o curso nem chegou a acontecer, sendo
que de fato o município teve a intenção de investir na qualificação profissional.
De acordo com o que fora relatado, determinei a remessa dos autos à Diretoria
de Contas Municipais, para subsidiar a análise, informando se os fatos relacionados
foram verificados nos registros SIM-AM deste Tribunal, a unidade baseando-se
em casos semelhantes, sobre as possibilidades de aplicação dos recursos do Fundef
conforme a Lei 9424/96 que o regulamenta, entende que o restante dos recursos
do fundo (até 40 % do total) deverá ser aplicado em outras despesas tidas como

de manutenção e desenvolvimento do ensino, destarte, apresenta a Instrução n°
5545/06 – DCM, fls. 66 a 72, concluindo: (i) Pela improcedência da denúncia no
tocante à falta de prestação de contas dos recursos do FUNDEF, uma vez que os
mesmos se encontram efetivamente detalhados nos relatórios de prestações de
contas recebidos por este Tribunal, bem como, não foi trazida qualquer prova aos
autos de que a Prefeitura Municipal tenha deixado efetivamente de prestar contas
de tais recursos ao Conselho; (ii) Pela improcedência da denúncia no tocante à
reserva de recursos que compõem os 40 % do FUNDEF, uma vez que, conforme
já explicitado, não há qualquer ilegalidade no ato praticado pelo município; Diante
do exposto, recomendo ao município, a fim de evitar que sejam suscitadas dúvidas
quanto à aplicação dos recursos do Fundef, para que busque resolver a situação
de necessidade extraordinária, realizando novo concurso público ou promovendo
a nomeação dos aprovados em concurso público vigente, bem como, para que
planeje melhor os períodos de licença, férias e os casos de afastamento de
servidores municipais. Assim sendo, considerando que o município justificou a
aplicação dos recursos do Fundef, no sentido de manutenção e desenvolvimento
do ensino, conforme determina a lei, e que na análise das contas pela unidade
técnica, esta opinou pela improcedência da denúncia, conforme relatado, determino
o arquivamento deste processo. Publique-se. G.C.G., em 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 404436/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 597188/06 - TC
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM BRASÍLIA
INTERESSADO: L.F.R.C.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para se manifestar
sobre a matéria objeto deste expediente e para informar sobre a situação das
contas do FUNDEF, nos exercícios de 2001 a 2005, do Município de Guarapuava;
II - Após, voltem. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 497514/03– TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BITURUNA - PR
DENUNCIANTES: N.S., A.G.L. e P.B.P.
DENUNCIADO: R.R.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 12 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 95040/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: L.A.L.
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Sr. Luiz
Antonio Liechocki, para prestar esclarecimentos e justificativas, acerca da notícia
de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. G.C.G., em 15 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 528178/06 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO -
PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU – PR
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo – DP, para o respectivo
arquivamento. G.C.G., em 16 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 372534/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: J.A.C.
I- Concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao Prefeito Municipal de Colombo, para
anexar os atos de cessão dos servidores, conforme antes requerido. II- Após,
voltem. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 510843/02 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL – PR
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento, em razão do acordo realizado com a Vice-Presidência do Tribunal
Regional do Trabalho- 9ª Região, conforme consta às fls. 17/18, onde há a previsão
de pagamento do precatório em tela. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 590426/06 - TC
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR
I - Oficie-se ao Coordenador Geral da Secretaria de Políticas de Previdência
Social, Sr. Otoni Gonçalves Guimarães, com cópia da informação prestada pela
Diretoria de Contas Municipais, de fls. 50 e 51, com as saudações de estilo; II -
Após, arquive-se. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 9460/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO EM
BRASÍLIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES – PR
I - Oficie-se ao Diretor do Departamento de Ações de Desenvolvimento Territorial,
com cópia da Informação prestada pela Diretoria de Contas Municipais, às fls.
16, com as saudações de estilo; II - Após, arquive-se o processo. G.C.G., em 12
de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 229634/98 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
DENUNCIANTES: S.S. e OUTROS
DENUNCIADO: N.L.P.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 16 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 109810/99 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
DENUNCIANTES: S.S. e OUTROS
DENUNCIADOS: N.L.P.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 16 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 17120/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMAS - PR
INTERESSADO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO -
FUNDEF
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Diretor do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica – SEB/MEC, Sr. Paulo Egon Wiederkehr, o qual remete a esta Corte cópia
do Ofício nº. 41675 de 29/12/06, relacionada à denúncia envolvendo o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEF do Município de Palmas, para conhecimento e adoção das
providências julgadas pertinentes. Conforme noticiado, os autos foram remetidos
à Diretoria de Contas Municipais, para informar se os fatos constaram da análise
de prestação de contas do FUNDEF de Palmas, nos exercícios financeiros de
2001 e 2002. Deste modo, na Informação n° 290/07 – DCM, fls. 329 e 330,
relata que, as contas do Fundo são analisadas dentro da prestação de contas do
Executivo, as quais foram aprovadas com ressalvas por esta Corte, não sendo
verificada qualquer irregularidade quanto ao FUNDEF. Ademais, informa que
em consulta ao processo de prestação de contas do município, relativo ao exercício
de 2001, verificou-se irregularidade envolvendo o FUNDEF. No entanto, relata-
se que tal irregularidade não tem relação com os fatos apontados no presente
expediente e também não motivou a desaprovação das contas, pois foi justificada
pelo município e figurou apenas como ressalva. E que, sobre o exercício de 2002,
em análise inicial, constatou-se a não aplicação do mínimo de 60 % nos recursos
da educação no ensino fundamental, contudo, tal problema foi posteriormente
sanado em sede de contraditório. Isto posto, considerando que as contas do
município não foram impactadas pelos fatos apresentados, conforme esclarece a
DCM, não houve reflexo na análise das contas do município, relativas ao exercício
de 2001 e 2002, uma vez que já foram julgadas por este Tribunal, sendo aprovadas
com ressalvas, razão pela qual, determino o arquivamento do processo. Publique-
se. G.C.G., em 13 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 249511/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: J.R.C. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. PAULO
HENRIQUE RÖDER – OAB/PR Nº. 15.215)
DENUNCIADO: S.K.
I - Recebo a presente Denúncia; II - Oficie-se à parte denunciada para, querendo,
apresentar  defesa e produzir  as provas que pretender,  no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III - Após, voltem. G.C.G., em 14 de
março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 15860/07 - TC
ORIGEM: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DE CURITIBA
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL RODOLPHO ZANINELLI
DE CURITIBA - PR
Conforme o Parecer da Diretoria de Análise de Transferência – DAT, constante
de fls.14 a 21, devolvam-se os autos ao Gabinete da Presidência, para as devidas
providências. G.C.G., em 14 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 120721/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - PR
I - Promova-se a intimação por Edital. II - Após, voltem. G.C.G., em 14 de março
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 31718/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA - PR
INTERESSADOS: J.A.P.
I - Recebo a presente Representação. II - Oficie-se ao Prefeito Municipal de
Imbituva, responsável pela gestão (97/00 e 01/04), para querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias; III - Após, voltem. G.C.G., em 14 de março de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 183758/06– TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE VITORINO - PR
DENUNCIANTES: C.M.T., N.R.M. e S.D.C.
DENUNCIADO: V.P. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. PATRICK
ROBERTO GASPARETTO – OAB/PR N°. 36.584 e DR. VINICIUS BULIGON
– OAB/PR N°. 33.636)
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas por vereadores do
Município de Vitorino, relatando supostas irregularidades praticadas no Município
durante o exercício financeiro de 2006. A denúncia foi subscrita por Cleito Marcelo
Turra, Neuro Raimundo Monteiro e Sivonei Delgado da Conceição, em face de
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal (gestão 05/08), em razão de supostas
irregularidades, consistentes em: a) José Luiz Lanzarin foi contratado pelo
Município através de procedimento licitatório para o exercício da função de
professor de informática, sem ter a devida qualificação para tanto; b) Irineu
Geremias, que foi vencedor de procedimento licitatório para a prestação de
serviços de transporte de máquinas, foi posteriormente nomeado para ocupar o
cargo de Chefe de Divisão de Manutenção do Município e, atualmente, é desviado
de suas funções na medida em que exerce a atividade de motorista de caminhão,
com o qual venceu o referido certame licitatório; c) foi realizado procedimento
licitatório para a elaboração do Plano Diretor do Município, sendo que não haveria
obrigatoriedade da existência deste num município com menos de vinte mil
habitantes, como é o caso de Vitorino; d) O Assessor Jurídico do Município,
Arlei Rogenski, mantém sociedade advocatícia com Vicente Lúcio Michalisyn,
Assessor Jurídico do Legislativo Municipal; e) Altamiro Cavalheiro, nomeado
para o cargo de Assessor de Imprensa – de dedicação exclusiva, pelo que recebia
gratificação exclusiva de 100%, é também funcionário da Rádio Itapuã de Pato
Branco; f) o servidor, Vilson Forgiarini, está respondendo a processo administrativo
e ao mesmo tempo participa de outras Comissões Processantes; g) dezenove
servidores municipais estão em desvio de função; h) excesso de gratificações
autorizadas pelo Executivo Municipal; i) excesso de estagiários, em desvio de
função. A manifestação do Prefeito Municipal, em resposta ao Ofício nº.449/06-
GCG, constante de fls. 66 à 595, alega inépcia da denúncia e insubsistência
probatória e rebate cada fato, quanto à qualificação do professor de informática,
comprova mediante Certificado de Qualificação de fls.122 e 123, a capacidade
técnica do professor, e a forma de sua contratação pelo procedimento licitatório
nº.04/2006 de fls.121. Em relação ao desvio de função e acúmulo de remuneração
do servidor Irineu Geremias, vem esclarecer que o Sr. Irineu participou de Processo
de Dispensa de Licitação nº.05/2006 para contratação de caminhão de transporte
de maquinário no dia 23 de fevereiro de 2006, ou seja, anterior a nomeação do
Sr. Irineu como Chefe da Divisão de Manutenção do Município de Vitorino, que
se deu em março do mesmo ano. O Servidor exerce sua função de Chefia advinda
de Cargo em Comissão, fazendo jus a remuneração, todavia, recebe do Município
pela locação de um caminhão, que foi precedido do devido processo de dispensa
de licitação, conforme documentos de fls.124 a 137. Quanto à licitação e
contratação do Plano Diretor do Município, afirma que foi precedida do devido
processo licitatório na Modalidade Convite nº.30/2005, como demonstram os
documentos de fls. 138 à 191, e cumpre a determinação constitucional prevista
no art. 182 da Constituição Federal e do Estatuto das Cidades. No que se refere
à sociedade de advogados, entre os assessores do Município e da Câmara
Municipal, assevera não há qualquer prova deste fato, e que, trata-se de questão
política partidária. Em relação à alegação de acúmulo de emprego do Sr. Altamiro
Cavalheiro, nomeado para exercer as funções de Assessor de Imprensa do
Município em período integral, sendo também funcionário da rádio Itapuã de
Pato Branco, tal informação é corroborada pelo Decreto 1476/2005 de 12 de
abril de 2005. O servidor cobre todos os eventos públicos do município, sendo
dias de semana ou final de semana, e esporadicamente, sem interferências nas
atribuições do cargo, o servidor cobre alguns acontecimentos na região, para a
Rádio Itapuã, sem prejuízo para administração municipal. No que diz respeito ao
processo administrativo do servidor Vilson Forgiarini, comprova que o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, nos autos nº.154.4969 de Apelação Cível em
Mandado de Segurança (Acórdão 23568-4) julgou pelo provimento do Recurso,
determinando a nulidade dos atos de demissão de servidor, reconhecendo o direito
liquido e certo da reintegração do servidor no cargo de vigilante sanitário do
Município de Vitorino, sem prejuízo de instauração de novo procedimento
administrativo. O servidor foi reintegrado em 04 de abril de 2005 através do
Decreto nº. 1473/2005, e para tanto foi nomeada uma Comissão Processante
através da Portaria 30/2005, que apresentou Relatório Final opinando pelo
arquivamento da denúncia de improbidade administrativa, obedecendo todos os
atos necessários, conforme demonstram os documentos de fls. 192 à 569. Quanto
ao desvio de função de 19 (dezenove) servidores da administração municipal,
assevera que todos exercem suas funções correspondentes às respectivas
nomeações, não ocorrendo qualquer desvio de função. Da mesma forma assevera
que as Gratificações pagas estão amparadas por lei e dentro dos percentuais e
limites estabelecidos, sejam elas de servidores efetivos ou comissionados (fls.574
a 591). No que se refere ao número de estagiários e desvio de função, anexa a
lista como número de estagiários, bem como onde exercem suas funções, e a
comprovação de que as contratações foram precedidas de Termo de Acordo
celebrado entre o Município e o Centro de Integração Empresa- Escola do Paraná
– CIEE/PR (fls.592 a 595). Aberto prazo para que os vereadores se manifestarem
sobre os esclarecimentos apresentados, estes reiteraram o contido na peça inicial
e enfatizaram a falta de informações prestadas pelo Sr. Prefeito à Câmara
Municipal. Os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais- DCM,
para ciência e anotações devidas e para informar se os fatos apontados na denúncia
em tela são passíveis de apuração em sede de prestação de contas. Pela Informação
nº.41/07-DCM, a unidade se posiciona que:”Analisando-se os fatos apontados
na denúncia, verifica-se que os mesmos não podem ser apurados em sede de
prestação de contas, uma vez que nesta, os dados fornecidos são meramente
declaratórios, não havendo, portanto, análise material quanto à regularidade ou
não dos procedimentos licitatórios, bem como quanto à admissão de pessoal.
Aliás, no tocante a este item sugere-se o encaminhamento da presente à Diretoria
Jurídica a fim de que a mesma, caso possua dados relacionados aos fatos, preste
as informações de que dispõe a fim de instruir o presente expediente, uma vez ser
atribuição da referida Unidade Técnica o registro dos atos de admissão de pessoal
municipal, na forma do inciso VI do artigo 159 c/c inciso III do artigo 160 do
Regimento Interno deste Tribunal.” Remetidos os autos à Diretoria Jurídica –
DIJUR, esta manifestou-se através do Parecer nº.2381/07 de fls. 613 e 614, o
qual diz “...o registro dos atos de admissão de pessoal municipal é atribuição
conferida a esta Unidade Técnica por inteligência do art. 159, VI do Regimento
Interno desta Corte. Não obstante, a expressão atos de admissão se circunscreve
àqueles que ingressaram nos quadros de servidores da administração pública em
virtude de concurso público,art. 27, II, da Constituição Estadual ou teste seletivo,
art. 27, IX, a, da Constituição Estadual.” Entretanto, os fatos narrados na presente
denúncia não se referem a atos de admissão de pessoal na modalidade concurso

público ou teste seletivo, motivo pelo qual a unidade não pode prestar quaisquer
informações a fim de instruir este processo, o que resultou na devolução deste
processo a esta Corregedoria Geral para instrução devendo perquirir a
conveniência e possibilidade de instauração de auditoria para apuração das
alegadas irregularidades. Nos termos do relato acima, passo a decidir. O texto
Constitucional atribui ao Poder Legislativo Municipal o poder de fiscalizar o
Município (artigo 31), poder esse que interpretado à luz do sistema jurídico vigente,
somado aos Princípios norteadores da administração pública, se consubstancia
em um dever de dar efetividade à norma constitucional, exercendo ativamente
seu papel fiscalizatório. A Câmara Municipal deve utilizar dos mecanismos que
lhe são conferidos, na Lei Orgânica Municipal e no seu Regimento Interno, quais
sejam, pedidos de informação ao gestor, convocação de seus auxiliares, tomadas
de contas do Prefeito, caso não prestadas no prazo e forma legais e, principalmente,
a investigação mediante Comissão Parlamentar de Inquérito, que terá poderes
próprios das autoridades judiciais. Assim sendo, o Poder Legislativo Municipal
deve utilizar-se das inúmeras prerrogativas que lhe são conferidas, a fim de dar
efetividade a sua função fiscalizadora, não havendo de se conceber que a mera
remessa dos documentos às demais esferas institucionais de fiscalização satisfaça
a exigência constitucional. Tenho por oportuno aclarar que apesar da gama de
irregularidades apontadas, sem o necessário lastro probatório, esta Corte de Contas
encontra-se impedida de uma manifestação de mérito acerca dos fatos vertidos
nos autos e que o Poder Legislativo Municipal deixou de proceder a todas as
medidas cabíveis para apurar os fatos denunciados, podendo se utilizar do material
trazido pela Prefeitura Municipal nestes autos. Diante de que, concedo à Câmara
Municipal de Vitorino o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que promova as
medidas administrativas e judiciais pertinentes, a fim de apurar e individualizar
responsabilidades quanto aos fatos noticiados neste processo, quantificando o
prejuízo ao erário, se houver, podendo, inclusive, utilizar-se de todos os
documentos juntados aos autos. G.C.G., em 01 de março de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 366429/06 - TC
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO DE CURITIBA
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento. G.C.G., em 12 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 371775/06 - TC
ORIGEM: PROMOTORIA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento. G.C.G., em 13 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: AUDITORIA
PROCESSO: 351238/04 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de cópia de relatório de auditoria relativo ao Município de Matinhos
que enviei na condição de Conselheiro Relator ao Corregedor Geral à época,
Conselheiro Heinz Georg Herwig, para a adoção das medidas que entendesse
necessárias, em razão de tramitarem nesta Corte processos de denúncia baseados
em relatório de auditoria independente elaborado por empresa especializada.
Recebido o expediente nesse Gabinete da Corregedoria Geral, foi elaborada a
Informação nº. 92/04-GCG, a qual informou que o relatório de auditoria
independente citado constituía objeto dos protocolos de denúncia nº. 59398/03-
TC, 508202/02-TC, 426982/02-TC, 474812/02-TC, 427032/02-TC, 369946/02-
TC e 381067/02-TC, ao qual foram anexados os protocolos nº. 381059/02-TC,
381083/02-TC e 381091/02-TC, todos em trâmite e nos quais já havia sido
formalizado e cumprido o direito ao contraditório e ampla defesa. Devolvido o
presente expediente ao Gabinete do Conselheiro Relator, determinei o seu
arquivamento provisório no Gabinete da Corregedoria até a tramitação final dos
protocolos citados na Informação de fls. 15/16. Assim, em acompanhamento
periódico da tramitação dos expedientes de denúncia enumerados na Informação
nº. 92/04-GCG, através do sistema informatizado deste Tribunal de Contas,
verificou-se que todos eles já foram arquivados, conforme os extratos de processo
em anexo. Diante disso, uma vez que restou exaurido o objetivo deste protocolado,
determino o seu arquivamento. G.C.G., em 14 de março de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 104860/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Gil Vasconcellos,
consultor, que pretende a suspensão liminar do procedimento de Pregão Eletrônico
n°. 002/2007 da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, em razão das exigências
do edital, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras,
protetores, óleo e fluído para diversas secretarias, conforme cláusula 1ª do
instrumento convocatório; II - Insurge-se o requerente quanto à: (i) obrigatoriedade
do participante do certame em contratar Corretora de Mercadorias associada à
Bolsa Brasileira de Mercadorias com instrumento particular de mandato
outorgando poderes específicos de sua representação no pregão em comento
(subitem 3.4 e 3.5 do edital) o que acarretaria a contratação de pessoa
desconhecida por parte do participante e alheia ao processo licitatório; (ii) taxa
de remuneração na percentagem de 2.5% que será cobrada do valor contratual
ajustado pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de taxa de utilização dos
recursos de tecnologia da informação (subitem 3.6 do edital), o que entende ser
mais agravante ainda; (iii) alega que esta taxa seria embutida nos preços ofertados,
causando desta forma, prejuízo ao erário e questiona o fato da administração
municipal não estar se utilizando para esta finalidade de provedores como a
Comprasnet, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, os quais não oneram
a administração; III - Em análise perfunctória, constato que a matéria, embora
nova, já foi objeto de apreciação em processo em trâmite nesta Corte, proveniente
de demanda de ouvidoria (processo nº. 475198/06) e que recebeu pareceres
técnicos da Diretoria de Contas Municipais, da DIJUR e do Ministério Público
junto a esta Corte, os quais opinam de forma uniforme no sentido de que a
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legislação que regulamenta o pregão eletrônico traz dispositivo específico ao
exigir que as bolsas – veículos utilizados para a operacionalização dos pregões
eletrônicos – se constituam em sociedades civis sem fins lucrativos, visando
justamente inibir a tentativa de lucratividade do mercado privado frente às
necessidades de aquisição de bens pelo setor público. Por outro ângulo, o parágrafo
único do artigo 4º do Decreto nº. 3.555/2000, que regulamenta a licitação na
modalidade pregão, estabelece que “normas disciplinadoras da licitação serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a
segurança da contratação”, restando claro a pretensão de ampliação da
competitividade nesta modalidade de licitação. Ora, a cobrança de taxa de
corretagem no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) pode significar grande
soma de dinheiro, onerando o certame e, por conseqüência, restringindo a
competitividade. Ademais, a cobrança desta taxa não encontra legitimação, porque
não se amolda à hipótese de exceção prevista no inciso III do art. 5º da Lei
10.520/02, que instituiu no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios a modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens
e serviços comuns, a saber: “ Art. 5º É vedada a exigência de:
... III – pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
de edital, que não superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos
de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.”
(grifo nosso)l: Em situação similar, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em decisão singular TC 007683/026/07, da lavra do Conselheiro Relator Renato
Martins Costa, dispôs conforme transcrevo abaixo: “ As questões que informam
o pedido de impugnação do edital do pregão eletrônico n. 001/07 indicam
razoáveis indícios de que determinadas cláusulas conduzem ao tratamento
restritivo das licitantes. Apego-me, na hipótese, ao fato de que as empresas
participantes, em especial a vencedora, responderão por custos que, em tese,
refletirão na elaboração de suas propostas comerciais, o que potencialmente
fere a isonomia que deve prevalecer no certame licitatório. Ademais, a existência
de sistemas de pregão eletrônico alternativos, que não impõem tais custos
extraordinários, reforça o entendimento de que o edital em questão apresenta
controvérsias que demandam exame mais detalhado. Estando em risco o interesse
público, bem como passíveis de perecimento direitos subjetivos de difícil
reparação, concedo liminar a representante Pavimentadora e Construtora Santa
Isabel LTDA., nos termos do parágrafo único, do artigo 219 do Regimento
Interno deste Tribunal, para o fim de suspender o andamento do processo
licitatório impugnado, recebendo a inicial como exame prévio de edital e fixando
ao senhor prefeito do município de Aruja o prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para que tome conhecimento da representação, bem como encaminhe cópia
integral do edital do Pregão Eletrônico n. 001/07, acompanhada dos documentos
referentes ao processo de licitação ao processo de licitação e dos demais
esclarecimentos que entender pertinentes. Determino, outrossim, a imediata
suspensão do procedimento licitatório, devendo, tanto sua Excelência, como a
Comissão de Licitação, absterem-se da prática de quaisquer atos até ulterior
deliberação desta Corte. Cumpra-se, encaminhando cópia da presente decisão
e peça inaugural por fac-símile. Publique-se.” IV - Diante do que, determino a
imediata suspensão liminar do procedimento, na fase em que se encontra, até
apreciação final da matéria por este Tribunal, que se dará no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir desta data; Intime-se, com urgência, o representado
e a representante, e encaminhe-se à DIJUR e ao Ministério Público junto a este
Tribunal, para regular tramitação e posterior apreciação Plenária desta Corte; V -
Publique-se. G.C.G., em 15 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 104843/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Gil Vasconcellos,
consultor, que pretende a suspensão liminar do procedimento de Pregão Eletrônico
n°. 038/07 da Prefeitura Municipal de Maringá, em razão das exigências do edital,
cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de combustíveis para o
uso na frota de veículos pertencentes à Municipalidade – Secretaria Municipal
de Administração, conforme quantidades e especificações constantes anexo I, do
instrumento convocatório; II - Insurge-se o requerente quanto à: (i) obrigatoriedade
do participante do certame em contratar Corretora de Mercadorias associada à
Bolsa Brasileira de Mercadorias com instrumento particular de mandato
outorgando poderes específicos de sua representação no pregão em comento
(subitem 4.5 “caput” e alínea “a” e subitem 4.6 do Edital) o que acarretaria a
contratação de pessoa desconhecida por parte do participante e alheia ao processo
licitatório; (ii) taxa de remuneração na percentagem de 2.5% que será cobrada do
valor contratual ajustado pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de taxa
de utilização dos recursos de tecnologia da informação (subitem 4.7 do edital),o
que entende ser mais agravante ainda; (iii) alega que esta taxa seria embutida nos
preços ofertados, causando desta forma, prejuízo ao erário e questiona o fato da
administração municipal não estar se utilizando para esta finalidade de provedores
como a Comprasnet, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, os quais não
oneram a administração;
III - Em análise perfunctória, constato que a matéria, embora nova, já foi objeto
de apreciação em processo em trâmite nesta Corte, proveniente de demanda de
ouvidoria (processo nº. 475198/06) e que recebeu pareceres técnicos da Diretoria
de Contas Municipais, da DIJUR e do Ministério Público junto a esta Corte, os
quais opinam de forma uniforme no sentido de que a legislação que regulamenta
o pregão eletrônico traz dispositivo específico ao exigir que as bolsas – veículos
utilizados para a operacionalização dos pregões eletrônicos – se constituam em
sociedades civis sem fins lucrativos, visando justamente inibir a tentativa de
lucratividade do mercado privado frente às necessidades de aquisição de bens
pelo setor público. Por outro ângulo, o parágrafo único do artigo 4º do Decreto
nº. 3.555/2000, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, estabelece
que “normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação”, restando
claro a pretensão de ampliação da competitividade nesta modalidade de licitação.
Ora, a cobrança de taxa de corretagem no percentual de 2,5% (dois e meio por
cento) pode significar grande soma de dinheiro, onerando o certame e, por
conseqüência, restringindo a competitividade. Ademais, a cobrança desta taxa
não encontra legitimação, porque não se amolda à hipótese de exceção prevista
no inciso III do art. 5º da Lei 10.520/02, que instituiu no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação denominada pregão para
aquisição de bens e serviços comuns, a saber: “ Art. 5º É vedada a exigência de:
... III – pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
de edital, que não superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos

de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.”
(grifo nosso) Em situação similar, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em decisão singular TC 007683/026/07, da lavra do Conselheiro Relator Renato
Martins Costa, dispôs conforme transcrevo abaixo: “ As questões que informam
o pedido de impugnação do edital do pregão eletrônico n. 001/07 indicam
razoáveis indícios de que determinadas cláusulas conduzem ao tratamento
restritivo das licitantes. Apego-me, na hipótese, ao fato de que as empresas
participantes, em especial a vencedora, responderão por custos que, em tese,
refletirão na elaboração de suas propostas comerciais, o que potencialmente
fere a isonomia que deve prevalecer no certame licitatório. Ademais, a existência
de sistemas de pregão eletrônico alternativos, que não impõem tais custos
extraordinários, reforça o entendimento de que o edital em questão apresenta
controvérsias que demandam exame mais detalhado. Estando em risco o interesse
público, bem como passíveis de perecimento direitos subjetivos de difícil
reparação, concedo liminar a representante Pavimentadora e Construtora Santa
Isabel LTDA., nos termos do parágrafo único, do artigo 219 do Regimento
Interno deste Tribunal, para o fim de suspender o andamento do processo
licitatório impugnado, recebendo a inicial como exame prévio de edital e fixando
ao senhor prefeito do município de Aruja o prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para que tome conhecimento da representação, bem como encaminhe cópia
integral do edital do Pregão Eletrônico n. 001/07, acompanhada dos documentos
referentes ao processo de licitação ao processo de licitação e dos demais
esclarecimentos que entender pertinentes. Determino, outrossim, a imediata
suspensão do procedimento licitatório, devendo, tanto sua Excelência, como a
Comissão de Licitação, absterem-se da prática de quaisquer atos até ulterior
deliberação desta Corte. Cumpra-se, encaminhando cópia da presente decisão
e peça inaugural por fac-símile. Publique-se.” IV - Diante do que, determino a
imediata suspensão liminar do procedimento, na fase em que se encontra, até
apreciação final da matéria por este Tribunal, que se dará no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir desta data; Intime-se, com urgência, o representado
e a representante, e encaminhe-se à DIJUR e ao Ministério Público junto a este
Tribunal, para regular tramitação e posterior apreciação Plenária desta Corte; V -
Publique-se. ç:G.C.G., em 15 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 104827/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Gil Vasconcellos,
consultor, que pretende a suspensão liminar do procedimento de Pregão Eletrônico
n°. 018/07 da Prefeitura Municipal de Guarapuava, em razão das exigências do
edital, cujo objeto é a aquisição de combustível para diversas secretarias do
Município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrito no anexo I do
instrumento convocatório; II - Insurge-se o requerente quanto à: (i) obrigatoriedade
do participante do certame em contratar Corretora de Mercadorias associada à
Bolsa Brasileira de Mercadorias com instrumento particular de mandato
outorgando poderes específicos de sua representação no pregão em comento
(subitem 3.6 “caput” e alínea “a” e subitem 4.2 do edital) o que acarretaria a
contratação de pessoa desconhecida por parte do participante e alheia ao processo
licitatório; (ii) taxa de remuneração na percentagem de 2.5% que será cobrada do
valor contratual ajustado pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de taxa
de utilização dos recursos de tecnologia da informação (subitem 3.7 do edital),o
que entende ser mais agravante ainda; (iii) alega que esta taxa seria embutida nos
preços ofertados, causando desta forma, prejuízo ao erário e questiona o fato da
administração municipal não estar se utilizando para esta finalidade de provedores
como a Comprasnet, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, os quais não
oneram a administração;
III - Em análise perfunctória, constato que a matéria, embora nova, já foi objeto
de apreciação em processo em trâmite nesta Corte, proveniente de demanda de
ouvidoria (processo nº. 475198/06) e que recebeu pareceres técnicos da Diretoria
de Contas Municipais, da DIJUR e do Ministério Público junto a esta Corte, os
quais opinam de forma uniforme no sentido de que a legislação que regulamenta
o pregão eletrônico traz dispositivo específico ao exigir que as bolsas – veículos
utilizados para a operacionalização dos pregões eletrônicos – se constituam em
sociedades civis sem fins lucrativos, visando justamente inibir a tentativa de
lucratividade do mercado privado frente às necessidades de aquisição de bens
pelo setor público. Por outro ângulo, o parágrafo único do artigo 4º do Decreto
nº. 3.555/2000, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, estabelece
que “normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação”, restando
claro a pretensão de ampliação da competitividade nesta modalidade de licitação.
Ora, a cobrança de taxa de corretagem no percentual de 2,5% (dois e meio por
cento) pode significar grande soma de dinheiro, onerando o certame e, por
conseqüência, restringindo a competitividade. Ademais, a cobrança desta taxa
não encontra legitimação, porque não se amolda à hipótese de exceção prevista
no inciso III do art. 5º da Lei 10.520/02, que instituiu no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação denominada pregão para
aquisição de bens e serviços comuns, a saber: “ Art. 5º É vedada a exigência
de:... III – pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
de edital, que não superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos
de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.”
(grifo nosso) Em situação similar, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em decisão singular TC 007683/026/07, da lavra do Conselheiro Relator Renato
Martins Costa, dispôs conforme transcrevo abaixo: “ As questões que informam
o pedido de impugnação do edital do pregão eletrônico n. 001/07 indicam
razoáveis indícios de que determinadas cláusulas conduzem ao tratamento
restritivo das licitantes. Apego-me, na hipótese, ao fato de que as empresas
participantes, em especial a vencedora, responderão por custos que, em tese,
refletirão na elaboração de suas propostas comerciais, o que potencialmente
fere a isonomia que deve prevalecer no certame licitatório. Ademais, a existência
de sistemas de pregão eletrônico alternativos, que não impõem tais custos
extraordinários, reforça o entendimento de que o edital em questão apresenta
controvérsias que demandam exame mais detalhado. Estando em risco o interesse
público, bem como passíveis de perecimento direitos subjetivos de difícil
reparação, concedo liminar a representante Pavimentadora e Construtora Santa
Isabel LTDA., nos termos do parágrafo único, do artigo 219 do Regimento
Interno deste Tribunal, para o fim de suspender o andamento do processo
licitatório impugnado, recebendo a inicial como exame prévio de edital e fixando
ao senhor prefeito do município de Aruja o prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para que tome conhecimento da representação, bem como encaminhe cópia
integral do edital do Pregão Eletrônico n. 001/07, acompanhada dos documentos

referentes ao processo de licitação ao processo de licitação e dos demais
esclarecimentos que entender pertinentes. Determino, outrossim, a imediata
suspensão do procedimento licitatório, devendo, tanto sua Excelência, como a
Comissão de Licitação, absterem-se da prática de quaisquer atos até ulterior
deliberação desta Corte. Cumpra-se, encaminhando cópia da presente decisão
e peça inaugural por fac-símile. Publique-se.” IV - Diante do que, determino a
imediata suspensão liminar do procedimento, na fase em que se encontra, até
apreciação final da matéria por este Tribunal, que se dará no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir desta data; Intime-se, com urgência, o representado
e a representante, e encaminhe-se à DIJUR e ao Ministério Público junto a este
Tribunal, para regular tramitação e posterior apreciação Plenária desta Corte; V -
Publique-se. G.C.G., em 15 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 313593/05 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: R.P.V.
DENUNCIADO: C.P.P.J.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Romoaldo
Pereira Velasco, Presidente da Câmara Municipal (exercício 2005/2006), relatando
supostas irregularidades no âmbito desse município, conforme requerimento
inicial, de responsabilidade do Sr. Ari Eduardo Stroher, Prefeito Municipal (gestão
2005/2008). Diante dos fatos relacionados, determinei que o Legislativo
Municipal, utilizando de sua competência fiscalizatória, adotasse as medidas
administrativas/ou judiciais cabíveis. Assim sendo, a Câmara encaminha relatório
final, que aduz sobre a verossimilhança dos fatos, apontando minuciosamente os
aspectos relativos às irregularidades noticiadas. De modo que, determino
novamente, que a Câmara Municipal, em face do que apurou, adote as providências
administrativas e judiciais cabíveis, objetivando a individualização de
responsabilidades e a recomposição dos eventuais prejuízos causados ao erário,
comprovando a este Tribunal, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G., em 07 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 518/07
PROCESSO N º : 170183/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 49.148,65 (quarenta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e sessenta e
cinco centavos), que teve por objeto a execução de uma Praça no Município.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 59996-2/06, fls. 106 a 114,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.119/07, fls. 115, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.802/07,
fls. 116, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.119/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 3.802/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 49.148,65 (quarenta e nove mil, cento e quarenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos).
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 519/07
PROCESSO N º : 628679/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), que teve por objeto a XVI Semana da Física, contemplado no Programa
de Apoio à Organização de Eventos de Extensão e Difusão Acadêmica 2° Semestre
2006.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 874/07, fls. 52 a 54, opina pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.690/07,
fls. 55, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 874/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 3.690/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regime Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais).
Tribunal de Contas, em 13 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Artagão de Mattos Leão

Atos de Gabinete
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 520/07
PROCESSO N º : 558085/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARTUR KUMMER JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Médico, LF – 01 do ISEP, contando
com o tempo de contribuição de 36 anos, 09 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.177, publicada no Diário Oficial
do Estado 7311, de 15 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 6.623,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 205/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 596/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 521/07
PROCESSO N º : 257650/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARMEM LUCIA AGIBERT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Médico Pediatra do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 278/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.603,87.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11855/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21298/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 522/07
PROCESSO N º : 416899/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA ACACIA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Gari, lotada junto à Prefeitura Municipal de Altamira do
Paraná.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 014/2003, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$ 91,89,
observada a garantia da percepção do mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17950/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1525/07, no qual acompanha
o parecer da Diretoria Jurídica, não se opondo ao registro.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 523/07
PROCESSO N º : 510929/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : LEILA MARISA GARCIA MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, lotada junto à Prefeitura Municipal de Nova
Aurora.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2256/2006, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 744,07.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16134/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22904/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 524/07
PROCESSO N º : 538769/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARI CARMITA NEVES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual João Alves Neves.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61894/06,
publicado no Diário Oficial do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 452,18 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17054/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22244/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 525/07
PROCESSO N º : 502411/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : JOAQUIM SEBASTIÃO DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado junto à Prefeitura
Municipal de Iporã.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 25/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
264,41, garantindo-se, no entanto, a percepção do mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18002/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 348/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 526/07
PROCESSO N º : 53347/07
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL ESPORTIVAE
CULTURAL 8 DE JUNHO
INTERESSADO : DARCI DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 49.950,50 (quarenta e nove mil, novecentos e cinqüenta
reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto a aquisição de alimento – Compra
direta local da agricultura familiar do Estado do Paraná.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.087/07, fls. 144 a 146, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.007/07,
fls. 147, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.087/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.007/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 49.950,50 (quarenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos).
Tribunal de Contas, em 15 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 528/07
PROCESSO N º : 618134/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE ANGELO ZINEZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor da SEED, contando com o tempo de contribuição
de 34 anos, 06 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.425, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.245,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1954/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2067/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 529/07
PROCESSO N º : 419017/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Cabo QPM 1-0, contando com o tempo de 26 anos, 06 meses e 10 dias
para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1439/03, publicada no Diário Oficial
do Estado 6520, de 16 de julho de 2003, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.086,50 mensais e proporcionais a 26/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1169/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1442/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 530/07
PROCESSO N º : 602912/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : RAIDE DALLA VECHIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto à Prefeitura
Municipal de Corbélia.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 72/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
191,49, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1019/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1241/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 531/07
PROCESSO N º : 13850/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA RIBEIRO DE AQUINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, lotada na UEL, contando
com o tempo de contribuição de 31 anos, 06 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.737, publicada no Diário Oficial
do Estado 7351, de 17 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 6.446,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1586/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1744/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a ma téria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 532/07
PROCESSO N º : 423724/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVANIA MATSUO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II - 11 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 28 anos, 08 meses e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.741, publicada no Diário Oficial
do Estado 7269, de 17 de julho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.254,49.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1441/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1751/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 533/07
PROCESSO N º : 35390/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON NUNES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos e 15 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.937, publicada no Diário Oficial
do Estado 7374, de 21 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 21.737,52 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1791/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2066/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 534/07
PROCESSO N º : 261020/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FERRAZ LEONARDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível I - 10 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 11 anos e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.471, publicada no Diário Oficial
do Estado 6953, de 12 de abril de 2005, que retificou a Resolução nº. 4.946/05,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 332,01.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1371/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1748/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 535/07
PROCESSO N º : 604168/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDALINA MARTINS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual João Batista da Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.066,
publicado no Diário Oficial do Estado 7345, de 08 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 834,72 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1060/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1215/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 536/07
PROCESSO N º : 617863/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVA DIDONE FERRI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Honorino Ferri.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.033,
publicado no Diário Oficial do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 798,67 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1066/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1216/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 537/07
PROCESSO N º : 616999/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGENOR FERREIRA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista, nível C – 10, do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, contando com o tempo de contribuição de 35 anos e 01
dia.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 797, publicado no Diário
Oficial do Estado 7246, de 21 de novembro de 2006, aposentando o interessado
com os proventos anuais e integrais de R$ 50.954,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1002/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1213/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 538/07
PROCESSO N º : 13868/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCIR PAULO HAUS
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de 2º Sargento QPM 2-0, do Corpo de Bombeiros de São José
dos Pinhais, contando com o tempo de 25 anos, 03 meses e 22 dias para fins de
reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.554, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.924,54 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1421/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1957/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 539/07
PROCESSO N º : 443563/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA JOSÉ FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Zeladora, da Prefeitura Municipal de Cascavel.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 7.147/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 253,77, com garantia
de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1593/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1962/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 540/07
PROCESSO N º : 19050/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : SHIRLEY MARIA VIEL DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Marialva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.724/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.053,58.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2519/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2527/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 541/07
PROCESSO N º : 549086/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RITA RIBEIRO GIROLDO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Aldo Giroldo.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61909,
publicado no Diário Oficial do Estado 7309, de 13 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.980,02 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17065/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1004/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 542/07rm:
PROCESSO N º : 13434/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELIO HAMILTON MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, filho
inválido da servidora Teonilia Augusta do Amaral Machado.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.099,
publicado no Diário Oficial do Estado 7352, de 20 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 665,78 mensais, ao filho.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1898/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2094/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 543/07
PROCESSO N º : 40490/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURACI MARQUES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 25 anos, 01 mês e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.033, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 19.252,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2497/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2630/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 544/07
PROCESSO N º : 36175/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALVARO LEITE GARCIA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Primeiro Sargento, LF - 01 da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 01 mês e 05 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.828, publicada no Diário Oficial
do Estado 7361, de 01 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 30.089,28 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2149/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2640/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : rm:545/07
PROCESSO N º : 619939/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA BRESSAN DE MOURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, contando com o tempo de contribuição
de 30 anos, 03 meses e 26 dias.
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O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.557, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.345,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2218/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2654/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 546/07
PROCESSO N º : 24860/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LENIRA SALETE DOS SANTOS GUEDES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Simão de Almeida Guedes, bem como aos seus filhos
menores.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62129,
publicado no Diário Oficial do Estado 7354, de 22 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.060,01 mensais, à viúva e aos filhos
menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2485/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2657/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 547/07
PROCESSO N º : 30908/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS,MARIA LUIZA
GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
companheira do militar Roger Antônio Gomes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.128,
publicado no Diário Oficial do Estado 7354, de 22 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.577,07 mensais, à companheira e à
filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2586/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2491/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 548/07
PROCESSO N º : 34601/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEOZAIR CASTURINA MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Gabriel Antunes Machado.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.210,
publicado no Diário Oficial do Estado 7375, de 22 de dezembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.573,65 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2157/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2490/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 549/07
PROCESSO N º : 12535/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSINA PEREIRA BERBERT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio / Auxiliar Operacional, contando com o
tempo de contribuição de 20 anos, 04 meses e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.560, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 558,60.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2652/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2484/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 550/07
PROCESSO N º : 475430/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : MAURINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Servente, junto ao Município de São José
dos Pinhais.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 4.099/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
302,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16794/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1403/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 551/07
PROCESSO N º : 516641/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : HELIA BRAZ DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário, junto ao Município de
São José dos Pinhais.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 4.694/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
666,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16147/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1396/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 552/07
PROCESSO N º : 28989/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO ABREU
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Michele Cristina de Abreu, bem como à sua filha
menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.241,
publicado no Diário Oficial do Estado 7382, de 04 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 515,00 mensais, ao viúvo e à filha
menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2492/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2498/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 553/07
PROCESSO N º : 247659/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Planaltina do Paraná, regulamentado pelo edital nº.
001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3496/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.

O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4041/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : � 554/07
PROCESSO N º : 241203/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Mauá da Serra, regulamentado pelo edital nº. 013/
2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2983/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3372/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 555/07
PROCESSO N º : 416680/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo UNESPAR - Faculdade de Artes do Paraná, regulamentado pelo
edital nº. 013/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17341/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3873/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 556/07
PROCESSO N º : 82156/06
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Companhia Paranaense de Energia- COPEL/HOLDING,
regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3482/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4065/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 557/07
PROCESSO N º : 288541/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Toledo, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2939/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4063/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 558/07
PROCESSO N º : 536030/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MELECIO MARCINIUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 10, LF - 03 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 35 anos, 01 mês e 20 dias.
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O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.272, publicada no Diário Oficial
do Estado 7318, de 26 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 12.360,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3527/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4210/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 559/07
PROCESSO N º : 426758/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MARIA CELESTE GUERREIRO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Ângelo Guerreiro.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 175, publicado no Jornal “O Regional”,
de 26 de agosto de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 350,00
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3438/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4110/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 560/07
PROCESSO N º : 617251/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA JASKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II - 11 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 32 anos, 04 meses e 01 dia.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.543, publicada no Diário Oficial
do Estado 7337, de 25 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.078,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2224/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2446/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 561/07
PROCESSO N º : 37562/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEJANETE SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 25 anos e 03 meses.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.006, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.358,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3777/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4024/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 562/07
PROCESSO N º : 618550/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUIZA DE FRANCA KASCHAROWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo d e Professor, nível 75, LF – 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 03 meses e 26 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.334, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.310,75.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1953/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3635/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 563/07
PROCESSO N º : 42418/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ESTEFANIA SWIERK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 12 anos, 04 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.908, publicada no Diário Oficial
do Estado 7367, de 11 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 14.470,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3358/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3604/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 564/07
PROCESSO N º : 447224/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS KUR BRODZIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Instrutor Artístico, nível GA, LF - 01, contando com o
tempo de contribuição de 17 anos, 04 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.919, publicada no Diário Oficial
do Estado 7371, de 15 de dezembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 171,22.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3237/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3613/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 565/07
PROCESSO N º : 555132/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA PAULA PERACCHI ORO,ANDRÉIA CRISTINA
PERACCHI ORO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
universitária da servidora inativa Iracema Fátima Peracchi, bem como à sua filha
menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61956 e 61957,
publicados no Diário Oficial do Estado 7321, de 29 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 772,50 e R$ 2.662,28 mensais em
caráter temporário às filhas.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 724/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3615/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 566/07
PROCESSO N º : 360552/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA KOVALCHUK PACHELI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 08 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.290, publicada no Diário Oficial
do Estado 7241, de 06 de junho de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 27.053,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 33/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 487/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 567/07
PROCESSO N º : 13981/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALTER ALBINO DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Oficial de Administração da SESP, contando com o tempo
de contribuição de 36 anos, 04 meses e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.347, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2927/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3233/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 568/07
PROCESSO N º : 43171/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO LUIZ DE SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Auditor Fiscal, LF – 01 da CRE, contando com o tempo de
contribuição de 43 anos, 06 meses e 26 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.853, publicada no Diário Oficial
do Estado 7360, de 30 de novembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 5.299,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2947/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3096/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 569/07
PROCESSO N º : 518857/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDA MARIA LEANDRO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível II - 11 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 01 mês e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.964, publicada no Diário Oficial
do Estado 7291, de 16 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.468,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3060/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3092/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 570/07
PROCESSO N º : 496062/03
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ MARIA SCHNEIDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Administrativo N-61 da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, contando com o tempo de contribuição de 36 anos, 04 meses
e 02 dias.
O benefício foi concedido pelo Ato de Comissão Executiva nº. 656/06, publicado
no Diário da Assembléia, de 28 de agosto de 2006, aposentando o interessado
com os proventos mensais e proporcionais de R$ 408,66.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 963/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1101/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 571/07
PROCESSO N º : 234387/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado Pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 031/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 377/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3921/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 572/07
PROCESSO N º : 503078/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA DE LIMA LECHINSKI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão- da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Edwin Lechinski, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.087, publicado no Diário Oficial
do Estado 6057, de 24 de agosto de 2001, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 323,30 mensais, à viúva e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16294/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4043/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 573/07
PROCESSO N º : 13175/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARACI BONATO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio - Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 33 anos, 05 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.420, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.078,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2820/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3063/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 574/07
PROCESSO N º : 496493/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
INTERESSADO : SUELY QUEIROZ DE LIMA EVANGELISTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 748/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 890,59.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18026/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 502/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 575/07
PROCESSO N º : 621178/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENY MOREIRA ASSIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 01 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 05 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.344, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.520,47.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer n º. 1392/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1973/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II ac:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 576/07
PROCESSO N º : 42876/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GEMA DO ROCIO WEBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 10 meses e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.010, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.621,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2436/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2602/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 577/07
PROCESSO N º : 480566/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WANDERLEI SCHMIDT, VALQUIRIA MARCELA
SCHMIDT
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicada, cônjuge
da servidora pública estadual Neide Feliciano de Lima.
O benefício foi concedido pela Retificação de Ato de Benefício Previdenciário,
publicado no Diário Oficial nº. 7396, de 24 de janeiro de 2007, que concedeu o
pensionamento à razão de R$ 587,41 mensais, sendo 50% ao cônjuge e 50% à
filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2616/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2594/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 578/07
PROCESSO N º : 168724/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : MARISA VASKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação do
Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 097/06, publicada no Jornal “Agora
Paraná”, de 04 de abril de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2764/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2592/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 580/07
PROCESSO N º : 22794/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIVINA MARIA BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Adalberto Alves Barbosa.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62105,
publicado no Diário Oficial do Estado 7352, de 20 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 289,22 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2189/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2575/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 21 de março de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208815/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 926/07
I - O Prefeito do Município de Marilândia do Sul, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos,
que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com a Fundepar em
2004.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 29972/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LÚCIA SOARES FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 928/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427749/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA BOSCHIERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 929/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515602/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 976/07
I - O Prefeito do Município de Sarandi, por meio do protocolo n° 9845-6/07,
requer vistas dos autos, cópias e prorrogação de prazo para atendimento de
determinação deste Tribunal.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de vistas dos autos
nas dependências deste Tribunal, bem como cópias com ônus ao requerente.
III – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, defere-
se a prorrogação do prazo concedido, em mais 30 (trinta) dias, a contar de 25/03/
2007.
IV - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
V – P ublique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 499801/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1099/07
I - O Município de Marilândia do Sul, através de procurador constituído, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 366140/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1103/07
I – Em 20 de abril de 2006 mediante o Acórdão nº. 436, o Tribunal Pleno do
Tribunal de Contas do Paraná conheceu do recurso de revista interposto pelo
prefeito do Município de Mamborê, negando-lhe provimento, mantendo, dessarte,
a decisão contida na Resolução nº. 6061/2005, que desaprovou a prestação de
contas de convênio, relativa ao exercício financeiro de 2002.
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II – O interessado através do protocolo nº. 105459/07 apresenta expediente
contendo manifestação conclusiva de comissão especial de sindicância, buscando
com isso atender determinação dessa Corte de Contas (alínea “b”, II da Resolução
nº. 6061/2005).
III – Entende-se que inobstante o atendimento do item supra-referido por parte
da atual gestão, tal fato não tem o condão de modificar a decisão do Tribunal de
Contas, razão pela qual determina-se que os autos sigam a Diretoria de Execuções
para os devidos registros e controles que o caso requer.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 16 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 281950/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : NILSON MARIO KONIG
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1106/07
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo Ministério
Público de Contas, inconformado com o teor do Acórdão nº. 1991/2006 do Tribunal
Pleno, que concedeu provimento ao Recurso de Revista protocolado sob o nº.
281950/05, que reformou o Acórdão nº. 2753/2005, via de conseqüência
aprovando a prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2003 da
Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu.
Do manuseio dos autos verifica-se que o ato recorrido foi publicado nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas sob o nº. 82, de 19 de janeiro de 2007. Entretanto,
a medida recursal só foi protocolada em 27 de janeiro de 2007.
Compulsando o regimento interno da Casa constata-se que o artigo 386, § único
c/c o artigo 475, § único são cristalinos ao consignarem que os prazos para a
interposição de recursos são contados a partir da data da publicação da decisão
no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, subsumido a tal medida os
membros do Ministério Público de Contas.
A medida manejada pelos diletos procuradores – Recurso de Revisão – encontra
previsão no art. 486 do já citado regimento interno, no qual fixa o prazo de 15
(quinze) dias para a sua apresentação, contados logicamente da data da publicação
da decisão recorrida, in casu 19 de janeiro de 2007. Portanto, a peça recursal
deveria ter sido apresentada até 05 de fevereiro de 2007.
Com efeito, em razão da fundamentação utilizada pelos Recorrentes, pode-se
entender que os mesmos lançaram mão do disposto no art. 537 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas que disciplina que: “Nas disposições deste
Regimento, aplica-se no que couber, o Código de Processo Civil”, para com isso
aplicar o entendimento de que a intimação do Ministério Público será feita
pessoalmente (art. 236, § 2º) e que os prazos para o Ministério Público contar-
se-ão da intimação (art. 240).
Com a a:devida vênia, acredita-se que esse entendimento não pode prosperar,
uma vez que a aplicação do Código de Processo Civil só poderá ocorrer de maneira
subsidiária, ou seja, nas situações que a Lei Orgânica e o Regimento Interno do
Tribunal de Contas sejam omissos a respeito de determinando assunto, o que não
se aplica ao caso presente, considerando a existência de previsão normativa clara
para a interposição de recursos, em sede de Tribunal de Contas, encontrando-se
subsumidos os membros do Ministério Público como acima já demonstrado.
Em arrimo ao acima exposto, em sessão de 15 de março de 2007, no processo nº.
337607/06, tendo como interessado o Ministério Público de Contas do Paraná,
em matéria análoga a aqui tratada, relatada por esse conselheiro, decidiu-se a
unanimidade – Acórdão nº. 254 - que a contagem de prazos para a interposição
de recursos se inicia a partir da publicação da decisão nos Atos Oficiais do Tribunal
de Contas, englobando os membros do Ministério Público Especial.
Dessarte,  deixa-se de conhecer o presente recurso em razão de sua
intempestividade.
Restituam-se os autos à Diretoria Geral para dar prosseguimento as demarches
procedimentais que o caso requer.
Publique-se.
Cumpra-se.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro -

PROCESSO N º : 249304/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRÁS ANTONIO DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1107/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
10935-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 554918/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALTER BUSCH PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1108/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
10944-6/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23878/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSICLER BRENER DE RAMOS KONART
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1109/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
10930-6/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223865/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LETICIA MARIA LEMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1110/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
10679-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 19890/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIRAUVA SOARES LISBOA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1111/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
10678-1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193133/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONINA
INTERESSADO : KLEBER OLIVEIRA FONSECA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1112/07
I - O Prefeito Municipal de Antonina, por meio do protocolo n° 10880-6/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do Art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 20/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519799/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1113/07
I – A Prefeita Municipal de São Pedro do Ivaí, por meio do protocolo n° 10705-
2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 29/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486307/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELCIO JOSÉ VIDAL, JORGE VIDAL DA SILVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1114/07
I - O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, por meio do protocolo n° 11278-
1/07, fls. 18, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 22/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 21 de março de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398815/97
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA MORALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 619/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº .9439., publicada no D.O.E. nº .5122,
datado de .03/11/1997, no cargo de .Professor MPP104 – F6 – 09, LF-21 da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº .16350/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº .3187/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 13736/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM AMANCIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 620/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9332/06, publicada no D.O.E. nº 7322,
datado de 02/10/06, no cargo de Agente Apoio/Auxiliar Operacional da SEAD.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1476/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1964/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621259/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÉRGIO MARCOS MARTINS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 623/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9539/06, publicada no D.O.E.
nº 7337, datado de 25/10/06, no posto/graduação de Cabo Militar da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2277/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº2597/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 55510/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAERTE HAIDE SABAINE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 624/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9902, publicada no D.O.E. nº 7366, datado
de 08/12/06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2976/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3086/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39646/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEOLINDA BASSI DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 625/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9964, publicada no D.O.E. nº 7377, datado
de 27/12/06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2260/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3094/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 417070/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA CARVALHO MARTINES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 626/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 1867, publicada no D.O.E. nº 6551, datado
de 20/08/03, no cargo de Professor LF-01 e LF-02 da SEED.

Henrique Naigeboren
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2104/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3269/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 49170/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LEILA SONI BACELAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 627/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 10003, publicada no D.O.E. nº 7377,
datado de 27/12/06, no cargo de Professor Nível I, 11, LF-02 e LF-03, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2839/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3070/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 485410/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAFAELA Y AYUSO DAHLE,RODRIGO Y AYUSO
DAHLE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 628/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61919/06, publicado no D.O.E. nº
7311, datado de 15/09/06, em razão do falecimento da servidora Maria Del Pilar
Oliveira Y Ayuso de Dahle, em 25/07/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº18364/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 454/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40644/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELA MARIA DEROCO BIM
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 629/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62193/06, publicado no D.O.E. nº 7370,
datado de 14/12/06, em razão do falecimento do servidor Luiz Bim, em 06/11/
2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3035/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3069/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22697/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SALVADOR GOMES NAVARRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 630/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62178/06, publicado no D.O.E. nº 7361,
datado de 01/12/06, em razão do falecimento da servidora Durvalina Boni Gomes
Navarro, em 25/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2211/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3010/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22719/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FABIANA FERREIRA DOS SANTOS,ZELINA ALVES DOS
SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 631/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida as interessadas através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62123/06, publicado no D.O.E. nº 7353,
datado de 21/11/2006, em razão do falecimento do servidor Enivaldo Renuncio
dos Santos, em 31/08/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2637/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2975/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 12624/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO GONÇALVES MARQUES FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 632/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9723, publicada no D.O.E. nº 7351, datado de 17/11/06,
no cargo de Professor de Ensino Superior, LF – 02, da UEPG, por idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2801/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2981/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49307/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VICENTE LIBERATO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 633/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9892, publicada no D.O.E. nº 7366, datado de 08/12/06,
no cargo de Professor Nível I – 11, LF – 02, da SEED, por idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3093/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3081/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13914/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EZILDA MARIA DA SILVEIRA WIA S S U N T O  :
APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 634/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9572, publicada no D.O.E. nº 7338, datado de 26/10/06,
no cargo de Professor LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2770/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2558/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35748/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRASILINA ANA DE LIMA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 635/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9836, publicada no D.O.E. nº 7361, datado de 01/12/06,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1875/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2143/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40717/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIA FRANCIELE DE PAULA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 636/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62217/06, publicado no D.O.E. nº 7375,
datado de 22/12/06, em razão do falecimento do servidor Maurílio de Paula, em
26/07/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3045/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3170/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46430/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIR ANTONIO DE SOUZA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 637/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9878 de 30/11/06, publicada
no D.O.E. nº 7366, datado de 08/12/06, no posto/graduação de Capitação da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2977/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3112/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40679/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUSA PEREIRA PASSOS,RAFAEL FRANCISCO
PEREIRA PASSOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 638/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62213/06, publicado no D.O.E. nº
7375, datado de 22/12/06, em razão do falecimento do servidor Francisco Pereira
Passos, em 21/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3048/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2978/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 627311/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ANTONIO DE SOUZA ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 639/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 325/06 de fls. 35, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”,
datado de 07/12/06, em razão do falecimento da servidora Eva Miguel Christoforo
Rocha, em 30/06/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2261/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3151/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 96828/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JUAREZ LUIZ BERTE,LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 640/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 22/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, III, §1º,
III da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 525/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 95619/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA,VALTER APARECIDO
PEGORER
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 641/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 20/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, III, §2º,
da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 504/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 14 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 507231/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : VALDEMAR DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 642/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através d o Decreto nº 2924, publicado no Jornal “DP”, datado de 13/03/97, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2281/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2189/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472663/04
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : TELMARI PILAR BERO KANSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 643/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 090/2003, publicada no jornal “Curitiba Metrópole, datado
de 06 a 12/11/2003, retificada pela Errata publicada no jornal “Curitiba Metrópole”
de 08/06/2006 e pela Errata publicada no jornal “Curitiba Metrópole de 28/09/
2006, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 582/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 974/07.
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9206/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : ADEMAR AGOSTINHO MAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 644/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, concedida ao
Interessado através do Decreto nº 397/06, publicado no jornal “O Regional”,
datado de 05/12/06, no cargo de Operário do Município de Colorado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2966/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2952/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 262194/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ELDA NAKASATO KAWABATA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 645/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 62, publicada no “Jornal Oficial do Município de Londrina”,datado
de 13/04/06, em razão do falecimento do servidor inativo Luiz Mitsuaki Kawabata,
em 26/02/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2746/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2888/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 627265/06
O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ARI SUCKOW
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 646/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 321, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”, datado de
28/11/06, no cargo de Vigia, da Prefeitura Municipal de Colombo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2314/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3161/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200144/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIANA SILVA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 647/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 110/03, publicada no D.O.M. nº 34, datado de 08/05/03,
no cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência II, Professor
de Português, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17030/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº1251/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111460/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CECILIA MACHADO DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 648/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 781, publicada no D.O.M. nº 85, datado de 11/11/04, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18297/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 510/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359007/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : WELINTON JEAN CARVALHO DOS SANTOS
SCHNEIDER
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 649/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 1243/06, publicada no jornal oficial local, datado de 24/
06/06, retificado pelo Decreto nº 1340/06, publicado no mesmo jornal datado
de16/12/06, em razão do falecimento da servidora Rosaria Carvalho dos Santos,
em 27/02/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2140/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2970/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502420/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DAVIES LAGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 650/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 039/06, publicada no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 04/10/06, no cargo de auxiliar de Enfermagem do Município de Querência do
Norte.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1231/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2950/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619254/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : IVANIR APARECIDA BELTRANI GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 651/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 032/06, publicada no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 08/12/06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº1234/07/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2915/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529980/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO CÉSAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 652/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 318, publicada no D.O.M. nº 57, datado de 25/07/06, no
cargo de Guarda Municipal do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 593/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3104/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61035/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BENTO JULIO GRACIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 653/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 5, publicada no D.O.M. nº 04, datado de 10/01/06, no
cargo de Profissional Polivalente do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 601/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3109/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20996/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : IOLANDA FERREIRA MAZUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 654/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 1338/06, publicada no Boletim Oficial do Município nº
537, datado de 16 a 31/12/06, no cargo de Servente de Limpeza, Nível 9.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2710/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2993/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 608147/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA BERNADETE BARBOSA,RODRIGO BARBOSA
DE ANDRADE,SIMONE BATISTA DE ANDRADE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 655/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida aos Interessados
através da Portaria nº 517, publicada no D.O.M. nº 80, datado de 19/10/06, em
razão do falecimento do servidor Vitor Batista de Andrade, em 16/05/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 774/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3089/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40229/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DIVINA DE AVILA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 656/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual, por invalidez, concedida
a Interessada através da Resolução nº 9980/06, publicada no D.O.E. nº 7377,
datado de 27/12/06, no cargo de Professor N Esp, I, 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2520/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3290/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49315/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ FRANCISCO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 657/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9911, publicada no D.O.E. nº 7367, datado de 11/12/06,
no cargo de Agente de Execução, Técnico Administrativo, LF-01, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2975/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3409/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49315/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ FRANCISCO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 658/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9911, publicada no D.O.E. nº 7367, datado de 11/12/06,
no cargo de Agente de Execução, Técnico Administrativo, LF-01, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2975/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3409/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 531810/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : VERLI GOMES FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 659/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 675/06, publicada no “jornal Folha de Irati”, datado de 12
a 20/10/06, no cargo de Assistente Operacional do Município de Guaramiranga.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2144/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3434/07.
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37139/07
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
INTERESSADO : ELVIRA MORETTI TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 660/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a interessada
através da Resolução nº 9899, publicada no D.O.E. nº 7366, datado de 08/12/06,
no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2813/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3427/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43120/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALTER RUI TSUNETO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 661/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62222/06, publicado no D.O.E. nº 7375,
datado de 22/12/06, em razão do falecimento a servidora Aparecida Hiroco
Tsuneto, em 21/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2980/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3388/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40288/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACI INEZ MAFIOLETTI MARTARELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 662/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9972, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/06,
no cargo de Professora, Nível II, 11, LF - 01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2830/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3294/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
M:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616719/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLECI ROSANE KOGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 663/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9564, publicada no D.O.E. nº 7338, datado de 26/10/06,
no cargo de Agente de Apoio - Auxiliar Administrativo LF-01, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2911/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3418/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42701/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GUIOMAR DA SILVA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 664/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9975/06, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/
06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF-01, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2748/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3407/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39786/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA FERREIRA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 665/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9968, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/06,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 21, da SEED
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3090/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3425/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12129/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : JOSÉ TEODORO GONZAGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 666/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 647/07, publicada no Jornal do Povo nº 4957, datado de
28/01/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Sarandi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3047/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2997/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567343/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : OSCAR DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 667/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 794/06, publicada no Jornal Oficial do Município, datado
de 25/08/06, no cargo de Auxiliar Administrativo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3104/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3250/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 546591/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 668/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº17732/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2893/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15683/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : NILSON WANDER SPINARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 669/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003, de 12/03/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº275/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2814/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335449/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ GOÍS PEREIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 670/07
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao Interessado
através do Decreto nº 579/04, publicada no Jornal Oficial Local, datado de 13/
01/05, retificado pelos Decretos nº 225/05, de 14/07/05 e nº 650/06, de 07/12/
06, publicados no mesmo Jornal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1316/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 3270/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42574/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOMINGOS DAS CHAGAS MADUREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 671/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9968, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/06,
no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01, do DER.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2452/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3286/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 621186/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILENE DE LOURDES SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 672/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9473, publicada no D.O.E. nº 7331, datado de 17/10/06,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do CRE.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2214/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3288/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43252/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE TIEPO PENASO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 673/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 10017, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/
06, no cargo de Professor, Nível I, 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2559/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3415/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39875/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULA BEATRICE CANEZIN EL RAFIHIto:
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 674/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9901, publicada no D.O.E. nº 7366, datado de 08/12/06,
no cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01 da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2238/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3293/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481135/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : ILDA ALVES FEITOSA CATENACE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 675/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 087/06, publicada no jornal “O Regional”, datado de 08/
10/06, no cargo de Zelador, da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1233/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3357/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : RITA BLOEMER CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 676/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 91/06, publicada no jornal “Diário de Guarapuava”, datado
de 19/10/06, no cargo de Professor R-I, Nível 11-1, da Prefeitura Municipal de
Marquinho.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº17646/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3380/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 478165/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ CHAVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 677/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 413, publicada no D.O.M. nº 02, datado de 07/01/03, no
cargo de Motorista, da Prefeitura Municipal de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17022/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3381/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30274/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 678/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 002/07, publicada no Órgão Oficial, datado de 31/12/06, em razão
do falecimento da servidora Lucia Aparecida de Melo, em 31/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2399/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3266/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 530024/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EDNA MARA TOZATTI MURARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 679/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
a Interessada através da Portaria nº 300, publicada no D.O.M. nº 92, datado de
06/07/06, no cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência I, do
Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1719/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3328/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34237/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : BRAULINA BISPO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 680/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 9575/06, publicada no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 16/12/06, no cargo de Auxiliar Administrativo, da Prefeitura Municipal da
Paranavaí.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1921/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3317/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67378/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ESTEFANIA MIKETO ADAM
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 681/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61257/06, publicado no D.O.E. nº 7143,
datado de 12/01/06, em razão do falecimento do servidor André Adam, em 17/
12/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3119/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3566/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30894/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GABRIEL DOS SANTOS CALDEIRA,JULIANA DOS
SANTOS CALDEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 682/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através dos Atos de Benefício Previdenciário nº 62151/06 e nº 62152/06,
publicados no D.O.E. nº 7356, datado de 24/11/06, em razão do falecimento do
servidor Marcelo Rodrigues Caldeira, em 05/09/2006.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3333/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3567/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10915/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANA MARIA FERRO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 683/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 240, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina
nº 748, datado de 11/05/06, no cargo de Professor, função Supervisão Educacional.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2588/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3507/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14406/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA IRINA TRINDADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 684/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 546, publicado no Jornal Oficial nº 785, datado de 14/09/
06, no cargo de Professor, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1725/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3511/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9346/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : NEUSA DE LOURDES BARIONI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 685/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 313, publicado no Jornal Oficial nº 757, datado de 08/06/
06, no cargo de Professor, código PROA01, classe A, função Educação Pré-
Escolar a 4ª Série, tabela 13, referência I, nível 59, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2499/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3509/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376706/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : FRANCISCO MIGUEL DE LAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 686/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 135/05, publicada no jornal “Umuarama Ilustrado”, datado
de 16/09/05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de
Tapira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 104/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3349/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 530300/06
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JURACI CHAVES VIDAL
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 687/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 381/06, publicada no D.O.M. nº 63, datado de 15/08/06, em razão
do falecimento do servidor Amadeu Vidal, em 21/04/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1625/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3257/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14473/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : APPARECIDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 688/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 323/06, publicada no Jornal Oficial nº 757, datado de 08/
06/06, no cargo de Agente de Gestão Pública, da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1706/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3524/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14562/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : AVELINO MARQUES NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 689/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 322, publicado no Jornal Oficial Local datado de 14/06/
06, retificado pelo Decreto nº 412 e Decreto nº 532, publicados no mesmo jornal,
datados de 18/07/06 e 28/09/06, no cargo de Agente de Gestão Pública do
Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº2506/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3519/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15240/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : IVONE PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 690/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 391/06, publicado no Jornal Oficial nº 767, datado de 13/
07/06, no cargo de Agente de Gestão Pública, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1722/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3526/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14384/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA BERNADETE SANTOS PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 691/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 476, publicado no Jornal Oficial Local nº 776, datado de
07/08/06, no cargo de Agente de Gestão Pública, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1729/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3522/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10907/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANTONIA URSINA PINHEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 692/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 318/06, publicado no Jornal Oficial Local nº 759, datado
de 14/06/06, no cargo de Professor, PROA01, tab. 13, ref. II, Nível 127, do
Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2365/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3528/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 443709/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 693/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/91.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17821/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3370/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37465/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUZIA NOBERTO TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 695/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62114/06, publicado no D.O.E. nº 7352,
datado de 20/11/06, em razão do falecimento do servidor Nelson Santo Vidolim
Teixeira, em 28/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2340/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3559/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500850/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LURDES MARIA FAVALEÇA NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 696/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 191/05, publicado no Órgão Oficial, datado de 18/07/06,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por idade, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2489/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3592/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 467212/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 697/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal,por idade, concedida
ao Interessado através do Decreto nº 416/02, publicado no “Jornal do Povo”,
datado de 08/10/02, no cargo de Motorista do Município de Sarandi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 986/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3371/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46448/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA HORÁCIO MACARIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 698/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9847, publicada no D.O.E. nº 7361, datado de 01/12/06,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3163/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3587/07.
�A instr ção processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3382/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SONIA MARIA RAMOS CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 699/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 3118, publicada no D.O.M. nº 93, datado de 28/11/91, no
cargo de Assistente de Administração, classe III, padrão 07, referência C, do
Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 418/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3375/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE N AIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49030/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : STEFANO JOSE RABACHIN
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 700/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 10031, publicada no D.O.E.
nº 7377, datado de 27/12/06, no posto/graduação de Soldado de primeira classe
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3364/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3618/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 626617/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALINE BACCI ROQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 701/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 431, publicada no Órgão Oficial, datado de 07/12/06, em razão do
falecimento de Idalina Bacci Roque, em 09/08/06, pensionista do servidor inativo
José Roque, falecido em 30/01/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3324/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3670/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267915/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : SOFIA DROVINHAK KUSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 702/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 203/05, publicado no jornal oficial local, datado de 03/02/
07, no cargo de Professora do Município de Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3122/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3862/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
o:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15186/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : LINDANOR HELZIRA CAMPOS GUERRA GOES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 703/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 409/2006, publicado no Jornal Oficial nº 768, datado de
18/07/06, no cargo de Professor, código PROA02, tabela 13, referência II, nível
93, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1150/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2389/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 395430/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : PEDRO EDUARDO AZEVEDO SMOLKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 704/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 100, de 05/08/02, retificada pela Portaria nº 025, de 08/02/
07, publicada no D.O.M. nº 13, datado de 13/02/07, no cargo de Médico, do
Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3454/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3827/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397357/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 705/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Reintegração por sentença judicial, autos nº 275/2000, do Juiz de Direito da
Comarca de Maringá e Decreto nº 1040/2000.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18054/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3763/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567254/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CLÉIA STADLER ARRUDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 706/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 847/06, publicado no órgão oficial local, datado de 08/09/
06, no cargo de Professora, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3334/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3822/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 443743/01
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DEOLINDA FAVA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 707/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 718/01, publicado no Órgão Oficial, datado de 17/08/01,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17222/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1421/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76029/07
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS
INTERESSADO : JOSEFINA CONCEIÇÃO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 708/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
a Interessada através do Decreto nº 015/07, publicado no jornal “Tribuna do
Norte”, datado de 30/01/07, no cargo de Atendente de Creche “B”, do Município
de Arapongas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3408/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3675/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50070/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : LUIZA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 709/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 654, publicado no jornal oficial nº 805, datado de 30/11/
06, no cargo de Professor, código PROA01, tabela 13, referência I, nível 110, do
Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3386/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3679/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 17389/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : VERTINA FERMINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 710/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 593/05, publicada no jornal oficial local, datado de 13/12/
05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Pitanga.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3125/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3859/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 624509/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : LOURIVAL HENRIQUE CORREIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 717/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
ao Interessado através da Portaria nº 221/06, publicada no jornal “Umuarama
Ilustrado”, datado de 03/12/06, no cargo de Vigia, do Município de Tapejara.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2329/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3741/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 567351/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARLI BERTOLDI ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 718/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 885/06, publicada no órgão oficial, datado de 12/09/06, no
cargo de Professora, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3379/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3824/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592518/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA MARIA TIROLLI SAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 719/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9449, publicada no D.O.E. nº 7331, datado de 17/10/06,
no cargo de Professor, Nível II - 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3065/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3641/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 316820/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : IEDA MARIZA CARNEIRO GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 720/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 107/06, publicado no jornal “Diário do Vale”, datado de
03/02/07, no cargo de Professora, classe “A”,Nível Especial 1, do Município de
Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3369/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3857/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 602009/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : BENEDITO GONÇALVES MORAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 721/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 330/06, publicada no Jornal do Oeste, datado de 28/11/06,
no cargo de Operador de Equipamentos Pesados II, do Município de Toledo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2469/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3728/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158982/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : DANUTA POLAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 722/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 104/06, publicada no “Jornal de Matinhos”, datado de 17/
03/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Matinhos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17393/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1413/07.
A instrução p rocessual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264421/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FELISBERTO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 723/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 7860, publicada no D.O.E. nº 7200, datado de 05/04/06,
no cargo de Investigador de Polícia 2ª Classe, LF-01, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº1616/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3660/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 490812/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : BENEDITO MADUREIRA DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 724/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
ao Interessado através do Decreto nº 339/06, publicado no jornal oficial local,
datado de 11/09/06, no cargo de Agente de Gestão Municipal, do Município de
Ibiporã.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3128/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3669/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409789/00
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 725/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 847/00, publicado no Órgão Oficial local, datado de 06/10/
2000, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17209/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1416/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397466/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 726/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/99.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7484/05-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 3750/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109159/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 728/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 31/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 3789/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411730/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRETAMA
INTERESSADO : RITA BARROSO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 729/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
a interessada através da Portaria nº 143/2005, retificada pela Portaria nº 006/
2007, publicada no jornal “Tribuna”, datado de 17/01/07, no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, do Município de Iretama.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2042/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3441/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE N AIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4085/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GEORGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 711/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 2648, publicada no D.O.M. nº 87, datado de 08/11/90, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 11, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3394/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3830/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50615/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : ANTONIA DA SILVA DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 712/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 9408/06, publicado no jornal “Diário do Noroeste” nº 14505,
datado de 30/08/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de
Paranavaí.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3335/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3811/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 85414/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : JOSÉ RIVAIR ALVES GALVÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 714/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 12536, publicado no jornal oficial local, datado de 16/01/
06, retificado pelo Decreto nº 13329, publicado no mesmo jornal, datado de 01/
01/07, no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, do Município de Telêmaco
Borba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3197/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3858/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
 c:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 628482/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ OTACILIO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 715/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 346/06, publicada no jornal oficial local, datado de 16/12/
06, no cargo de Operador de Equipamentos Pesados, do Município de Toledo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1776/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3729/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 605458/06
ORIGEM :  PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MARIA BALBINA DE SOUZA BERNARDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 716/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 1146/06, publicada no jornal “Umuarama Ilustrado”,
datado de 29/11/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município
de Terra Roxa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2422/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3740/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 433983/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 730/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 02/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 282/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 3922/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66991/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 733/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17622/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3867/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5897/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
INTERESSADO : CLAUDIO PAUKA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 734/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 08/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14728/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2811/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 629268/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARILENE STRESSER CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 735/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, pó invalidez, concedida
a Interessada através do Decreto nº 1321/06, publicado no Boletim Oficial nº
535, datado de 25/11/06 a 01/12/06, no cargo de Servente de Limpeza, Nível 2,
do Município de Guarapuava.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2539/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3653/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333660/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINALDO LOPES DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 736/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 7612, publicada no D.O.E. nº 7181, datado de 09/03/06,
no cargo de Escrivão de Polícia, 1ª Classe, LF-01, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3241/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3797/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362306/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARIO ANDRECIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 737/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 431/07, publicada no jornal “O Regional”, datado de 11/
02/07, que retificou o Decreto nº 128/05, publicado no mesmo jornal, datado de
14/08/05, no cargo de Motorista, Nível 16, do Município de Colorado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3479/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3854/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128321/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 738/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 022/99.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2268/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 3871/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535972/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 739/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/89.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17176/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 3880/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72627/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : MARIA SALETE TEZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 740/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 015/2007, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 16/
02/07, no cargo de Professora, do Município de Medianeira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3437/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4008/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 511738/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE FABIANO NOGUEIRA RANGEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 741/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 1839/03, publicada no D.O.E. nº 6548, datado de 25/08/
03, no cargo de Agente Profissional/Médico, LF-01. do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11054/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 4078/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406095/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 637/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
08/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 616352/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ WANDEMBRUK SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 639/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3436/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 432460/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ADÉLIA PEREIRA DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 640/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3426/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 621542/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ABGAYR SOARES DOS ANJOS DONADELLO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 642/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 5811-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 318521/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : REGINA KOPCZINSKI DO VALE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 643/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3348/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 300983/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : GENTINA CASTURINA MARINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 644/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3383/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 321891/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : RITA DE CÁCIA GHILARDI RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 645/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3224/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 8 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 620201/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA PADILHA THENORIO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 648/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 8221-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 103797/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : BENJAMIM BERNARDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 649/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 8355-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 558581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILSON JORGE ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 650/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 8721-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 616433/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CICERO FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 651/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 8716-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 190495/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO : VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 652/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 3211/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino nova diligência ao Sr.
Valdomiro Teixeira Fraiz em face do apontado na Instrução nº 315/07-DAT;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 493684/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NITIS JACON DE ARAUJO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 653/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 8708-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 188342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 654/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, nos termos do Parecer nº 3544/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino nova diligência ao
Município, para que se comprove as providências quanto ao ressarcimento ao
Erário Municipal, devidamente corrigido, dos valores irregularmente recolhidos
pelo Município (fls. 315 e 319);
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 442826/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : ANA EVA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 655/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 9011-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 192366/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 658/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
9401/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 167078/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 663/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a abertura de
contraditório ao Município, para suprir as irregularidades apontadas pela unidade
técnica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 236702/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 667/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e tendo em vista tratar-se de
última parcela do convênio, determino diligência aos órgãos fiscalizador e
repassador, FUNDEPAR e SEOP/DECOM, respectivamente, para que prestem
informações a respeito do convênio, situação e Termo de Conclusão da obra;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 231603/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 682/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 23160-3/07, constante do protocolado nº.
9888-0/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 170540/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 685/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 9435-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 37333/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : ZILDA DAS DORES FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 688/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3708/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 482330/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SHIROKO NUMATA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 689/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3629/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei e em negativa
de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 616476/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA NATALINA MILAN COELHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 690/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3658/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 106800/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEOCIR LOPACINSKI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 691/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3579/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 11348/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 692/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2857/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei e em negativa
de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 225244/05
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 693/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3008/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei e em negativa
de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 13140/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 694/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3665/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 480299/06
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
INTERESSADO : ESMAIL DE SOUZA RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 695/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3577/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 564050/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARIA ANTONIA SANTOS FAGUNDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 696/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1843/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 242303/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EURICO HUMMING FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 697/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3522/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 37511/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIAS TEREZIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 698/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3662/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 535344/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGILDA BARBOSA PRESTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 700/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3756/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 37244/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA LAURA CARVALHO DE ANDRADE, MARIA JULIA
CARVALHO DE ANDRADE, ROSI CARVALHO DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 701/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3673/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 589185/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JORGE PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 702/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3750/07
da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei e em negativa
de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 13 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 528836/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 720/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3485/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 14 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 42272/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO NAZÁRIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 721/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3540/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.

Gabinete, 14 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 312027/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : ISIDORA EVANGELISTA ROCHA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 723/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de

diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3493/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.

III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de março de 2007.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 215474/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, JOEL NOVAKOSKI,

LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA, RENATO TROGUE
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 724/07

I - Autorizo, como solicitado pela Diretoria de Contas Municipais, que se proceda
intimação, por correio do Srs. Acindino Ricardo Duarte e Joel Novakoski, e,
infrutífera, esta forma, que se os intime por edital, procedendo-se também desta

forma com relação ao Sr. Luiz Carlos Tetor Pereira.
II  -  Encaminhe-se o processo à Diretoria de Contas Municipais para as
providências

É o despacho.
Gabinete, 14 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Vice-Presidente Relator
acindino ricardo duarte.215474/04/JC

PROCESSO N º : 165090/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 727/07
I – Tendo em vista que o presente processo encontra-se com dia para
julgamento, não havendo tempo suficiente para a carga, nos termos do art.

360, § 3° do Regimento Interno, indefiro o pedido de vistas requerido
pelo protocolo n° 107249/07;

II – Observo que o requerente já retirou cópias do presente processo conforme
certidão de fls. 98, verso;
III – Publique-se.
É o despacho
Gabinete, 15 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 11563/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA LAR - AACL
INTERESSADO : LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 731/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
da Sra. Lílian Lorena Santos Scheraiber, relacionada na Instrução n° 832/07 da
Diretoria de Análise de Transferências, para o exercício do contraditório e ampla
defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, no que diz respeito ao
atraso na apresentação das contas, o qual enseja aplicação de multa, com base no
art. 87, I, a, da referida Lei Complementar e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessada:
LÍLIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 569923/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 746/07
I – Nos termos do art. 262, § 2°, do Regimento Interno, combinado com o art.
274 do mesmo Regulamento, processe-se o presente como Impugnação;
II – À Diretoria de Protocolo para reautuar como Impugnação;
III - Determino abertura de prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa,
quanto aos fatos relatados na inicial;
IV – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
VI – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 71036/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 752/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 673/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Sr. Tobias Souza de Oliveira e Sr. Marcio da Aparecida Mainardes.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 305039/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE URAÍ
INTERESSADO : çã:MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 758/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
1077/07, do Ministério Público junto a esta Corte, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa, através de citação do Prefeito
Municipal Sr. Susumo Itimura;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 568/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 48963/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA BERNARDINA DE ANDRADE CÂMARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10018, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2538/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3612/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 569/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 200474/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
INTERESSADO : GERLIND JESSE BUSCH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
Sr. GERLIND JESSE BUSCH, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 29.803.72 (vinte e nove mil, oitocentos e três reais e setenta e dois), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e pagamento
de pessoal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 974/07-DAT/
CAS, fls. 160, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3721/07,
às fls. 162.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Gerlind Jesse Busch.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 570/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 530164/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TEREZINHA VIEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Técnico de Higiene Bucal da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 316, publicada no
Diário Oficial do Município n°. 53 de 11.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17093/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3955/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 571/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 363309/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA MIDORI TSUTSUI OKUNO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3904, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6775 de 20.07.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3399/07, ratificando o Parecer nº.
453/05, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 3896/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 572/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 473438/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE CIANORTE, para provimento dos cargos de
Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro e Médico, regulamentado pelo Edital n.º
01/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 3510/07, ratificando o Parecer n.º 17387/06,
pela legalidade e registro das admissões constantes deste processo, no que foi
acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por
meio do Parecer n.º 3973/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 573/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 452082/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Publico,
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, para provimento de diversos
cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º17073/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3464/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 574/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 254937/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, para provimento do
cargo de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 022/05.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 12484/05, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3879/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 575/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 104181/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, para
provimento do cargo de Professor, regulamentado pelo Edital n.º 001/2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º17602/06 pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3461/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 576/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 176018/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, relativa ao exercício financeiro de 2005,  no valor de R$
30.497,17,00 (trinta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezessete
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.

A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 734/07, fls. 95,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2933/07, às fls. 97.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Arlindo Adelino Troian.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 577/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 127571/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela CEDCA, mediante convênio, ao MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos e matéria de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 249/07-DAT/
CAS, fls. 89, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3339/07,
às fls. 91.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. José Antônio Cezário.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 578/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 329305/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo MUNICÍPIO DE MARILENA, para provimento dos cargos de
Bioquímico e Odontólogo, regulamentado pelo Edital n.º 03/2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 481/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3876/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 579/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 168488/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
DIAMANTE DO NORTE, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), que teve por objeto a *aquisição
de equipamentos em geral e matérias de consumo em atendimento à criança
e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 434/07, fls. 562,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2882/07, às fls. 564.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
0:JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Gesse Arlindo dos Santos.
Curitiba, 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 580/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 187001/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária ao UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 60.858,00
(sessenta mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais), que teve por objeto a
implementação do projeto protocolado sob nº 7207 – Programa de Iniciação
Científica da UFPR .
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 958/07, fls. 170,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3665/07, às fls. 172.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Augusto Moreira Junior.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 581/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 262887/06
ORIGEM : UNESPAR -  FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA, para provimento de diversos cargos,
regulamentado pelo Edital n.º 002/90.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1822/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3359/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e :–
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 582/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 175042/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária ao VITOR HUGO ZANETTE, relativa ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 16.804,69 (dezesseis mil oitocentos e quatro
reais e sessenta e nove centavos), que teve por objeto a implementação do
projeto protocolado sobre o número: 5541 – Avaliação de uso de uma Vacina
contendo Proteínas Recombinantes do Toxoplasma gondii para Reduzir a
Formação de Cistos Teciduais em Carne de Suínos.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 938/07, fls. 146,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3779/07, às fls. 148.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Vitor Hugo Zanette.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 583/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 182107/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária ao UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO
RONDON, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais), que teve por objeto a implementação de 3
(três) projetos contemplados no Programa Apoio às Publicações Científicas.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 944/07, fls. 312,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3583/07, às fls. 316.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Ângelo Aparecido Priori.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 584/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 262887/06
ORIGEM : UNESPAR -  FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA, para provimento de diversos cargos,
regulamentado pelo Edital n.º002/90.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 1822/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3359/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 585/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 98952/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR,EDICARLOS
GRIZOTTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Extrapolação do limite de despesas com pessoal. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao Município de Jesuítas, instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31/12/2006, em face da extrapolação do
patamar da Despesa Total com Pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais por intermédio da Instrução nº 532/2007 – fls.
3/10 - apontou que Poder o Executivo ultrapassou o limite de 90% (noventa por
cento) do permitido no artigo 20, III, b da Lei de Responsabilidade Fiscal, em
relação a despesas com pessoal.
É o relatório.
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais - DCM e com
fundamento no art. 286 do Regimento Interno desta Casa, bem como, no art. 134
da Lei Complementar nº. 113/2005, DETERMINO a expedição de ALERTA  ao
Poder Executivo de JESUÍTAS, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1º, II, da
LC 101/2000.
Para as devidas providências, conforme artigo 286, § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
 :Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 586/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 92580/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS,RUY DA FONSECA
PEREIRA
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Extrapolação do limite de despesas com pessoal. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao Município de Bocaiúva do Sul, instaurado
em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31/12/2006, em face da extrapolação do
patamar da Despesa Total com Pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais por intermédio da Instrução nº 462/2007 – fls.
3/10 - apontou que Poder o Executivo ultrapassou o limite de 90% (noventa por
cento) do permitido no artigo 20, III, b da Lei de Responsabilidade Fiscal, em
relação a despesas com pessoal.
É o relatório.
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais - DCM e com
fundamento no art. 286 do Regimento Interno desta Casa, bem como, no art. 134
da Lei Complementar nº. 113/2005, DETERMINO a expedição de ALERTA  ao
Poder Executivo de Bocaiúva do Sul, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1º,
II, da LC 101/2000.
Para as devidas providências, conforme artigo 286, § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 587/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 187001/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 60.858,00
(sessenta mil oitocentos e cinqüenta e oito reais), que teve por objeto a
implementação do projeto sob nº. 7207 – Programa de Iniciação Científica
da UFPR .
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 958/07, fls. 170,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3665/07, às fls. 172.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Augusto Moreira Junior..
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 588/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 417500/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA CORREIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional Nível BF, LF-01, Secretaria de Estado
da Educação - SEED da , encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8432, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7250 de 20.06.06, ratificando a Resolução n°.
6424, publicada no mesmo Diário de nº. 7038 datado de 11.08.05 .
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18214/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3136/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 589/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 430755/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO ROSA MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8557, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7262 de 06.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3435/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4012/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 590/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295757/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DIVA FERREIRA DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Assistente de Administração da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 4291, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 99 de 22.12.92.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18299/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 507/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 591/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 440710/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : WILSON BAUMEL PIEL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE CONTENDA, para provimento
do cargo de Professor , regulamentado pelo Edital n.º 001/1991.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 359/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3334/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 592/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 217458/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE CONTENDA, para provimento de diversos
cargos, regulamentados pelo Edital n.º 006/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 15856/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3988/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 593/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 448766/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZIDORIA BIANCO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS E APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada , ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
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O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 6847, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7079 de 11.10.05, retificando a Resolução nº.
3635, publicada no D.O.E. nº. 6725 de 10.05.04, retificada pela Resolução nº.
5044, publicada no D.O.E nº. 6906 de 01.02.05, aposentando a servidora com
proventos mensais e integrais, já incluídos 15% de adicionais por tempo de serviço.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2708/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4013/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 594/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 252156/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDA MARIA SILVA HRAMER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II-11, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7532, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7175 de 01.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3729/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4054/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 595/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 34466/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA PINHO CORREIA DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II-11, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9905, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2254/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4139/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 596/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 35772/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADELINA ROGERIO DA SILVA ANÉSIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9843, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7361 de 01.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3779/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4023/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 597/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42884/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LONE ISOLDE HAAS HERCULANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Técnico Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9900, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7360 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2267/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4144/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 598/07 -  GCHGH
PROCESSO N º : 336146/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO ANTONIO BARIONI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado
1ª Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 628, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6466 de 29.04.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3188/07, retificando o Parecer nº.
8494/03, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 4120/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 599/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 222508/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, para provimento de
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 015/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 16537/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 3963/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 600/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 167396/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE ALTO
PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 68.000,45
(sessenta e oito mil e quarenta e cinco centavos), que teve por objeto a repassar
auxílio financeiro ao município, visando oferecer condições ao serviço de
transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 666/07-DAT/
CAS, fls. 370, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 2937/07,
às fls. 372.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Tereza Rozin Roncaglio.
Curitiba, 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 601/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 58263/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : IODACY GOMES DAVANSO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Iodacy Gomes Davanso,
falecido em 13.09.04, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 85, publicada no Órgão
Oficial do Município n°. 4448 de 01.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3911/07, ratificando o Parecer nº.
11809/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 4159/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 602/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 361078/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAO BATISTA DE LIMA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Capitão
da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 491, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6448 de 01.04.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3770/07, retificando o Parecer nº.
7988/03, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 4161/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 603/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 175976/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BRAGANEY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BRAGANEY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE BRAGANEY,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 64.291,33 (sessenta e
quatro mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e três centavos), que teve por
objeto compra de peças, pneus, serviços mecânicos e aquisição de combustível.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 10224/06-DAT/
CAS, fls. 158, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 956/07, às
fls. 160.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Rui Figueiredo Pereira.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 604/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542294/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao EDUARDO DI MAURO, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 18.564,52 (dezoito mil, quinhentos e sessenta
quatro reais e cinqüenta e dois centavos), que teve por objeto a implementação
do projeto protocolado sobre o nº. 7792 – I Congresso Internacional sobre Filosofia
na Universidade, contemplado no Programa de Apoio à Organização de Eventos
Técnico - Científicos 2005 .
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 319/07-DAT/
CAS, fls. 82, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 893/07, às
fls. 84.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Srs. Eduardo Di Mauro e Wilmar Sachetin
Marcal.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 605/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542510/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : EVANGUELIA ATHANASIO SHWETZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao EVANGUELIA ATHANASIO SHWETZ,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que teve por objeto o “III Congresso Internacional de Neonatologia”, para
aplicação em hospedagem e alimentação; e serviços de terceiros/pessoa jurídica.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 337/07-DAT/
CAS, fls. 41, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1375/07,
às fls. 43.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Evanguelia Athanasio Shwetz.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 606/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 538106/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : RICARDO CARVALHO LEME
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – Fundação Araucária – FA ao RICARDO CARVALHO
LEME, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 7.920,00 (sete
mil, novecentos e vinte reais), que teve por objeto a implementação do projeto
protocolado sobre o nº. 8088 – I Encontro de Estudos em Saúde Coletiva,
contemplado no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnicos -
Científicos.
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A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 379/07-DAT/
CAS, fls. 100, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1376, às
fls. 102.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Ricardo Carvalho Leme .
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 607/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 418631/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SOELI SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública – SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8760, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7269 de 17.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2205/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3147/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 608/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 40180/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE LUIZ ALESSIO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Professor Nível Especial III – 9, LF-21, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9958, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2233/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3114/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 609/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42248/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JENI ANTONIO DE OLIVEIRA FELICIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9977, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2887/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3703/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 610/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 42736/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCIDES SANTANA LOURES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9898, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7366 de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2566/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3139/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 611/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 545480/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LINDAMIR COELHO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01 da Secretaria de Estado de
Segurança Pública – SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9235, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7316 de 22.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 343/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 948/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 612/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 47070/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : CLELIA MARIA PROVIN DE SEIXAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7316, publicado
no jornal oficial local de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3249/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3767/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 613/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 226139/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : CLAUDINEIS MONTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Carpinteiro, Nível 13, da Prefeitura Municipal de Colorado, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 174, publicada
no jornal “O Regional” de 30.04.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1600/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4170/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 614/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 47258/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ODETTE LUCIA BELTRAME
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7353 , publicada
no jornal “O Paraná” de 14.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2836/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3243/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 615/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 21097/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : INACIA GUIMARÃES FERMINO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida a beneficiária do servidor Paulo Cezar Fermino,
falecido em 17.10.2006, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.

O pensionamento foi concedido através do D ecreto n°. 1339/06, publicado no
Boletim Oficial do Município n°. 537 de 16 à 31.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2142/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3027, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 616/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 47207/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : NOEMIA PETERS AMARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por idade da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Zelador da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7332, publicada
no jornal “O Paraná” de 08.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3492/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4034/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 617/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 585120/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : TEREZINHA VIANA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Mauro da Silva, falecido
em 03.09.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 7243, publicado no jornal
“O Paraná” de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 818/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 903/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
 :Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 618/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 433681/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : LOURDES GIMENES DE MEDEIROS
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor José Rodrigues de
Medeiros, falecido em 29.05.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 516, publicado no Jornal
do Povo n°. 4799 de 16.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3749/07, retificando o Parecer nº.
13947/06 assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 4175/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 619/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 579562/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : MARIA LUIZA DE MOURA RUBERT
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida a beneficiária do servidor Joaquim Rubert, falecido
em 11.09.2005, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 111/2006, publicado no
Jornal O Guarany de 10.06.2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 721/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 901/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 620/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 13728/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES EXNER
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada da servidora acima citada, ocupante do cargo/graduação de Soldada
Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9537, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7337 de 25.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 2273/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2598/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 621/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 611946/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIME TALIAMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9748, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7350
de 16.11.06, foi concedida pensão mensal à interessada, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1065/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1225/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 622/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 46480/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE BELMIRO DE AZEVEDO FALCÃO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Moacir de Azevedo Falcão
Filho, falecido em 27.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62214/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7375 de 22.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3040/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 3085/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 623/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 140261/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LAURO JUAREZ DEOLINDO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Eva Terezinha
Wallendorf, falecida em 11.09.2000, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°.147, publicado no Diário
Oficial do Município n°. 24, de 25.03.04, retificada pela Portaria n°. 291, publicado
no Diário Oficial do Município n°. 35, de 10.05.05 e pela Portaria n°.371,
publicado no Diário Oficial do Município n°. 63, de 15.08.06, concedendo o
pensionamento pretendido.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 337/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 2508/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 21 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184789/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 766/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10098-8/07, defiro a concessão de 15 (quinze)
dias de prazo, improrrogáveis.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444144/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANNA BERTOCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 767/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10102-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38313/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : AIRTON CARLOS PISSETTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 768/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 9675-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE Anal i se  de
Transferências para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o
regular trâmite.
Gabinete, em 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591619/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA LUIZA FIGUEIRAS RIBEIRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 769/07
I. Encaminha-se à Diretoria de Protocolo – DP para os fins do Parecer 3571/07
da Diretoria Jurídica – DIJUR de fls. 21.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250340/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : IRENE CARDOSO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 770/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3572/07, daquela Diretoria de fls. 34.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JURANDIR DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 771/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3575/07, daquela Diretoria de fls.
101.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170230/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MARIO RODRIGUES DE MENDONÇA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 772/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3581/07, daquela Diretoria de fls. 49.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519035/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 773/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 2993/07, daquela Diretoria de fls. 54.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34563/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA SALES KAWARA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 774/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3625/07, daquela Diretoria de fls. 58.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180879/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 775/07
I. Tendo em vista os opinativos constantes da Instrução n.º 7769/06-DAT e o
Parecer n.º 04/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
no tocante à devolução de valores oriundos de transferências bancárias, solicito
nova intimação do Sr. Adilson Lamotta Correa para que se manifeste sobre a
questão apontada;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 521206/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 776/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3091/07, daquela Diretoria de fls.
2104.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319135/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 777/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 9479-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79770/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, MARIA
BENIGNA MARTINELLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 778/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 7977-0/07 ao de n.º 166744/05, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 114/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4590/07
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : ADALBERTO SERAFIM DE SOUZA, ADALGISA FARIAS
DE AZEVEDO, ALAIDE DE FATIMA DE ANDRADE ELEUTERIO, ALICE
MARTINS, CARMELITA SEVERINO DE SOUZA, CLEUSA HELENA
PEREIRA MULLER, CLEUSA HELENA PEREIRA MULLER, DOMINGOS
CARLOS SANA, ELOIR TEREZINHA DA MOTTA, ELVIRA MARIA
CODEGA RUSSI PARANA, IVANETE DA SILVA SARTORI, IVANETE DA
SILVA SARTORI, JOAQUIM PEDRO DA SILVEIRA MARTINS, JOSÉ
ALUIZIO SCABIO, JOSÉ DE CAMPOS FREIRE, JUSSARA HINÇA,
JUSSARA MARIA SCOPEL, KATIA REGINA BRUNING, LUZIA CHIQUITTI,
MARIA EMILIA RIBEIRO DA SILVA, MARIO HAMILTON MENSEN, MERLI
GARCIA DOS SANTOS SCHEREMETA, NATALIO TORQUATO, SARA
MARLI RAMOS, ZAGONEL SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA�
DESPACHO : 779/07
I. Através do Despacho nº. 359/07, ao exercer o juízo de admissibilidade do
presente, equivocadamente, fiz constar Recurso de Revista, quando, na realidade,
trata-se de Recurso de Revisão;
II. Desta forma, retifico o aludido despacho no sentido de RECEBER  o presente
RECURSO DE REVISÃO, nos termos do art. 486 do Regimento Interno;
III. À Diretoria de Protocolo – DP para as devidas retificações.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439884/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 780/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 8425-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 14 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 174682/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 781/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390974/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 782/07
I. Tendo em vista o Despacho n° 150/07, da Diretoria Geral desta Casa - DG,
pelo qual é ressaltada a condição de agente público da interessada, desnecessária
a citação por oficial designado, conforme solicitado no Despacho sob n° 597/07,
da lavra deste Relator;
II. Desta forma, solicito a citação da Srª Lygia Lumina Pupatto, por Aviso de
Recebimento – AR, a ser encaminhada através do Gabinete da Presidência;
III. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para a elaboração do Ofício.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390958/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 783/07
I. Tendo em vista o Despacho n° 149/07, da Diretoria Geral desta Casa - DG,
pelo qual é ressaltada a condição de agente público da interessada, desnecessária
a citação por oficial designado, conforme solicitado no Despacho sob n° 595/07,
da lavra deste Relator;
II. Desta forma, solicito a citação da Srª Lygia Lumina Pupatto, por Aviso de
Recebimento – AR, a ser encaminhada através do Gabinete da Presidência;
III. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para a elaboração do Ofício.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91982/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 784/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Informação n°
446/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 4138-1/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 88868/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : NOÉ CALDEIRA BRANT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 785/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 449/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 21784-9/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228921/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSANGELA PAIVA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 786/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 401798/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : MARIA ESPIDITE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 787/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, p ara atendimento ao Parecer nº 3825/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6147/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALZIZA RODRIGUES INACIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 788/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3848/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523256/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : LUILDA FALCÃO ANTUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 789/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3857/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532795/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL
INTERESSADO : MARIA MARTA DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 790/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3843/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329305/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 791/07
I. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que oficie o Município
quanto às ressalvas constantes dos pareceres dessa diretoria e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38187/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 792/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para a realização
de diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3947/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501881/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 793/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 3976/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433665/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : ELEUSA FRANCISCA LEOPOLDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 794/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3834/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140482/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLENE JOSÉ GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 795/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 14 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175650/04
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 796/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432910/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 798/07
I. Decorrido o prazo fixado, sem manifestação do interessado, encaminhe-se o
feito à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC  para as devidas manifestações.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429943/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 799/07
I. Decorrido o prazo fixado, sem manifestação do interessado, encaminhe-se o
feito à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC para as devidas manifestações.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541638/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : SIDNEI DEZOTTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 800/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 54163-8/06 ao de n.º 206219/06,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 116/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197724/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 801/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 9821-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237440/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 802/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3351/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259100/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 803/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550033/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : JANPIER GUSSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 804/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 9522-8/07;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 194270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 806/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 10016-3/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 337930/05
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
INTERESSADO : RAMIRO WAHRHAFTIG
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 807/07
I. Tendo em vista o julgamento do Processo n.º 217856/03 (Acórdão n.º 712/07),
descabido seu apensamento nesta fase processual podendo, no entanto ser utilizada
a citada decisão, como subsídio para análise do presente Recurso;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC  para as devidas manifestações;
III. Após, retorne.
Curitiba, 15 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507480/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORACIO PERINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 808/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10948-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde o prazo autorizado
e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42302/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALTIVA DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 809/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10939-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde o prazo
autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78868/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 810/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10937-3/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde o prazo autorizado
e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49293/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANTINA LUIZ VACCARI DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 811/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10936-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde o prazo
autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535727/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAFALDA PRETI BETTELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 812/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10933-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde o prazo
autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421640/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 813/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para a realização
de nova diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Requerimento n.º 17/07 de
fls. 12 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 623340/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
DESPACHO : 814/07
I. Trata-se de Relatório de Execução Orçamentária do mês de novembro de 2006,
ocasião na qual este Conselheiro exercia a Presidência deste Tribunal de Contas;
II. Desta forma, por se tratar o expediente de contas sob minha responsabilidade
e, com fulcro no Art. 417-B do Regimento Interno desta Corte, mister a Declaração
de Impedimento quanto à Relatoria deste processo;
III. À Diretoria de Protocolo – DP para sorteio de novo Relator.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36183/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEODOVINA LEBRELATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 815/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3751/07, daquela Diretoria de fls.
109.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : FRIDA BRANDT KOERICH
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 816/07
À Diretoria Jurídica - DIJUR, para os fins do Parecer n.º 4180/07 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC de fls. 50.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3305/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 817/07
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a o
Parecer n.º 3886/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
fls. 91 e 92.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 581532/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : RITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 818/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 58153-2/07, daquela Diretoria de fls.
38.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35764/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA CAMPOS CHANE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 819/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3760/07, daquela Diretoria de fls. 69.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227565/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERUSA TENÓRIO DE JESUS HOLANDA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 820/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3740/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre d a necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor falecido;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 564654/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESPACHO : 821/07
I. À Comissão Permanente de Licitação – CPL para prosseguimento do
procedimento licitatório.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 459400/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON LUIZ DA PAZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 822/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3716/07, daquela Diretoria de fls. 83.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82911/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 823/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10469-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237173/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 824/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10848-2/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23985/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : HILDEGARD ELIZABETH STORBEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 825/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3878/07, daquela Diretoria de fls. 40.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 506050/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : CELIA CARNEIRO DA FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 826/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4066/07, daquela Diretoria de fls. 74.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517176/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 827/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3919/07, daquela Diretoria de fls.
118.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463165/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 828/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Informação n°
469/07- DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido d ecorre da necessidade de julgamento do processo sob n.º 41807-0/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 80549/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALZIRA GOMES DUARTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 829/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°.
265/07- DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob n.º 54870/06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420806/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : FLÁVIA RAFAELA MATOZO OLIVEIRA, NIURA LESS
VARGAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 830/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 3904/
07-MPjTC;
II – À Diretoria de Protocolo - DP para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233090/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JEANNE DALKE AYRES DE MELLO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 831/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
solicito o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação
n° 806/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão de
pessoal sob o n° 233476/05;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 280535/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : INEZ MORADOR LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 832/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3743/07, daquela Diretoria de fls. 40.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 545650/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : LAÉRCIO RIBEIRO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 833/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3378/07, daquela Diretoria de fls. 40.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99742/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES PUPULIN NANNI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 834/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3741/07, daquela Diretoria de fls. 17.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34493/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 835/07
IV. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 6450-0/07;
V. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266307/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MARIA ANGELITA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 836/07
III. Determino o apensamento do processo n.º 14862-2/97 ao de n.º 26630-7/05,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
IV. Tendo em vista a Informação n.º 3928/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR,
encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para os devidos fins.
Curitiba, 19 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308162/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUBACZEUSKI FEITEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 837/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3597/07, daquela Diretoria de 54.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586704/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANA BLASCZAK TAQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 838/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3748/07, daquela Diretoria de fls. 56.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43090/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILCE MACHADO NALIM MAGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 839/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 2698/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34512/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAZILDA BUENO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 840/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4060/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39638/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TANIA MARIA ADAMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 841/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3101/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40504/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACI TEREZINHA BINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 842/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3631/07 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214033/06
ORIGEM : COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
INTERESSADO : COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 843/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475775/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE VILAS DE
LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 844/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para inclusão na autuação do
nome do Sr. Valderi Pereira, nos termos do art. 331, § 5º, do Regimento Interno.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359062/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 845/07
I. Não obstante a r. Informação da Diretoria de Contas Municipais - DCM sob o
n° 338/07, entendo que assiste razão à Diretoria Jurídica – DIJUR, em seu
opinativo de fls. 39/40;
II. Efetivamente, os artigos 158 e 160 do Regimento Interno definem a competência
das unidades em razão da matéria;
III. No caso presente, embora a DIJUR tenha emitido seu pronunciamento por
ocasião da Denúncia, posto que naquela ocasião inexistia previsão expressa acerca
da tramitação processual, observa-se que o presente expediente envolve aspectos
analisados na Diretoria de Contas Municipais, quais sejam: demonstrações
contábeis inconsistentes, ausência de documentação contábil do FUNDEF, restos
a pagar, divergência de balancetes, dentre outros;
IV. Assim, diante das matérias abordadas vislumbro a competência dessa Diretoria
para análise do presente Recurso;
V. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais- DCM e, após, ao Ministério
Público junto a este Tribunal – MPjTC, para as devidas manifestações.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421624/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 846/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para inclusão na autuação do
nome do Sr. Riad Said Zahoui, nos termos do art. 331, § 5º, do Regimento Interno.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440610/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 847/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para providenciar a alimentação do sistema de informações SIM-AM,
conforme Parecer nº. 3642/07-DIJUR.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 395789/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 848/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao item 2 do Parecer nº. 3226/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221470/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 849/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10186-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139991/02
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : WILSON LUIS ISCUISSATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 850/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 10083-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para que
aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de março de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 561248/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO DOS DEFICIENTES E
CARENTES DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : CLEUSA MOLINI ORMENEZE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 851/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 807/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 128388/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ACIR PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 852/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 3735/07, daquela Diretoria de fls. 65.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 488500/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DENNIS WANDER DE DOMINICIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 853/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 272/
07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor sob o n° 551137/06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício
ora analisado;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309778/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS LOPATIUK
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 854/07
I. Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC  tendo em vista
a ausência de manifestação
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 547121/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 855/07
I. Tendo em vista ter atuado como Corregedor no processo de denuncia ora
recorrido, conforme despacho de fls. 51, à Diretoria de Protocolo - DP para
sorteio de novo relator.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295234/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAQUIM ALVES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 856/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4013/07, daquela Diretoria de fls. 38.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ G EORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 407237/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : PEDRO PEQUENO GABRIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 857/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4102/07, daquela Diretoria de fls. 37.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60306/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ROSALIA GARSTA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 858/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4112/07, daquela Diretoria de fls. 64.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 511417/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 859/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 11447-4/07 e 11627-2/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 20 de março de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 355/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 384796/06
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA, referente ao concurso público regido
pelo Edital 05/04, publicado no D.O.M. de 25/03/04, para provimento do cargo
de educador.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria nº 661/04, publicado no
D.O.M. de 29/06/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 1997/04, 2337/04,
063/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2603/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3814/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 356/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 54344/05
INTERESSADO: ELEOMIL ALTIVO FUZETI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo ELEOMIL ALTIVO FUZETI, referente
ao concurso público regido pelo Edital 03/03, publicado no jornal oficial local de
06/11/03, para provimento do cargo de assistente.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 002/04, publicado no
jornal oficial local de 05/02/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 017/04, 18/04, 19/
04, 20/04, 21/04, 22/04, 23/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2076/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2901/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 357/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 387620/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE MARIALVA, referente
ao concurso público regido pelo Edital 02/06, publicado no jornal oficial local de
19/05/06, para provimento dos cargos de auxiliar de serviços, borracheiro,
odontólogo, médico e vigia.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 1488/06, publicado no
jornal oficial local de 30/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos nº 1510/06, 1512/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16946/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3893/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 358/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 200403/05
INTERESSADO: FRANCISCA MANSE ZERBINATO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 227/06, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no D.O.M. de 23/05/06, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. FRANCISCA MANSE ZERBINATO,
cônjuge do servidor José Zerbinato, falecido em 10/10/04.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.143,24
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 27, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17908/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2000/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 359/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 64558/04
INTERESSADO: LEONINA DE REZENDE MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 014/04, do Município de Apucarana, publicado no jornal oficial
local de 21/02/04, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. LEONINA DE REZENDE MARTINS, cônjuge do servidor Antonio
Ferreira Martins, falecido em 20/01/04.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.000,56
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 10, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3538/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3782/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 360/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 62362/07
INTERESSADO: LUIZ CESAR PORFIRIO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 082/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/01/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. LUIZ CESAR PORFIRIO,
portador do Mal de Hanse, ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma
fonte de renda para sua subsitência.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo constitucional, estando o
ato fundamentado de acordo com o disposto na Lei 8.246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3595/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4002/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8.246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 361/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 46510/07
INTERESSADO: LINDIOMAR DOMINGOS DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9926/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/12/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. LINDIOMAR DOMINGOS
DOS SANTOS, portador do Mal de Hanse, ser incapaz para o trabalho e não
dispor de nenhuma fonte de renda para sua subsitência.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo constitucional, estando o
ato fundamentado de acordo com o disposto na Lei 8.246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3592/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4000/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8.246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto d o presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 362/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42787/07
INTERESSADO: MARINO ZILIOTTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9957/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. MARINO ZILIOTTO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/03/1980, contando com
período de contribuição de 25 anos e 03 dias. A aposentadoria é a pedido do
servidor, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 889,10 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 71.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3434/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4011/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 363/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 182754/04
INTERESSADO: SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS
DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA, referente ao concurso público regido
pelo Edital 001/03, publicado no jornal oficial local de 29/06/03, para provimento
dos cargos de operador ecológico e técnico de segurança.
O Diretor Administrativo/Técnico noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com
os novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Edital de Contratação nº 003/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2920/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3944/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº.: 592640/06 - TC
INTERESSADO: MARLI LOPES DA SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 355/07
De acordo com os pareceres ns. 1009/07 e 1848/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9601 de 23/10/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7340, de 30/
10/06, na parte que aposentou MARLI LOPES DA SILVA, no cargo de Professor
Nível I, determinando seu registro.
Gabinete, 13 de março de 2007
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 192524/05-TC
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO P ARANÁ
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO P ARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL (COMPLEMENTAÇÃO)
EDITAL Nº: 001/04
Decisão Definitiva Monocrática nº 367/07
De acordo com os pareceres ns. 3952/06 e 1984/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais o Ato 088/05, do Procurador Geral de Justiça do
Estado do Paraná, publicados no D.J de 25/04/05 que nomeou GISELE SILVERIO
e LYANA HELENA JOPPERT KALLUF PEREIRA, no cargo de Promotor
Substituto, determinando seus registros.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 347390 /05 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE MARINGÁ

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 51 e 52/1988 - COMPLEMENTAÇÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº 368/07
De acordo com os pareceres ns. 89/07 e 782/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal, através do
Concurso Público n° 51 e 52/1988, realizado pela Universidade Estadual de
Maringá, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 172051/05-TC
INTERESSADO: PRESCILINA COSTA
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍP IO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 369/07
De acordo com os pareceres n° 1326/07 e 1508/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 375/05, do Prefeito Municipal,
publicado na Órgão Oficial do Município de 14/04/05, que aposentou VITOR
CEZARIO PRESCILINA COSTA, no cargo de Professora, determinando seu
registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 400201/06 -TC
INTERESSADO: FRANCISCO DA SILVA
ORIGEM: MUNICIPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 370/07
De acordo com os pareceres n° 1102/07 e 1239/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 184/2006, que retificou o de nº 121/
2006, do Prefeito Municipal, publicado no “ O Diário do Norte do Paraná” de
18/11/06, que aposentou FRANCISCO DA SILVA, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 157129/06 -TC
INTERESSADO: ODETE DOS SANTOS MACHADO
ORIGEM: MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 371/07
De acordo com os pareceres n° 17/07 e 1630/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 36.396/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município de 17/03/2006, que aposentou ODETE
DOS SANTOS MACHADO, no cargo de Professor , determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 445678/05 -TC
INTERESSADO: GENEROSA AZEVEDO DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICIPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 372/07
De acordo com os pareceres n° 891/07 e 1682/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 529/2006, do Prefeito Municipal,
publicado na “Tribuna de Cianorte” de 07/12/06, que aposentou GENEROSA
AZEVEDO DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Seviços Gerais , determinando
seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 167716/05 -TC
INTERESSADO: MODESTA CELESTE DE PAULA SILBERIA
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 373/07
De acordo com os pareceres n° 17445/06 e 1248/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 202, de 07/04/05, do Diretor-
Presidente IPMC, publicado no DOM, nº 28 de 07/04/05, que aposentou
MODESTA CELESTE DE PAULA SILBERIA, no cargo de Profissional do
Magistério , determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 12373/07 -TC
INTERESSADO: SEBASTIÃO VICENTE
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 374/07
De acordo com os pareceres n° 1703/07 e 2129/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 289, de 26/10/06, do Prefeito
Municipal, publicado no “O Paraná” de 26/10/06, que aposentou SEBASTIÃO
VICENTE, no cargo deAuxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 586267/06 -TC
INTERESSADO: ANTONIO SIELSKI
ORIGEM: INSTITUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 375/07
De acordo com os pareceres n° 1540/07 e 2084/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1293/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no Boletim Oficial do Município, nº 532 de 14 a 27/10/06, que aposentou
ANTONIO SIELSKI, no cargo de Guardião, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 32358/07 -TC
INTERESSADO: SANTO CATTANI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 376/07
De acordo com os pareceres nº. 2356/07 e 2217/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62167/06,
do Diretor-Presidente da Paranprevidência, publicado no D.O.E. nº 7361, de 01/
12/06, que concedeu pensão a SANTO CATTANI, viúvo da ex servidora MARIA
NOELA DALMONIN CATTANI, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 619858/06 -TC
INTERESSADO: CLEUSA CARRARO MIRANDA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 377/07
De acordo com os pareceres nº. 2075/07 e 2205/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62025/06,
do Diretor-Presidente da Paranaprevidência, publicado no D.O.E. nº 7333, de
19/10/06, que concedeu pensão a CLEUSA CARRARO MIRANDA, cônjuge do
ex servidor APARECIDO MARCO MIRANDA, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 583390/06 -TC
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS FEDÊNCIO
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 378/07
De acordo com os pareceres nº. 1524/07 e 2276/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9189, da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, publicado no D.O.E. nº 7312, de 18/09/06, que
concedeu pensão a ROBERTO CARLOS FEDÊNCIO, FÁTIMA DE JESUS
RAMOS e CHARLES RAMOS DE ALMEIDA, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 592780/06 -TC
INTERESSADO: JOANNA FAJARDO CZAJA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 379/07
De acordo com os pareceres nº. 2075/07 e 2205/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61800/06,
do Diretor-Presidente da Paranaprevidência, publicado no D.O.E. nº 7282, de
03/08/06, que concedeu pensão a JOANNA  FAJARDO CZAJA , cônjuge do ex
servidor THEODORO CZAJA, determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 623308/06 -TC
INTERESSADO: MARIA TEREZINHA FERNANDES DE MOURA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 380/07
De acordo com os pareceres nº. 1432/07 e 1584/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62106/06,
do Diretor-Presidente da Paranaprevidência, publicado no D.O.E. nº 7352, de
20/11/06, que concedeu pensão a iã:MARIA  TEREZINHA FERNANDES DE
MOURA , cônjuge do ex servidor NELSON DE MOURA, determinando seu
registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 340063/06 -TC
INTERESSADO: EDNA APARECIDA BRITO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 381/07
De acordo com os pareceres nº. 350/07 e 750/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 8405 de 09/06/06, da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7331, de
17/10/06, que concedeu pensão a EDNA APARECIDA BRITO, cônjuge, ELIANE
APARECIDA DIAS BRITO, ELAINE CRISTINA DIAS BRITO e ELVIS DIAS
BRITO, filhos do ex servidor CLEMENTE BRITO FILHO, determinando seu
registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 40245/07 -TC
INTERESSADO: ILIONE DA COSTA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 383/07
De acordo com os pareceres n° 3363/07 e 3607/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9608, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial, nº 7340, de 30/10/
06, que aposentou no cargo de Professora, ILIONE DA COSTA, determinando
seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 428750/06 -TC
INTERESSADO: DORILDA NEVES TOVAR
ORIGEM: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 383/07
De acordo com os pareceres ns. 17909/06 e 1008/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 385, do Diretor-Presidente do IPMC,
publicado no DOM nº 63 em 15/08/2006, que concedeu pensão a DORILDA
NEVES TOVAR, esposa do ex-servidor JOSÉ LEONARDO VARGAS TOVAR,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROTOCOLO N°: 419123 /06 -TC
INTERESSADO: CLEMENTINO PSYBILOSKI
ORIGEM: SECRETARIA  DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 384/07
De acordo com os pareceres nº. 18115/06 e 442/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 8996, da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, publicado no D.O.E. nº 7291, de 16/08/06, que
concedeu pensão a CLEMENTINO PSYBILOSKI, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 583373/06 -TC
INTERESSADO: SANTINO GOMES MACHADO
ORIGEM: SECRETARIA  DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 385/07
De acordo com os pareceres nº. 1519/07 e 2277/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9137, da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, publicado no D.O.E. nº 7307, de 11/09/06, que
concedeu pensão a SANTINO GOMES MACHADO E OLINDA CARVALHO
LIMA, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 618053/06 -TC
INTERESSADO: CLAUDIO ROBERTO DE LIMA  E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 386/07
De acordo com os pareceres nº. 1124/07 e 1283/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os Atos de Benefício Previdenciário ns. 62076/06
e 62077/06, da Diretor-Presidente da PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no
D.O.E. nº 7349, de 14/11/06, que concedeu pensão a CLAUDIO ROBERTO DE
LIMA, convivente, FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA e PEDRO HENRIQUE
PAIO DE LIMA, filhos menores da ex servidora SONIA MARIA PAIO
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 229049/06 -TC
INTERESSADO: FRANQUICHUBER ANTONIO DA COSTA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 387/07
De acordo com os pareceres nº. 18345/06 e 428/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61485/06,
da Diretor-Presidente da PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O.E. nº 7210,
de 20/04/06, que concedeu pensão a FRANQUICHUBER ANTONIO DA
COSTA, cônjuge da ex servidora FLORINDA SANTOS COSTA determinando
seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 287332/06 -TC
INTERESSADO: NELSON CARVALHO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 388/07
De acordo com os pareceres ns. 814/07 e 1314/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os Decretos ns. 72/06, 73/06, 74/06 e 75/06 , do
Prefeito Municipal, publicado no “Correio do Vale” em 21/05/2006, que concedeu
pensão a NELSON CARVALHO, cônjuge, NELSON VINÍCIUS CHICOSKI
CARVALHO, KRISLANE ANDRESSA CHICOSKI CARVALHO e JESSICA
KAROLINE CHICOSKI CARVALHO, filhos da ex-servidora MIRIAN
CHIKOSKI CARVALHO, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 0007379/97 -TC
INTERESSADO: MARIO TOME DE MORAES
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 389/07
De acordo com os pareceres n° 3254/07 e 3545/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 760 de 21/03/96 e retificada pala
Portaria nº523 de 04/10/06 , do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no DOM, nº 80 de 19/10/06,
que aposentou MARIO TOME DE MORAES, no cargo de Motorista,
determinando seu registro.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 618266/06 - TC
Interessado: HELCIO MARCOS GUIRAUD
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 391/07
De acordo com os pareceres n°. 1223/07 e 1547/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9551, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7338, de 26/10/06, que
transferiu para a reserva remunerada HELCIO MARCOS GUIRAUD, no posto
de 3º Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

Processo nº: 618266/06 - TC
Interessado: HELCIO MARCOS GUIRAUD
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 391/07
De acordo com os pareceres n°. 1223/07 e 1547/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9551, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7338, de 26/10/06, que
transferiu para a reserva remunerada HELCIO MARCOS GUIRAUD, no posto
de 3º Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 319411/03 - TC
Interessado: ISAIAS DE ABREU
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 392/07
De acordo com os pareceres n°. 11065/06 e 1025/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9551, do Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. de 26/05/2003, que transferiu
para a reserva remunerada ISAIAS DE ABREU, no posto de Soldado Primeira
Classe, LF01, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 396042/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 03/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 393/07
De acordo com os pareceres ns. 822/07 e 1666/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 03/2005, realizado pelo Município de Toledo, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 499704/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 394/07
De acordo com os pareceres ns. 243/07 e 1784/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2005, realizado pelo Município de Pinhão, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 225740/05 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL  - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 395/07
De acordo com os pareceres ns. 309/07 e 1728/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2004, realizado pelo Município de Campo Mourão, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 463021/05 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 020/04 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 396/07
De acordo com os pareceres ns. 233/07 e 2162/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 020/04, realizado pelo Município de Londrina, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 296652/04 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL  - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/02 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 397/07
De acordo com os pareceres ns. 1414/07 e 2258/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 001/02, realizado pelo Município de Congonhinhas, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 396014/05 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL  - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 002/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 398/07
De acordo com os pareceres ns. 315/07 e 2257/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 002/2005, realizado pelo Município de Londrina, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 428520/03 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA  RICA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL  - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 06/2001 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 399/07
De acordo com os pareceres ns. 534/07 e 2044/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 06/2001, realizado pelo Município de Terra Rica, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 402654/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 400/07
De acordo com os pareceres ns. 406/07 e 2041/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2005, realizado pelo Município de Piraí do Sul, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 475520/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 51/02 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 401/07
De acordo com os pareceres ns. 1166/07 e 2138/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 51/02, realizado pela Universidade Estadual do Oete do
Paraná, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 420156/06 -TC
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL  DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO DO MOURÃO
ORIGEM: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS
DE CAMPO DO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 055/06 – CONCURSO PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 402/07
De acordo com os pareceres ns. 1349/07 e 2140/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 055/06, realizado pela UNESPAR – Universidade Estadual de
Ciências e Letras de Campo Mourão, nos termos constantes dos autos,
determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 14015/07 - TC
Interessado: ARI SANTOS MORAES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 403/07
De acordo com os pareceres ns. 1982/07 e 2110/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9593, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7340 de 30/10/2006, que aposentou ARI SANTOS MORAES, no cargo de Agente
de Apoio – Auxiliar Operacional LF-01, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 35039/07 - TC
Interessado: ARNALDO JOSÉ DE SOUZA ABUD
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 404/07
De acordo com os pareceres ns. 1880/07 e 2130/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9850, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7361 de 01/12/2006, que aposentou ARNALDO JOSÉ DE SOUZA ABUD, no
cargo de Agente Profissional – Engenheiro Civil LF-02, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 13221/07 - TC
Interessado: FIDELIA DANA SCHIOSCHET
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 405/07
De acordo com os pareceres ns. 1712/07 e 2220/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9469, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7331 de 17/10/06, que
aposentou o�FIDELIA DANA SCHIOSCH ET, no cargo de Agente de Apoio –
Auxiliar Operacional LF-01, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 595398/06 - TC
Interessado: LOURDES SCAVINSKI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 406/07
De acordo com os pareceres ns. 2190/07 e 2212/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9549, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7337 de 25/10/06, que
aposentou LOURDES SCAVINSKI, no cargo de Professora Nível  II ,
determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 591449/06 - TC
Interessado: DIVA CELESIA GALLAS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 407/07
De acordo com os pareceres ns. 2216/07 e 2222/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 8942, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7285 de 08/08/06, que aposentou DIVA CELESIA GALLAS, no cargo de
Professora Nível I, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617855/06 - TC
Interessado: OLINDA SETTI DE ALVES LIMA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 408/07
De acordo com os pareceres ns. 936/07 e 1614/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9451, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7331 de 17/10/06, que aposentou OLINDA SETTI DE ALVES LIMA, no cargo
de Professora Nível 75, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617200/06 - TC
Interessado: MARIA DE LOURDES CODONEL
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 409/07
De acordo com os pareceres ns. 929/07 e 1553/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9458, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7331 de 17/10/06, que aposentou MARIA DE LOURDES CODONEL, no cargo
de Agente de Execução, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 618126/06 - TC
Interessado: VERA LUCIA BONATTO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 410/07
De acordo com os pareceres ns. 1198/07 e 1558/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9472, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7331 de 17/10/06, que aposentou VERA LUCIA BONATTO, no cargo de
Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 616883/06 - TC
Interessado: ARNALDO NENEVE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 411/07
De acordo com os pareceres ns. 1137/07 e 1326/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9597, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7340 de 30/10/06, que aposentou ARNALDO NENEVE, no cargo de Agente
Penitenciário, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 535956/06 - TC
Interessado: JOSÉ AIRTON DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 412/07
De acordo com os pareceres ns. 18178/06 e 1144/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9277, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7318 de 26/09/06, que aposentou JOSÉ AIRTON DOS SANTOS, no cargo de
Motorista, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 558107/06 - TC
Interessado: FRANCISCO VIEIRA FILHO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 413/07
De acordo com os pareceres ns. 17534/06 e 1001/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9088, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7304 de 04/09/06, que aposentou FRANCISCO VIEIRA FILHO, no cargo de
Agente Profissional – Médico , determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617898/06 - TC
Interessado: ELCY MARY BORDIGNON CARVALHO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 414/07
De acordo com os pareceres ns. 1386/07 e 1570/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9468, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7331 de 17/10/06, que aposentou ELCY MARY BORDIGNON CARVALHO,
no cargo de Professor , determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 578612/06 - TC
Interessado: LUCIA DA COSTA MELO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 415/07
De acordo com os pareceres ns. 86/07 e 1592/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9111, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7304 de 04/09/06, que aposentou LUCIA DA COSTA MELO, no cargo de
Professor – Nível 75, determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 619920/06 - TC
Interessado: MIRIAN GAVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 416/07
De acordo com os pareceres ns. 1390/07 e 1568/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9460, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº
7331 de 17/10/06, que aposentou MIRIAN GAVA, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 620066/06 - TC
Interessado: MARIA RADICHESKI KURUTZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 417/07
De acordo com os pareceres ns. 1798/07 e 1690/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9336, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7322, de 02/10/06, que
aposentou MARIA RADICHESKI KURUTZ, no cargo de Agente de Apoio,
determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 430470/06 - TC
Interessado: NEUSA TRINDADE COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 418/07
De acordo com os pareceres ns. 1506/07 e 1688/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 8727, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº
7269, de 17/07/06, que aposentou NEUSA TRINDADE COSTA, no cargo de
Agente de Apoio, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 616425/06 - TC
Interessado: VANY ROCHA FERREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 419/07
De acordo com os pareceres ns. 1206/07 e 1607/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9567, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº
7338, de 06/10/06, que aposentou VANY ROCHA FERREIRA, no cargo de
Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 373072/02 - TC
Interessado: MARIA DO SOCORRO SOARES RIBEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 420/07
De acordo com os pareceres ns. 13496/06 e 1017/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 5922/02, do
Secretario de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº
6278, de 24/07/02, que aposentou MARIA DO SOCORRO SOARES RIBEIRO,
no cargo de Professor Assistente, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 563119/06 - TC
Interessado: IRENE ADEMIRDE MARTINS DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 421/07
De acordo com os pareceres ns. 17529/06 e 987/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9098, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº
7304, de 04/09/06, que aposentou IRENE ADEMIRDE MARTINS DOS
SANTOS, no cargo de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 544858/06 - TC
Interessado: MARLENE APARECIDA LINHARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 422/07
De acordo com os pareceres ns. 16989/06 e 995/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9179 da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7311, de
15/09/06, que aposentou MARLENE APARECIDA LINHARES, no cargo de
Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 37503/07 - TC
Interessado: GEMA MARIA SABEI FLEMMING
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 423/07
De acordo com os pareceres ns. 1874/07 e 2285/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9904 da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7366, de
08/12/06, que aposentou GEMA MARIA SABEI FLEMMING, no cargo de
Auxiliar Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 423708/06 - TC
Interessado: CLEIA FADALSKI ANNES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 424/07
De acordo com os pareceres ns. 1433/07 e 1846/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 8743 da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7269, de
17/07/06, que aposentou CLEIA FADALSKI ANNES, no cargo de Professor
Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 288800/06 - TC
Interessado: NATALINO JOÃO MELCHIOR
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 425/07
De acordo com os pareceres ns. 1527/07 e 1838/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 6920/05 retificada pela Resolução
nº 9635/06 da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado
no D.O.E. nº 7339, de 27/10/06, que aposentou NATALINO JOÃO MELCHIOR,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 431212/06 - TC
Interessado: MARIA HENRIQUE TENCA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 426/07
De acordo com os pareceres ns. 2027/07 e 2223/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 8597/06 retificada pela Resolução
nº 9933/06 da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado
no D.O.E. nº 7371, de 15/12/06, que aposentou MARIA HENRIQUE TENCA,
no cargo de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 616450/06 - TC
Interessado: LIDIA BAZZA VENDRAMINI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 427/07
De acordo com os pareceres ns. 1955/07 e 2142/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9572 da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7338, de 26/10/06, que
aposentou LIDIA BAZZA VENDRAMINI, no cargo de Professor Nível 75,
determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 13779/07 - TC
Interessado: NILZA APARECIDA FELIPE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 428/07
De acordo com os pareceres ns. 2222/07 e 2990/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9703 da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7348, de 13/11/06, que
aposentou NILZA APARECIDA FELIPE, no cargo de Agente Universitário,
determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 616514/06 - TC
Interessado: FRANCISCA COUTINHO DE LARA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 429/07
De acordo com os pareceres ns. 2221/07 e 2567/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9545 da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7337, de 25/10/06, que
aposentou FRANCISCA COUTINHO DE LARA, no cargo de Auxiliar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 432940/05 - TC
Interessado: IRENE APARECIDA CECATTO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 430/07
De acordo com os pareceres ns. 3100/07 e 3438/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9545 da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7054, de
02/09/05, que aposentou IRENE APARECIDA CECATTO, no cargo de Professor
Nível II determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 618304/06 - TC
Interessado: LEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 431/07
De acordo com os pareceres ns. 1990/07 e 2647/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 9381 da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, publicado no D.O.E. nº 7322, de
02/10/06, que aposentou LEONICE DOMINGUES DE OLIVEIRA, no cargo de
Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 530229/06-TC
INTERESSADO: JUSSARA SIMONI
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 432/07
De acordo com os pareceres n° 17896/06 e 990/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 466, do Diretor-Presidente, publicada
no DOM, nº 71 de 14/09/06, que aposentou JUSSARA SIMONI, determinando
seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 16746/92-TC
INTERESSADO: LAERCIO VERA MARTINS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 433/07
De acordo com os pareceres n° 17289/06 e 1042/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 245, publicada no DOM nº 44 de 06/
06/06 que retificou a Portaria nº 656/92, do Diretor-Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, que aposentou LAERCIO
VERA MARTINS, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 414660/06 - TC
Interessado: JOSOE DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REFORMA
Decisão Definitiva Monocrática nº 434/07
De acordo com os pareceres n°. 17689/06 e 1146/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 8700, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7269, de 17/07/06, que
reformou por invalidez JOSOE DOS SANTOS, no posto de Soldado de Primeira
Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 20 de março de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 51271/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : AIRTON CARLOS PISSETTI
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 629/07
I – Na forma do § 2º, do art. 262, do Regimento Interno, determino o
processamento dos presentes autos como Tomada de Contas Extraordinária;
II - À Diretoria de Protocolo para nova autuação e ao Gabinete da Presidência
para, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhar ofício à autoridade responsável,
Senhor Airton Carlos Pissetti, Secretário de Estado da Comunicação Social do
Estado, oportunizando o contraditório e ampla defesa, na forma do art. 5º, LV, da
Constituição Federal;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para controle do prazo e, após a apresentação
do contraditório, à 5ª Inspetoria de Controle Externo para nova manifestação e
ao Ministério Público de Contas, para parecer;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 96836/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
INTERESSADO : ADELINO DOS SANTOS, WANDERLEY MARTINS
FERREIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 679/07
I –  De acordo com a Instrução nº 530/07, da Diretoria de Contas Municipais e na
forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder
Legislativo de Santo Antonio do Paraíso, em razão da execução de despesas em
percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal;
II –  Publique-se;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 13 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 485831/05
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : TACO ROORDA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 683/07
I - Preliminarmente, à Diretoria Geral para retificação do Acórdão nº. 287/07-
Primeira Câmara, em sua parte final, pois, onde consta “ Receber o presente
Recurso de Revista”, deve constar “ Receber o presente recurso de Embargos de
Liquidação,”.
II – Após, devidamente republicado o novo Acórdão, retornem os autos ao Relator.
III – Publique-se.
.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538920/03
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 686/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 471110/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : TEREZA PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 689/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3858/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131060/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, TEODORO MARQUES
DE OLIVEIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 690/07
I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e, considerando que o município
em questão pode ser responsabilizado à devolução dos recursos, preliminarmente,
determino que seja oficiado ao Prefeito atual para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº. 5272 /06-DAT/CAS, sob pena de
irregularidade das contas, devolução integral pelo município, dos recursos
repassados e aplicação de multa.
II –  Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III –  À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523213/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : ELVIRA DA LUZ MIKUSKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 691/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3849/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487331/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 692/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3788/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 14 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 98979/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : JOSE ROBERTO COCO, MIGUEL ASCENCIO NABARRO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 693/07
I –  Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Roberto Coco para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 531/07-DCM;
II –  Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 561370/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO : LAURO AGUSTINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 694/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3938/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins do contido no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 345823/04
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELENISE REGINA CESÁRIO DA SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 695/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3889/07, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do processo à origem,
com fulcro na Resolução nº 8015/2005 para as retificações necessárias;
II –  À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 581524/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ

INTERESSADO : LUZIA GIMENES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO

DESPACHO : 696/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3935/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

os fins do contido no referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592437/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : MARIA VANILDA LAUBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 697/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3754/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

complementação da instrução;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27282/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : JOÃO VERGILIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 698/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3730/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

os fins do citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.
Gabinete, 15 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13353/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : SERGIO CESTARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 699/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3742/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela

Diretoria, até o julgamento do processo de admissão do servidor inativado;
II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

III –  Publique-se.

Gabinete, 15 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 102379/07

ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : NORBERTO MARTINS QUENTAL, PEDRO DE VICENTE

ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 701/07

I –  De acordo com a Instrução nº 537/07, da Diretoria de Contas Municipais e na

forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder

Executivo de São Manoel do Paraná, em razão do não exercício pleno da

capacidade tributária;

II –  Publique-se;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.

Gabinete, 15 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48530/05

ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 703/07

I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.

3970/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino o encaminhamento

à Diretoria de Protocolo para:

a) desentranhar os documentos de fls. 132 a 185 e juntamente com fotocópia
integral dos autos, autuar como Representação, encaminhando à Corregedoria

Geral desta Casa;

b) extração de fotocópia dos documentos a serem desentranhados e anexação

aos presentes autos;

c) após as providências acima, encaminhar este processo ao Ministério Público

junto a este Tribunal;

III - Publique-se.

Gabinete, 16 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106587/07

ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANEJA

INTERESSADO : MARIA LUCIA STELLATO DA SILVA, NEUTON DE

OLIVEIRA

ASSUNTO : ALERTA

DESPACHO : 704/07

I –  De acordo com a Instrução nº 598/07, da Diretoria de Contas Municipais e na

forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder

Executivo de Sertaneja, em razão do não exercício pleno da capacidade tributária;

II –  Publique-se;

III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.

Gabinete, 16 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325567/05

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : MARIA JOSÉ CHARDULO CAVAZZANA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 705/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

3936/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

complementação da instrução;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.

Gabinete, 16 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 610125/06

ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ

INTERESSADO : MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 707/07

I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº

263/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste

processo naquela Diretoria, até o julgamento dos protocolados nºs 31976-1/05-

TC, 32857-8/06-TC e 41721-0/06-TC;

II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;

III –  Publique-se.

Gabinete, 16 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 601185/06

ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

INTERESSADO : JOSÉ PASZCZUK

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 709/07

I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº

255/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino diligência do processo à

origem, para que a Faculdade encaminhe a Publicação em Diário Oficial do termo

contratual referente a Portaria nº 013/06-DRH, fls. 41;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.

Gabinete, 16 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 537100/06

ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

INTERESSADO : AUGOSTINHO DIAS DE PAULA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 711/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma

do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;

II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 605482/06

ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA

INTERESSADO : TEREZA PINHEIRO UCHICOSKI

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 712/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49080/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA OVIEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 713/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42990/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMADEU FRANCO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 715/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11954/07

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : OSVALDO RIBEIRO DA SILVA

ASSUNTO : PENSÃO

DESPACHO : 716/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42477/07

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : ROSEMARY LOURENÇO NOVAIS DA COSTA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 717/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4816/07

ORIGEM : FUNDAÇÃO CRIANÇA FELIZ

INTERESSADO : PAULINO TIRONI, REGINA BIONDO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 719/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma

do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;

II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 405530/06

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 720/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

3616/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

que a Instituição esclareça a forma de avaliação dos candidatos, demonstrando o

atendimento ao § 4º inciso II do art. 2º da LC nº 108/05;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 624762/06

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA

INTERESSADO : PAULO APARECIDO RISSATO

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

DESPACHO : 722/07

I –  Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;

II - Retornem os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79460/07

ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO

INTERESSADO : ANGELINA MARCONDES

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 723/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

4023/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela

Diretoria, até a decisão definitiva do processo de admissão;

II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79478/07

ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO

INTERESSADO : CARMÉLIA DE BORBA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 725/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

4079/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela

Diretoria, até a decisão definitiva do processo de admissão;

II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22514/07

ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

INTERESSADO : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 726/07

I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº

473/07, d a Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela

Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 38754-0-TC;

II –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

III –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364450/06

ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA

INTERESSADO : LONGINES STIGAR TRAYANDVSKI

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 727/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

4070/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

os fins do contido no referido Parecer;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.

Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 436770/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
INTERESSADO : PEDRO SANCHES LOPES

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 731/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

4063/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;

III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 107869/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO : LESSIR CANAN BORTULI

ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 733/07
I –  Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,

uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II –  À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.

313, do Regimento Interno;
III –  Publique-se.
Gabinete, 19 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47231/07
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

INTERESSADO : JOÃO RIZZOTO BERTELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 735/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3990/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins indicados no Parecer nº 3321/07 da Diretoria

Jurídica;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128676/06

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVEIRA ANTUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 736/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III –  Publique-se.

Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 545196/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : FERNANDA TEIXEIRA BUENO MODESTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 737/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;
III –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426049/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCI DE ALMEIDA LORENZATTO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 738/07
I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;

III –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39611/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : PEDRO CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 739/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;

II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;

III –  Publique-se.

Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616786/06

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 740/07

I –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 32, I, do Regimento Interno;
II –  Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e

juntada aos autos;
III –  Publique-se.

Gabinete, 20 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110320/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ

INTERESSADO : CELSO ANTUNES RIBEIRO, VALDECIR GARCIA

MARQUES
ASSUNTO : ALERTA

DESPACHO : 741/07
I –  De acordo com a Instrução nº 615/07, da Diretoria de Contas Municipais e na

forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder

Executivo de Rosário do Ivaí, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;

II –  Publique-se;
III –  À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.

Gabinete, 20 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216896/04

ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA, RENÊ GALICIOLLI
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO

DESPACHO : 742/07
I –  Defiro o pedido de cópia de f. 115, requerido pelo Sr. René Galiciolli, com

ônus ao interessado, as quais devem ser retiradas neste Tribunal;

II –  Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno;

II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III –  Publique-se.

Gabinete, 20 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108950/06

O R I G E M  : COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : to:SILAS BELLO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 743/07

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº

4195/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino nova diligência
do processo à origem, para os fins indicados no referido Parecer;

II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.

Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 610419/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

INTERESSADO : JOÃO CARLOS MADUREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 744/07

I –  Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
271/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 26743-5/05-TC;

II –  À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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Secretaria de Auditoria

Processo n.º: 518830/06
Assunto: RESERVA

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO ROBERTO SBARAINI
Decisão monocrática n.º : 18/07

EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.

Trata-se de transferência para a reserva remunerada do Tenente-Coronel da Polícia
Militar do Estado do Paraná senhor Paulo Roberto Sbaraini.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 38) e do

Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 39) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento

Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 116953/06
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE

Interessados: MAICON BALTZIKI, ADEMIR GIROTTO E OUTROS
Decisão monocrática n.º : 41/07
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. Manifestações uniformes da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de admissão de pessoal realizada pelo Município de Iracema do Oeste.

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.76) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.77) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da

Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro das
presentes admissões.

Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 200314/05
INTERESSADO : GISELE DE CARVALHO E SILVA TREVISAN

ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 66/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do Magistério,
Docência II, do Município de Curitiba, com base no art. 6º da Emenda

Constitucional nº.41/03, através da Portaria nº.194, da Prefeitura Municipal de
Curitiba, publicada em 12.04.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8793/06, ratificado pelo de nº. 10348/06 e

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 21572/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

Processo n.º: 202507/06

Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IMBITUVA
Responsável: MARLI MENON
Decisão monocrática n.º : 107/07
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. Manifestações
uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do
Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.

Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 87.484,81
(oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos)
transferidos à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IMBITUVA em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, tendo como objeto o pagamento de pessoal.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 145 e 146) e d o Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 147) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do

Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 169131/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ
DO IGUAÇU

Despacho n.º : 166/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 64/74.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,

posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 171140/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 167/07

Autorizo a juntada dos documentos às fls.234/294.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,

posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 122235/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Despacho n.º : 168/07

Autorizo a juntada dos documentos às fls.693/803.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,

posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 195515/05

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: INSTITUTO TÉCNICO DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DA
REFORMA AGRÁRIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Despacho n.º : 185/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 145/185.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Protocolo: 78170/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Despacho n.º : 188/07

Autorizo a juntada dos documentos às fls. 171/182.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Protocolo: 48220/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Despacho n.º : 190/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Protocolo: 190584/06

Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CAMBE

Responsável: ERASMO DE PAULA MACHADO

Despacho n.º : 199/07

Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 599.

Nos termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por

mais 15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação

do presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde

os novos documentos e analise a matéria.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 446634/03

Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL

Despacho n.º : 201/07

PROCESSO N º : 106595/07

ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : ALDACIR DOMINGOS PAVAN,CLEUNICE ALVES
CARDOSO
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 2/07

Trata-se de processo de alerta ao Município de Ouro Verde do Oeste instaurado
em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31 de dezembro de 2006, em face da baixa
efetividade de arrecadação de tributos municipais e execução de despesas em
percentual superior a 90% do limite para despesa total com pessoal.

Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Ouro Verde do Oeste, nos termos do
§1º do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no
art. 59, §1º, I c/c artigo 9º da LC 101/2000.
Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação

de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Gabinete, 19 de março de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 95635/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
INTERESSADO : AMAURI BARRICHELO,MANOEL GASPARETTO
ASSUNTO : ALERTA

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 3/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Califórnia instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31 de dezembro de 2006, em face da
extrapolação do limite para despesa total com pessoal prevista no art.20 da LC

101/2000.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino a
expedição de alerta para adoção de medidas corretivas ao Poder Executivo de
Califórnia, nos termos do §1º do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e
com fulcro no disposto no art. 59, §1º, I c/c artigo 9º da LC 101/2000.

Após, encaminhe-se à DCM para anexação e apreciação conjunta com a prestação
de contas, assim como para o acompanhamento dos prazos de retorno.
Gabinete, 19 de março de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 95864/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : NORBERTO MARTINS QUENTAL

ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 28/07
I. Na forma do art.32, X, do Regimento Interno, conheço da presente Consulta
uma vez que atende aos requisitos dos arts.311 e seus incisos combinado com o
art.312, II, do mesmo Regimento;

II. À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o §2º, do art.313
do Regimento Interno.
III. Após, encaminhem-se à DCM e Ministério Público junto a este Tribunal.
IV. Publique-se.
É o despacho.

Gabinete, 21 de março de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

Hermas Eurides Brandão

PROCESSO N º : 70659/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : DALVA VACARI OZILHIERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 745/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3686/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do referido Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476585/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 746/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3912/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atualização do referido edital e sua movimentação junto ao SIM-AP/atos de
pessoal, sob pena de aplicação da multa sugerida no Parecer;
II –  Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III –  À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV –  Publique-se.
Gabinete, 20 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fls. 183.

Nos termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por

mais 15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação

do presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde

os novos documentos e analise a matéria.

Curitiba, 22 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo n.º: 32809/06

Assunto: PENSÃO

Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Interessados: ELIANE SOARES DE MENDONÇA, MARIA TEREZA DE

SOUZA MENDONÇA

Despacho n.º : 209/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa

nos termos propostos à fl. 28.

Curitiba, 22 de janeiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Auditor Relator

Protocolo: 186075/04

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Responsável: MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA

Despacho n.º : 373/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame em

conjunto das prestações de contas apensadas e, posteriormente, ao Ministério

Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

PROCESSO N º : 135167/03

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBAÚ

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : SIDNEI DA SILVA MENDES

DESPACHO : 389/07

Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº

628202/06, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos

impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos

os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Com relação à solicitação contida no item “b”, verifico a impossibilidade de

deferimento do pleito uma vez que ausente de previsão legal.

Publique-se.

SAUDI, 7 de fevereiro de 2007.

EDUARDO DE SOUSA LEMOS

Auditor

Processo n.º: 517290/06

Assunto: APOSENTADORIA

Entidade: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Interessado: JOSÉ RANGEL DE SOUZA

Despacho n.º : 463/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa

nos termos propostos à fl. 29.

Curitiba, 12 de fevereiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Auditor Relator

Protocolo: 511987/04

Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Entidade: SOCIEDADE ESPÍRITA DE PROMOÇÃO SOCIAL DE

LONDRINA

Responsável: MARIA JULIA DUTRA DE BARROS

Despacho n.º : 489/07

Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para

sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo n.º: 384997/05

Assunto: PENSÃO

Entidade: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ

Interessada: SEBASTIANA DE MOURA ROCHA

Despacho n.º : 583/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa

nos termos propostos às fls. 36 a 38.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Auditor Relator

Processo n.º: 516200/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessados: CENIRA MARTA DE OLIVEIRA, MARIA DULCINEIA
DOMINGUES DE OLIVEIRA

Despacho n.º : 604/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fl. 68.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 192609/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: VITOR HUGO ZANETTE

Despacho n.º : 606/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 518091/06
Assunto: APOSENTADORIA

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: RAQUEL MASSINHAN BEBICI
Despacho n.º : 608/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fl. 89.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator
Protocolo: 100281/00

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Responsável: ARISTON LUIS LIMBERGER

Despacho n.º : 642/07
Tendo em vista o contido na Resolução n.° 6092/05 (fl. 220), encaminhem-se os
autos à Diretoria de Contas Municipais para nova análise e, posteriormente, ao

Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Protocolo: 132025/05

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE TOLEDO

Responsável: MARILENE BARBOSA DE OLIVEIRA GIACHINI
Despacho n.º : 823/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das

justificativas apresentadas às fls. 68 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 6 de março de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 72.630/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
RESPONSÁVEL : VÂNIA MARQUES BESSA MARTINS
D E S P A C H O N º 8 5 6 / 2 0 0 7

EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Califórnia, por meio de concurso público,

nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 314, para que o
instituto encaminhe os contratos de trabalho ou termos de desistência, relativos

aos candidatos de fls. 310/311, bem como a relação dos integrantes da Comissão
Examinadora, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável,
quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.

Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 8.471.0/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADA : IRIA BUTTINI ORTOLAN
 D E S P A C H O N º 8 5 7 / 2 0 0 7

EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.

Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria a servidora Iria Buttini Ortolan, do Município de Palotina, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº

113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 43, para que a
Município encaminhe, na íntegra, o processo que julgou legal a admissão da

servidora, nos exatos termos da Informação n° 606/06-DIJUR, no prazo de 15
dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em
caso de não atendimento no prazo fixado.

Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 46.923.2/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ
RESPONSÁVEL : MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI

D E S P A C H O N º 8 7 1 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão

de pessoal, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná,
por meio de concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº.
113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 74, para que o
consórcio encaminhe, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa ao
responsável, em caso de não atendimento no prazo fixado, os documentos a seguir:

a) demonstrativo do número de cargos e vagas existentes;
b) especificação do critério de desempate dos candidatos (6° ao 15° classificados)
relativo ao cargo de atendente.

Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 07 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 42.992.3/05
NATUREZA : PENSÃO APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESADA : LEONILDA SILVANO DA SILVA

 D E S P A C H O N º 8 9 9 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão

de pensão à servidora Leonilda Silvano da Silva, do Município de Arapoti, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual n°
113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 20, para que se
promova a remessa integral do processo de admissão do Sr. Jose Vitor da Silva,
no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação

de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.

GASL, 09 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.009.4/06
NATUREZA : PENSÃO

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADA : ALICE LOPES RODRIGUES

D E S P A C H O N º 9 0 1 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, da pensão por morte,
deferida à senhora Alice Lopes Rodrigues, pelo Município de Fazenda Rio Grande,

nos termos do art. 1º, IV, da LC-113/2005.

Cumpra-se o despacho de fls. 63.

GASL, 09 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS

Relator

PROCESSO N º : 554608/06

INTERESSADO : CESAR AUGUSTO MARTINS,ISABELA LIZ MARTINS

ASSUNTO : PENSÃO

RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 220/07.

1. Trata o presente processo de Pensão concedida ao cônjuge e filha menor –

acima referidos – da servidora Adriana Aparecida Borges Martins, através do

Ato de Benefício Previdenciário nº 61925/06, do Paranaprevidência, publicado

em 15.09.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3191/07, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Co ntas, nº 3556/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
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2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 485355/06
INTERESSADO : MARIA GORETTI PRESTES GALVAN,TAINÁ PRESTES
GALVAN,TAINÊ PRESTES GALVAN
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 221/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Luiz Galvan, concedida à sua
cônjuge e filhas menores, acima referidas, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61924/06, do Paranaprevidência, publicado em 15.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3303/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3637/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 519152/06
INTERESSADO : MARY SZANTO MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 222/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior da
UEL, com base no art. 2º, I a III, “a e b”, §1º, I da Emenda Constitucional nº. 41/
03, através da Resolução nº. 8897, do Paranaprevidência, publicada em 07.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3284/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3614/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 322600/06
INTERESSADO : VITAL PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 226/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais 21, do Município de Matelândia, com base no art. 40, §1º, III, “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03,
através do Decreto nº. 091, da Prefeitura Municipal de Matelândia, publicada em
06.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 633/07, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 1642/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 294673/06
INTERESSADO : JOSÉ GENERINO SQUINZANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 227/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Vigia, do Município
de Cascavel, com base no art. 40, §1º, III, “b”com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 7031/06, da Prefeitura Municipal
de Cascavel, publicado em 13.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 614/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 884/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 318416/06

INTERESSADO : CECILIA RAMOS PEREIRA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 228/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, do Município de Nova

Aurora, com base no art. 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/03, através do

Decreto nº. 2240/06, da Prefeitura Municipal de Nova Aurora, publicada em

16.09.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 102/07, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 1115/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

PROCESSO N º : 238820/06

INTERESSADO : CREUSA MARIA BARBOSA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 229/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria especial com proventos integrais

da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor 2º turno, do Município

de Medianeira, com base no art. 2º, §1º, da Emenda Constitucional nº. 41/03,

através do Decreto nº. 119/06, da Prefeitura Municipal de Medianeira, publicado

em 16.05.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18216/06, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 1628/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

PROCESSO N º : 520513/05

INTERESSADO : MARIA ROSALIA DA SILVEIRA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 230/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, do Município de

Contenda, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através do

Termo de Retificação do Decreto nº. 215/05, da Prefeitura Municipal de Contenda,

publicado em 21.08.06

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13136/06, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 21402/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

PROCESSO N º : 332338/06

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 231/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos

proporcionais, assegurada a percepção do salário mínimo, do servidor em epígrafe,

ocupante do cargo de Agente de Gestão Municipal, do Município de Ibiporã,

através do Decreto nº. 219/06 retificado pelo de nº. 435/06, da Prefeitura Municipal

de Ibiporã, publicado em 15.12.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1738/07, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 3529/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

PROCESSO N º : 332679/05
INTERESSADO : CLEMENTE SCHMITT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 232/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista I, do Município de
Planalto, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através do
Decreto nº. 2373/05, da Prefeitura Municipal de Planalto, publicada em 16.07.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18247/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1734/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 445546/05
INTERESSADO : VERONICA CWENDRYCH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 233/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
equivalentes ao salário mínimo vigente, da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Servente, do Município de Guarapuava, através do Decreto nº. 1103/
05, da Prefeitura Municipal de Guarapuava, publicado em 14.10.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1224/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1522/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 304160/05
INTERESSADO : LUCI BONATO JANNING
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 236/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zelador, do
Município de Ouro Verde do Oeste, através da Portaria nº. 120/05, da Prefeitura
Municipal de Ouro Verde do Oeste, publicada em 19.07.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 471/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1111/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 360257/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 237/07.
1. Trata o p resente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público,

disciplinado pelo Edital nº. 001/01 retificado pelo de nº. 002/01.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2512/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.3465/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, em 15 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 417589/06
INTERESSADO : IZORDINA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS

ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 238/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
equivalentes a um salário mínimo da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de
Agente de Serviços de Limpeza e Alimentação, do Município de Jataizinho, com
base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º,
da Emenda Constitucional nº 41/03, através da Portaria nº. 082/06, da Prefeitura
Municipal de Jataizinho, publicada em 30.06.06.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18209/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1524/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

PROCESSO N º : 332423/05

INTERESSADO : DANIEL FERREIRA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 243/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista, do

Município de Loanda, com base no art.40, §1º, III, “b” da Constituição Federal,
através da Portaria nº. 290/05 retificada pela de nº. 285/06, da Prefeitura Municipal
de Loanda, publicada em 11.08.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2682/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2806/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

PROCESSO N º : 419212/06

INTERESSADO : SEVERIANA CANDIDA CUNHA FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 244/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-02, da

Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I a IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, combinado com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal,
através da Resolução nº.8595, do Paranaprevidência, publicada em 05.07.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17827/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23170/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

PROCESSO N º : 217008/06

INTERESSADO : ALZIRA REBELATO CERVANTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 245/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Lic. Plena, do Município

de Diamante do Norte, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
através do Decreto nº. 035/06, da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte
publicado em 29.04.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2768/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3369/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 16 de março de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

PROCESSO N º : 381681/06

INTERESSADO : HILDA VASCONCELLOS SELLA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 247/07.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do

Município de Londrina, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº.41/03,

combinado com o art. 2º, da Emenda Constitucional nº.47/05, através do Decreto

nº. 290/06, da Prefeitura Municipal de Londrina, publicado em 29.05.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 873/07, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 3502/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

Protocolo: 139236/06

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Responsável: CÉLIO PINTO DE CARVALHO
Despacho n.º : 907/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 302.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 12 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO : 45.958.6/04
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

MUNICÍPIO : BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
RESPONSÁVEL : JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS
D E S P A C H O N º 9 2 8 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A DIRETORIA
JURÍDICA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Boa Ventura de São Roque, por meio de
concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do
feito, tendo em vista a juntada de nova documentação. Após, encaminhem-se a
procuradoria.
GASL, 13 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 241235/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARLI SALVADOR TEIXEIRA
DESPACHO : 929/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria por idade de Arli Salvador Teixeira,
requerida perante o Município de Almirante Tamandaré.
Pelo parecer de f. 231, manifesta-se o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, pelo sobrestamento destes autos até decisão final do Processo nº 38153/
03, que trata de um Relatório de Auditoria.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de aposentadoria depende do julgamento do Processo
nº38153/03, que trata da relatório de Auditoria, e se encontra, atualmente, em

poder da Diretoria Jurídica deste Tribunal.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino o
sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº 38153/03.
Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, onde deverão
permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior emissão de parecer
e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a mesma
finalidade.
Publique-se.
SAUDI, 13 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 252083/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 930/07
Encaminhem-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no
Parecer n° 8033/06 da Diretoria Jurídica desta Casa.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea ‘b’ e inciso III, alínea ‘e’ da Lei Complementar
113/2205.
Intime-se e publique-se
SAUDI, 13 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 41.932.4/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
MUNICÍPIO : PIEN
RESPONSÁVEL : FRANCISCO MARQUES NETO
D E S P A C H O N º 9 3 6 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A DIRETORIA
JURÍDICA.

Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Pien, por meio de concurso público, nos
termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do
feito, tendo em vista a juntada de nova documentação. Após, encaminhem-se a
procuradoria.

GASL, 13 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 10.103.4/06
NATUREZA : APOSENTADORIA

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE IBAITI

INTERESSADA : AUDOVERT GARCIA
D E S P A C H O N º 9 3 7 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão

de aposentadoria a servidora Audovert Garcia do Município de Ibaiti, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,

tendo em vista o julgamento do processo de admissão da servidora, conforme
Decisão Monocrática n° 1145/06, em anexo.
GASL, 13 de fevereiro de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 24.402.1/06

NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
MUNICÍPIO : QUARTO CENTENÁRIO

INTERESSADA : REINALDO KRACHINSKI
D E S P A C H O N º 9 3 8 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão

de pessoal, realizado pelo Município de Califórnia, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,

tendo em vista o julgamento do processo onde constam as admissões anteriores,
sendo observada a ordem classificatória, conforme Decisão Monocrática n° 512/
06, em anexo.

GASL, 13 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 16.626.8/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
MUNICÍPIO : IVATUBA
INTERESSADA : ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM

D E S P A C H O N º 9 4 2 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Ivatuba, por meio de concurso público,

nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,
tendo em vista o julgamento do processo onde constam as admissões anteriores,

sendo observada a ordem classificatória, conforme Decisão Monocrática n° 516/
06, em anexo.
GASL, 13 de fevereiro de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 51.203.0/05
NATUREZA : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADA : ELZA ROSA DE SOUZA MARQUES

D E S P A C H O N º 9 4 3 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de pensão a Sr. Elza Rosa de Souza Marques do Município de Altonia, em

conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,
tendo em vista o julgamento do processo de aposentadoria do servidor falecido,

conforme Decisão Monocrática n° 1507/06, em anexo.
GASL, 13 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS

Relator

PROCESSO : 11.465.9/06

NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
MUNICÍPIO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO DE IBIPORÃ
INTERESSADA : JULINHO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O N º 9 4 4 / 2 0 0 7

Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de
Ibiporã, por meio de concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei

Complementar nº. 113/2005.
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Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,
tendo em vista o julgamento do processo onde constam as admissões anteriores,
sendo observada a ordem classificatória, conforme Decisão Monocrática n° 427/
06, em anexo.
GASL, 13 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 22.746.1/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
MUNICÍPIO : IVATUBA
INTERESSADA : ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
D E S P A C H O N º 9 4 5 / 2 0 0 7
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Ivatuba, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
Encaminha-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a instrução do feito,
tendo em vista o julgamento do processo onde constam as admissões anteriores,
sendo observada a ordem classificatória, conforme Decisão Monocrática n° 275/
06, em anexo.
GASL, 13 de fevereiro de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 138108/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Responsável: FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Despacho n.º : 949/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para atender a
solicitação (diligência interna) do senhor Procurador às fls. 305 e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 14 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N º : 140176/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LEANDRO DE LIMA DANELON
DESPACHO : 959/07
Analisa-se o protocolo nº10096-1/07, datado de 12/03/07, juntado às fls. 114 a
127, por meio do qual o Sr. Leandro de Lima Danelon, ex-Presidente da Câmara
Municipal de Guaíra, apresenta recurso de revista contra o Acórdão nº 113/07 –
TC, que desaprovou as contas daquele Poder relativas ao exercício financeiro de
2004. Tendo o Acórdão sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal nº 86,
em 16 de fevereiro do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 112-
verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 10096-1/07 como recurso de revista, pois presentes os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 69 da Lei Orgânica desta Casa.
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do Regimento Interno
deste Tribunal.
Publique-se.
SAUDI, 14 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 119600/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : MARISTELA DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTRA
DESPA CHO : 961/07
Face ao contido na Instrução nº 3317/06, da Diretoria de Contas Municipais, a f.

101, determino:
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para inclusão, na autuação,
como responsáveis, as Secretárias Municipais MARISTELA DE AZEVEDO
RIBEIRO E MARY CÉLIA GUIRADO;
2. Remetam-se os autos, a seguir, à Diretoria de Contas Municipais, para que

seja oportunizado o contraditório à Secretária Municipal MARY CÉLIA
GUIRADO, por ofício com AR, dirigido à sua residência, com prazo de 15 (quinze)
dias para manifestação.
3. Publique-se.
SAUDI, 14 de março de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 157261/04
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO
DESPACHO : 962/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para inclusão, na autuação, do
nome da Sra. Vera Lucia Barbeiro Oporto, como responsável.

2. A seguir, à Diretoria Jurídica, para nova diligência à origem, por ofício com
AR, e prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de negativa de registro e aplicação de
multa.
3. Publique-se.
SAUDI, 14 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 136705/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: JOSÉ SEBASTIÃO MARINELLO
Despacho n.º : 966/07
Intimação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria Jurídica para intimação do Município,
pelo atual Prefeito, por via postal e por publicação no periódico “Atos Oficiais
do Tribunal” nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 54, I,
e do Regimento Interno, art. 380, § 2º, para sanar vício de representação.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do senhor José Sebastião Marinello, atual Prefeito do Município de
Paraíso do Norte, nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art.

54, I, e do Regimento Interno, art. 380, § 2º – intimação pela via postal, com
aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço da Prefeitura –,
para que no prazo de 10 dias, conforme parágrafo único do art. 348 do Regimento
Interno, junte aos autos procuração em nome de seu assessor jurídico, senhor
Rodnei Renê Marchioro, ou aponha sua assinatura junto aos esclarecimentos
prestados às fls. 210/213, a fim de sanar vício de representação.
Publique-se, desde logo, a intimação por edital nos termos do art. 383 do
Regimento Interno.
Posteriormente, retornem os autos à Unidade Técnica para análise da matéria e
ao Ministério Público para sua manifestação.
Curitiba, 15 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 278945/06

ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ELCI MONTANARI MAZIERO
DESPACHO : 971/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para nova diligencia à origem, com
prazo de 30 (trinta) dias.
2. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, voltem conclusos.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 15 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
Processo n.º: 626137/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Responsável: VALDIR BARNARDINO MARTINAZZO
Despacho n.º : 999/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências
necessárias.
Curitiba, 16 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 457416/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI

Despacho n.º : 1001/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências
necessárias.
Curitiba, 16 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 197287/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Responsável: JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA

Despacho n.º : 1003/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 16 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 121372/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SETIM
DESPACHO : 1012/07
1. Em face do procedimento diferenciado de apuração dos índices de saúde e
educação determinado pelo Plenário desta Corte, referido no Ofício Circular 29/
2004, do Gabinete da Presidência deste Tribunal, defiro o requerimento

protocolado sob nº 49002-2/06 pelo ex-Prefeito Luiz Carlos Setim, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, ofereça as informações e esclarecimentos relativos à

“ falta de aplicação do índice mínimo em educação”, apontada pela Diretoria de
Contas Municipais, em sua Instrução nº 1862/05, a f. 326.

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para intimação do Ex-
Prefeito, por ofício com aviso de recebimento, em sua residência.

3. Publique-se.
SAUDI, 16 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 121402/04
ENTIDADE : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANDRÉ LUIZ SOARES PEREIRA

DESPACHO : 1013/07
1. Tendo em conta a conveniência da tramitação do processo, determino o

desfazimento da reunião dos presentes autos aos de nº 121372/04, que tratam da
prestação de contas do Poder /executivo do mesmo Município.

2. Remetam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para
manifestação.
3. Publique-se.

SAUDI, 16 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

Protocolo: 138477/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Responsável: GERALDO GARCIA MOLINA

Despacho n.º : 1027/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das

justificativas apresentadas às fls. 343 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 19 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 182703/04

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E

TRANSITO
Responsável: SÉRGIO LUIZ DONADUSSI

Despacho n.º : 1029/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das

justificativas apresentadas às fls. 238 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 19 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator
Protocolo: 129419/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Responsável: DEODATO MATIAS

Despacho n.º : 1032/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada

dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 260.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências

regimentais.
Publique-se.

Curitiba, 19 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Protocolo: 147131/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ

Responsável: LUIZ CARLOS DA SILVA
Despacho n.º : 1033/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 42 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério

Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de março de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fo nseca
Relator

Protocolo: 119797/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Responsável: OSVALDO VANDERLEI COSTA

Despacho n.º : 1035/07

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das

justificativas apresentadas às fls. 210 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério

Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de março de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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EDITAL Nº 39/07-DAT
PROCESSO Nº: 368118/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE
JAPIRA – INTERESSADO: WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA
SANTOS (CPF: 160.935.699-34). Por ordem do Relator,  HEINZ GEORG
HERWIG, constante do Despacho nº 658/07, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS (CPF:
160.935.699-34), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 937/07, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 15 de março de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

PROCESSO N º : 100912/02

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARINGÁ

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : WALTER LUIZ GUERLLES E OUTROS

DESPACHO : 1038/07

Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, a fim de que sejam

intimados, por ofício com aviso de recebimento, o Sr. Walter Luiz Guerlles, em

sua residência, e a atual Administração da Câmara de Vereadores, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, comprovem o recolhimento dos valores objeto dos

parcelamentos noticiados nos presentes autos, relativos à restituição a que se

refere o Acórdão nº 27/06, do Tribunal Pleno, bem como, que informem quais as

medidas adotadas para a regularização do quadro de pessoal, em face da

irregularidade relativa à “ Criação de cargos em comissão, sem definição objetiva

da função a ser desempenhada e, sem a devida autorização na Lei de Diretrizes

Orçamentárias”, apontada pela Diretoria referida, a f. 4412/4413, da Instrução

nº 1874/05.

Publique-se.

SAUDI, 19 de março de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO : 4.228.6/06

NATUREZA : APOSENTADORIA

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL

RESPONSÁVEL : MERCEDES DE BONFIM VAZ

 D E S P A C H O N º 1 0 3 9/ 2 0 0 7

EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.

Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão

de aposentadoria a servidora Mercedes de Bonfim Vaz, do Município de Cerro

Azul, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar

Estadual nº 113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 33, para que

sejam reiteradas as exigências formuladas no Parecer n° 2853/06-DIJUR,

asseverando-se que é de responsabilidade do Município ter em seus arquivos

todos os documentos que instruíram a concessão do benefício.

3. Determino que as informações necessárias ao saneamento do feito sejam

prestadas no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto

à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.

Publique-se. Intime-se

GASL, 19 de janeiro de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS

Relator

PROCESSO : 7.052-2/06

NATUREZA : APOSENTADORIA

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ASTORGA

INTERESSADA : ELAUDIA DE CARLI MIOTA

 D E S P A C H O N º 1 0 4 1 / 2 0 0 7

EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.

Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão

de aposentadoria ao servidor Elaudia de Carli Miota, do Município de Astorga,

em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual

n° 113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Diretoria Jurídica às fls. 27, para que seja

enviado a este Tribunal jornal oficial em que foi publicada a Portaria n° 58/06,

bem como a planilha de cálculo de proventos, no prazo 15 dias, ficando, desde

já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não

atendimento no prazo fixado.

Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa

proposta.

GASL, 19 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS

Relator

PROCESSO : 46.642.0/05

NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ

RESPONSÁVEL : JACIRA MARTINS

D E S P A C H O N º 1 . 0 4 3 / 2 0 0 7

EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.

Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão

de pessoal, realizado pela Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos

Servidores Municipais de Maringá - CAPSEMA, por meio de concurso público,

nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.

2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 104, para que a

CAPSEMA efetue os lançamentos cabíveis no SIM-AP, em conformidade com o

disposto na Instrução Normativa nº 05/2006 (registro do edital, movimentação

dos admitidos etc), no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável,
quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa

proposta.
GASL, 09 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS

Relator

Processo n.º: 60000/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

Responsável: AIRTON ANTONIO AGNOLIN
Despacho n.º : 1048/07
Autorização de Apensamento

Determino o apensamento dos autos do processo n.º 15678-5/06 aos do processo
n.º 6000-0/05, conforme proposto à fl. 63 pela Diretoria de Análise de
Transferências.

Encaminhem-se os autos àquela Diretoria para exame em conjunto da Prestação
de Contas Final (apenso processo 156785/06) e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 20 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 30.646.5/05

NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DA LAPA

INTERESSADA : ALZIRA SCHMIDT DA SILVA
 D E S P A C H O N º 1 0 6 6 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.

Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria à servidora Selma Aparecida Gregório Dembinski, do Município
da Lapa, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar

Estadual n° 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 68/69, para que o
Município da Lapa proceda encaminhe a este Tribunal a publicação do ato relativo

à concessão da inativação em órgão oficial, no prazo de 15 dias, ficando, desde
já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.

Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 20 de março de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 137039/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Despacho n.º : 1068/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias

EMENTA . Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. 451.
Curitiba, 20 de março de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.

Aristeu Rogério de Andrade Júnior
OAB/PR 30.967

PROCESSO N º : 130987/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMAS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO : 1071/07
Trata o Protocolo nº. 5098-4/07 de recurso de revista interposto pelo procurador
do Ministério Público Sr. Flávio de Azambuja Berti, contra o Acórdão nº. 2525/

06 – Segunda Câmara - TC, que recomendou a aprovação com ressalva das contas
prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004.
Uma vez que a citada decisão foi publicada nos Atos Oficiais nº. 82 em 19 de

janeiro do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 422/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 5098-4/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 69 da Lei Organica Casa, bem

como nos termos do artigo 66, da mesma lei, cominado com o artigo 66, inciso
VI do regimento interno.
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de

relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.

SAUDI, 20 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 16794/07

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

ASSUNTO : ALERTA

INTERESSADO : RUDISNEY GIMENES E OUTROS

DESPACHO : 1072/07

Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº

9946-0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos

impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos

os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 20 de março de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor-Geral em substituição ao Relator

PROCESSO : 5.143-9/95

NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN

DESPACHO Nº 1.076/2007

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. RESOLUÇÃO

Nº 56/96. TRÂNSITO EM JULGADO. REMESSA DOS AUTOS À

DIRETORIA DE EXECUÇÕES PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Trata-se de prestação de contas de convênio, cujo julgamento foi materializado

na Resolução nº 56/96, de 16 de janeiro de 1996, com trânsito em julgado há

mais de 10 (dez) anos.

Por essa razão, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções-

DEX para dar prosseguimento ao feito.

GASL, 20 de março de 2007.

Aud. SOUSA LEMOS
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Despachos

Processo N º: 188695/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 203/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 14 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 162718/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 204/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, art. 1º.
Curitiba, em 14 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 164523/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: EUCLIDES SAQUETTI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 208/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 189772/06
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTÓVAM ANDRAUS JUNIOR
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 209/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 46758/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA
Interessado: LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 210/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 77491/07
Origem:  LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO
Interessado: SEBASTIAO MENEGUCI

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 211/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do

Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,

do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.

Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 82541/07
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE

LEÓPOLIS

Interessado: MARIA MENDES DE SOUZA GONÇALVES
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 212/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.

Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 44640/05
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Interessado: GILBERTO AGIBERT FILHO

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 213/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do

Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 19 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 362180/03

Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA, RUDISNEY GIMENES

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 214/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do

Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 19 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 74328/07

Origem:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA VERDE DE

RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: ROSENILDA VIEIRA

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 215/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos

dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.

Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 225333/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE

CURITIBA
Interessado: CADRI MASSUDA

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 216/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do

Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.

Curitiba, em 19 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 451655/06
Origem: IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA

Interessado: EDISON HUBER
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 220/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos

dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos

dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 427045/06

Origem: SOCIEDADE BENEFICENTE ESTRELA DA MANHÃ-
CASA DE EMAÚS

Interessado: SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 221/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do

Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das

unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 192161/06

Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Interessado: VALTER RICHTER
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 222/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.

Curitiba, em 21 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 78862/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO

PARANÁ

Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 223/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do

Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.

Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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ATO DE ALERTA Nº 8/07

Processo : 432634/06-TC
Relator: Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Interessado: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Reinaldo Krachinski
Fundamentação: Arrecadação inferior a 50% do montante lançado
Instrução: 4353/2006 – Diretoria de Contas Municipais
Acórdão: nº 4275/2006 – Primeira Câmara
Voto: nº 199/2007 – Auditor Roberto Macedo Guimarães

Processo : 423287/06-TC
Relator: Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Jair Pinto Siqueira
Fundamentação: Ocorrência de resultados financeiros acumulado negativo
Voto: 200/2007 – Auditor Roberto Macedo Guimarães
Instrução: nº 4317/2006
Acórdão: nº 4274/2006 – Primeira Câmara

Atos de Alerta

Processo N º: 5375/07
Origem: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: DAVI FELIX SCHREINER

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 224/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 598311/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE

CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 225/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 23421/07
Origem:  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 226/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 627893/06
Origem: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Interessado: ALBERTO LUIZ CANDIDO WUST, ANA MARIA
MORAES GOMES
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 227/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.

Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 90650/07
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: ELZA APARECIDA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 228/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 54092/07
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: GERSON BARBOSA RAMOS
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 229/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 576601/06
Origem:  MOVIMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL DE
CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: SEBASTIÃO CORRÊA TEIXEIRA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 230/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 20570/07
Origem:  CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGÁ
Interessado: CLAUDIO FERDINANDI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 231/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 627613/06
Origem: LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR DE SARANDI
Interessado: MARCIA REGINA DE MORAES KAUFMANN
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 232/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 520886/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
Interessado: ISABEL CRISTINA MESQUITA DE ALMEIDA BARROS
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 233/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 156792/03
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: CARLOS ABRAHÃO KEIDE
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 234/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 21 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 465500/04

Origem:  ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA GERAÇÃO 90 DE RIO
BONITO DO IGUAÇU
Interessado: LUIZ DOMINGOS MORETTI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 235/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º,
do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.

Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200393/06
Origem: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Interessado: JOSE FRANCO PELLIZZARI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 236/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do
Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 21 de março de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200296/06

Origem:  ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: VICENTE GEFER
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 237/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 21 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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